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Senhores Vereadores,
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A presente mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores o Projeto de Lei

Complementar em anexo, que tem por objetivo adequar imperfeições e modernizar o Código

Tributário Municipal em relação ao cadastro econômico, taxas, iSSQN e ITBl, de forma a estabelecer
medidas que tornem efetivo o controle e a fiscalização da legislação.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do

referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos

de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Barra doGarças/MT,0§ de AlOO^nri^^í^de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

/

'ns do Prado
ínistrativo

14/1C96
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 Olh DEOg DE 2019.
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FUNCIONÁRIO

Altera dispositivos da Lei Compiementarn9 045 de

15 de dezembro de 1997 que institui o Código

Tributário do Município de Barra do Garças,

Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO
ÂNGELO DE FARIAS, faz saberque a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. le. Fica aiterado o inciso I, § 29 do Art. 59 e fica acrescida a alínea "g" ao
mesmo inciso com a seguinte redações:

Art. 5S-(...)

§2S(...)

1 - PROFISSIONAL LIBERAL

('■■)

g) Esta opção de cadastro é destinada aos profissionais liberais de nível superior.

Art. 29. Fica revogadoo§ 29 do inciso III do Art. 71-A:

Art. 71-A (...)

III-(...)

§ 2® - Revogado

Art. 39. O inciso V do Art. 80 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 80 (....)

V - Shows ou Eventos promovidos por entidades filantrópicas, religiosas e
associativas, desde que a finalidade da receita seja destinada estritamente a
entidade.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 49. Fica acrescido ao art. 85, ii, a aiínea q e o inciso XI do mesmo artigo passa

a vigorar com as seguintes redações:

Art. 85 (....)

II-(...)

q) Aos que obrigados a emitir notaf iscai de serviço eietrônica, que não emitirem

ou negarem a emitir, muita de 02 (duas) vezes o vaiar da Taxa de Licença Para

instai ação e ou Funcionamento, por nota não emitida.

(...)

Xi - O vencimento das muitas que trata o caput deste artigo terá prazo de

vencimento de 07 (sete) dias a contar da data da notificação ou cientificação do

contribuinte.

Art. 59. Revoga-se o Art. 88:

Art. 88 - Revogado

Art. 69. Fica aiterado o caput do Art. 108 e revoga-se seu parágrafo único,

passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

Art. 108 As taxas reiativas ao exercício reguiar do Poder de Poifcia

Administrativa, caracterizadas como iicença, serão cobradas em conformidade

com as tabeias consubstanciadas nos anexos de números Vi a XX desta Lei.

Parágrafo Único - Revogado

Art. 79. Acrescenta-se o Art. 178-A, com a seguinte redação:

Art. 178-A - Fica isento da Taxa Referente à Liberação da Licença de Vigiiância

Sanitária, os Microempreendedores individuais, de acordo com art. 4S, § 3S, da
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Lei Complementar NS123 de 14/10/2006 e sua alteração a Lei Complementar NS

147 de 07/08/2014.

Art. 82. Acrescenta-se ao Art. 241 o inciso IV, com a seguinte redação;

Art. 241 (...)

(...)

IV — Com multa de 2000 (dois mil) reais e a proibição de exercer a atividade

econômica, o estabelecimento comercial que no ato da alteração de endereço,

estiver exercendo a atividade comercial sem estar adequado com as normas

ambientais, sanitárias e de zoneamento, quando exigido.

Art. 99. Esta Lei Compiementar entrará em vigor após 90 (noventa) dias após sua

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

GABiNETE DO PREFEiTO MUNiCiPAL.

Barra do Garças/MT, 0^ de de 2019.

ROBERTO AJMGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

Tânia AfcwjMjféífrado
AuxiliSilií^tr/voPortaria ^
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Cam. Mun. B. Garças

ESTADO DE MATO

GROSSO.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (ART. 1")

TITÜLO-I

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO I -da Inscrição no Cadastro Fiscal (Art. 2° a 8°)

CAPITULO II - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU

SEÇÃO I do Fato Gerador (Art. 9° a 12)

SEÇÃO II -do Sujeito Passivo (Art. 13 a 14)

SEÇÃO III Da base de cálculo (Art. 15 a 24)

SEÇÃO rV -Do Lançamento (Art. 25 a 31)

SEÇÃO V Do Recolhimento/Desconto (Art. 32)

SEÇÃO VI - Das Isenções/Imunidades (Art. 33 a 34)

SEÇÃO VIT - Das Infrações/Penalidades (Art. 35 a 37)

SEÇÃO VIII - Revisão de Lançamento (art. 38 a 40)

SEÇÃO DC - Reclamação contra Lançamento (art.41 a 42)

SEÇÃO X - Disposições Especiais (art. 43 a 50)

CAPITULO III Do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

SEÇÃO I Do Fato Gerador (Art. 51a 53)

SEÇÃO II Do local da prestação (Art. 54 a 55B)

SEÇÃO II-A Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de
Concessão ou Aplicação Indevida de Benefícios Financeiros ou Tributários
(Art. 55C)

SEÇÃO 111 Do Contribuinte e do Responsável (Arts.56 a 62)

SEÇÃO rV Da Base de Cálculo e Alíquota (Art. 63 a 71E)
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SEÇÃO V Do Lançamento e Recolhimento (Art. 72 a 78E)

SEÇÃO VI Da Escrita e do Documento Fiscal (Art. 79 a 79P)

SEÇÃO Vil Das Isenções (Art. 80 a 84)

SEÇÃO VIII Das Infrações e Penalidades (Art. 85)

CAPITULO rv Do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis
ITBI

SEÇÃO I Do Fato Gerador, do Contribuinte, da não incidência, da alíquota, da
Base de Cálculo, do pagamento e da responsabilidade de sucessores e terceiros (Art. 86
a96)

SEÇÃO II Das obrigações acessórias (Art. 97 a 100)

SEÇÃO III Das Infrações e das Penalidades (Arts.lOl a 102)

CAPITULO V Das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia administrativa

SEÇÃO I Do Elenco, do fato gerador e do contribuinte (Arts.103 a 107)

SEÇÃO II - Da base de cálculo e das alíquotas (Art. 108)

SEÇÃO III - Do lançamento e arrecadação (Art. 109 a 110)

SEÇÃO IV Da taxa de licença para instalação e funcionamento (Art. 111a
120A)

SEÇÃO V- Da taxa de licença para funcionamento em horário extraordinário
(Art. 121 a 126)

SEÇÃO VI Da taxa de licença para publicidade (Art. 127 a 134)

SEÇÃO VII Da taxa de licença para execução de obras particulares (Art. 135 a
141)

SEÇÃO VIII Da taxa de licença para uso de área de domínio público (Art. 142
al52)

SEÇÃO EX - Da taxa de licença para abate de animais (Art. 153 a 155)

SEÇÃO X Da taxa de licença para o exercício do comércio ou atividade
ambulante (Art. 156 a 166)

SEÇÃO XI Da taxa de serviços sobre atividades de licenciamentos e
fiscalização ambiental (Art. 167)
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SECAO XI-A Tíixa referente liberação da licença de vigilância sanitária.( Art.
168 a 173)
(alterado pela Lei 205 de 19/12/2016)

SEÇÃO XIl Das isenções das taxas decorrentes do exercício do poder de
polícia administrativa (Art. 174 a 178)

SEÇÃO XIII Das infrações e das penalidades (Art. 179)

CAPITULO VI - Das taxas de serviços públicos e de expediente

SEÇÃO I Das taxas de serviços públicos (Art. 180 a 189)

SEÇÃO II Da taxa de expediente (Art. 190 a 193)

SEÇÃO III Da taxa de serviços diversos (Art. 194 a 198)

SEÇÃO IV Das Isenções (Art. 199)

CAPITULO VII Da Contribuição de Melhoria

SEÇÃO I Da Incidência (Art. 200 a 201)

SEÇÃO II Do Cálculo (Art. 202 a 205)

SEÇÃO III Do Lançamento (Art. 206 a 207)

SEÇÃO IV Do Recolhimento (Art. 208 a 210)

SEÇÃO V Das Isenções (Art. 211)

CAPITULO VIII Da capacidade jurídica tributária e da responsabilidade de
sucessores e de terceiros (Arts.212 a 215)
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TITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I Das disposições gerais (Art. 216)

CAPÍTULO IT Do Crédito Tributário

SEÇÃO 1 Da constituição do Crédito Tributário (Art. 217)

SEÇÃO II Dos pagamentos dos tributos (Art. 218 a 232)

SEÇÃO III Da compensação de crédito (Art. 233)

SEÇÃO IV Da remissão e do parcelamento (Art. 234a 238)

CAPÍTULO III Das infrações e das penalidades

SEÇÃO I Disposições gerais (Art. 239 a 250)

SEÇÃO II Da multa moratória (Art. 251)

SEÇÃO ni Das proibições aplicáveis às relações entre os contribuintes em
débitos e a Fazenda Municipal e da apresentação de certidões negativas de débitos
tributários e da Divida Ativa (Art. 252 a 264)

SEÇÃO IV Das sujeições a regime especial de fiscalização (Art. 265)

SEÇÃO V Da suspensão ou cancelamento de benefícios (Art. 266 a 266H)

SEÇÃO V-A Das Partes e da Capacidade Processual (Art. 2661 a 266J)

SEÇÃO V-B Dos Atos e dos Termos Processuais (Art. 266K)

CAPÍTULO IV Do processo fiscal

SEÇÃO I Das disposições preliminares (Art. 267 a 275)

SEÇÃO II Da apreensão de Bens ou Documentos (Art. 276 a 281)

SEÇÃO ITI Do auto de infração e imposição de multa (Art. 282 a 287)

SEÇÃO IV Da representação (Art. 288)

SEÇÃO V Da impugnação do auto de infração e da reclamação contra
lançamento (Art. 289 a 293)
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SEÇÃO VI Das Diligências (Art. 294 a 298)

SEÇÃO VII Da consulta (Art. 299 a 303)

SEÇÃO VIII Das decisões em Instâncias primeira ou única (Art. 304 a 313)

SEÇÃO IX Do julgamento em segunda instância (Art. 314)

SEÇÃO X Do Conselho de Contribuintes (Art. 315 a 330A)

SEÇÃO XI Das intimações, notificações e prazos (Art.331 a 334)

SEÇÃO XI-A Do Processo Contencioso Fiscal (Art.334A a 334B)

SEÇÃO XI-B Do Procedimento (Art.334C a 334D)

SEÇÃO XI-C Do Processo de Constituição do Crédito Tributário Não
Contencioso - Disposições Preliminares (Art.334H)

SEÇÃO XI-D Da Descaracterização de Não Contenciosidade do Crédito
Tributário (Art.334I)

SEÇÃO XII Da eficácia e execução das decisões (Art. 335 a 339)

CAPÍTULO V

SEÇÃO I Da Autoridade Fiscal (Art. 339A a 339B)

SEÇÃO II Da Fiscalização (Art. 339C a 339H)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 340 A 343)
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LEI COMPLEMENTAR N.° 045 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1997

"  INSTITUÍ O CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Ficam instituídos os seguintes tributos:

I) IMPOSTOS:

a) sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;
b) sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN;
c) sobre a transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos a eles

relativos - ITBI;

II) TAXAS:

a) decorrentes do exercício do poder de polícia administrativa municipal;
b) decorrentes da utilização efetiva ou potencial de serviço público, específico

e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto à sua disposição.

III) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

,
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TITULO I

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL

Art. 2°- O Cadastro Fiscal da Prefeitura integra o seu Cadastro Técnico
Municipal, que compreende o conjunto de dados cadastrais referentes aos contribuintes
de todos os tributos, podendo merecer denominação e tratamento específicos, quando
assim o requeira a natureza peculiar de cada tributo.

Art. 3"- Toda pessoa física ou jurídica, sujeita a obrigação tributária principal
deverá inscrever-se no Cadastro Fiscal da Prefeitura.

Parágrafo único - O reconhecimento da imunidade fiscal e a concessão de
isenção não dispensam o cumprimento da obrigação acessória prevista neste artigo.

Art. 4°- O prazo de inscrição, de suas alterações e cancelamento, é de 30
(trinta) dias, a contar do ato ou fato que o houver motivado.

Parágrafo único - O poder Executivo, quando julgar conveniente, poderá
determinar a renovação da inscrição.

Art. 5°- Far-se-á a inscrição ou será esta alterada:

I- por iniciativa do contribuinte ou de seu representante legal, na forma
estabelecida pelo Poder Executivo;

II- de ofício, após expirado o prazo legal.

§ r- O contribuinte que efetuar a inscrição com informações falsas, erros ou
omissão, será' equiparado ao que não se inscrever, procedendo-se de ofício sua
alteração, com aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2°- Da documentação necessária para inscrição no cadastro fiscal:

I- Autônomo/Liberal

a) Cópias do RG e CPF e Carteira de Regulamentação Profissional
b) Cópia do IPTU
c) Cópia do contrato de locação
c) Contrato de locação ou autorização para uso, assinado pelo responsável do
imóvel.

(alterado pela LC N° 245/2018)
d) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser

preenchido, assinado e reconhecido em Cartório.
e) Documentos constantes nos anexos XVII e XVIII, totalmente preenchidos e

reconhecidos firma.



(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/2016)
f)Alvará de Construção e habite-se do prédio
(alterado pela Lei Complementar N" 164 de 09/10/2014)

II- Empresa Individual

a) Cópia do CNPJ
b) Cópia da declaração de firma individual
c) Cópias do RG e CPF
d) Cópia do IPTU
o) Cópia do contrato de locação
e) Contrato de locação ou autorização para uso, assinado pelo responsável do
imóvel.

(alterado pela LC N° 245/2018)
f) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser

preenchido, assinado e reconhecido em Cartório.
g) Documentos constantes nos anexos XVII e XVIII, totalmente preenchidos e

reconhecidos firma.

(alterado pela Lei Complementar N" 205 de 19/12/2016)
h) Alvará de Construção e habite-se do prédio
(alterado pela Lei Complementar N" 164 de 09/10/2014)

III - Sociedade Limitada

a) Cópia do CNPJ
b) Cópia do contrato social, no caso de filiais, terão que ser apresentados o 1°

contrato (da constituição) e o último (este contendo toda a alteração efetuada).
Cópias do RG e CPF dos sócios
c) Cópia do contrato de locação
c) Contrato de locação ou autorização para uso, assinado pelo responsável do
imóvel.

(Alterado pela LC N° 245/2018)
d) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fomecido pela Prefeitura deverá ser

preenchido, assinado e reconhecido em Cartório
e) Documentos constantes nos anexos XVII e XVIII, totalmente preenchidos e

reconhecidos firma.

(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/2016)
f) Alvará de Construção e habite-se do prédio
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

IV) Sociedade Anônima

a) Cópia da Ata de Fundação
b) Cópia do Estatuto
b) revogado
(Alterado pela LC N" 245/2018)
c) Cópia do CNPJ
d) Cópias do RG e CPF dos sótios
e) Cópia do IPTU
f) Cópia do contrato do locação

B. Garças



f) Contrato de locação ou autorização para uso, assinado pelo responsável do
imóvel.

(Alterado pela LC N" 245/2018)
g) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser

preenchido, assinado e reconhecido em Cartório.
h) Documentos constantes nos anexos XVII e XVIII, totalmente preenchidos e

reconhecidos firma.

(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/2016)
i) Alvará de Construção e habite-se do prédio
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

V)- Associações/Sindicatos

a) Cópia da Ata de Fundação
b) Cópia do Estatuto '
c) Cópia do CNPJ
d) Cópia do IPTXJ
e) Cópia do RG e CPF do Presidente da Associação/Sindicato
f) Cópia do Contrato de locação
f) Contrato de locação ou autorização para uso, assinado pelo responsável do
imóvel.

(Alterado pela LC N° 245/2018)
g) Cópia da publicação no Diário Oficial (Estado/União)
h) Requerimento de isenção do alvará
i) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser

preenchido, assinado e reconhecido em Cartório.
j) Documentos constantes nos anexos XVII e XVUI, totalmente preenchidos e

reconhecidos firma.

(alterado pela Lei Complementar N" 205 de 19/12/2016)
k) Alvará de Construção e habite-se do prédio
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

§ 3°- Nos casos em que houver paralisação das atividades a pedido do
contribuinte (evidentemente deferido pelos setores competentes), será gerada a taxa
conespondente ao valor da guia que deverá ser recolhida para efeito de fechamento do
período, entende-se: Alvará, ISSQN e Vigilância Sanitária.

§ 4° - A apresentação do IPTU que pede o parágrafo segundo do Art. 5° nos
Incisos de I a V deverá estar no nome do atual proprietário, fazendo dessa forma a
ligação com o contrato de locação nos casos em que o imóvel for alugado. Se por outro
motivo o documento do IPTU estiver em nome de terceiros, outros documentos deverão
ser anexados ao processo de abertura para que comprovem a legalidade do direito da
propriedade. Para efeito de cadastro de emissão do alvará, sua expedição não será
vedada caso constem débitos referentes ao IPTU do imóvel.

§ 5°- O BCE que referem os Incisos de I a V deverá vir assinado pelo contador
quando for o caso, e todos os casos constar o reconhecimento em cartório da assinatura
do responsável pela empresa solicitante do alvará. Excetua-se da exigência do
reconhecimento em cartório das assinaturas os caso em que a expedição da taxa for
destinada a órgãos públicos municipais.
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§ 6°- O contrato de locação nos casos em que for exigido deverá conter as
assinaturas do proprietário do imóvel ou seu representante legal (atestado por
documento) e pelo locatório. Caso o EPTU esteja no nome de algum parente do locatório
evidenciado pelo sobrenome ou por outra espécie, não haverá a obrigatoriedade do
contrato de locação, somente será exigida a apresentação de algum documento que
comprove que o imóvel está cedido à parte interessada como contas atualizadas de água,
ou de luz, ou de telefone, ou de autorização escrita.

§ T- Os alvarás para associações sem fins lucrativos, sindicatos, igrejas ou
outra denominação que o Setor Jurídico entender como beneficiários da Lei deverão
recolher apenas o valor correspondente ao valor da guia para efeito de fechamento no
sistema de baixa da Secretaria de Finanças, com exceção dos órgãos públicos
municipais que terão os alvarás emitidos sem custo algum.

§ 8° - A qualquer tempo, a pessoa física ou jurídica poderá solicitar suspensão
temporária de sua inscrição municipal, com prazo máximo de 02 (dois) anos, podendo
renová-la, havendo ou não débitos.

§ 9° - A pessoa física ou jurídica, que fízer parte da sociedade, ou seja
proprietário de empresas cadastradas neste município, que possua débitos, não poderá
solicitar uma nova inscrição municipal, em quanto tais débitos não forem quitados.

§ 10- Quanto aos documentos necessários para inscrição no cadastro fiscal, que
se trata o § 2° deste artigo, o órgão competente desta Prefeitura verificará se a atividade
ora requerida é de risco, caso avalie como tal, será solicitado, juntamente com a
documentação de abertura da empresa, o Alvará de Prevenção Contra Incêndio e
Pânico, (alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/20116)

§ 11- A liberação da Taxa de Licença para Instalação e ou Funcionamento
estará condicionada ao estabelecimento ter acessibilidade, nos termos da Lei Municipal
N° 3.713 de 01/02/2016 e suas alterações.

(Incluído pela LCN° 245/2018)

Art. 5-A°—De ooordo oom requerimento do solioitoção do contribuinte, a
Fozenda Mtmioipal podoró conceder uma Taxa do Licença Para Instalação o ou
Funcionamento Provisório, observando o aoguinto:

Art. 5-A° - De acordo com requerimento de solicitação do contribuinte, a
Fazenda Mxmicipal, a critério das Seções de fiscalização, Plano Diretor, Secretaria de
Meio Ambiente e Vigilância Sanitária, poderão conceder uma Taxa de Licença Para
histalaç|k> e ou Fimcionamento Provisório, após assinatura de Termo de Ajuste de
Conduta, com a seção competente, e observando o seguinte:

(Alterado pela LC N'* 245/2018)

I- quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme
definido em regulamento, será emitido uma Taxa de Licença Para Instalação e ou
Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento
imediatamente após o ato de registro; ,

f

II sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença para
localização será concedida após a vistoria inicial das instalações consubstanciadas na



Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento, decorrente das atividades sujeitas
à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural.

§ 1° Na hipótese do inciso I do .caput. deste artigo, deverão ser respeitadais as
condições abáixoespéçificadas: ;

I- A Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento Provisório será
acompanhado de informações concernentes aos requisitos para funcionamento e
exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito dé
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra
incêndio, vigentes no Mvinicípio;

II- a emissão da Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento
Provisório dar-se-á medi^te a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por
parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as
penas da lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior;

m- a transformação da Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento
Provisório em Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento definitivo será
condicionada à apresentação das documentações solicitadas pela Fazenda Pública
Municipal, ao contribuinte.

§ 2.°- As atividade com grau de risco acima de 1 (tun), para liberação da Taxa
de Licença Para Instalação e ou Funcionamento Provisório, terão que passar por uma
vistoria prévia executadas pelo Setor de Fiscalização de Tributos, Vi^lância S^tária e
Plano Diretor (Tabela de Grau de Risco em anexo a esta Lei).

§ 3°- As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem como de
comércio ambulante e de autônomos tóo estabelecidos, não estão abrangidas por esté
artigo, devendo ser aplicada à legislação específica.

§ 4°- É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, da
Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento Provisório.

Art. 5B° A Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento Provisório será
imediatamente cassada quando:

I - no estabelecimoito for exercida atividade diversa daquela autorizada;

n- forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de
poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos,
incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde e a
integridade física da vizinhança ou da coletividade;

ni- ocorrer reincidência de infiações às posturas municipais;

IV- for constatada irregularidade não passível de regularização.

V- for verificada a falta de recolhimento da Taxa de Licença Para Instalação e
ou Funcionamento Provisório

VI-Findando o prazo de 90 dias de sua liberação.



Garças

a) Os estabelecimentos que funcionarem com a Taxa de Licença Para

Instalação e o Funcionamento Provisório vencida ou cassada, serão lacrados e lavrada

multa nos termos do art. 241 desta Lei.

(Incluído pela LC N° 245/2018)

Art. 5-C°- A Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento Provisório
será imediatamente declarada nulo quando:

I- expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;

n- ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração,
documento ou o descumprimento do termo de responsabilidade firmado.

Art. 5-D°- A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação,
nulidade e restabelecimento da Taxa de Licença Para Instalação e ou Fimcionamento
Provisório competem ao Chefe do Setor de Fiscalização ou mediante solicitação de
órgão ou entidade diretamente interessado.

Art. 5-E°- O Poder Público Municipal poderá impor restrições às atividades dos
estabelecimentos com a Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento
Provisório ou Definitivo, no resguardo do interesse público.

Art. 5-F° Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela Prefeitura do
Município, fica o requerente dispensado de formalização de qualquer outro
procedimento administrativo para obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo,
devendo as Secretarias interessadas processar o procedimento administrativo de forma
única e integrada.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

Art. 6° Òs pedidos de cancelamento de inscrição serão de iniciativa do
contribuinte, instruídos com o último comprovante de pagamento dos tributos a que está
sujeito, e somente serão deferidos após informação do órgão físcalizador.

§ 1° Ao contribuinte em débito, não poderá ser concedido à baixa definitiva da
inscrição municipal, porém, se o nfeâno comprovar através de documentos, a
inatividade, e parecer do Chefe do Setor de Fiscalização e do Auditor Tributário
responsável pela fiscalização à refwida empresa, atestando a inatividade, os débitos
poderão ser cancelados ou não gerados.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

§ 2° - No ato da entrega do requerimento de solicitando a baixa definitiva da
empresa, ao órgão conipetente prefeitura, o contribuinte que possuir documentário
fiscal de prestação de serviço, terá que entrega-lo jimtamente com o requerimento a qual
solicita a baixa definitiva, caso o contribuinte não entregue tais documentos, o setor
responsável não aceitará seu requerimento de baixa.

§ 3® O contribuinte que solmitar a baixa, e for concedida, mas depois for
comprovado que o mesmo ainda está em funciotuuhento, será cancelada sua certidão de
baixa, reativada a inscrição municipal e serão gerados os impostos desde a data em que
foi concedida à baixa definitiva.



§ 4° A pessoa física ou jurídica, que solicitar a baixa defínitiva de sua inscrição
municipal, e sendo concedido; a seu pedido poderá futuramente reativa-la usando a
mesma inscrição municipal.

Art. T Além do estatuído nesta seção, a obrigação de inscrever-se e as delas
decorrentes, inclusive o cancelamento, deverão processar-se com observância das
condições, prazos, forma e demais elementos a serem disciplinados pelo Executivo.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com entidades

da administração direta ou indireta da União e dos Estados bem como consórcios com
outros Municípios, para obtenção de elementos cadastrais pertinentes aos contribuintes,
mapeamento digital e geoprocessamento.

CAPÍTULO 11

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA.

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art. 9° O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana IPTU tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, edifícado ou
não, localizado na zona urbana e ou urbanizada do Município.

Art. 10°- Zona Urbana e ou urbanizada, para efeito deste Imposto, é a
periodicamente fixada por lei e que esteja dotada de, pelo menos, dois dos seguintes
melhoramentos, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I- meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

IT- abastecimento de água;

III- sistema de esgoto sanitários;

IV- rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição
domiciliar;

V- escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 (três)
quilômetros do imóvel considerado;

VI- linha regular de ônibus.

Parágrafo único- Consideram-se como zona urbana as áreas urbanizáveis ou
de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes,
destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, ainda que localizados fora da zona
definida no "caput" deste dispositivo.

Art. 11 A incidência do IPTU e sua cobrança, sem prejuízo das penalidades
ou combinações, independem:
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I- da legitimidade do título de aquisição ou da posse do imóvel;

II- do resultado econômico da exploração do imóvel;

III-do cumprimento de quaisquer exigências legais regulamentares ou
administrativas, relativas ao imóvel.

Art. 12- Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador no
dia 1° de janeiro de cada ano.

Parágrafo único Quando no exercício fiscal for executado recadastramento
geral de ofício de toda ou parte da zona urbana e ou urbanizada, apurada diferença,
poderá esta ser objeto de ação do fisco.

SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 13- Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Art. 14- Aplicam-se a este imposto os dispositivos disciplinados nos artigos
243 a 245 desta lei, relativos à responsabilidade de terceiros e sucessores.

SEÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 15- A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, calculado
para os edificados e para os terrenos vagos.

Art. 16- Considera-se imóvel edificado, para os efeitos deste imposto, o solo
com as respectivas edificações permanentes, ainda que apenas parcialmente edificadas,
desde que possam servir para uso, habitação, recreio, ou ao exercício de quaisquer
outras atividades, seja qual for sua estrutura, forma, destinação aparente ou declarada,
independentemente da observância de quaisquer dispositivos legais, pertinentes às
edificações, bem como da concessão de " habite-se".

Art. 17- considera-se terreno vago, para os efeitos deste imposto o solo sem
edificação, assim entendido, também, o que contenha:

I- edificação em ruínas, em demolição ou condenada;

II- obra paralisada ou em andamento, desde que não possa enquadrar-se na
conceituação de imóvel edificado, contida no artigo anterior.

ÍH—uma única edificação localizada em uma unidade imobiliária com área
igual ou inferior a 15,00 m2 (quinze metros quadrados) do construção.

III- uma única edificação localizada em uma unidade imobiliária com área

igual ou inferior a 24,00m^ (vinte e quatro metros quadrado) de construção.

\vv\, í ^



(Alterado pela LC N" 247/2018)
Art.18- Na determinação do valor venal serão tomados, em conjunto ou

separadamente, os seguintes elementos:

I - quanto a edificação:
a) o padrão ou tipo da construção, determinado em função dos materiais

construtivos;
b) a área construída;
c) o valor unitário do metro quadrado, em função da pontuação alcançada pela

reposição dos materiais construtivos;
d) o estado de conservação;
e) o requinte dos acessórios da edificação, piscina, playground e quadras de

esportes;

f) os serviços e equipamentos urbanos existentes no logradouro;
g) o índice de valorização do logradouro, quadra ou zona em que localizar o

imóvel;
h) o preço do imóvel nas últimas transações de compra e venda realizadas nas

zonas respectivas, segundo o mercado imobiliário local;
i) a localização em relação a distância de um polo positivo ou negativo de

valorização;
j) a localização em função do zoneamento de uso do solo;
k) quaisquer outros dados informativos obtidos pela repartição competente.

II - quanto ao terreno:

a) a área, o formato, as dimensões lineares, a localização, o número de frente, a
situação em relação a quadra, a topografia, a característica do terreno, o nível do
terreno, a característica do solo, terreno urbanizado ou gleba;

b) os fatores indicados nas alíneas f, g, h, i e j do item anterior e quaisquer
outros dados complementares.

§ I°- Na determinação do valor venal não serão considerados:

I- o dos bens móveis, mantidos em caráter permanente ou temporário, no
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade;

II- as vinculações restritivas do direito de propriedade e o estado de
comunhão.

III- o uso ou desativação.

Art. 19-0 Valor Venal dos Imóveis Urbanos do Município será apurado com base na

Planta de Valores Genéricos de Terrenos e Tabela de Preços de Construções,

anualmente pela Câmara Municipal, que anteceder ao lançamento, cumprindo o

princípio da anterioridade de acordo com preceito do Código Tributário Nacional.

§ 1° A Planta e Tabela dos Terrenos Urbanos serão elaboradas e revistas

anualmente obedecendo a resolução n°31/2012 do Tribunal de Contas, por Comissão

própria composta por:
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I-03 (três) vereadores;

II-01 (um) representante da Delegacia Local do Conselho Regional dos

Corretores de Imóveis;

ITI - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial;

IV - 03 (três) representante da Secretaria de Finanças;

a) A Secretária (o) de Finanças

b) 01 (uma) Secretaria Executiva/Administrativa sem direito a voto;

c) 01 (um) Chefe do Setor de IPTU

V - 01 (um) Engenheiro da Secretaria de Obras e Planejamento;

VI- 01 (um) Representante do Órgão de Defesa do Consumidor, PROCON -
Programa de Defesa do Consumidor; ((alterado pela Lei Complementar N° 178 de
19/01/2016)

§ 2° A planta e tabela dos Terrenos Rurais serão elaboradas e revistas

anualmente obedecendo a resolução n° 31/2012 do Tribunal de Contas, por Comissão

própria composta pelos representantes indicados nos incisos I - II - III - IV- VI ,e

também da participação do:

I - Representante do Sindicato Rural;

II Secretário Comércio Indústria e Desenvolvimento Rural;

§ 3" Indicados os representantes, o chefe do poder executivo baixará decreto

constituindo a comissão, e estabelecendo prazo de execução, a qual será presidida pelo

Secretário de Finanças.

§ 4° A remimeração da Comissão que trata o parágrafo 1° anterior será em

forma de jeton, cada membro da Comissão receberá 55 UFER (cinqüenta e cinco UFIR)

por reunião efetivamente trabalhada, exceto o consultor. Para efeito de remuneração

dos membros da Comissão fica liibitada em 15 (quinze) as reuniões, as que

ultrapassarem este limite não serão remuneradas.

■í:.:
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§ 5° Entende-se por Planta de Valores o conjunto de elementos compostos

mapas (plantas), tabelas, manuais, listas e pautas, todas contendo valores unitário por

metro quadrado do terreno ou de edificação para imóveis urbanos e, por hectare de

terreno rural, para consideração mediante fatores, índices, coeficiente ou similares, estes

segundo um modelo de avaliação Imobiliária, tudo destinado à apuração do Valor Venal

de Imóveis, compreendendo:

I' Planta de Valores Genéricos de Terrenos Urbanos e Rurais, Anexo I desta

Lei, valores unitários por metro quadrado do terreno urbano, (mapas encadernados) e

por hectare quando rural (Mapas).

I - Planta de valores Genéricos de Terrenos Urbanos e Rurais, Anexo I desta

Lei, valores unitários por metro quadrado de terreno urbano, (mapas com arquivo

digitalizado em formato do Auto Cad e encadernados) e por hectare quanto rural

(mapas).

(Alterado pela LC N° 247/2018)

II- Lista Complementar à Planta de Valores Genéricos de Terrenos Urbanos e

Rurais, (Anexo TI , desta Lei); valores unitários, por metro quadrado de terreno,

complementarmente à Planta de que trata o inciso anterior indicando setor cadastral e ou

código de Bairro e número da planta de valor (PV) correspondente ao mapeamento dos

valores;

III- Tabela de preço de construção exemplo (Anexo III, desta Lei); valores

unitários, por metro quadrado de construção com base na pontuação alcançada em

função dos componentes da edificação;

IV- Modelo de Avaliação de Imóveis (Anexo IV e IV-A, desta Lei); normas e

parâmetros para o cálculo do valor venal dos imóveis, mediante a adoção, conforme o

caso dos valores fixados nos elementos de que tratam os incisos anteriores, deste artigo.

V- Dos elementos de que tratam os incisos I, 11, e HI, deste artigo,

independentemente do conteúdo do Modelo de Avaliação de Imóveis, referido no

inciso rv, poderão constar, em termos condicionantes ou complementares, normas e



parâmetros, com o destacamento ou não de fatores, índices, coeficientes ou similares,

tudo relativo à avaliação imobiliária.

VI- Boletim de informações cadastrais BIC, com as características do terreno e

componentes construtivos da edificação e o manual de preenchimento do mesmo.

Anexo V.

Art. 20- Incorrendo a promulgação do Decreto que nomeia a comissão de que
trata o artigo 19, os valores venais serão os mesmos utilizados para o cálculo do
imposto do exercício imediatamente anterior corrigidos com base e limite no sistema
especial de atualização monetária.

Parágrafo Único- A correção far-se-á, anualmente, por ato do Secretário de
Finanças.

Art. 21 - Para efeito de lançamento do imposto predial e territorial urbano fica
criado 4 (quatro) zonas fiscais, compreendendo;

1" zona;
2® zona;

3" zona

4® zona.

§ 1°- Constituem as zonas fiscais neste artigo os bairros, setores, vilas e
logradouros especificados na relação anexa. (Anexo VI-A)

1 - Pertencem a 1® zona fiscal os bairros (ou loteamentos) e logradouros, que
tenham a infra estrutura básica, tais como, pavimentação de vias, rede e iluminação
pública, rede telefone, distribuição de água tratada e os serviços públicos mantidos
regularmente pela Prefeitura.

n - Pertencem a 2" zona fiscal os bairros (ou loteamentos) e logradouros que
tenham no mínimo a pavimentação de vias e rede elétrica e os serviços públicos
mantidos regularmente pela Prefeitura.

111- Pertencem a 3" zona fiscal oi bairros, áreas e glebas que situarem entre as
2® e 4® zona fiscal, não requerendo a existência de pavimentação de vias e rede elétrica.

rV- Pertencem a 4® zona fiscal os bairros (ou áreas urbanizadas) periféricos
que não possuírem pavimentação de vias, exceto o Distrito Industrial.

§ 2°- O bairro ou o logradouro localizado em determinada zona fiscal que
receber a infra estrutura semelhante a de outra zona, deverá ser proposto a integração do
mesmo nesta zona quando do encaminhamento da planta de valores à Câmara
Municipal.

§ 3° - O bairro ou o logradouro poderá passar para outra zona fiscal na sua
totalidade e ou parcialmente.

Cam. Mua B. Garças
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§ 4° - o poder contributivo dos contribuintes proprietários de um determinado
bairro deverá também ser considerado para definir em que zona fiscal o bairro passará a
pertencer.

Art. 22- As alíquotas por zona (Anexo IV-A) aplicáveis no cálculo do imposto
sao:

I- para os imóveis residenciais edificados:

a) 1® zona aplica-se a alíquota de 0,45%;
b) 2® zona aplica-se a alíquota de 0,40%;
c) 3'' zona aplica-se a alíquota de 0,30%;
d) 4^ zona aplica-se a alíquota de 0,20%.

II - para os imóveis edificados não residenciais:

a) 1" zona aplica-se a alíquota de 0,5%;
b) 2" zona aplica-se a alíquota de 0,5%;
c) 3" zona aplica-se a alíquota de 0,3%;
d) 4® zona aplica-se a alíquota de 0,2%.

III- para os imóveis não edificados:

a) 1" zona aplica-se a alíquota de 1,5%;
b) 2"^ zona aplica-se a alíquota de 1,0%;
c) 3'' zona aplica-se a alíquota de 0,7%;
d) 4® zona aplica-se a alíquota de 0,5%.

* Art. 23- Fica criada a alíquota progressiva para os lotes não edificados
situados na 1" e 2° Zonas Fiscais visando evitar a especulação imobiliária.

Parágrafo 1°- A alíquota progressiva poderá ser lançada para toda a P zona
fiscal ou mesmo para um único bairro e será de 1,5% no máximo a cada ano, a ser
aplicada sobre o valor venal do imóvel podendo chegar a um percentual total máximo
de 6,0%, independentemente da alíquota referente no artigo anterior.

* Parágrafo 2° - A alíquota progressiva será aplicada quando o proprietário
contribuinte possuir 02 (dois) ou mais lotes vagos na P Região Fiscal e sua
aplicabilidade será a partir do ano 2.000, a critério do poder executivo.

Art. 24 - As importâncias destinadas à apuração do valor venal dos imóveis
serão fixadas em UFIR.

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO

I  Art. 25 - O lançamento do imposto será de ofício e anual, efetuando com base
em elementos do Cadastro Técnico Municipal CTM, do imobiliário.

§ 1° - Para efeito de lançamento, as construções, edificações ou as demolições,
ocorridas durante o exercício, serão levadas em consideração a partir do exercício
seguinte.



§ 2° - Na ocorrência de ato ou fato que justifique alterações de lançamento no
curso do exercício estas serão procedidas apenas mediante processo regular por
despacho da autoridade fazendária competente.

Art. 26 - Sempre que possível, o lançamento do imposto será feito em conjunto
com as Taxas de Serviços Públicos com ele notificáveis.

Art. 27-0 lançamento será distinto para cada imóvel ou unidade imobiliária
autônoma, ainda que contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte.

§ 1° - Unidade autônoma é a que permite ocupação ou utilização privativa, com
acesso exclusivo ou comum às demais, nunca, porém, através ou por dentro de outras.

§ 2° - A caracterização da unidade imobiliária autônoma não implica no
reconhecimento da natureza ou forma do título aquisitivo da propriedade, domínio ou
posse.

Art. 28 - O lançamento poderá ser feito em nome do proprietário, titular do
domínio útil ou possuidor do imóvel a qualquer título.

Parágrafo Único - O lançamento do imposto observará, dentre outros, os
seguintes ordenamentos:

I - nos casos de condomínio "pró indiviso" em nome de um, de alguns ou de
todos os coproprietários, sem prejuízo, nos dois primeiros casos, da responsabilidade
solidária dos demais;

II - no caso de condomínio, com unidades autônomas, em nome dos
respectivos proprietários, titulares do domínio

Art. 29 - Enquanto não ocorrer a decadência do direito do fisco municipal ,
para constituir o crédito tributário, poderão ser efetuados lançamentos omitidos, por
quaisquer circunstâncias, assim como lançamentos adicionais ou complementares de
outros que tenham sido feitos com vício, irregularidade ou erro de fato.

§  1° - O pagamento da obrigação tributária proveniente de lançamento
anterior será considerado como pagamento parcial do total devido pelo contribuinte, em
conseqüência de lançamentos adicionais ou complementares de que trata este artigo.

§ 2° - Os lançamentos adicionais ou complementares não invalidam o
lançamento anterior aditado ou complementado.

Art. 30 - O contribuinte será notificado do lançamento mediante entrega,
contra recibo, do aviso de lançamento em seu domicílio fiscal ou na sede da Fazenda
Pública Municipal.

§ 1° - Na falta de eleição de domicílio fiscal pelo contribuinte, ou sendo
desconhecidos da fazenda municipal oslocais a que se referem os incisos I e II do artigo
n.° 127 da Lei 5.172, de 25/10/66, que aprovou o Código Tributário Nacional, será
considerado como domicílio fiscal o local em que estiver situado o imóvel.



§ 2° - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito pelo
contribuinte, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação do tributo, considerando-se
também, neste caso, como domicílio tributário, o local em que estiver situado o imóvel.

§ 3°- Nos casos previstos nos parágrafos 1° e 2° o contribuinte será notificado
do lançamento por edital, publicado na forma da lei e no site oficial do município:
www.barradogarças.com.

§ A°- quando o contribuinte eleger domicílio fiscal fora do Município,
considerar-se-á notificado do lançamento com a remessa do respectivo aviso por via
postal registrada, ou por edital publicado na forma do parágràfo anterior.

Art. 31- A notificação do lançamento será feita com prazo de no mínimo, 30
(trinta) dias corridos contados do dia seguinte ao daquele em que for passado recibo no
aviso de lançamento, da sua remessa, por mensageiro, via postal registrada ou da
publicação de edital, conforme a Lei Orgânica do Município ou no site oficial do
município: www.barradogarças.com.

Parágrafo Único - Considera-se regularmente efetuado o lançamento com a
entrega da notificação a qualquer das pessoas indicadas no art. 13 ou a seus prepostos.

SEÇÃO V
DO RECOLHIMENTO / DESCONTO

Art. 32- Os prazos para recolhimento do imposto poderão ser concedidos, pelo
executivo, em termos de parcelas, com vencimento da última no exercício em que
ocorreu o fato gerador, da seguinte forma:

i—Em parcela única;

H—em até 10 (dez) parcelas, sendo o valor mínimo das parcelas de R$ 30,00
(trinta reais);

■§-1-2—O recolhimento do TPTU efetuado em uma única parcela ou cm até 3
(três) parcelas terá um desconto de <10% (quarenta por cento), sendo que o valor mínimo
das parcelas será R$ 30,00 (trinta reais);
(Alteração do acordo com LC 148 de 22/01/2013)

§ 2° Revogado;

§ 3° - Revogado;

§4°-Revogado

a) Em uma única parcela, com descontos de 50% (cinqüenta por cento) até o

dia 15 de março;

b) Em 05 (cinco) parcelas, com descontos de 35% (trinta e cinco por cento)
com a primeira parcela vencendo em 15 de março;

§ 1° - A correção apresentada se dará da seguinte forma:

i- .. r- ■'k; f i: -í:-; ; 'i-Vr vV



I-em 2019-40%

II-em 2020-30%

III-em 2021-30%

Garças

§ 2° - A correção de que trata o § 1° não se aplica aos imóveis lindeiros da Av.

Amazonas, no trecho compreendido entre a avenida Duque de Caxias e o Córrego

Fundo.

(Alterada pela LC N"' 247/2018)

SEÇÃO VI
DAS ISENÇÕES / IMUNIDADES

Art. 33 - Fica isento do pagamento do IPTU o imóvel:

I- pertencente a ex-combatentes da Força Expedicionária Brasileira que não
possua outro imóvel no Município e resida no mesmo;

II - No residencial com área total edifícada não superior a 60 metros
quadrados, regularizada por alvará de construção ou "habite-se", desde que situado na
segunda, terceira e quarta zona fiscal e desde que o contribuinte comprove que sua
renda familiar não ultrapassa uma vez e meia o salário mínimo, por mês.

in - Cedidos gratuitamente em sua totalidade, para uso da União, Estado ou
Municipio.

IV- Pertencente a órfãos de pai e mãe, menor ou incapaz utilizado como sua
própria residência e desde que não possua outro imóvel no Município.

*V - De propriedade e de utilização para residência por aposentados,
pensionistas, viúvas, viúvos e deficientes físicos.

VI- A isenção que trata os incisos IV e V do dispositivo acima, só atinge 60%
(sessenta por cento) do valor do imposto predial e territorial urbano a pagar, não
alcançando as importâncias das taxas, juros e multa de mora que devem ser calculados
sobre o total do tributo, e só será concedida se o seu pagamento for efetuado em uma
única parcela.

VII- Os imóveis pertencentes às associações comunitárias, as associações
educacionais e culturais, e entidades educacionais ambas sem fins lucrativos, os
orfanatos, asilos, desde que o imóvel esteja sendo usado para desempenhar as atividades
acimas descritas, de acordo com legislação vigente.
(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/2016)

VIII - As sociedades civis, associações com atividade social, recreativa e
esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e
fundações, que tenha titulo de utilidade pública.



Parágrafo Único - Não se enquadram na isenção de que se trata o inciso VIII
deste artigo, as cooperativas em geral, mesmo com título de utilidade pública.

(Incluído pela LC N" 245/2018)

Art. 34 - São imunes ao pagamento do IPTU:

I - Os imóveis pertencentes à União, Estado e Município;
II - Os Templos de qualquer culto.

a) A imunidade de bens imóveis dos Templos compreende à;
b) Igreja, a Sinagoga, ou edifício principal, onde se celebra a cerimônia pública

desde que pertença à entidade religiosa;
c) O Convento, os anexos, por força de compreensão, inclusive a casa ou

residência especial do pároco ou pastor, pertencente à entidade religiosa, desde que não
empregados para fins econômicos.

III- Da documentação necessária para comprovação da imunidade e da isenção:

a) Documento comprobatório de filantropia;
b) Matricula;
c) Requerimento. . . , . .

SEÇÃO VII
DAS INFRAÇÕES/PENALIDADES

Art. 35 - Pelo descumprimento de normas constantes desta Lei, serão aplicadas
as seguintes multas:

I - por faltas referentes ao recolhimento do IPTU pela utilização do serviço
público.

a) 10% (dez por cento) do valor do imposto e taxas, aos que recolherem o
tributo após o prazo regulamentado no calendário fiscal;

II - 20 UFIR, aos que deixarem de proceder o cadastramento e as alterações
ocorridas nas características do imóvel e poderá ser cobrada juntamente com o IPTU do
exercício seguinte ao que ocorreu a infi-ação.

Art. 36 - As alíquotas fixadas nos termos do Art. 22 incisos I, II e III, serão
acrescidas quando o imóvel estiver situado em logradouro público pavimentado
pertencente U e 2® zona fiscal e dotado de meio fio, não dispuser de passeio, muro,
muro cerca, gradil, mureta e mureta/gradil lindeiro à via, serão acrescidas na forma
abaixo:

§ 1" pela falta de passeio de 10% (dez por cento) para o primeiro exercício
lançado e, 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento) nos exercícios seguintes
respectivamente;

§ 2° - pela falta de muro ou, muro eerca, gradil, mureta e mureta gradil de 15%
(quinze por cento) para o primeiro exercício lançado e, 30% (trinta por cento) e 50%
(cinqüenta por cento) nos exercícios seguintes respectivamente;



I -A penalidade prevista neste artigo será imposta ao proprietário do imóvel,
automaticamente, sem prejuizo de sua obrigação legal de construir nele passeio ou
fecho;

U - os proprietários dos imóveis que, no decurso do exercício fiscal, construir
nele as benfeitorias de que trata este artigo, deverá comunicar ao cadastro imobiliário,
para não ser lançado no exercício seguinte.

§ 3" - Quando os imóveis dispuserem de passeio como se lê no caput do artigo
36 estiverem com vegetação alta, lixo, entulho serão notificados e encaminhado o nome
do proprietário ao ministério Público de acordo com o TAC - Termo de Ajuste de
Conduta , firmado entre as secretaria de Obras, Saúde e Finanças e posteriormente
multado em 200 UFIR, independentemente das sanções cabíveis tomadas pelo
Ministério Público, o município fará o que preceitua o parágrafo §4 do artigo 36.

§ 4° - Caso o município venha a limpar o lote, além da notificação e da multa o
contribuinte terá que pagar pela limpeza do lote 500 UFIR.

Art. 37 - Os débitos não pagos nos prazos regulamentares, ficam acrescidos dos
juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do mês
seguinte ao vencimento.

Parágrafo Único - Quando a cobrança ocorrer por ação executiva, o
contribuinte responderá ainda pelas custas cartorárias, processuais e honorários
advocatícios.

(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 19/12/2016)

SEÇÃO VIII
REVISÃO DE LANÇAMENTO

Art. 38-0 lançamento, regularmente efetuado e após a notificação ao sujeito
passivo (art. 13), só pode ser alterado em virtude de:

I - Iniciativa de oficio da autoridade lançadora, quando se comprove que no
lançamento ocorreu erro na apreciação,dos fatos, omissão ou falta de autoridade que
efetuou ou quando devia ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado por ocasião
do lançamento.

II - Deferimento, pela autoridade administrativa, de reclamação ou impugnação
do sujeito passivo, em processo regular, obedecidas as normas processuais previstas
neste código.

Art. 39- Far-se-á ainda, revisão de lançamento, sempre que se verificar erro na
fixação do valor venal ou da base tributária, ainda que os elementos indutivos dessa
fixação hajam sido apurados diretamente pelo Fisco Municipal.

Art. 40- Uma vez revisto ̂ o lançamento, com obediência às normas e
exigências previstas, será aberto um prazo de 20 (vinte) dias ao sujeito passivo, para
efeito de pagamento do tributo ou da diferença deste, sem acréscimo de qualquer
penalidade.

's i ' V



SEÇÃO IX
DA RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

Art. 41- A reclamação será apresentada na repartição competente da Secretaria
de Finanças, em requerimento escrito, obedecidas as formalidades e assinada pelo
próprio contribuinte ou por quem dele fizer as vezes, na forma dos artigos 13, 14 e
disciplinados pelos artigos 243 a 245 e 204 a 314, deste Código, ou ainda por
Procurador legalmente nomeado, observando o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência da notificação de que trata o artigo 31 também deste Código.

Parágrafo Único- Da reclarháçãò será fornecido recibo ao reclamante.

Art. 42 - A reclamação, apresentada dentro do prazo previsto no artigo anterior,
terá efeito suspensivo quando:

I - houver engano quanto ao sujeito passivo ou aplicação de alíquota;

II - existir erro quanto à base do cálculo, ou do próprio cálculo;

in - os prazos para pagamento divergirem dos previstos no calendário fiscal.

Parágrafo Único O contribuinte que tiver sua reclamação indeferida
responderá pelo pagamento da multa e outras penalidades já incidentes sobre o tributo.

SEÇÃO X
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 43- Os cartórios ficam obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade,
na forma do artigo 134, inciso VI, do Código Tributário Nacional, conforme o caso,
certidão de aprovação de loteamento, reloteamento, desmembramento e
remembramento de lotes, cadastramento, de limites e confrontações de lotes, para
efeito de registro de loteamento, reloteamento, averbação do desmembramento,
remembramento e da edificação no imóvel ou de lavratura e registro de instrumento de
transferência ou venda do imóvel.

Art. 44- afim de efetivar a inscrição no cadastro imobiliário é o responsável
pelo imóvel obrigado a comparecer aos órgãos competentes da Prefeitura, munido do
título de propriedade ou do compromisso de compra e venda, para as necessárias
anotações.

§ 1° - A inscrição deverá ser efetuada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de escritura definitiva ou da promessa de compra e venda, sob pena de incorrer
o adquirente em multa de 30 (trinta) UFIR.

§ 2°- Os Cartórios e as Imobiliárias ficam obrigados a remeterem à Prefeitura,
mensalmente, a listagem dos imóveis transacionados, bem como, o nome do adquirente
e o número do controle de pessoa física (CPF) e seu respectivo domicílio, e jurídica
(CGC) se for o caso.

Art. 45 - Será exigida certidão negativa da Secretaria de Finanças do
Municipio, nos seguintes casos:
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I - Concessão de habite-se e licença para construção, reforma, demolição e
ampliação;

11 - Aprovação de projetos de edificação ou construção, loteamentos,
reloteamentos, desmembramento e remembramento;

III- licença para instalação e funcionamento de atividade econômica;

IV- participação em concorrência pública, inscrições no cadastro de licitantes
do Município e pedido de concessão de serviços públicos de competência municipal;

V- contratos de locação de bens imóveis a órgãos públicos;

VI- pedidos de reconhecimento de imunidade para o imposto a que refere este
artigo.

VII- Quando do lançamento do imposto sobre a transmissão inter vivos de bens
imóveis - ITBI.

VIU- No ato do registro do imóvel em cartório,
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

Art. 46- É obrigatório a consulta do Cadastro Imobiliário nos seguintes casos:

I - Expedição de certidões relacionadas com o imposto sobre a propriedade
predial e territorial urbana;

ITBI.

II - reclamação contra lançamento;

IIIt restituição de tributos imobiliários e taxas que a eles acompanham;

IV - remissão parcial ou total de tributos imobiliários;

V - lançamento do imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis -

Art. 47- Fica sob a responsabilidade da Secretaria de Finanças o
cadastramento, recadastramento e manutenção do Cadastro Técnico Municipal IPTU e
CAE, inclusive o sistema de processamento de dados do CTM.

Parágrafo Primeiro- As alterações cadastrais e novas inclusões serão efetuadas
somente sob a responsabilidade dos chefes do IPTU e do CAE;

Parágrafo Segundo- G arquivo do Cadastro Técnico Municipal ficará à
disposição de todos os órgãos municipais para consulta, exceto referente à parte
financeira.

Art. 48 Em hipótese alguma õ valor do imposto sobro a propriedade predial o
territorial urbana será inferior a 15 (quinze) UFÍRr



Art. 48-0 Valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

não poderá ser inferior a RS 43,75 (quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

(Alterado pela LC N" 247/2018)

Art. 49- Os imóveis rurais serão objeto de avaliação para determinação do
valor venal pela mesma comissão de planta de valores nomeada pelo executivo em
conformidade com o artigo 19.

§  1°- A apuração dp valor venal dos imóveis rurais será determinado
multiplicando o valor genérico por hectare da região, definido pela Comissão de
Valores, pela área do imóvel.

§ 2°- O valor venal dos imóveis rurais será determinado a nível de até
microrregião, considerando a terra nua.

Art. 50- - O valor venal dos imóveis urbanos e rurais calculados com base na

Planta de Valores servirão também de referencial para a definição das avaliações aos
atos de alienações (venda, apropriação, desapropriação, permuta, doação, permissão e
dação) efetuadas pelo Município, lançamento do ITBl.

Art. 50-A- A planta de valores imobiliários, constantes nos Anexos II e in,
será corrigida anualmente, no dia 1° de janeiro, usando como fator de correção o
percentual acumulado do ano anterior do IPCA (índice de Preços ao Consumidor
Amplo)
(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/12/2016)

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art. 51 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação
de serviços constantes no Anexo XIII, ainda que esses não se constituam como
atividade preponderante do prestador.
(alterado pela Lei Complementar N" 205 de 19/12/2016)

§ r- O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2°- Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3° - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os
serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.



§ 4°- A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço
prestado.

i\rt. 52—Os serviços relacionados na lista a que se refere o parágrafo único do
ort. anterior ficam sujeitos apenas ao ISSQN, ainda que sim prestação envolva
fornecimento de mercadorias, ressalvadas aa exceções contidas na própria listo.

Art. 52- Os serviços relacionados na lista que se refere o parágrafo 2° do artigo
anterior ficam sujeitos apenas ao ISSQN, ainda que sua prestação envolva fornecimento
de mercadorias, ressalvadas as exceções contidas na própria lista.

(Alterado pela LC N" 245/2018)

Art. 53- A Incidência e Não-Incidência do imposto:

§ 1° - Da Incidência. A incidência do imposto independe:

I- da existência de estabelecimento fixo;

II- do cumprimento de quaisquer exigências legais regulamentares ou
administrativas, relativas ao exercício da atividade, sem prejuízo das cominações
cabíveis;

III- do resultado financeiro do exercício da atividade;

IV- do recebimento ou não do preço do serviço no mês ou exercício;

V - da habitualidade na prestação do serviço.

§ 2°- Da Não-Incidência. O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II- a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,
dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerente-delegados;

III- o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor
dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações
de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo Único- Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja
feito por residente no exterior.

SEÇÃO II
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO

Art. 54- O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será
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devido no Iocal:(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de
03/10/2017)

I- do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta dé
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1° do art. 1° desta Lei
Complementar;

II- da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

III- da execução da obra, no c^so; dos serviços descritos no subitem 7.02 ê 7.19
da lista anexa;

rV- da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista
anexa;

V- das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI- da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

Vil - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII- da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX- do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista
anexa;

I  X-(VETADO)

XI-(VETADO)

XII- do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; :(ALTERADO
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

XIII- da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XrV- da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18
da lista anexa;

XV- onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;



XVI- dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista
anexa; :(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

XVII- do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do
bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVIII- da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da
lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; :{ALTERADO CONFORME LEI
COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

XX- do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo
subitem 17.05 da lista anexa;

XXI- da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem
17.10 da lista anexa;

XXII- do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09;

XXrV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem
15.01;

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09
:(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

§ r- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2°- No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo
território haja extensão de rodovia explorada.

§ 3"- Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os
serviços descritos no subitem 20.01.



§ 4°- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que veiüiam a ser utilizadas.

§ 5^ - Na hipótese de desctimprimento do disposto no caput ou no § 1®, ambos
do art. 54-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado:

(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

Art.55- Caracterizam-se como estabelecimentos autônomos para efeito de
lançamento e cobrança do imposto:

I- os que, embora no mesmo local, ainda que idêntico o ramo de atividade,
pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II- os que, embora pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, tenham
funcionamento em locais diversos.

§ 1°- Não se compreendem como locais diversos dois ou mais prédios
contíguos e que se comuniquem internamente, com vários pavimentos de um mesmo
prédio.

§ 2°- Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo,
para efeito de manutenção de livros e documentos fiscais e para reconhecimento do
imposto relativo às atividades nele desenvolvidas, respondendo a empresa pelos débitos,
acréscimos e penalidades referentes a qualquer deles.

Art. 55-A Contribuinte é o prestador do serviço.
(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

Art. 55-B-- O Município, mediante lei, poderá atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação,
inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.

(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

-§-4- No coso dos serviços prestados polaa administradoras do cartão de crédito
e débito, doscritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das
operações efetivadas deverão ser rogístmdos no local do domicilio do tomador do
serviço.

(ALTEIL\DO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 221 de 03/10/2017)

§1°- No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito
e débito, descritos no subitem 15.01, os temtinais eletrônicos ou as máquinas das
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do
serviço.

(Alterado pela LC N° 245/2018)



Cam. Uun. B

A«g dX

SEÇÃO n-A
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

DECORRENTES DE CONCESSÃO Oü APLICAÇÃO INDEVIDA
DE BENEFÍCIO FINANCEIRO Oü TRIBUTÁRIO

Art. 55-C. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou
omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao
que dispõem o caput e o § 1® do art 8°-A da Lei Complementar n® 116, de 31 de julho
de 2003.

(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

SEÇÃoni
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL

Art. 56- Contribuinte do imposto é o prestador de serviços seja pessoa física
ou jurídica que exercer, em caráter permanente ou eventual, quaisquer atividades
constantes da Lista de Serviços Anexo XEH.

§ 1®- Não são contribuintes:

I- os que prestam serviços em relação de emprego;

n - os trabalhadores avulsos;

III- os diretores e membros do Conselho Cdhsultivo ou Fiscal de Sociedade.

§ 2°- Todo aquele que se utilizar do serviço prestado por empresa ou
profíssional autônomo sob a forma de trabalho remtmèrado, deverá exigir, na ocasião do
pagamento, a apresentação da nota fiscal devidamente numerada e autenticada pelo
órgão competente da Prefeitura e inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços.

§ 3® - Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISSQN
na condição de contribuinte substituto, quândo vinculàdos ao fato gerador, na condição
de contratante, fonte pagadora ou intermediadora, e cujo local da prestação do serviço
situa-se no território do Município de Barj^ do Garças:

I - as empresas de transporte aéreo;

U- as empresas seguradoras;

lU- as administradoras de planos de saúde, dé medicina de grupo, de títulos de
Capitalização e de previdência privada;

IV - os bancos, instituições financeiras e caixas econômicas, bem assim à
Caixa

Econômica Federal, inclusive pelo impòsto relativo à comissão paga aos agentes
lotéricos;

V-as agremiações e clubes esportivos ou sociais;



Garças

VI - os produtores e promotores de eventos, inclusive de jogos e diversões
públicas;

VII - as concessionárias de seiviço de telecomunicação, inclusive do imposto
relativo aos serviços e valor adicionado prestado por intermédio de linha telefônica;

VIII - os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, das
esferas

Federal, Estadual e Municipal;

IX- os hospitais e clinicas privados; .

X- as entidades de assistência social;

XI-o subcontratante ou empreiteiro;

XII - as empresas comerciais em geral;

XIII - as empresas industriais em geral;

XrV- os sindicatos, associações, federações e confederações;

XV- as distribuidoras gerais de livros, jomais, revistas e periódicos;

XVI-condomínios residenciais e comerciais;

XVII- as entidades classistas, fundações de direito privado e sociedade civis;

XVIII- Pessoas físicas ou jurídicas que utilizarem de prestação de serviços
relacionados à construção civil e congênere.

XIX- Demais tomadores de serviços, que sejam pessoas físicas ou jurídicas,
não relacionados acima.

§ 4°- O substituto tributário é responsável em fornecer ao prestador de serviço,
comprovante original do pagamento do imposto retido em fonte, até o décimo quinto
dia subsequente ao mês de retenção.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

§ 5° -A responsabilidade por substituição de que trata este artigo não abrange:

I - os serviços sujeitos á tributação fixa, na forma dos art. 67 deste Código,
desde que seja apresentada certidão negativa de débitos mimicipais;

II - os serviços prestados por contribuintes sediados em outro Município,
quando a incidência do imposto ocorrer naquele local, e não no Município de Barra do
Garças.

nacional.

III - O Micro Empreendedor Individual, pois já recolhe valor fixo no simples



§ 6°- Enquadrando-se a situação concreta em uma das hipóteses previstas neste
artigo, e havendo a por parte do substituto tributário, a responsabilidade do
contribuinte estará excluída, cabendo ao tomador do serviço à obrigação de recolher o
imposto devido e seus acréscimos legais.

§ 7°- Não havendo a devida retenção do imposto, o contribuinte e o substituto
tributário responderão solidariamente pelos imposicjs devidos, com seus respectivos
acréscimos legais.

§ 8°- O substituto tributário recoUierá o ISSQN aos cofres da Fazenda Pública
Municipal até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de
serviço.

§ 9°- No interesse da arrecádação e da administração fazendária, o Poder
Executivo poderá suspender, no todo oü em parte, a aplicação do regime de substituição
tributária ora instituído, bem como baixar atos necessários à sua regulamentação,
(alterado pela Lei Complementai'N° 205 de 19/12/2016)

Art. 57 - Para os efeitos do imposto sobre serviços, entende-se por:

I-Empresa:

a) pessoa Jurídica, Sociedade Comerciai, Civil, que exercer atividade
econômica de prestação de serviços;

b) a firma individual da mesma natureza.

II Profissional autônomo:

a) o profissional liberal, como tal considerado todo aquele que realize trabalho
ou ocupação intelectual (científica, técnica ou artística), de nível universitário ou a este
equiparado, com o objetivo de lucro ou remuneração;'

b) a pessoa que, sem vínculo de subordinação, exerce com absoluta
independência uma profissão, arte, ofício ou função da natureza permanente mediante
remuneração.

Parágrafo Único- O profissiotial autônomo que utilizar empregados na
execução dos serviços por ele prestados, equipara-se à empresa, para os efeitos de
tributação.

III- Contribuinte Substituto é a pessoa física ou jurídica, tomadora de serviços,
de fonna eventual ou permanente, contratado ou não, na condição de fonte pagadora,
que no regime de substituição tributária relativo ao ISSQN, fica responsável pela
retenção na fonte e o recolhimento do iinpcsto devido ao Município de Barra do Garças,
dos serviços prestados no seu ierriiório. :(ALTERADO CONFORME LEI
COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2917)

Art. 58- O imposto é devido:

I- pelo proprietário do estabe:eci:nento ou do veículo de aluguel, a frete, ou de
transporte individual ou coletivo, no temtcrio municipal;

' 'riU ú-/ ; A"
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II - pelo locador ou cede íe do uso de bem móvel.

III - Pelo substituto tributário.

Art. 59- O proprietário do imóvel, o dono da obra e o empreiteiro são
responsáveis pelo pagamento do imposto solidariamente com o contribuinte, em relação
aos serviços de construção civil e congêneres, que lhe forem prestados, sem a
documentação fiscal correspondente ou sem prova de pagamento do imposto devido
pelo prestador de serviço.

Parágrafo Único- Para que seja liberaÉò ó-Alvará de Construção, será lavrado um
Termo de Compromisso, no qual o tomador do serviço ficará responsável em reter em
fonte e repassar a Fazenda Municipal, o ISSQN dos serviços lhes prestados, sob a pena
de pagamento do referido imposto e não liberação da carta de habite-se, caso não o faça.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

Art. 60- Toda pessoa física ou jurídica que utilizar serviços de empresa ou de
profissional autônomo é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos
respectivos serviços, quando pagar, parcial ou totalmente, o preço do serviço, sem exigir
do prestador:

I - comprovação da respectiva insti-ução no cadastro fiscal, em se tratando de
lançamento de ofício:

II - emissão de fatura ou nota fiscal de serviço, nos demais casos.

§1°- Quando o prestador de serviços não emitir o documento fiscal próprio à
sua atividade, ou deixar de comprovar sua respectiva inscrição, a fonte pagadora reterá
o montante do imposto devido, recolhendo-o até o décimo dia do mês subsequente ao da
retenção.

§2°- No verso do documento correspondente ao recolhimento, o usuário do
serviço declarará o nome e endereço do prestador de serviços e a natureza de sua
atividade.

Art. 61- As pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas pelo regime de imunidade
ou isenção tributária, sujeitam-se às obrigações previstas nesta seção, sob pena de
suspensão ou perda do benefício.

Art. 62- Aplicam-ss a este imposto os dispositivos referentes a
responsabilidade dos sucessores e de terceiros, constantes dos artigos 243 a 245.

SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 63- A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§  1°- Para efeito de cobrança do imposto, considerar-se-á como valor do
serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

§ 2°- Base de cálculo do serviço é a expressão monetária do valor auferido,
imediata ou diferida, pela remuneração dos serviços prestados, compreendendo os



custos, os materiais empregados, as despesas operacionais e não-operacionais e o lucro,
ressalvando-se as mercadorias empregadas ao s- .rviç- - e que são tributadas pelo Imposto
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

§ 3°- Quando os serviços descritos pelos subitens 3.03 e 22.01 da lista anexa
forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será
proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrcvia, rodovia, dutos e condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em
cada Município.

§ 4°- No caso dos serviços previstos no siíbitem 17.05 da lista anexa, serão
deduzidos da base de cálculo os salários e encargos sociais dos trabalhadores fornecidos
pela empresa de mão-de-obra temporária.

§ 5°- Para os serviços previstos no ;ubitém 13.04 da lista anexa, quando a
atividade envolver a confecção de livros, iomrds e periódicos, a base de cálculo será
composta excluindo-se os custos com'o papel de impressão e os filmes fotográficos
aplicados no serviço gráfico.

§ 6°- O ISSQN previsto no subitem 21.0 do Anexo Xlll, somente incidirá
sobre os valores dos emolumentos recebidos a títub de remuneração para si próprios
pelos oficiais de registros públicos, cartorários e nc tariais, não constituindo a base de
cálculo os valores pagos a ANOREG (Asscciação dcs Notários e Registradores de Mato
Grosso), ao FUNAJURIS (Fundação de Apob ac' Judiciário de Mato Grosso) e a
Corregedoria Geral de Justiça de Mato Grosso.
(alterado pela Lei Complementar N° 205 de 19/} 2/2C16)

Art. 63 A - Para efeito de cálculo do imposto no regime previsto pelo artigo
anterior, serão aplicadas sobre o preço do Serviço as - espectivas alíquotas ad valorem no
art. 64, observando tambémb previsto no ad. 66 desta Lei.

Art. 63B - Quando se tratar dé pi^estaeão de serviços sob a forma de trabalho
pessoal, o imposto será calculado com bfise èm alíquotas específicas, em função da
natureza do serviço, indq>endentemente da quantia paga a título de remuneração do
próprio trabalho profissional do prestador dó serviço;

§1°- Considera-se serviço a forma de trabalho pessoal, para fins de
tributação, a atividade profissional desem olvida do modo individual e exclusivo por
pessoa física, sem a interferência e/ou a participação de outros profissionais na sua
produção. '

§ 2°- Não desqualifica o serviço uessòal a contratação de profissionais para a
execução de serviços não relacionados com o objeto da atividade do prestador.

Art. 63 C O profissional liberei, qúo sêjay ósoa física, recolherá o imposto om
oota fixa.

Art. 63C- O profissional über^^ que Soja pessoa física ou jurídica, recolherá o
imposto em cota fixa, nos termos do anêxo XXÍ dest<C lei.
(Alterado pela LCN" 245/2018) c



§  1°- Considera-se profissional li jenl, para fins do disposto neste artigo,
aquele que exerce com independência ca autonc nia profissão ligada à aplicação de seus
conhecimentos técnicos e para o qual pcssua diploma legal de nivel superior ou
secundário técnico que o autorize ao e cerci cio da respectiva atividade que prestem os
seguintes serviços constantes no Anexo XIII pré lente a esta Lei Complementar:

§ 2°- Considera-se pròfis iipnai hal ilití .do, para fins de cálculo do ISSQN na
modalidade fixa da sociedade prof ssior al, c prc fissional, empregado ou não, que preste
serviço e que constituam ou façam parte do c bje o social da empresa.

a) Quando a pessoa ji rídic y foi co; ;stituiàa por sociedade de profissionais

liberais, o valor do ISSQN será caiculaio d; acordo com os termos do Decreto-Lei N°

406 de 31/12/1968 e da Lei N° 123 de M/12/ 20C;6, e suas alterações.

(Incluído pela LC N" 245/2018)

I- médicos, inclusive análises c ínicas, eletricidade médica, radioterapia,
ultrassonografia, radiologia, tomografia e co igêneres;

II - enfermeiros, obstetras, ortóp-icos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese
dentária);

in - médicos veterinários:

IV - contabilidade, auditoria, técnicos em contabilidade e congêneres;

V - agentes de propriedatío iníhtstriri; e • 1 /!

VI - advogados;

VII - engenheiros, arquitetos, urban sta;. e agrônomos;

VIII - dentistas;

n:' • - t.í- 'íT': • . . ."Ò -. •

IX - economistas; r. ..

X - psicólogos;

XI - nutricionistas, Fisioterapeutas, ''ro éssores,

XII - técnicos em contabilidade e ecifíc ição;

XIII - demais técnicos e proflssionats lioerais não mencionados nos incisos de I
aXII.

§ 2"- Considera-se profissional habilitado, para fins de cálculo do ISSQN na
modalidade fixa das sociedades profissionais, > profissional, empregado ou não, que
preste serviço que constituam ou façam parta dc; objeto social do ente moral, excluindo
deste beneficio as pessoas jurídicar..
(alterado pela Lei Complementar 11° 203 de 9/12/2016)

■il# ..•í:
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Art. 64 O imposto será calcuk io. plicando se as seguintes alíquotas:

Cam. I

Fls,__

Ass._

n. B. Garças

I) 1 - Serviços de informática e coiigê íe» 3S.
a) 1.01—Análise e desenvolvimento de ist mas........ 3%
b) 1.02 — Programação .;... 3%

c) -1.03 - Processamento, armazename ito ou hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos ç s temas de informação, entre outros formatos,
e congêneres 3%

d) - 1.04 - Elaboração de programas de c mputadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura con an dva da máquina em que o programa será
exeeutado, incluindo tablets, smartphonos ' congêneres 3%.

(ALTERADO CONFORME l 31 lOMPLE vIENTAR N° 224 de 03/10/2017)

e) 1.05 - Licenciamento ou ces.
computação
f) 1.06 — Assessoria e consultoria era in
g) 1.07 - Suporte técnico em info
manutenção de programas de computaç;
h) 1.08 - Planejamento, confecç;:
eletrônicas

i) - 1.09 - Disponibilização, sem ces
imagem e texto por meio da interne
periódicos (exceto a distribuição de co.
Condicionado, de que trata a Lei n° 1:
ICMS)
(ALTERADO CONFORME LEI COM

ão de direiío de uso de programas de
.... 3%

bn rática 3%

m dca, incrasive instalação, configuração e
io bancos c i dados 3%

o, manutenção e atualização de páginas
3%

ão definitivr.- de conteúdos de áudio, vídeo,
i, f ::speitada á imunidade de livros, jomais e
ite' dos pelas prestadoras de Serviço de Acesso
1.4 5, de 12 " de setembro de 2011, sujeita ao
:.. : 3%
^L: MENTA I N° 224 de 03/10/2017)

II) 2 - Serviços de pesquisas e desen^b 3v nento de qualquer natureza.
a) 2.01— Serviços de pesquisas e desen\ ol\ mento de qualquer natureza .3%

III) 3 - Serviços prestados mediante I >c£ ;âo, cesst a de direito de uso e congêneres.

a) 3.02 - Cessão de direito de uso de rtí: fct ; e de siti is de propaganda 3%
b) 3.03 - Exploração de salões de fe ;£a( centro c ; convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras esportivas, estádios, giViás is, auditc.ios, casas de espetáculos, parques
de diversões, canchas e congêneres, pa;u r. ilização < e eventos ou negócios de qualquer
natureza i 3%

c) 3.04 - Locação, sublocação, arrenda: iet o, direitc de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não, de ferrovia, rodc vir postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza ; ,b 5%

d) 3.05 - Cessão de andaimes, pálcc , cobert.-ras e outras estruturas de uso
temporário 3%

rV) 4 - Serviços de saúde, assistência né icas e co tgêneres.
a) 4.01 - Medicina e biomedicina ...■ 3%
b) 4.02 - Análises clínicas, patologia, icidade médica, radioterapia, quimioterapia,
ultrassonografia, ressonância magn: ic radioh gia, tomografia e congêneres.

." 3%
c) 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratc ic , sanatór os, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros, ambulatórios e congê er s. ■ 3%



fk'"
Ass

d) 4.04— Instrumentação cirúrgica 3%
e) 4.05-Acupuntura 3%
f) 4.06- Enfermagem, inclusive se; viço ; auji liai-es 3%
g) 4.07 — Serviços farmacêuticos. . ....... ......i 3%
h) 4.08 - Terapia ocupacional, fisi itera; ;ia e bnoaudiologia ...3%
i) 4.09 - Terapias de qualquer . .spéc e d síi "adas ao tratamento físico, orgânico e
mental ;.. 3%

j)4.10-Nutrição ..... 3%
k) 4.11 — Obstetrícia ...3%
1) 4.12 — Odontologia „.... ..í. ;.... 3%
m) 4.13 - Ortopédica. 3%
n) 4.14 - Próteses sob encomenda : í....; .....3%
o) 4.15 - Psicanálise 3%
p) 4.16 - Psicologia ..3%
q) 4.17 - Casas de repouso e de re; uperoção creches, asilos e congêneres ;.......3%
r) 4.18 - Inseminação artificial, fçi .ilizs mo; i viUo e congêneres ....3%
s) 4.19 - Bancos de sangue, leite, j: ele, í lliof óvulos, sêmen e congêneres. .3%
t) 4.20 - Coleta de sangue, leite, tec dos, sê nen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie 3%
u) 4,21 - Unidade de ate. jdim nto, , assistência ou tratamento móvel e
congêneres 3 %
v) 4.22 - Planos de mediciría de gnip:> oi mdividual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odqntoló dca : congêneres 3%
w) 4.23 - Outros planos de saúcl;; qu ̂ se cumpram através de serviços de terceiros
contratados, credenciados, cooperado; ov mpenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiáriç, ........3%

V) 5 - Serviços de medicina e ass stên
a) 5.01 - Medicina veterinária e zc rtecr
b) 5.02 - Hospitais, clinicas, an bula
veterinária

c) 5.03 - Laboratórios de análise n i áre:
d) 5.04 - Inseminação artificial, íé tilizf
e) 5.05 - Bancos de sangue e de ói ?ão3
f) 5.06 - Coleta de sangue, leite, tec
qualquer espécie
g) 5.07 - Unidade de atendimento, assis
h) 5.08 - Guarda, tratamentc-, a

congêneres
i) 5.09 - Planos de atendimento e essistí

çia \ eterinária e congêneres.
ia. ..3%

ório , protitos-socorros e congêneres, na área
.....:. 3%

; vet rinária 3%

ção ri v ítro e congêneres 3%
ç CO; gêjieres 3%
dos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

3%

ênc 1 on tratamento móvel e congêneres 3%
nest amènto, embelezamento, alojamento e

;..... 3%

nck médico-veterinária 3%

VI) 6 - Serviços de cuidados pes;: oais. este Ick. atividades físicas e congêneres.
a) 6.01 - Barbearia, cabeleireiros,: aaniruros pedicuros e congêneres 3%
b) 6.02 - Esteticistas, tratamento d; pelt, de; ilação e congêneres 3%
c) 6.03 - Banhos, duchas, sauna, n assa; ens ; congêneres 3%
d) 6.04 - Ginástica, dança, esportes, na açãc, artes marciais e demais atividades físicas.

3%

e) 6.05 - Centros de emagrecimemo, sp i e c :!ng3neres. 3%
f) 6.06 - Aplicação de tatuagens, piercir gs e .'or gêneres 3%.
(ALTERADO CONFORME LEI ( OM 'LEI 4ENTAR N° 224 de 03/10/2017)



VII) 7 - Serviços reiatívos a en r laria, ar
construção civil, manutenção, limpei . aieio ambi
a) 7.01 - Engenharia, agronomia, :^tí mensura,
paisagismo e congêneres
b) 7.02 - Execução, por administraç v ■, empreitad;
construção civil, hidráulica ou eléti a e de ou;
sondagem, perfuração de poços, esc vação, drend
pavimentação, concretagem e a in aJação e rr
equipamentos (exceto o fomecimentc de mercado;
serviços fora do local da prestação dos . r, iços, que ;;
c) 7.03 - Elaboração de planos diretores, t
organizacionais e outros, relacionados ;ora obras e :
de anteprojetos, projetos básicos e pt istos executi

íuitetura, geologia, urbanismo,
íite, saneamento e congêneres.
irquitetura, geologia, urbanismo,
:. 5%

d) 7.04 - Demolição
e) 7.05 - Reparação, conservação e
congêneres (exceto o fornecimento
serviços, fora do local da prestaçâ

i ou subempreitada, de obras de
as obras semelhantes, inclusive
gem e irrigação, terraplanagem,
ontagem de produtos, peças e
i.as produzidas pelo prestador de
ca sujeito ao ICMS) 5%
itudos de viabilidade, estudos
erviços de engenharia; elaboração
ms para trabalhos de engenharia.
-  5%
d  5%

f) 7.06 - Colocação e instalação de taj •< s, carpetes
de parede, vidros, divisórias, placas de -••.-■.o e congê
tomador do serviço
g) 7.07 - Recuperação, raspagem, polii .. iito e lustraç
h) 7.08 - Calafetação
i) 7.09 - Varrição, coleta, remoção, i d leração, tn
destinação final de lixo, rejeitos e outrc ' dduos qus
j) 7.10 - Limpeza, manutenção e com de vic

>rma de ec ifícios, estradas, pontes, portos e
nercadorií s produzidas pelo prestador dos
os Serviç jS, que fica sujeito ao TCMS).

:  i 5%
assoalhos, cortinas, revestimentos
leres, com material fornecido pelo

3%

k) 7.11 - Decoração e jardinagem, incJ
1) 7.12 - Controle e tratamento de efl;
químicos e biológicos
m) 7.13 - Dedetização, desinfecçd
desratização, pulverização e congênere
n) - 7.16 - Florestamento, reflorestan
plantio, silagem, colheita, corte e de;
florestal e dos serviços congêneres in'
de florestas, para quaisquer fins e por c
(ALTERADO CONFORME LEI CON-
o) 7.17 - Escoramento, contenção de e.
p) 7.18 - Limpeza e dragagem de ri<
açudes e congêneres
q) 7.19 — Acompanhamento e fisca
arquitetura e urbanismo
r) 7.20 - Aerofotogrametria (incii
levantamentos topográficos, batimc
geofísicos e congêneres
s) 7.21 - Pesquisa, perfuração, ci
testemunhagem, pescaria, estimulação

corte e p
s de qual

io de pisos e congêneres 3%
:. 3%
tamento, reciclagem, separação e
Isquer 3%
3 e logradouros públicos, imóveis,
;. 3%
)da de árvores 3%
iuer natureza e de agentes físicos,

■  5%
desinseti: iÇão, imunização, higienização,

3%
ra, adubação, reparação de solo,
árvores, silvicultura, exploração

formação, manutenção e colheita
5%

o, semead;
amento d
eiáveis d;
|uer meio

'LMENTA;
;as e servi

■ irtos, car:

e  explotação de petróleo, gás

. N° 224 de 03/10/2017)
os congêneres 5%
lis, baías, lagos, lagoas, represas,

: ; 3%
-;ão da e; ecução de obras de engenharia,

5%
intsrpre.ação), cartografia, mapeamento,

•s, geogí ificos, geodésicos, geológicos,
3%

.ação, mergulho, perfilagem, concretação,
;iros servi' os relacionados com a exploração

./ural e de outros recursos minerais.
■  5%

t) 7.22 - Nucleação e bombardeamento trm e c mgêneres 3%
;.;e

.  - » . I



B. GatçaS

VIU) 8 - Serviços de educaçt j, eçsin
instrução, treinamento e avaliáç; o pessps
a) 8.01 - Ensino regular pré-escoií *, fbndai:
b) 8.02 - Instrução, treinamento, orientaç
conhecimentos de qualquer naturc^ a.

IX) 9 - Serviços relativos à liosp dagem,
a) 9.01 - Hospedagem de qualquç. natu^zí
apart-hotéis, hotéis r^idência, r aidénce-
motéis, pensões e congêneres; òcp ?açãfi po:,
valor da alimentação e goijeta,.. uaaíiò, h
Imposto Sobre Serviços)
b) 9.02 - Agenciamento, orga'ização,
programas de turismo, passeios, vj igens, exi
c) 9.03 - Guias de turismo f.

.1 jeptação pedagógica e educacional,
.Qualquer grau ou natureza.

ní 1, médio e superior. -..3%
;  ídagógica e educacional, avaliação de
... ...............3%

no, viagens e congêneres.
ijsjf hotéis, apart-service condominiãis, flat,

se, suite service, hotelaria marítima,
ç? pprada com fornecimento de serviço (o
:h/\o nb preço da diária, fica sujeito ao

.....;........;.;.3%

.t) ioçâo, intermediação e execução de
íTí es, hospedagens e congêneres 3%
,. 3%

X) 10 - Serviços de intermedia^r 3 e cong^
a) 10.01 - Agenciamento, corre, tgem ou
cartões de crédito, de planos de sai de e .de p
b) 10.02 - Agenciamento, correi gem, ou
mobiliários e contratos quaisquer.;.
c) 10.03 - Agenciamento, correUgem ou
industrial, artística ou literária
d) 10.04 - Agenciamento, c0rretft5em.au i
mercantil (leasing), de franquia (fr mchising
d) 10.05 - Agenciamento, correta^ tm ou ini
abrangidos em outros itens ou t íbitens,
Bolsas de Mercadorias e Futuros, | or quaisç
e) 10.06 - Agenciamento marítinit.
f) 10.07 - Agenciamento de noticia s.
g) 10.08 - Agenciamento de pub icidade •
veiculaçâo por quaisquer meios....;
h) 10.09 - Representação de qualq ler natur^
i) 10.10 - Distribuição de bens de srceiros.

c-, -s.

iit .mediação de câmbio, de seguros, dê
tü.i -í de previdência privada. ........3%
il: mediação de títulos em geral, valores

...3%

n; rmediaçào de direitos de propriedade
... ...3%

eT . .|ediação de contratòs de arrendamento
3 • j faturização (fectoring). ..................5%
pi ídiação de bens móveis ou imóveis, não
ci sive aqueles realizados no âmbito de
et aeios .....3%

... .......3%

... - .....3%

01 paganda, inclusive o agenciameiíto de
... .....3%

a. : iclusive comercial 3%
3%

XI) 11 - Serviços de guarda estacic av ento, armazenamento, vigilância e
congêneres.
a) 11.01 - Guarda e estacionamer .o de veú ik terrestres automotores, de aeronaves e
de embarcações 3%
b) - 11.02 -Vigilância, segtrança ,0 lopitoramento de bens, pessoas e
semoventes 3%

(ALTERADO CONFORME LEIOMPLE ÍE iTAR N° 224 de 03/10/2017)
c) 11.03 - Escolta, inclusive de ve culos e c: gs 5%
d) 11.04 - Armazenamento, depó; ito, carg; d scarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie 3%

XII) 12 - Serviços de diversões, i tzer, ent ^tc dmento e congêneres.
a) 12.01 - Espetáculos teatrais 5%
b) 12.02 - Exibições cinematográf 3as 5%
c) 12.03 - Espetáculos circenses. 5%
d) 12.04 - Programas de auditório 5%
e) 12.05 - Parques de diversões, c, titros de = ze e congêneres 5%



f) 12.06 - Boates, taxi-dancing e congí: it
g) 12.07 - Shows, ballet, danças, desf e
congêneres .
h) 12.08 - Feiras, exposições, congrest
i) 12.09 - Bilhares, boliches e diveisõc
j) 12.10 - Corridas e competições de a
k) 12.11 - Competições esportivas oi c
participação do espectador
1) 12.12 - Execução de música
m) 12.13 - Produção, mediante ou s i;
entrevistas, shows, ballet, danças, des ■ :
festivais e congêneres
n) 12.14 - Fornecimento de músic
transmissão por qualquer processo
o) 12.15 - Desfiles de blocos c; rr.
congêneres
p) 12.16 - Exibição de filmes, entre .
desfiles, óperas, competições espofr\'

bailes, óp ras, concertos, recitais, festivais e
:  :. 5%
congênere .5 3%
.rônicas Oi i não 5%

3  5%

,estreza fiiica ou intelectual, com ou sem a
5%

5%

ncomenda prévia, de eventos, espetáculos,
. bailes, teatros, óperas, concertos, recitais,

5%

;ra ambieutes fechados ou não, mediante
3%

alescos gu folclóricos, trios elétricos e
b...... d.; 3%

3, musicèds, espetáculos, shows, concertos,
de destreza intelectual ou congêneres.

;...... 5%

q) 12.17 -
natureza

Recreação e animação ■lusive efe: festas e eventos de qualquer
d  3%

XIII) 13 - Serviços relativos a fonog'
a) 13.02 - Fonografia ou gravação de
congêneres
b) 13.03 - Fotografia e cinemato
reprodução, tmcagem e congêneres. ...
c) 13.04 - Reprografia, microfilmagen
d)-13.05 -Composição gráfica, i
fotocomposição, clicheria, zincografia
posterior operação de comercialização
qualquer forma, a outra mercadoria t
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas,
instrução, quando ficarão sujeitos ao I(
(ALTERADO CONFORME LEI COh

fotografa, cinematografia e reprografia.
, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

3%
,  inclusi 'e revelação, ampliação, cópia,

3%
3%.ntalizaça

•ve con

rafia e fr
ndustnah
sva ser o

uchos, en;

iMENTAii

^cção de impressos gráficos,
olitografia, exceto se destinados a
-;ação, ainda que incorporados, de
jjeto de posterior circulação, tais
balagens e manuais técnicos e de

3%
dN" 224 de 03/10/2017)

XrV) 14 - Serviços relativos a bens c
a) 14.01 - Lubrificação, limpeza,
restauração, blindagem, manutenção e c
equipamentos, motores, elevadores ■
empregadas, que
ICMS)
b) 14.02-Assistênciatécnica.
c) 14.03 - Recondicionamento de mol< .
sujeitas ao ICMS)
d) 14.04 - Recauchutagem ou regenen

e)- 14.05 - Restauração, r .
beneficiamento, lavagem, secagem,
recorte, plastlficação, costura, acab'
quaisquer
(ALTERADO CONFORME LEI COh '

:eiros.

ição, rev são, carga e recarga, conserto,
servação ie máquinas, veículos, aparelhos,
. qualquv - objeto (exceto peças e partes
■ficam sujeitas ao

3%
.3%

jxceto pe as e partes empregadas, que ficam
3%

.e pneus, 3%
iicionamc ito, acondicionamento, pintura,
mento, galvanoplastia, anodização, corte,
to, polit lento e congêneres de objetos

3%
.MENTAllN" 224 de 03/10/2017)



Cam. Mun. B, Garças

F1s_JÍ£
Ass-

f) 14.06 - Instalação e montagci : de apa:
montagem industrial, prestados a .usuário
fornecido..

g) 14.07 - Colocação de molduraí e congên
h) 14.08 - Encadernação, gravaçâ c do.uraç
i) 14.09 - Alfaiataria e costura, quando c
exceto . :

aviamento

j) 14.10 - Tinturaria e lavanderia. ....;
k) 14.11 - Tapeçaria e reforma de estofijraei
1) 14.12 - Funilaria e lantemagem
m) 14.13 - Carpintaria e serralher
n) -14.14 - Guincho intramunicip. 1, guindai.
(ALTERADO CONFORME LEI : OMPLEi

XV) 15 - Serviços relacionados ao setor
prestados por instituições finar .eiras a«

quem de direito.
a) 15.01 - Administração de fun los quaist
débito e congêneres, de caieira de
congêneres
b) 15.02 - Abertura de contas em- ;eral, incL
e aplicação e caderneta de poupar -a, no. Pai;,
referidas contas ativas e inativas. .,
c) 15.03 - Locação e manutençã ) de cofrç
terminais de atendimento e de ber.; e equipa;;
d) 15.04 - Fornecimento ou er issão, de.,
idoneidade, atestado de capacidad ; financeir
e) 15.05 - Cadastro, elaboração /ie ficha c:
inclusão ou exclusão no Cadastre de Emite;
quaisquer outros bancos cadastrai;
f) 15.06 - Emissão, reemissão e,:
em geral; abono de firmas; c
comunicação com outra agênci
eletrônico de veículos; transft
depositário; devoluç
custódia V

g) 15.07 - Acesso, movimentaç
qualquer meio ou processo, inchi;
terminais de atendimento, inclusi;
compartilhada; fornecimento de s
em geral, p
processo

h) 15.08 - Emissão, reemissão, a; eração, cc;
de contrato de crédito; estudo, a ilise e a',
concessão, alteração ou contrata» ão de ava^
relativos a abertura de crédito, pax : quaisque":
i) 15.09 - Arrendamento mercai il (leasina^
direitos e obrigações, substituiçã ? de garan ̂
contrato, e demais serviços relacit lados ao ar
j) 15.10 - Serviços relacionados a cobranças ;
títulos quaisquer, de contas ou ca nês, de c?

qrneçime.

Teta e

ou con

ência de

o

íp, atendi:
ive por teq
ç vinte e c

lido, extrr
r

, máquinas e equipamentos, inclusive
exclusivamente com material por ele

.....3%

3%

Lvros, revistas e congêneres ...3%
criai for fornecido pelo usuário final.

.3%

,.3%

m geral 3%
3%

.....3%

çamento .5%.

XMIN''224 de 03/10/2017)

ârío ou financeiro, inclusive aqueles
lidas a funcionar pela União ou por

de consórcio, de cartão de crédito ou
entes, de cheques pré-datados e

.5%

conta-corrente, conta de investimentos
f exterior, bem como a manutenção das

5%

rticulares, de terminais eletrônicos, de
çs em geral 5%
ados em geral, inclusive atestado de
ongêneres ...5%
ral, renovação cadastral e congêneres,
Is Cheques sem Fundos - CCF ou em

.....5%

ie avisos, comprovantes e documentos
qa de documentos, bens e valores;
administração central; licenciamento
ículos; agenciamento fiduciário ou
de bens em

5%

o e consulta a contas em geral, por
qe, fac-símile, intemet e telex, acesso a
0 horas; acesso a outro banco e a rede

demais informações relativas a contas
ualquer meio ou

5%

substituição, cancelamento e registro
lão de operações de crédito; emissão,
inça, anuência e congêneres; serviços
i. ^ 5%
1 quaisquer bens, inclusive cessão de
alteração, cancelamento e registro de
lamento mercantil (leasing) ,5%
ebimentos ou pagamentos em geral, de
o, de tributos e por conta de terceiros.



inclusive os efetuados por meio elerrônico, ai;íomático ou por máquinas de
atendimento; fornecimento de posição de dobrança, recebimento ou pagamento; emissão
de camês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 5%
k) 15.11 - Devolução de títulos, protesto áa títulos, sustação de protesto, manutenção de
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados 5%
1) 15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%
m) 15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a carta de crédito de irnportação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio id'; 5%
n) 15.14 - Fomecimento, emissão, fèeniissão, rdibvação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão" >^de débito; cartão salário e congêneres.

...V..;.. 5%

o) 15.15 - Compensação de cheqúé^-e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado,'ã saque tíè contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em^ "terminais 'eletrônicos e de atendimento.

5%

p) 15.16 - Emissão, remissão, liquidação.; Alteração, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similáre-i, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de válofès, dados, ámdos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em geral 5%
q) 15.17 - Emissão, fomecimento, devciação, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.- ;.;.v.;. ....5%
n) - 15.18 - Serviços relacionàdos a crédi.6 imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel
ou obra, análise técnica e jurídica, CTnissão, remissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e mníssão do tefmo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário 5%

VI) 16 - Serviços de transporte de natíjfeza municipal.
a)- 16.01 - Serviços de transporte colètH'ò municipal rodoviário, metroviário, ferroviário
e aquaviário de passageiros â..-...'.'; 5%
b) -16.02 - Outros serviços de trànspofíe da natureza^àiúnicipal 5%.
(ALTERADO CONFORME LEI COM^.MENTAR N° 224 de 03/10/2017)
XVII) 17 - Serviços de apoio técnico; administrativo, jurídico, contábii, comercial e
congêneres.
a) -17.01 - Assessoria ou consultoria de'ti'talquer natureza, não contida em outros itens
dèsta lista; análise, exame, pesquisa, eòíéta, compiTação e fomecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

3%

b) - 17.02 - Datilografia, di^taçãOj"'esíéhografia,"iéxpediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, intèíXííéíE^âo, revisão, tradução, apoio e infraestmtura
administrativa e congêneres 3%
c) - 17.03 - Planejamento, coordlmaçâo, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa ...,^.,v...; 3%
d) -17.04 - Recmtamento, agenciamer^, seleção e colocação de mão-de-obra 3%
e> - 17.05 - Fomecimento de mão-deK-^b.riâi mesmo :ém caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos o a temporái ios, contratados pelo prestador de
serviço 3%



f) - 17.06 - Propaganda e publiri "ade. incP'
campanhas ou sistemas de pub, .cidade,
materiais

publicitários
g) - 17.08 - Franquia (franchising .
h) - 17.09 - Perícias, laudos, exaí? os lécnici,
i) - 17.10 - Planejamento, o ̂ anizaçãc
congressos e congêneres. :
j) - 17.11 - Organização de h >tas e re
alimentação e bebidas, que fica s'u eito ao IC
k) -17.12 - Administração cm gç (r,*"íff^usíi
1) - 17.13 - Leilão e congêneres ,....
m) - 17.14-Advocacia
n) -17.15 - Arbitragem de qualqu:;;r espécie.
o) -17.16 - Auditoria ,

p) -17.17 - Análise de Organizaçõc e Métoi,
q) -17.18 -Atuária e cálculos téc licos de c
r) -17.19 - Contabilidade, inclusi e sendço
s) - 17.20 - Consultoria e assessoj 'a econôa
t)- 17.21 - Estatística
u) - 17.22 - Cobrança em geral. ...
v) - 17.23 - Assessoria, análise avaliação
gerenciamento de informações, ac ninisíraç'
relacionados a operações de fatui*' ação (fac
w) - 17.24 - Apresentação de pak ,tras, con
x)- 17.25 - Inserção de textos, der- olios e o.
em qualquer meio (exceto em liv os, jomai
de radiodifusão sonora e de sons e imagens (
(ALTERADO CONFORME LEÍ JOMPLE

piomoção de vendas, planejamento de
ração de desenhos, textos e demais

3%

5%

;áiises técnicas 3%

administração de feiras, exposições,
......3%

es; bufê (exceto o fornecimento de
3%

Ltíens' e negócios de terceiros 3%
~  3%

3%

usive jurídica 3%
3%

...........3%

or natureza 3%

icos e auxiliares ..3%

u financeira. 3%

3%

3%

idimento, consulta, cadastro, seleção,
contas a receber ou a pagar e em geral,
ri. 3%

'ias, seminários e congêneres 3%
materiais de propaganda e publicidade,
iódicos e nas modalidades de serviços
-epção livre e gratuita) 3%
TARN" 224 de 03/10/2017)

XVIII) - 18 - Serviços de reguk ção de sir
inspeção e avaliação de riscos p. ra cober
gerência de riscos seguráveis e çingênere;;
a) - 18.01 - Serviços de regul£,:;ão de si;
inspeção e avaliação de riscos ] :!ra cobei
gerência de riscos seguráveis e cqi gêneres.;.

as vinculados a contratos de seguros;
de contratos de seguros; prevenção e

r s vinculados a contratos de seguros;
"e contratos de seguros; prevenção e

3%

XIX) - 19 - Serviços de distrL aição e
ioteria, bingos, cartões, pules ot; cupons
decorrentes de títulos de capital zação e c
a) - 19.01 - Serviços de distribuição e vcn'
bingos, cartões, pules ou cupons ; e apostas,
de títulos de capitalização e congê leres

3 de bilhetes e demais produtos de
.osías, sorteios, prêmios, inclusive os
'eres.

; bilhetes e demais produtos de loteria,
mos, prêmios, inclusive os decorrentes

5%

XX) - 20 - Serviços poríuárí' s, aerop t
rodo'viários, ferroviários e metr; viários,
a) - 20.01 - Serviços portuários, èrroportu/r o-;
passageiros, reboque de embarc çôes, rebcc;;.
serviços de praticagem, capata ia, armac inà
acessórios, movimentação de mercadoicí.s,
movimentação ao largo, serviç ss de acnad
congêneres

irios, ferroportuários, de terminais

utilização de porto, movimentação de
ior escoteiro, atracação, desatracação,
:í;em de qualquer natureza, serviços
serviços de apoio marítimo, de

: res, estiva, conferência, logística e
3%
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b) - 20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualqxjer naturezq, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de
mercadorias, logística e congêneres ; 3%
c) - 20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metiroviários, movimentação
de passageiros, mercadorias, inçkisive st^s operações, logística e
congêneres 3%

XXI) - 21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
a) - 21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 3%

XXII) - 22 - Serviços de exploração de rodovia.
a) - 22.01 - Serviços de exploração de'rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execuçãd '*dè serviçoá de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de cajiáèidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de
concessão ou de permissão ou em noráiás dficiais 5%

XXIII) - 23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.
a) - 23.01 - Serviços de programá^^ãò--©' comiunidáçãò visual, desenho industrial e
congêneres ; 3%

XXIV) - 24 - Serviços de chaveiros^ dànfecçâo de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congênerès>;-
a) - 24.01 - Serviços de chaveiros; cdhfébção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e congêneres: .....;.^J;'.ív.'..... 3%

XV)-25-Serviços funerários.
a) - 25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo câdavéíico;" foraeciriíSnto de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros
adomos; embalsamento, embelezametita' conservação ou restauração de cadáveres.

....: 3%

b)- 25.02 - Translado intramimicipàl e çremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos 5%
(ALTERADO CONFORME LEI COh#ffiMENTAR N° 224 de 03/10/2017)
c) - 25.03 - Planos ou convênio funerários; Vi;. 3%
d) - 25.04 - Manutenção e conserváção de jazigos e cemitérios. 3%
e)- 25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento 3%
(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

XXVI) - 26 - Serviços de coleta, remessa oú/ entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclttsivé' pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congênérés; -''^
a) - 26.01 - Serviços de coleta, reiúessa on entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos ébiteios e suas agências franqueadas; courrier e
congêneres 5%

XVU) - 27 - Serviços de assistêúcià;®^aL'.
a) - 27.01 - Serviços de assistência-social; 3%



XVIII) - 28 - Serviços dc avalia, ão de l?err ̂  'er^lços de qualquer natureza.
a) - 28.01 - Serviços de avaliação ie bens e -s''-! 'ços de qualquer natureza 3%

XXIX) - 29 - Serviços de mbiiotecottomia,.
a) - 29.01 - Serviços de bibiioicconomia 3%

XXX) - 30 - Serviços de biologii biorecno r-íd a c química.
a) - 30.01 - Serviços de b]olog'a, '.aoiccnoloí-r,i'c química 3%

XXXI) - 31 - Serviços técnicos -.-m ediíici.x eletrônica, eletrotécnica, mecânica.
telecomunicações e congêneres^ -
a) - 31.01 - Serviços técnicos -;m ediííe .-V.s, elcliôuica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres 3%

XXXIl) - 32 - Serviços de desenrios técnkr n.
a) - 32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 3%

XXXIII) - 33 - Serviços de desiimbaraço nc .;.fineiro, comissários, despachantes e
congêneres.
a) - 33.01 - Serviços de dc uribaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres 3%

XXXFV) - 34 — Serviços de invés- sgaçoss p íuíares, detetives e congêneres.
a) - 34.01 - Serviços de investigações part c s. detetives e congêneres 3%

XXXV) - 35 - Serviços de reportagem ac&essoría de imprensa, jornalismo e
relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessc'-.o de imprensa, jornalismo e relações
públicas ! 3%

XXXVT) - 36 - Serviços de meteorologia,
a) - 36.01 - Serviços de meteorologia. ..3%

XXXVII) - 37 - Serviços de artistas, atletL.j reodclos e manequins.
a) - 37.01 - Serviços de artistas, atietas, mod'õ'>r e manequins 3%

XXXVIII) - 38 - Serviços de misíiaologia.
a) - 38.01 - Serviços de museologia ..3%

XXXIX) - 39 - Serviços de ouri-esaria e íoubiaçâo.
a) - 39.01 - Serviços de ourivesaria e lapido., (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço) 3%

XL) - 40 - Serviços relativos a obras de ai sob encomenda.
- 40.01 - Obras de arte sob encomenda

(alterado pela Lei Complementar n° 205 de 19; i2/2016)
..3%

XLI) - Os prestadores de serviço de que se írat?. o inciso FV alínea (c), deste artigo, na
prestação de serviço de saúde particular de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS),
no âmbito do Município 2%

,...
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XLII) - Os prestadores de serviço de que se trata o ineiso VIII, alínea (a), deste artigo,
que prestam serviços de atendimentos na? diversas área de saúde para a comunidade

2%

a) Para enquadramento na alíquota quê se refere este inciso, a instituição
educacional deverá pleitear através de requerimento/com posterior visita in loco por
Auditores Tributários, para verificação da prestação de' serv iço junto à comunidade.
(Incluído pela LC N" 245/2018)

Art. 65- O imposto terá como base de cálculo o preço do serviço, aplicando-se
a alíquota correspondente para a atividade principal ou predominante, quando a
empresa, ou profissional autônomo a ela equiparado, possam ser enquadrados, face à
natureza de suas atividades em mais de upta alíquota. .

§ 1°- Considera-se atividade .principal ou predominante para efeitos deste
artigo, a que gerar maior receita tributável, no período.

§2°- equipara-se a empresa o profissional liberal e autônomo, que utilizar-se, a
qualquer título, de mais de (1) colaborador, na execução direta ou indireta dos serviços
por ele prestados, ou não for inscrito no Cadastro Fiscal da Prefeitura.
(alterado pela Lei Complementar N" 164 de 09/10/2014)

§ 3~- O imposto não será objdtò de concvessão de isenções, incentivos ou
benefícios tributários ou financeiros,' intlusive de redução de base de cálculo ou de
crédito presumido ou outorgado, ou sob-êiúalquer outra forma que resulte, direta ou
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota
mínima estabelecida no art. 8''-A da Lèi Complementar N° 116/03 e sua alteração a Lei
Complementar N" 157/216, exceto pafá-ès'serviços à que se referem os subitens 7.02,
7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.

§ 4--È nula a lei ou o ato dò 'Município' que não respeite as disposições
relativas à alíquota mínima previstas ná Lei Complérnentar N° 116/03 e sua alteração,
no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município
diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.

§ 5®-A nulidade a que se refe^b § 4" deste artigo gera, para o prestador do
serviço, perante o Município ou o Distrito rederal que não respeitar as disposições deste
artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza calculado sob a égidè da lei nula. (ALTERADO CONFORME LEI
COMPLEMENTAR N" 224 de 03/10/2017)

Art. 65A - Para fins de incidência do ISSQN de construção civil, são definidos
como serviços:

I - de construção civil;
a) a edificação ou estruturação de prédios destinados à habitação e instalação

industrial ou comercial, bem como a consttuçâo ou montagem nos referidos prédios,
respectivamente, de estruturas de concrí^b armado oa ir etálicas;

b) a terraplanagem, a pavifuentação, a nstrução de estradas, portos,
logradouros e respectivas obras de arte, excetuadas is de sinalização, decoração e
paisagismo; '". '
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c) a instalação e montagein do prod^-Jt©;}, peças e equipamentos que não tenham
funcionamento isolado ao do unc" el;

d) a reparação, a coriscn. ação e a-!r.tc',Tki? do^ bens imóveis relacionados nas
alíneas a e b deste inciso.

II - de execução de obras hidráulica^ a oonsTação ou ampliação de barragens,
sistema de irrigação e de di.e'iagem, -ipe<'->-adoirro3, construção de sistema de
abastecimento de água e de saneamento, incío,-.lye a sondagem e a perfuração de poços.

III - axixiliares ou compieinentarc'; pas atividades de construção civil e de
execução de obras hidráulicas;

a) a elaboração ; de' i7-anc(í> di. estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacipnados com uias e serviços de engenharia; elaboração
de anteprojetos, projetos básicos e projetos vc uti\'qs para trabalhos de engenharia;

b) o acompanhamento e a fiscali/dv " da execução de obras de construção civil
e obras hidráulicas.

Parágrafo único - Não sãopcnsideradQS serviços de construção civil:
I- a instalação e a montagem de produtos^ peças e equipamentos que não se

incorpore ao imóvel e/ou que tenham íuncioiiiunenío independente do mesmo;

II - a reparação, a manutenção, a- .c-cr-servação, a lubrifícação, a limpeza, a
carga e descarga, o conserto, a restauração, a ve.isão e a reforma de produtos, máquinas,
motores, elevadores, equipamentos em gerab peç,as cu qualquer objeta, mesmo que
tenha sido incorporado aoimóvel; , ■ .

III - a raspagem e calafetagem de, asíoalhos, inclusive enceramento ou
colocação de sinteco ou material sçmc"hantc

IV - quaisquer outros ser/iços á parco, definidos como tributáveis pelo imposto,
(alterado pela Lei Complementar N" 205 de ■ í-»/; 2,2016)

Art. 66 - Quando da prestação dos joi^-iços a que se referem os itens 7, 7.02,
7.03, 7.04, 7.05, da Lista de Serviços Anexe Xiw. do preço do serviço serão deduzidas
as parcelas correspondentes ao valor das rub ,-mprcitadas tributáveis pelo imposto.

§ 1°- A base de cálculo do ÍSSQ2., quando nos contratos de empreitada de
constmção civil, estiverem inclusos os matérias que não foi produzidos pelo prestador
fora da obra onde está sendo executado o : iço, desde que se faça juntar as notas
fiscais de compra de mercadoria, com respectivo endereço da obra e cópia do contrato
de prestação de serviço.

§ 2°- Os valores das deduções estão abaixo relacionados:

Base de Cálculo (Aplicada Sob!'e o Valor ] ,' • j Tipos de Senlços
Bruto do Documento Fiscaí) 1

60% Serviços em Geral
50% Pavimentação Asfáltica
50% Obras de Arte (pontes e viadutos)
50% Drenagem
50% TeíTaplanagem, aterro sanitário.

(Alteração de acordo com LC 205 de 19/12/2016)



3°- Os valores dos materiais a ser considerado na dedução do preço do serviço,
bem como o destino dos mesmos, é o constante dos documentos fiscais de aquisição ou
produção, que devem ser apropriados individualmente por obra.

§ 4°- A dedução dos materiais mencionada no § 2° deste artigo somente poderá
ser feita se e quando os materiais se incorporarem diretamente à obra, perdendo sua
identidade física no ato da incorporação.

§ 5°- Nos casos que o prestador de serviço não apresentar o contrato de
prestação de serviços e notas fiscais dos materiais utilizados, o valor do ISS incidirá
sobre o valor total da nota fiscal.

(Alterado pela Lei Complementar n° 205 de 19/12/2016)

Art. 66A - O proprietário dé'cfbra de construção civil deverá, como pré-
condição para a obtenção de "habite-se", apresentar as notas fiscais dos respectivos
serviços de construção tomados tributados pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza e comprovar a quitação do iínposto pelo prestador, ficando, em caso negativo,
responsável pelo pagamento.

Parágrafo Único: Na liberação do Alvará de construção, o tomador de serviço
assinará um termo de compromisso, júiito áo Setor de Fiscalização de Tributos, no qual
ficará responsável em reter em fonte o ISSQN dos serviços lhes prestados, ou requerer
as notas de serviço, desde que sejam notas fiscais emitidas pela Prefeitura de Barra do
Garças.

Art. 66B - Na oportunidade de qüe trata o artigo anterior, será arbitrada a base
de cálculo do ISSQN, sempre que se vèrificar a ausêrícia de recolhimento do imposto ou
divergência entre o valor recolhido e ò estipulado pelo Anexo XXIV desta Lei.

Parágrafo Único - Os valores contidos iio anexo XXVI desta lei, serão
corrigidos anualmente, no dia I" de janeiro, utilizando como fator de correção o IPCA
(índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado do ano anterior.

Art. 66C - Quando se tratar de'incorporação imobiliária viabilizadora de
negócio jurídico de compra e venda, o^^^QN incidira sobrè o preço da construção da
unidade autônoma, devendo sér desta^K a fração de terreno correspondente, sobre a
qual recairá o Imposto de Transmissão Inter-vivos - ITBI.

§1°- Para fins do disposto neste artigo, considera-se incorporação imobiliária a
atividade exercida com o objetivo de promover e realizar a construção para alienação
total ou parcial de edificação ou conjuntos de edificações de unidades autônomas.

§ 2°- Considera-se incorpórádôí; qualquer pessoa, física ou jurídica, que
compromisse ou realize a venda de frações ideais de terreno, efetivando a vinculação de
tais frações e unidades autônomas a èdifí^cações em construção ou a serem construídas
sob regime de condomínio, ou, ainda, à pessoa que meramente aceite proposta j)ara
efetivação dessas transações, coordMtodo e levando a termo a incorporação e
responsabilizando-se, conforme o cá^ pelá entrega das obras concluídas, pelo seu
preço e demais condições estipuladás: "
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§ 3 - Entende-se, lumbém. enmo tncüípoi"ddor o proprietário ou titular de
direitos aquisitivos que coiiuato y coustraçüo de ed:ncios destinados à constituição de
condomínio, sempre que inicia;cm as aijcnaçocc. anícs da cQncIusão das obras.

§ 4°- No caso de obras exec\i??/da'. d^mcro Jo Piano Nacional de Habitação,
caracteriza-se a ocorrência do .aio g?-ador nc jítioo.slo ptdo compromisso de venda de
cada ̂ unidade antes do ''haoitc-se" ou da qcnclusío da obra, sendo o momento .da
incidência determinado pelo comprovan'fí do stnal de aquisição da unidade,
correspondente ou não à parcela cL's cerras de coasírução c do terreno.
(alteração de acordo com Le. E niToP-mentar. n' i,(J5 de 19/12/2016

Art. 67 - Quando b -vo)urr,c ou d 'iiodpiidade da prestação de serviços
aconselhar, a critério da Admintstraçeo, tratamemo fiscal mais simples e adequado, o
imposto poderá ser calculado por estimativa, ou seja, valor fixo para o ISSQN, com
base em dados declarados pelo contribuinte ou em outros elementos informativos
apurados pela Administração Tributáiia.
(alteração de acordo com Lei Ccmplerneiiíar n" 205 de 19/12/2016

I- com base em informações do prestador do serviço e em outros elementos
informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe, diretamente
vinculados à atividade, serão estimados, peia .-".lícridade fazendária, o valor provável
das operações tributáveis e do imposto total a recolher no exercício ou período.

II- o montante do iinp i,3< assim, estimado, será parcelado para recolhimento
em prestações mensais, , . . .

III- findo o período para. o qual se. :fç'z a estimativa ou deixando o sistema de
ser aplicado, por qualquer motivo, e a qualquer tempo, serão apurados a receita real dos
serviços e o montante do imposto efetivanicníeidevido pelo prestador do serviço, no
periodo considerado, respondendo e.ste -pela diferença apurada, ou tendo direito a
restituição do excesso pago, conforipe o caso;-

rV- verificada qualquer diferença entre o montante recolhido por estimativa e
o apurado, será ela:

a) recolhida dentro, do prazo de. 30 (trinta) dias, contados da data do
encerramento do período considerado, independentemente de qualquer iniciativa fiscal,
quando favorável a Fazenda Municipal.

b) restituida mediante requeriroenío cio contribuinte quando favorável ao
mesmo.

§ 1°- O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa poderá, a
critério da Administração Municipal, ser íeiío individualmente, por categorias de
contribuintes ou por grupos de atividades econômicas.
(alteração de acordo com Lei Complementar iri 205 de 19/12/2016

§ 2 - A autoridade fazendária poderá rever os valores estimados para
determinado exercício ou período s, se for o caso, reajustar as prestações subsequentes a
revisão.



§ 3°- A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
poderá ser fixada por estimativa mediante iniciativa do Fisco Municipal ou
requerimento do sujeito passivo, quando:

I - a atividade for exercida em caráter provisório;

II- o sujeito passivo for de rudimentar organização, conforme definido em
regulamento;

III - a espécie, modalidade ou volume de negócios e de atividades do
contribuinte aconselharem tratamento específico;

IV - o sujeito passivo não tiver condições de emitir documentos fiscais ou
deixar, sistematicamente, de cumprir obrigações e/ou deveres instrumentais tributários.

§ 4°- Entende-se por atividadè éx:ércida em caráter provisório aquela cujo
exercício é de natureza temporária e se" vincula a fatores ou acontecimentos ocasionais
ou excepcionais.

§ 5°- Para a detenninação da ■ receita estimada e conseqüente cálculo do
imposto, serão consideradas as informações obtidas, especialmente:

I - o valor das despesas realizadas pelo contribuinte;

II - o valor das receitas por ele auferidas;

III - o preço comente do sei-viço;

IV - o volume e a rotatividade do serviço no período considerado;

V - os fatores de produção usados na execução do serviço;

VI - o tempo despendido na elaboração do serviço e a natureza específica da
atividade;

VII - a margem de lucro praticada;

VIII - os indicadores da potencialidade econômica do contribuinte e do seu
ramo de atividade;

IX - as peculiaridades do serviço prestado por cada contribuinte durante o
período considerado para cálculo da estimativa.

§ 6°- As informações referidas no parágrafo anterior podem ser utilizadas pela
Administração Tributária, isolada ou' conjuntamente, a fim_ de ser obtida receita
estimada compatível com o desempenho econômico do contribuinte.
(alteração de acordo com Lei Complemeirtar n° 205 de 19/12/2016

Art. 67A - O regimie de estimativa:

I- será fixado por relatnutf' ("e agente fiscal e homologado pela chefia
competente;

/é/íSs/r
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II - terá a base de cãk" tio e-<->;r£s/a em nioeda corrente e será atualizada pelo
índice e forma de correção cdolcda ; o Mvnicipio;

III - a critério do a/qualquer tempo, ser suspenso, revisto ou
revogado; ^ .

IV- Os contribuinte? com Nalores de ISSQN fixos, terão seus valores
corrigidos anualmente, no cii,. de janeiro,, i-.TÍli/_;mdo como fator de correção o EPCA
(índice de Preços ao Consumidor Atií:!o) acumifaco do ano anterior.

§ 1°- O enquadramento no regime-fie ctlm ativa, bem como as hipóteses de
suspensão, revisão e revogação, somente serão efetivados mediante notificação prévia
do Fisco ao contribuinte.

§ 2°- Mdependeníemenie ̂e proçedirp,esto fiscal e sempre que o preço total dos
serviços prestados no exeixicio íerilifi excedido.q. estimativa, o contribuinte recolherá,
até o dia 10 (dez) de fevereiro do exercício seguinte, o imposto devido sobre a diferença
atualizada monetariamente, sem a imposição .dc .juros e multa, sob pena de lançamento
de ofício, após esse prazo. u, ; . - ,V

a) Excetuam-se do previsto no parágrafo 2° deste artigo os contribuintes
enquadrados na modalidade estimado (ISSQHdi^o) contidos no anexo XXI desta Lei,
de acordo com Decreto Lei N" 40.6, de 31/^/191)8. '

(Incluído peja LC >r 245/2018)

Art. 67B -A revisão da estimativa,por solicitação do contribuinte somente será
feita quando comprovada a existência, de .qienientos suficientes que a justifique ou
quando da superveniência de fatores que, modifiquem a situação fiscal do contribuinte.

Art. 67C - O pedido dq revisão ,pqo prorrogará o prazo de vencimento do
imposto fixado, nem impedirá ou suspenderá a fíiiència de encargos moratórios sobre o
seu principal corrigido monetariamence.

§ í°- Julgada procedente a revisão, totai ou parcialmente, a diferença recolhida
na pendência da decisão será compensada nos rocolliimentos futuros ou restituida ao
contribuinte, se este assim o preferir.

§ 2°- A procedência parcial da retrisâq implica em lançamento substitutivo,
somente tendo início a incidência de encargos moratórios após o prazo de 30 (trinta)
dias concedido para o pagamento do crédito, contado a partir de sua regular notificação
ao sujeito passivo.
(alteração de acordo com Lei Complementar n° 205 de 19/12/2016

Art. 68- Quando o dociunento de an-ecadação não for apresentado no prazo
estipulado na legislação tributária e nos casos de declaração de preços de serviços que
não mereçam fé do fisco, a autoridade fazendária, sem prejuízo das cominações ou
penalidades cabíveis, poderá;

I- apurá-los, diante dos dados ou eiemeatos em poder do sujeito passivo,
adotando, concomitantemente e se desejado, os recursos de que trata o inciso I, do
artigo anterior;



n - arbitrá-los.

I - não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço;

n- os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos
fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, forem insuficientes ou
não merecerem fé;

ni - o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir à fiscalização os
elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;

IV - for constatada a existência ide fraude oü sonegação, pelo exame dos livros
ou documentos fiscais ou comerciais exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer outro
meio direto ou indireto de verificação.

^  na obra de construção civil, quando não for apresentado contrato do
prestação do sorvnço ou recibos do pagamento, e nos casos em que o preço do serviço
for menor que o estabelecido no Anexo XXIV desta loi.
(altomdo pela Lei n°205 de 19/12/2016)

V - Na obra de construção civil, quando não for apresentado o contrato de
prestação de serviço ou recibos de pagafnentosV è nos casos em que o preço do serviço
for menor que o estabelecido no Anexo XIX desta lei.

(Alterado pela LC N° 245/2018)

Art. 69 - Quando não puder ser conhecido o valor efetivo da Receita Bruta
resultante da prestação de serviços, ou quando os registros relativos ao imposto não
merecerem fé pelo fisco, tomar-se-á fiara base de cálculo a receita bruta arbitrada, a qual
não poderá, em hipótese alguma, ser inférióf ao total das seguintes parcelas;

I-valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou
aplicados durante o ano;

II- folha de salário pago durai^ri ano, adicionada de honorários de diretores e
retiradas de proprietários, sócios- ou gérentes, levando em conta o lucro obtido nas
vendas de matérias primas ou outras materiais, no varejo e no atacado;

ni- valor venal dos equipameiitos utilizados pela empresa ou pelo profissional
autônomo;

IV- despesas com fornecimento dé água, luz, força, telefone e demais encargos
mensais obrigatórios dó contribuinte;

V- total das despesas com fornecimento de água, energia elétrica, telefone e
demais encargos mensais obrigatórios d^çontribuirite.

■§"2 Somente proceder se ü da forma estabelecida no "caput" doato artigo om
cqsoo do omprosao ou possoas-fisicas oxelusivamonte prestadoras de serviços.

■"íí<

■  •

Garças

Parágrafo Ünico. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza será arbitrada pela autoridade fiscal competente, quando:
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§ 1°- Somente procecier-se-s. da forma estabelecida no "caput" deste artigo em
casos de empresas ou pessoas físicas exclush-amente prestadoras de serviços.

§ 2" - Quando o prestador de serviços tiver vendas de qualquer natureza, deverá
ser levado em conta, para arbitrarrjento, o luçrq das mesmas, para pagamento de pessoal,
retirada dos sócios e demais despesas.

§ 3°- O montante apurado será acrè^cido de 30% (trinta por cento), a título de
lucro ou vantagem remuneratória a cargo do contribuinte.

§ 4°- Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida,
apurar-se-á o preço do serviço Icv.atido-ss.em çonta:

I - os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes
que exerçam a mesma atividade em condições seiiisiliantes;

II - o preço coiTente dos serviços, à época a que se referir o levantamento;

III- os fatores inerentes ,e situações , peculiares ao ramo de negócio ou
atividades, considerados especialmente os que permitam uma avaliação do movimento
tributável.

(Alterados pela LC N° 245/2018)

Art. 69A - Na composição da receita arbitrada:

I - serão observados os fatos atinentes ao período em que se verificarem as
ocorrências;

II - serão deduzidos os pagamentos efetuados no período.

Art. 69B- Cessarão os efeitos do arbitramento quando o contribuinte, de forma
satisfatória, a critério do Fisco, sanar as irregularidades que deram origem ao
procedimento.
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(alterado pela Lei n°205 de 19/12/2016)

Art. 70- O preço do serviço poderá ser arbitrado, mediante processo regular e
sem prejuizo das penalidades cabíveis, também nos seguintes casos:

I- quando se apurar fraude, sonegação, erro ou omissão ou se o sujeito passivo
embaraçar o exame dos livros e demais elementos do documentário fiscal, necessários
ao lançamento e fiscalização do tributo;

II- quando o sujeito passivo, não apresentar documicnto de arrecadação ou não
efetuar o pagamento do imposto no prazo legal;

III- quando o sujeito passivó não possuir ou tiver ocorrido a perda ou extravio
de livros, documentos, talonários de notas fiscais, foimulários ou quaisquer outros
elementos do documentário fiscal, exigido pela legislação tributária municipal.

Art. 71-0 montante do imposto será sempre considerado parte integrante e
indissociável do preço do serviço, constituindo o respectivo destaque nos documentos
fiscais, simples indicação de controle.

Art. 71A O Imposto sobre Serviços de diversões públicas, lazer,
entretenimento e congêneres, especificados no item 12 da Lista de Serviços, será
calculado sobre:

I- o preço cobrado por bilhete de ingresso ou qualquer outro meio, a titulo de
entrada, em qualquer divertimento público, quer em recintos fechados, quer ao ar livre;

a) Para a confecção de bilhetes de ingresso, as gráficas e congêneres deveram
requerer autorização para confecção na Prefeitura.

b) Quando os bilhetes de irigresso não forem confeccionados em Barra do
Garças, os locatários de casas de shows, salão de festas, boates e congêneres, deveram
encaminhar o organizador do evento até a Prefeiüira, com a nota fiscal da confecção dos
bilhetes, para serem cadastrados, sob pena de multa pelo não cumprimento.

II - O preço cobrado, por qualquer forma, a título de consumação mínima,
cobertura musical, couvert e contradanig "pem como pelo aluguel ou venda de mesas e
lugares em clubes ou quaisquer outros estljelecirnentos divisionais;

bebidas e

é--##%--dft43i^e--áe--&á4€tite---do--gBpesto, dcsdo quo se
junte as notas fiscais das bebidas e alimentos, que estejam em nome do responsável pele

(REVOGADA PELA LC N" 256 DE 0:8/07/2019)

III - o preço cobrado pela utilização de aparelhos, armas e outros apetrechos,
mecânicos ou não, assim como a ocupação de recintos instalados em parques de
diversões ou em outros locais permitidos! • '

§ r- Integra a base de cálculo do imposto, indistintamente, o valor dos
ingressos, abadás, cartões, distribuídos a título de "cortesia", quando dados em
contraprestação de publicidade, hospedagem, ou qualquer tipo de benefício ou favor.

i4 : ' í- ' V-



§ 2"- A administração iributína mimicipa: podará deduzir da base de cálculo
do imposto o valor das cori...\.a£: con.joictas sem rAnh,i.irid coiiijraprestação, limitado ao
percentual de 10% (dez por ocnio) do . o; jI dos ing-. cssos coiifeccionados para o evento.

Art. 71B - O recolniTiento d~ ■ ripo>íí>iric;.J.cí:>e sobre os serviços de que trata
este artigo será antecipado psu) contiiru nte em valor nt.^0 inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do valor total dos ingresMjs confecciojvidos para o evento.

§ r - Case o conumumtc uãv aceit-; o p^mentuai estipulado no caput deste
artigo, ficará sujeito a regime r^pec»al ^.e anuraçao no úxa do evento, sem prejuízo do
pagamento antecipado do jnpo,>T^tpi^'^íi^.fVUÇ' ííist-fn.o. 40% (quarenta por cento) do
total de ingressos colocado> a \ pagaiiie^d'' eo irpiemeriiar no dia útil seguinte
ao da realização do evento.

§ 2°- O regime especial de apuiação de cae traia o parágrafo anterior pode ser
substituído, a critério da fiscalização .ínPodaria, rji' declaração de público estimado
firmado pela Polícia ou Bombeiro Militar do Estado de Mato Grosso.

Art. 71 C - A não-gaíôcipaç|o JS^N, -nos-termos do artigo anterior,
constituirá impedimento à liberação d:.- alvará de licença para a realização do evento.

Art. 71 D - A regra. do aitigo anterior não se aplica a contribuintes
estabelecidos e inscritos na Fazenda Municippl de Barra do Garças.

Art. 71 E serão comgidos
o fator de correção IPCA

Art. 71 E - Os íSSQTn' com'valores fixos (estimados), incluindo a estes as
atividades constantes no anexo XXI dedta lei, serão comgidos anualmente, no dia 1 de
janeiro, usando como parâmetro o fator de correção IPCA (índice de Preços ao
Consumidor Amplo) acumulado do ano antériòr.

(Alterado pela LC N" 245/201H)

SEÇÂOT
DO LANÇAr%ÍENTO E RECOLHIMENTO

Art. 72- O Lançamento será efetuado pur homologação.

Parágrafo único Como exceção, o lançamento será de oficio, sem prejuízo de
qualquer cominação cabível, nos seguintes casos:

I- quando ocorrer a apuração ou arbitramento de preços de serviço, mediante a
aplicação do disposto nos artigos 70 a 72;

II- quando se tmtarem das atividades que se sujeitam a alíquota fixas
calculadas com base na UFIR.

Art. 73- Os contribuintes subordinados ao lançamento por homologação,
dentre eles incluídos os sujeitos ao regime de receita mensal fixada por estimativa
deverão recolher o imposto referente a cada mês, mediante o preenchimento de
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documento de arrecadação independentemente de qualquer aviso ou notificação, até o
dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, :{ALTERADO CONFORME LEI
COMPLEMENTAR W 224 de 03/10/2017)

Parágrafo Único- Quando se tratar de atividade iniciada no curso do exercício
financeiro, o primeiro recolhimento ocorrerá no 10° (décimo) dia do mês subsequente
ao do início da atividade, e se referirá ao movimento ocorrido no primeiro mês de
operação, prosseguindo-se nos meses seguintes, consoante o disposto no "caput" deste
artigo. ;(ALTERADO CONFORME LEI CQMPLÈMENTAR N° 224 de 03/10/2017)

Art. 74- Será de (5) cinco anos, contados da data da ocorrência do fato
gerador, o prazo do cálculo da importânciá sujeita ao lançamento por homologação, não
correspondendo a esta qualquer iníerveniência da Fazenda Municipal, relativa a
preenchimento de documento de airecadação ou autorização para pagamento em caixa
ou agente recebedor, que lhe seja solicitada pelo sujeito passivo, para cumprimento do
disposto no artigo anterior.

Art. 75- Quando coritribuinté subordinado ao lançamento por homologação,
exceto os sujeitas ao regime de receita mênsaFfixada por estimativa, pretender provar,
com documentação hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado
econômico, por não ter prestado serviços tributáveis pelo Município, deverá apresentar
o competente documento de arrecadação, mensalmente, no prazo que seria o do
pagamento, para controle do órgão fiscalizador.

Art.76- No caso dos serviços fêlacionados no item 12, da Lista de Serviços
Anexo XÜI, será aplicado o regime de recolhimento por antecipação, para a prestação
dos serviços em caráter eventual ou descontínuo, págando-se o imposto por ocasião da
obrigatória averbação dos ingressos.

Parágrafo único - Quando a prestação dos seivuços de que trata a "caput" for
habitual, o recolhimento poderá ser feitó; a critério da Fazenda Municipal, até oito dias
após a averbação dos ingressos.

Art. 77- Suprimido

Art. 78- Quando se tratar dos casos sujeitos a alíquotas fixas, calculadas com
base na UFIR o imposto, por exercício fiscal, será recolhido de uma só vez, ou em
parcelas, a critério do Executivo, nos prazos indicados nos avisos de lançamento, ou em
edital, se for o caso.

§ 1°- Para os contribuintes sujeitos à forma de lançamento previsto no "caput",
que venham a iniciar a prestação de serviços, no curso do exercício financeiro, a
alíquota anual a ser paga será dividida por 12 e parcelada em tantos avos quantos forem
os meses de atividades tributável, computando-se por inteiro o mês de início.

§ 2°- Quando a atividade tiver micio no curso de exercício financeiro, o tributo
relativo a ele será recolhido da seguinte rorma:

a) a primeira parcela no ato áa inscrição no Cadastro Fiscal da Prefeitura;

/»•'/!



b) as demais parcelas de coa jrmrdade eom os vencimentos fixados para o
exercício. v ,

§ 3°- Se o contribuinte vier c. eriCoiTai a prcsiaçdj serviços no decurso do
exercício financeiro, o imposto >cra dCMco no .^;o dci cnceiTamento pela alíquota anual
prevista para a athicacle. culada em leia^D ac .>,.m>.Ltrs ern que ocorreu o
encerramento, com reslimiçlo. "e ca-o, Jj reialjvc ao excedente.

§ 4" - Para efeito de notificarão, adotai-se-a c critério anteriormente previsto
para o imposto predial e territo:i^'típj,.^^^^í^^^|5,.,s^-.n.. 31 deste Código.

Art. 78 A - O imposto..será recpMdo, por meio de DAM (Documento de
Arrecadação Municipal), que ssrá gerado eletronic.axneníe no fechamento do livro de
prestação de serviço eletrônico, e quando o contribuinte não usar o meio eletrônico para
emissão das notas fiscais de serviço, o livro rncdelo ol deverá ser levado ao Setor de
Cadastro, até o dia 10 (dez) do roês subsequente à prestação do serviço, para ser gerado
oDAM.

Art. 78 B - As empresas e cs .profissionais autônomos de prestação de serviços
de qualquer natureza, que destí.npeiihErem atividades classificadas em mais de um item
ou subitem de atividades constariíès da tab.qla anexa, estarão sujeitos ao imposto com
base nas alíquotas correspondentes a cada uma dessas atividades, separadamente.

Art. 78 C - Os contriba.inís.s sujeitos ao imposto com base no preço do serviço
e os com valores fixados (estimativa) o recolherão mensalmente, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao da ernissão da nota fiscal de serviço, na forma prevista em
regulamento.

Art. 78 D - Os contribuintes que, pa condição de prestadores de serviços de
qualquer natureza, no decorrer do exercício financeiro, tomarem-se sujeitos à incidência
do imposto, serão tributados a partir dc r.iès em que xiciarem as atividades.

Parágrafo único- Ocoirendo a hipótese do capiu, os contribuintes sujeitos ao
ISSQN fixo recolherão o imposto projiorcionalmeníe, de acordo com o número de dias
restantes para o término do mês, isso também valerá nos casos em que o contribuinte
requerer a baixa defmitiva.

Art. 78 E - Consideram-se empresas distintas, para efeito de lançamento e
cobrança do imposto;

I - as que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de atividade,
pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - as que, embora pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, tenham
funcionamento em locais diversos.

Parágrafo único Não serão considerados como locais diversos dois ou mais
imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os vários pavimentos de um mesmo
imóvel.

(alterado pela Lei n° 205 de 19/12/2016)

SEÇÃO VI



DA ESCRITA E DO DOCUMENTO FISCAL

Art. 19 - O Poder Executivo, mediante decreto, poderá:

T instituir o documentário fiscal no interesse da arrecadação e fiscalização do
imposto;

II - estabelecer os mcdelcs e disciplinar a forma, cs prrzos e es condições para
a escrituração de livros fiscais, preenchimentos de formulários, documentos de
arrecadação, declarações ou quaisquer outros elementos que venham a integrar o
documentário fiscal;

III- dispor sobre a dispensa de livTos, notas fiscais e demais elementos do
documentário fiscal, tendo em vista o volume, a natureza ou a modalidade da prestação
de serviço.

Parágrafo Ursico - Os livros, talonários, declarações, faturas, guias de
recolhimento e demais elementos do documentário fiscal exigidos pela legislação
tributária municipal, deverão ser autorizados e autenticados pelo Fisco Municipal e
mantidos no estabelecimento prestador de serviço ou no escritório de contabilidade e
postos à disposição, quando pelo Fisco solicitados.

Art. 79- A - É obrigatória por parte dos contribuintes sujeitos ao recolhimento
com base no preço do ser\dço, a emissão de nota fiscal de serviço em todas as operações
que constituam ou possam vir a constituir fato gerador do imposto, na forma
estabelecida neste Código.

§  1°- Exceti.!am~se do disposto neste artigo as instituições financeiras e
assemelhadas, bem como as atividades em que á espécie e o volume forem
incompatíveis com o regime do caput deste artigo, desde que existam outros
documentos necessários e suficientes à apuração do fato gerador, sendo obrigatório
ainda, neste último caso, o reconhecimento e a autorização do Fisco Municipal.

Art. 79- B A nota fiscal de serviços obedecerá aos requisitos fixados em
regulamento, não podendo ser emendada ou rasurada de modo que lhe prejudique a
clareza ou a veracidade.

Art. 79- C A confecção das notas fiscais de serviços dependerá de prévia
autorização da repartição fazendária competente.

§1° As gráficas e estabelecimentos congêneres deverão manter, pelo prazo de 5
(cinco) anos, os registros con-espondentes às notas fiscais de serviços que
confeccionarem.

Art. 79- D -. As notas fiscais de servi s !'='[ io prazo de validade de 2 (dois)
anos a contar da autori-zação do Fisco Municipal para a sua impressão.

§1°- Após o prazo fixado no ,^put, toma-se irregular e passível de multa a
emissão das notas fiscais vencidas.

.«--nvA... 'Wi

■■1 v,'



Art. 79- E - Os c^jiitr .-ecdfhf.í, o ioípcsío com base no preço do
serviço e que não uti'.Zci"i o rc.c oi.' c'ViCC paic t'j':a'5í. so c escrituração fiscal são
obrigados à escrituração do Livro Registro deEreslação de Serviços Modelo 51.

§1°- O livro a que sc íofcr;
modelos fixados em regulamento.

• deste à' >íigo obedecerá aos requisitos e

§2°- O Livro Registro de Frcsiação de ScrLços deverá ser autenticado pela
repartição competente ánxenor;o«;nti.. à sua utilizaçaOj aiüs casos de emissão manual.

§3°- Tratando-se da escrituração elçtrôniçã, o livro deverá ser impresso, ao
término de cada exercício, ser dircúdertiado 6 aptcgçutauos .nc mês de fevereiro do ano
subsequente a emissão da nota, no Setor de Cadastro, para sei autenticado.

§r- Excetuam-se do disjpcsto no càput cio presente artigo as instituições
financeiras e asserneihadas, Siérn dos casos .espfc-iScos ce dispensa autorizados pelo
Fisco Municipal.

§5°- O sistema sendo íotahirrnte digital.de emissão e escrituração de notas
fiscais, a critério do Fisco Mumcipai, poderá ser dispensada a encadernação prevista no
§ 3° deste artigo. . .

§6°- Na escrituração da base de çálçulc e do valor do ISS no livro fiscal
eletrônico de serviços, independentemente se o contribuinte estiver no regime de ISS
fixo (estimativa fixa) ou com recolliimenío de ISS através do Simples Nacional, deverá
conter o valor da base de cálculo com respectivo valor do iSS.

Art. 79- F - Às pessoas jurídicas íomadoras de ser, iços, sediadas no Município
de Barra do Garças, a critério de Fisco Municipaí, poderão ser obrigadas a entregar
declarações de notas fiscais dos respectivos serviços tornados, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 79- G ■ Por meio de ato inífa legal, poderão ser instituídas quaisquer
outras obrigações acessórias que se rnosírem. efiicazes no combate à evasão fiscal do
imposto, especialmente com emprego de recursos de informática.

Art. 79- H - As mstituições financeiras e assemelhadas deverão apresentar, por
agência ou dependência, a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras
(DES-IF) que é um documento riscai de existência exclusivamente digital, para registrar
a apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualque'" T.'atureza (ISSQN) e as operações
das Instituições Financeiras e equiparadas autorizadas a íuncioriar pelo Banco Central
(BACEN) e demais Pessoas Jurídicas obrigadas a utilizar o Plano de Contas das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), até o décimo dia subsequente ao
mês da prestação de serviço.

Art. 79-1 - Os contribuintes de rudimentar organização, conforme definido em
regulamento, poderão, a critério da Fazenda Municipal, ser dispensados total ou
parcialmente dos deveres instrumentais tributários previstos neste Capitulo.

Art. 79- J - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito, sucursal, agência
ou representação, terá no referente à competência do Município, escrituração fiscal
própria, vedada a sua centralização na matriz ou estabelecimento principal.



Art. 79- K - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e; a
Nota Fiscal do Tomador/Intermediário de Serviços Eletrônica - NFTS-e; a Nota Fiscal
de Prestação de Serviços; o Cupom Fiscal Eletrônico; o Cupom Fiscal de
Estacionamento; o Cupom Fiscal de Eventos; o Recibo de Retenção na Fonte; a
Declaração Mensal de Serviços Eletrônica — DMS-e e a Declaração Eletrônica de
Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF), cujos modelos serão definidos em Ato
do Poder Executivo.

§1°- O Poder Executivo poderá instituir ou extinguir outros documentos fiscais
para controle da atividade do contribuinte, do substituto tributário e de qualquer
tomador de serviço.

§2°- A obrigação da entrega da Declaração Mensal de Seiviços Eletrônica
DMS-e se estende ao não prestador de serviços conforme disposto em Regulamento.

§3°- A Nota Fiscal do Tomador/Intermediário de Serviços Eletrônica deverá
ser emitida pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou
comerciais por ocasião da contratação de serviços, sem a emissão da Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica - NFS-e, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na fonte do
Imposto Sobre Ser/iços de Qualquer Natureza - ISS.

§4°- Caberá ao Regulamento disciplinar a emissão da Nota Fiscal do
Tomador/Intermediário de Seiviços Eletrônica, definindo, em especial, os tomadores e
os intermediários sujeitos à sua emissão.

§5°- Por ocasião da prestação de Cada serviço deverá ser emitida Nota Fiscal
de Serviços, Nota Fiscal de Sen/iços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico, Cupom de
Estacionamento, o Cupom Fiscal de Eventos oü outro documento exigido pela
Administração, cuja utilização esteja prevista em Regulamento ou autorizada por
regime especial.

Art. 79- L - A critério do Fisco Municipal, poderá ser instituídos a Declaração
Mensal de Serviços - DMS, a Nota Fiscal de Prestação de Serviços, a Nota Fiscal
Fatura de Serviços, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, o Cupom Fiscal e o
Recibo de Retenção na Fonte, cuj os ji^odelos serão definidos em Ato do Poder
Executivo.

§1®- O Poder Executivo poderá instituir outros documentos fiscais para
controle da atividade do contribuinte, do substituto tributário e de qualquer tomador de
serviço.

§2°- A obrigação da entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS se
estende a não prestador de serviços conforme disposto em Regulamento.

Art. 79-M - Os cupons fiscais de eventos, os bilhetes, os ingressos ou as
entradas utilizados pelos contribuintes do Imposto, para permitir o acesso do publico ao
local do evento, inclusive os gratuito^ de emissão obrigatória pelos prestadores de
serviços de diversões públicas, são considerados documentos fiscais para os efeitos da
legislação tributária do Município, e somente poderão ser comercializados ou
distribuídos se autorizados prexdamente pela Secretaria Municipal da Fazenda,
conforme dispuser o Regulamento.

"ti-, tí# f 1 . 'N



§1°- A comerciaiização ou aisíiibuiçãc Oc ílscais, de bilhetes, ingressos
ou entradas, sem a prévia autorização, eqaivaie a não cmtçsào de documentos fiscais,
sujeitando o infrator às disposições SQçre infrações o penalidades previstas na legislação
tributária do Município.

§2°- As empresas responsáveis peiò,,corií u i irônico de acessos a eventos
ficam brigadas a enviar à Secretaria Ivlunicipàl da Fazenoa ás informações relativas aos
eventos que forem responsáveis, conforme' as especiricações indicadas em Ato do
Secretário da Fazenda, sujeita tdo-se o infrator à penalidade relativa ao embaraço à ação
fiscal indicada no inciso rv do art^S5.de^áí^s-i , -

Art. 79-iSi - Cons.tituem instrumentos auxiharss de escrita fiscal, sem prejuízo
de outros documentos que sejam julgados necessários, de exibição obrigatória á
Autoridade Administrativa Fiscal: '

I - os livros de coritabilidrde em geral, do contribuinte tanto os de uso
obrigatório quanto os auxiliarei, .

II- os documentos fiscais, as guias de pagamento de tributos, ainda que
devidos a outros ente.s ca federação;

III - demais documentos coctábeis relativos às operações do contribuinte,
ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se relacionem direta ou
indiretamente, com os lan
contribuinte ou responsável.

;ame.utos efetuados na escrita fiscal cu comercial do

Art. 79-0 Os livros, documentos fiscais e os instrumentos auxiliares da escrita
fiscal são de exibição obrigatória ac Au-ditor Fiscal e não podem ser retirados do
estabelecimento. ' ri

Art. 79-P - As penalidades serão aplicadas cumulativamente, quando for o
caso.

( alterado pela Lei Ccmplementàf n" 205 de 19/12/2016)

■  SEÇÃO VÍI
:  DAS ÍSENÇÔES

Art. 80 - São isentos do ISSQN.

I - as casas de caridade, as sociedades dc socotro mútuo e estabelecimentos de
fins humanitários e assistências, sem finalidade lucrati va;

-H—as— —assoe-ífeçèes—eéueaeit»ais—e—culturais,

com empresas pn vadas;

II - as associações desportivas, associações educacionais e culturais,

associações recreativas e colô.Uias de férias, devidamente legalizadas, sem fins



Garças

lucrativos, em razão do cumprimento de suas fmalittedes estatutárias, desde que seus
diretores não sejam remunerados e excluídos as prestações de serviços em concorrência

com empresas privadas;

§ r Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital

auferidos em aplicações financeiras de renda tixa pu de renda variável;

§ 2" Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão

obrigadas a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dingentes pelos serviços prestados,

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins

lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na

gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3" e 16 da Lei

n-9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores

praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu

valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com

comunicação ao Ministério Público, no caso das tündações;

b) aplicar integralmente seus recureos na manutenção e desenvolvimento dos

seus objetivos sociais; ' ' .

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de

suas despesas, bem assim a realização 3c quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente. Declaração de Réndinjeiitos, em conformidade com

o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos.,retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou
creditados e a contribuição para a seguridade social rèlativa aos empregados, bem assim

cumprir as obrigações acessórias daí deeoiTènteS; , .

g) assegurar a desíinaçâo de sèü patrimônio a outra instituição que atenda às

condições para gozo da imunidade, nS^ caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou á órgão público;



h) outros requisitos,'esiabeieeidos . em lei. específica, relacionados com o
funcionamento das entidades a x'iiç tctei j c'stc 01 ttgü.

§ 3- Considera-se erUidade sera/fiM lucrativos a que não apresente superávit

em suas contas ou, caso o apressnte qin determinado exercício, destine referido

resultado, integralmente, à manutenção e ao/desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

§ 4® A exigência a impede:

I  - a remuneração aos diretores nào iCstatutános que tenham vinculo

empregatício; e

II - a remuneração aos dirtaentés estatutários, desde que lecebam lemuneração

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a

remuneração de servidores do Potier Executivo federal.

§ 5~ A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do §

4® deverá obedecer às seguintes condições:

I  - nenhum dirigente retnunémdo . poderá ser cônjuge ou parente até

3® (terceiro) grau, inclusive afíiii, . de; iostituidorès, sócios, diretores, conselheiros,
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o capot deste artigo; s

II - o total pago 3 título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das
atribuições estatutárias deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor comespondente ao
limite individual estabelecido neste parágrafo.

§ 6® O disposto nos §fe ,4'çe 5" não. impede h remuneração da pessoa do
dirigente estatutário ou diretor que. cumulativamente, tenha vínculo estatutário e
empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jortradas de trabalho.

(ACRESCENTADO PELA LC N" 256 DE ÒS/07/2019)

in - os espetáculos ou fesávals promovidos por entidades de fins culturais,
assistências e patrióticos, cuja renda seja destinada aos objetivos de tais entidades,

IV - as entidades mantenedoras de pequeno zoológico, sem fins lucrativos, mas
com feito científico e educacional, desde que franqueiem o ingresso a alunos de escolas
públicas municipais e de entidades assistências e fiiaiitrópicas.

V - revogado (Lei Complementar N° 188 de 12/05/2016)
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^ 03 eventos ou festivais promovidoa sem fins lucrativos, por entidades
filantrópicas ou não, dosde que soja omitido parccor a corto do podido polo sotor
compotcnte;

(REVOGADO PELA LC N" 256 DE 08/07/2019)

VI- a obra de construção civil para fins residenciais, que forem executadas pelo
proprietário do imóvel.

a) Quando a obra for executada parcialmente pelo proprietário do imóvel, o
ISSQN a ser recolhido, será somente dos serviços.prestados por terceiros.

b) o pedido de isenção que se trata este artigo, só será concedido uma única
vez.

(alterado pela Lei Complementar n" 205 de: 19/12/2016)

VII — as obras de construção civil em que a prestação de serviço for executada
por prestador de serv-ço com vinculo emoregaticio, referente à execução da obra, com o
proprietário do ircóvel, de acordo com normas da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).

a) Para isenção a que se trata o parágrafo anterior, serão analisados a
quantidade de metros quadrados da obra, com relação ao número de funcionários
registrados (pedreiros e serventes), constatado que o número de funcionários registrado
não seria o suficiente psra executar a obra no prazo determinado entre o pedido de
alvara de construção e o habite-se, então será arbitrado o valor da diferença do serviço,
e cobrado o ISS.

(alterado pela Lei Complementar n° 205 de 19/12/2016)

VIII - as obras de construção civil executadas em^ regime de mutirão, desde
que^ que a realização seja comunicada ao Setor de Fiscali.zação de Tributos, com no
mínimo 72 horas de antecedência para sejam fiscalizadas a execução da obra.
(alterado pela Lei Compl(;mentar N" 164 de 09/10/2014)

IX - O ISS sobre a mão de obras de construção civil, desde que a obra tenha
mais de 5 (cinco) anos, e se faça juntar documentos comprobatórios.

jttrmíT

X - Áíi sociedades civis, associações com atividade social, recreativa e
esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas cierdíficas e fins culturais; e
fundações, que tenha título de utilidade pública.

Parágrafo Único - Não se enquadram na isenção de que se trata o inciso VIII
deste artigo, as cooperativa? em geral, nos atos não cooperados, mesmo tendo título de
utilidade pública.

(Alterado pels LC N" 245/2018V

Art. 81- As isenções serão solicitadas em requerimento, acompanhado das
provas de que o contribuinte preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício.



' Art. 82- A doç.-TieiKa áp'.e;eiiLaci<u vOtii u prun&iro pedido de isenção
poderá servir para os demais eAeíwie.us,. dev^endo o requerimento de renovações de
isenção referir-se àqiiela üOvumèutaçiij, ap"escíK£i.ndo as provas relativas ao novo
exercício.

I - Quando a consíitiiiçãc dá pessoa jaridica for essencialmente sem^ fins
lucrativos, será necessário apenas o primeiró pedido de reconhecimento da imunidade
ou isenção, não havendo mais a necessioadé de requerimer .c anual.

II - Se houver mudança-na'.Léi quê deixa de isentar ou imunizar a pessoa
jurídica, que gozava de tais bdneficlD^-.^ui^piâtidamente os impostos serão gerados,
obedecendo a legislação vigente. -

(alterado pela Lei Complementam" 205 de 19/12/2016)

Art. 83 - As isenções devem ser requeri-das até •o último dia útil do ano anterior,
sob pena de perda do benefício fiscai no exercíck seguinte.

Art. 84 -Nos casos ds inicio de atividade, o pedido dc isenção deve ser feito
por ocasião da concessão da 1'cença para localização e fi,ircionamento de
estabelecimento.

SEÇÃO víir ' :
BAS INFRAÇÕES E PSNAJ.,1I>.ADES

Art. 85- As infrações às aisposições deste capítulo serão punidas, sem prejuízo
da exigência do imposto, corn as seguinles penalidades;

I-relativos ao Livro Registro de .Prestação de Serviços:

a) aos que não possuírem o livro ou, ainda que o possuam, não esteja
devidamente escriturado, nos casos em que o imposto ísrdia smo integralmente
recolhido: multa de R$ 150,00 (csirto e cinqüenta reais) por livio iiscal,

b) aos que não possuírem o hvro ou, ainda o possuam, não esteja
devidamente escrituiado, nos casos em que o rniposto não tenha sido integralmente
recolhido: multa de Pv$ 300,00 (tf2ze.UíC3 reais) por ovrc nscai,

c) aos que escriturarem livros não autenticadcs: multa de R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais) por livro fiscal; ; . . , i u t>c

d) nos casos de fraude, aáuiteíação ou inatilização dc livro fiscal: multa de Rs
700,00 (setecentos reais) por íivro nuudado, adulterado ou inutilizado,

e) muita no valor de 100 (cem reais) nos casos de deixai de coinprov^
mensalmente com documentação hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inexistência
de resultado econômico pci não ter prestado senúços tributáveis pelo Ivíunicípio,

f) multa de 5 (cinco) vezes o valor do Alvará de Instalação ou Funcionamento
vigente podendo chegar até o limite máximo de R$ 3.000,00 (três mü reais), nos casos
de não possuir ou negar a apresentar à fiscalização livros, talonános, declarações,
faturas, guias de recolhimento e demais elementos do documentário fiscal exigido pela
Legislação Tributária Municipal bem como nos casos em que tais livros e documentos
forem omissos ou se apresentarem escriturados ou preenchidos de forma ou com
elementos incorretos ou quando o contribuinte de qualquer outro modo impedir ou
embaraçar a ação fiscal;

':



g) multa de RS 70,00 (setenta reais) nos casos de emissão de notas fiscais fora
da ordem numérica e cronológica;

h) Com multa de valor correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais), pela não
apresentação da Base de Cálculo dos serviços prestados de acordo com legislação
vigente;

i) com multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a empresa que possuir livros fiscais
informatizados, que não os apresentarem encadernados, para serem autenticadas, até o
último dia do mês de fevereiro, do ano subsequente às prestações dos serviços.

j) com multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por livro, quando extraviado os
livros modelo .51 (Registro de Notas Fiscais) ou modelo 57 (Termo de Ocorrência).

k) Com multa de valor correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais), por bloco,
por utilizar Blocos de Notas Fiscais sem autorização da Prefeitura;

1) Com multa de valor correspondente a R $ 200,00 (duzentos reais) por bloco
na utilização de Notas Fiscais com data limite para emissão vencida;

m) com multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a empresa que for notificada a
apresentar documentário nscal, para fins de fiscalização, que não o fizer no prazo
estabelecido.

n) cora multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor da Taxa de Licença para
Instalação e ou Funcionamento, a empresa que for notificada a emitir documento fiscal,
de acordo com nor!m<as estabelecidas, que não o fizer.

II - re!ath'03 à Nota Fiscal de Sennços Prestados e Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica, e outros documentános fiscais:

a) aos que mandarem imprimir ou que imprimirem, para si ou para terceiros,
nota fiscal sem a correspondente autorização para a impressão: multa de R$ 100,00
(cem reais) por nota fiscal irregularmente impressa, até o limite máximo de R$ 3.000,00
(três mil reais);

b) aos que, obrigados ao pagamento do imposto, deixarem de emitir, ou o
fizerem com importância diversa do valor do sen'i':o, adulterarem ou inutilizarem nota
fiscal: multa de RS 100,00 (cem reais) por nota fiscal não emitida, emitida com
importância a menor, adulterada ou inutilizada, estabelecido o limite máximo de R$
3.000,00 (três mi! rea v,);

c) aos que, não tendo efetuado o pagamento do imposto correspondente,
emitirem, para operações tiibutáveis, nota fiscal referente a serviços não tributáveis ou
isentos e aos que . em proveito própric òu alheio, se utilizarem dessas notas fiscais para
a produção de qua'qiieT efeito fiscal: loult' de R$ 300,00 (Trezentos reais) por nota
fisca! emitida ou ufiüzada iiTegularment" esnbelecido o limite máximo de R$ 3.000,00
(três mil reais);

d) nos casos de perda ou extravio de nota fiscal: multa de R$ 300,00 (trezentos
reais), sendo excluída a penalidade com a comunicação espontânea do fato ao Fisco,
conjuntamente com o Boletim de Ocorrência e a publicação de aviso em jornal de
circulação diára do Mumcípio;

e) por ocasiao de espetáculos de diversõe.s públicas, aos que não
providenciai-em a emissão de bilhetes de ingresso ou assemelhados, na forma do
regulamento, deixarem de inutilizá-jòs no ato do recolhimento na portaria, ou ainda,
fizerem retomar à bilheteria os já utilizados: multa de RS 3.000,00 (três mil reais).

f) Cora multa de valor correspondente a R.$ 200,00 (duzentos reais) por bloco
na utilização de Notas Fiscais com data bnsite para emissão i^encida;

g) Com mult" no valor de R$ 1000,00 (um mil reais) por bloco de Notas
Fiscais em caso de

Cam. Mu
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h) coni multa de R$ 2íK(,nf)-^tiLijzedtos isuis) a £rnpi'Cí>£ 4uc lor noliíicada a
apresentar docurnenláric tscal, para d^is de f|&caiizaçao, que não o fizer no prazo
estabelecido.

i) com luulla ce 13 (dez) vezes o yaior correró da iicxa, o wonlriouinte que
deixar de emitir nota fiscal ou emiti-iu conl erro ou omissões.

j) com multa coirespoiidente a o (cinco) vezes o vaioi da Taxa de Licença para
Instalação e ou Funcionamento, ao esiabeiecrmento gialico q^ie deixar de exigir a
autorização firmada pelo órgão ccmpetente para a impressão uc ciocurneiitos íiscais.

k) com muita uc duas vezes o vaior da iicta eietrônica eiTiitida, o contribuinte
que emitir nota fiscal de serviços que não conste em seu ClNE e atividades.

1) com multa de duas vezes o vUiOr t o..., c etròmca crinti.,à, o contribuinte
que possuir código ue atividade ■iSeiUK, ne>lS,Íj^!N .v.C-.icJ' outras uesciiyões de serviços,
que não sejam isenios, utilizanuo este mesmo código de atividade.

m) Com irruria de RS 500,00 yqiiiriiieníu.s reais^, a empissa que emitir nota
fiscal eletrônica de serviço, constando que o serviço íci pres.ado em cutro município, e
após comprovado pelo agente tiscáli2:?iuoi que o""3erviço na realidade foi desemperdiado
neste município.

n) Com inulía do F,$ 5Cu,Co (quinhentos reais) a empresa que ua ocasião da
emissão da nota fiscal de serviços eietromca, constar que o aSS foi leduo em fonte, e for
comprovado que nãc houve a reiençàc-,

o) Com multa de 2 (duas) vezes o vajor do íSSQN devido, as instituições
financeiras e congêneres que não iizerem a Dec,aração Líetrônica de Serviços de
Instituições Financeiras (DES-IF) na data prevista nesta lei.

p) Com tiiulvu de 5 (cmco) vezes do valoi' oâT axa.de Licença paru Insíalação e
ou Funcionaineiilo, o ccntribuiilte que .inudar ue endereço e riàv» siA.ei a atualização
cadastral na Prèieitura de Barrado úiiuças, é eiiuür nota .tiscai com endereço divergente
do endereço atual.

(ACRESCENTADO PELA LC N'' 256 DE 08/07/2019)

III - relativos às declarações em geral, com exceção das instituições
financeiras: aos que deixarem de apreseclai* no prazo legal ou mesmo uprcseníarem com
dados inexatos ou com omissão de elementos luüiapensávcis à apuraçao do imposto
devido, quaisquer ueclaraçõcs a que ocrigados: inioía de R.$ 3ou,C0 'fitczentos e
cinqüenta reais) por declaração nE,c entregue ou apresentada com incorreções e ou
omissões;

IV - relativos à ação da fiscalização tribuliria: aos que recusarem a exibição de
documentos fiscais, embaraçarem a ação fiscal ou sonegarem documentos para a
apuração do preço dos serfiços ou para a fixação da estircaíiva: multa de R$ 1500,00
(um mil e quinhentos reais) pcT notificação não cumprida, pai ciar ou totalmente.

V - relativo à substituição tributária.
a) com multa ds R$ 20C,C0 (duzentos reais) o substituto tributário que deixar

de apresentar a movimentação relativa às retenções de ISSQN, tendo ou não
movimentação, até o décimo dia do mês subsequente a prestação de serviço,

b) com multa de duas vezes ó valor do lotsQN devido, ao substituto tributário
que reter o montante relativo aos sei"v'iços lhes prestados, e não repassar a este órgão, até
o décimo dia do mês subsequente a prestação do serviço;

c) com multa de duas vezes o valor do ISSQN devido, ao substituto tributário
que deixar de reter em fonte o ISSQN dos serviços ilie prestados;
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d) com multa de R$ 100,00 (cem reais), o substituto tributário que não fomecer
comprovante original ao prestador de serviço, quando retido o ISSQN em fonte.

e) com multa de R$ 2,000,00 (dois mil reais) o substituto tributário, vinculados
ou não ao fato gerador, que deixarem de apresentar no prazo legal, documentos relativos
a terceiros, indispensáveis à apuração do imposto devido.

VI - relativo à construção civil
a) com multa de RS 500,00 (quinhentos reais) e embargo da obra, a construtora

que iniciar obras neste município antes de procuraj a Prefeitura para esta quitando o
ISSQN.

b) com multa de R$ 1000,00 (um mil reais) e embargo da obra, toda
construtora constihrida juridicamente em outro município, que possua débitos com esta
Fazenda Municipal.

c) com multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a empresa de construção civil
que utilizar a alíquota com dedução de matenal utihzado na obra, e for comprovado que
a nota é apenas de sendço.

VII - com multa de R$ 110,00 (cento e dez reais), por documento fiscal, até o
limite de R$ 5.000 (cinco mil reais), a falta de:

a) emissão, quando obrigatória, de nota fiscal, de cupom fiscal ou de qualquer
outro documento rrstituído pelo Poder Executivo para controle da atividade do
contribuinte, do substituto tributário e do tomador ds ser/iço;

b) conservação de documentos fiscais de fonma a prejudicar lhes a legibilidade
ou seu exame, até que ocorra a decadência da obrigação tributária ou a prescrição dos
créditos decorrentes;

VIII- em casos de condutas tipificadas em lei como crimes contra a ordem
tributária, independentemeite da ação criminal que couber: multa de 100% (cem por
cento) do valor do iirpoGto suprimido cu reduzido, monctariamente atualizado;

IX- (REVOGADO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 224 DE
03/10/2017)

a) (REVOGADO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 224 DE
03/10/2017)

b) (REVOGADO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 224 DE
03/10/2017)

c) REVOGADO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 224 DE
03/10/2017)

X - com multa de valor correspondente a R-$ 200,00 (duzentos reais), quaisquer
pessoas que infnng rem d;spcfsiíivo da Legislação Tributána do Município para os que
não tenham sido especificadas nos incisos de I a IX.
(alterado pela Lei complementar n''205 de 19/12/2016)

XI — As multas que se trata o <^put deste artigo, serão emitidas com prazo de

vencimento de 5 (cinco) dias úteis.

(Alterado pela LC N° 245,'2018)



DO IMPOSTO SOB^E^ A I'RANSMIS5Ã0 "IA TER VIV^OS ' DL
BEAS iiiVlO v íiIiS

SEÇÃO I

DO FATO GEÍO^DOR, ■ "DO COMTMBIÜÍNTE,^ DA NÃO-
INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA, , DA BASE BE CÁLCULO, DO
PAGAMENTO E DA DE SUCESSORES E
TERCEIROS.

Art. 86- A bass de cálcuJo do impósio ê c valor da üaiisa;ão imobiliária
realizada, observado como iiniitc ííiíhíiuO o .aiCr veaal doi oeiis ou direitos
transmitidos.

§T- Cüiisidera-se valor veilal c eonsuUitc ca i ianta oe vAlui-vS imobj-iiailos, de
acordo com an. 19, parágrafo 1" .

^2^^- A base de cálcaxo ac axiposto, cití rciaçao aos itiioveis atbanos, em
nenhuma hipótese será inferior ac vaior coastaiue tie Piairta de V aíores Imooiliários.

§3°- A base ãe cálcalo do imposto, em lelaçao aos imcve.s rurais, em nenhuma
hipótese será mferior ao vaior da declaração para fins de lançainento do Imposto
Territorial Pvural do exercício da transmissão.

§4°- rias arremaíações jUu.ciais -pu exhajüoiciâts, inclusive aajudicações e
remições, a base de cálculo seta o. vaior da aiTentaíàçâo.

§5" -Na transmissão de bcr.s imóveis derivados de partilha judicial a base de
cálculo do imposto será o valor da parte excedente da meação, quinhão ou da parte ideal
dos imóveis.

§6°- Na transiíiissào ücs direitos reais de usufiuêo, uso, habitação, ou renda
expressamente constituída sobre imóveis, mesmo em caráter viíalicio, a base de cálculo
corresponderá ao íendiiiierito presuiiudo do beiTi duíaiite a ümayão do diieiiO real,
limitada ao período de 5 (cinco) anos.

§7A O valor dos bens ou direitos transmitidos, em quaisquer, das hipóteses
previstas nesta Lei será apurado pela Adininisíração n ibui-ária co.ni base nos ciados que
dispuser e, ainda, nas informações prestadas pelo sujeito passivo.

§8" -O valoí ca avaliaçãc poderá ser contraditado, mediante impugnação e/ou
recurso, na forma estabelecida no regulamento.

§9"- Quando a Administração Pública Municipal não acatar o valor declarado
pelo sujeito passAo, promoverá a avaliação e lançamento de ofício, buscando o valor
vigente no mercado imobiliário, cón-forme disposto no arí. 86, do bem ou direito,
ressalvado ao contribuinte o direito de requerer avaúaçao contraditória.
(alterado pela Lei Complementar tf-205 de 19/12/20 a 6j



Art. 86 A O prazo para entrega do imposto Sobre a Transmissão inter vivos de
Bens Imóveis e Certidões Negativas é de 24 horas contadas da data de autenticação. O
prazo de validade das certidões negativa é de 30 dias, assim como consta no Documento
de arrecadação Municipal (DAM) de pagamento.

Cam. Mm. a Garças

Art. 87 - Constituem hipótese de incidência do imposto sobre a transmissão
"inter vivos" de bens imóveis -ITBI:

I - a compra e venda;

II - a dação de pagamento;

líi - a pemiuta, inclusive nos cases sem que a ccpropriedade se tenha
estabelecido pelo mesmo título aquisitivo ou em bens contíguos:

TV- a aquisição por usucapião;

V - os mandatos em causa própria ou com poderes equivalentes para a
transmissão de imóveis e respectivos substabelecimentos:

VI - a arrematação, a adjudicação e a remição;

VII - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatários, depois de assinado
o auto de arrematação ou adjudicação;

VIII - o valor dos bens i.móveis que, na divisão de patrimônio comum ou na
partilha, forem atribuídos a u,m dos cônjuges separados judicialmente ou divorciados.

IX - a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e venda;

X - a cessão de direitos à sucessão aberta de imóveis situados no Município;

Xi - a cessão de benfeitorias e constnições em terreno compromissado à venda
ou alheio, exceto a indenização de benfeitorias pêlo proprietário do solo;

XTI - todos os demais atos try.slatis-os de imóvei.s por natureza ou acessão
física e constitutivos de direitos reais sobre imóveis.

XIII - Quando o contribuinte deixar de lavrar a escritura, a base de cálculo do
imposto é o valor d? mercado imobiliária no ato da lamafcrs, observado ccmo limite
mínimo o valor venal dos be'cs ou direitos transmitidos.
(alterado pela Lei Complementar n°212 de 27/04/2017)

A-f. 88- O imposto é devido pelo adquirente ou cessionário do bem imóvel ou
do direito a ele relativo, e o valor venal dos imóveis urbanos e rurais calculados pelo
sistema hiformetizado do ÍPTU será o valor de pauta para a base de cálculo do imposto
sobre a transmissão "inter vivos" de bens imóveis - ITBI

Art. 89- O imposto não incide sobre a transmissão de bens ou direitos
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a
transmissão de bens ou direitos decorrentes de fiisão, incorporação, cisão ou extinção de
pessoa jurídica, salvo se, ness^-s casos, a atriudade prepondemnte do adoiiirente for a

' f' >•<»
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compra e venda desses bens òu direiios, io.cação ds bens imóveis ou arrendamento
mercantil. ' • -

§ r^- Considera-se caractenzada a atn íüads prepondiiaiue c^uando mais de
50% da receita operacional da pessoa juridica adqüiíente, nos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores e 24 (vinte e quatro) iiiesvj. SLiusequsirteqa aquiSiçao, deconein ue transações
imobiliárias mencionadas neste arügo. q

§ Z°~ Verificada a preponderância refenua no §1° deste artigo, o imposto será
devido nos termos da iei vigente a data da aquisição, sobre o valor do beiii ou dbeito
nesta data, com os acréscimos dc muita, atualizaçãomonetáiia e juics de mora.

q  q . ■ v':-. . ■

§ 3"- As disposições com.zas nos' 'paragrufos uiiter..oi"cs nao acnem ser
aplicadas à tiariâmissão de bens ou direitos, quando realizada em conjunto com a da
totalidade do patrimônio da pessoa jaridica alienante.

§ 4" - Quando o valor declarado-do bem, pelo Sujeito Passivo, para
incorporação ou cisão for meror que o valor de mercado, será cobrado o líBI sobre a
diferença da base de cálculo apurada com relação ao valor do imóvel incorporado que
excede o limite do capital sociai a ser mtegràiizaüo ou da própria cota do sócio
respectivo, nos termos do art. 86, § 9".

Parágrafo Único — Wão sc ciiquãdrani nu i,>cíição cc que se tra^a o iuciso VIU
deste artigo, as cooperativas em geral.

(Incluído pela LC N® 245/2018)

Art. 90- O imposto sobre a transmissão ' iater vivos" de bens imóveis nao é
devido:

I - iiü substabclcciintnío dc procuração em causa própria ou com poderes
equivalentes que se fizer, para o efeito de receber o mandatário a escritura definitiva do
imóvel;

II - na retrovenda, preempção ou retrocessão, bem como nas transmissões
clausuladas com o pacto de melhor comprador ou comissário, quando voltem os bens ao
domínio do alienante, por força da estipuiação contratual ou falia de desativação do
imóvel, desapropriado, não ss resdtaindo o imposíc pago.

Art. 91 - São contribuintes do imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens
imóveis:

I- os adquirentcs dos betis cu direitos írausrniíidos,

II- nas cessões de direitos, decorrentes de ccmpromissos de compia e venda,
os cedentes;

III- nas permutas, cada parte pagará o imposto sobre o valor do bem adquirido;

Art. 92 - A base de cálculo do imposto é o valor da transação imobiliária
realizada, observado como limite mínimo o valor venal ̂ dos bens ou direitos
transmitidos, para os imóveis rurais, o valor mínimo não poderá ser inferior ao disposto

iliúi;
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o art. 19 e § 1° e nem inferior ao valor da declaração para fms de lançamento do
Imposto Territorial Rural do exercício da transmissão.
(alterado pela Lei Complementar n°205 de 19/12/2016)

Art. 93- O valor atribuído para base de cálculo do imposto não poderá ser
inferior ao valor constante do Cadastro Técnico Municipal.

Parágrafo Único -Não serão abatidas da base de cálculo do imposto, quaisquer
dívidas que onerem o imóvel transmitido.

Art. 94 - Sobre a base de cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes
alíquotas:

I  -nas transmissões compreendidas no sistema financeiro da habitação, na
forma da legislação específica;

a) sobre o valor efetivamente financiado até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais): 0,50% (meio por cento);

b) sobre o valor efetivamente financiado de R$ 200.000,01 (duzentos mil reais
e um centavo) a RS 650.000,00 (seisceníos e cinqüenta mil reais): 1,0% (um por cento);

c) sobre o valor excedente ao previste na alínea "b", deste artigo: 2,0% (dois
por cento); (alterado pela Lei Complementar n°205 de 19/12/2016)

11 - nas demais trans.ações, a título oneroso 2% (dois por cento).

,A.rt. 95-0 imposto será pago antes do ato da transmissão, mesmo que a
outorga venha a ocorrer eir, outro Município excetuando-se:

T - A .arrematação, adjudicação ou remissão, cuando o imposto, será pago
dentro de 10 (dez) dias desses atos, antes da assinatura da respectiva carta, mesmo que
esta não seia extraída:

IT- .\s transmissões realizadas pm- termo judicial, em virtude de sentença
judicial, quando o '.mpos^.o será pago dentro dc 10 (dez) dias, contados da data da
assinatura do termo do transito em julgado da sentença, ou da celebração do ato ou
contrato conforme c caso. » »

Art. 96 íbplicam-se a este imposto dispositivos referentes a responsabilidade
dos sucessores e de terceiros, constantes dos artigos 243 a 245.

SEÇÃO II
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓEJAS

Art. 97- O sujeito passivo é obrigado a apresentar, na lepartição competente da
Prefeitura, os docunicntcs e as míormações iieccisárias ao lançamento do imposto.

Art. 98- Os tabciiaes não poderão lavrar instrumentos de escrituras sem que o
imposto devido tenha lidc pago e apreièntadc' certidão negaírca dos débitos tributários
relativos ao imóvel.

Art. 99- Os tabeliães transcreverão a guia de recolhimento do imposto nos
instrumentos e não ctcriíuras.



Garças

Art. 100 - Os cartórios'encarninharão à administração, até o dia 10 (dez) do
mês seguinte, relação das oneraçõe.s reaíszãdas còm imóveis. Que conterá o nome das
pessoas envolvidas, a localização do imóvel, a data e o precó da anuracão.

'  , .
DAS INFRA.ÇÕES. E DAS PENALIDADES

Art. 101- O não p igaraento r i..; p< azo;; f xados nesta Lei sujeita o
infrator à multa correspciidentç a valor do inípcsto devido,
independentemente dos monetái la.?5i;?»'íí5WAí:w.-=.Ll»-«tua '

Parágrafo únicu- igual pena aorã opiicaCíO aos seiv eiiLuanos c^ue nescumprirem
0 previsto no artigo 80.

Art. 102 - A cirismo cu a iioxaHdão f\-audti'e-Aa de declaração relativa a
elementos que passam influir no cálculo do imposto, sujeitarão o contribuinte à multa
de 100% (cem por cento) sobrs o i'alor do imposto sonegado, atualizado
monetariamente.

CAPÍTULO V ■

DAS TAXAS DECORÍiENTES DO .EpiERCÍCÍO DO PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA

■  SEÇÃO I
DO ELENCO, DO FATO GERA.DOR E DO CONTRIBUINTE

Art. 103 - São íaxas córfespondentes-ao'exercício regular do Poder de Polícia
Administrativa, as reiaxivas a:

I- Instalação e funcionamento;

II- Funcionamento em boráno extraordinário;

III - Publicidade;

rV- Execução de obras particulares;

V - Uso de áreas de domínio público;

VI- j^ibate ds animais;

VII - Exercício do comércio ou atividade ambulante;

1  VIII- Taxa de Serviços Sobre Atividades de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental

IX - Taxa Referente Liberação da Licença de Vigilância Sanitária

Parágrafo único- As taxas de que tratam os incisos de I a IX se caractenzam em termos
de licença.



(alterado pela Lei Complementar n° 205 de 19/12/2016)

Art. 106 - O ccntribuinte das +axas dc licença é a pessoa física ou jurídica
interessada no exercício de atividades ou na prática de atos sireitos ao poder de polícia
administrativa do M':!7Ícíp!o.

Parágrafo umco- O contnbuinte, rnediante petição, ov. foimulário com modelo
aprovado pela Administração Municipal, deverá solicitar a licença para o exercício de
atividades ou prática de atos a que se refere este artigo, instruindo o pedido com todos
os elementos e ir fonnações necessárias, a critério da autcridcde administrativa.

/.;rt. lOt - d s licenças concedidas, constarão de alvará.

SI®çAo n
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS

An. 108- As taxas reiátivas ao exefCicio regular do Poder de Policia
Administrativa, caracterizadas como licença, serão cobradas em conformidade com as
tabelas consubstanciadas nos anexos de núriieios Ví a X desta Lei, que terão os
coeficientes fixauos Ci/i Ul iR transioimados em reais na data do lançamento.

Parágraio Único -Q valor da taxa do Exercício do Poder de Polícia
Administrativa será calculado conforme o percentual expresso no Anexo 06 e tendo
como base 22 (vinte e dois) LIFIR

SEÇÃO III.
DO LATvÇAM-EAíO E ARRECADAÇÃO

Art. 109- O aisposto neste capitulo subordina-se à modalidade de lançamento
de ofício, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

rq f
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Art. 104- Aplicam-se a estas taxas os dispositivos referentes a responsabilidade
dos sucessores e de terceiros, constantes dos artigos 214 a 217.

Art. 105 - As taxas de licença tem como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia administrativa do Município.

§ U- Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que,
limitando ou disciplinando direito, iriteresse ou liberdade, regula a prática de ato ou
abstenção de fato, em razão de interesse público concernerte à segurança, à higiene, à
ordem, aos costumes, à tranqüilidade pública õu ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos.

§ 2° - O poder de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer
atividades, lac:'aíi"i^.as ou não, e a quaisquer atos. exercidos ou riraticados no território do
Município, dependentes, .nos termos desta lei. de prévio licenciamento da Prefeitura,
bem como. exíenrir^amente. garantindo contribuições destinadas ao custeio de
atividades especiais, p.rovocad£,s por conveniência de caráter geral ou de determinados
grupos de pessoas.



§ 1"- As taxas podem ser lairçadas iscíaasíierte ou em conjunto,com outros
tributos e dos avisos-recibo dsverá oops+at, cbngamriamente, a indicação dos seus
elementos distintivos. , ;

§ T- O lançamento considerar-se-á regularinente notificado ao sujeito passivo,
quando caso, mediante a aplicação dc cnsposto, para tanto, relativo ao Imposto Predial e
TerritoriarLbbajio - nos ermo: if ta í-. n,

Art. 110- As taxas serão arrecadadas antes do início das atividades ou das
práticas dos atos sujeitos ac poder de pqUci!^,;-;ressa1vadas as hipóteses de outro
ordenamento legal •• /.; ■ í b'" ■ '

SEÇÃO IV

* DA. TAX/1., DE LICENÇA LARA Mf^TALA.ÇÃO E OU
FüNCIONÂMEiS'TO

Art. 111- A taxa de licença, para irisvaíaçàc e ou luncicnameato é -devida pela
vigilância ou fiscalização áo Poder uícg, a cs uüh.mete qualquer contribuinte,
quanto às normas relativas ao ordenou tn to de atividades, iocauzação, higiene, saúde,
segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, em razão da Instalação e ou
Funcionamento de quaisquer atividao^j lentro do upiiit0i:0 wo i^iUiaCípio.

Parágrafo Primeiro - Consideram-se atividades sujeitas à vigilância^ e
fiscalização do Poder Público, as exercidas em ssíactiscimentos deidinacos a produç^,
comércio, indústria, fiiianciarnenío, crcurto, câmbio, segmo, capitalização, prestação de
serviços, atividades congêneres e depósitos fechados.

Parágrafo Segunde- Considcm-sc puiiro'Taxa de Licença para Instaiação
aquela refeieníe à licença inicia,, das an . idades dc çoutnouiriie.

Parágrafo Terceiro- Considera- se conic Taxa de Licença para Funcionamento
as taxas referentes aos anos subsequentes á licença inicral das atividades do
contribuinte.

An. 112 - A incidência da taxa e sua cobrança, ssm prejaizo das penalidades
ou cominaçces cabíveis, Independem;

I- do resultado econômico da atividade exercida;

II- do exercício da .atividade sm caráter iiabitual ou tventuai,

Art. 113- Contribuinte da taxa é a pessoa individual ou coletiva, sujeita à
vigilância ou fiscalização pelo Poder Público, que exerça qualquer ati vidade econômica
no território do Município.

Art. 114- Em se tratando de estab-eiecimentos distintos, pertencentes ao
mesmo contribuinte, ainda que com o mesmo ramo de atividade, cada um deles ficara
sujeito à incidência da taxa.

Art. 115 - A taxa é devida em razão da jiatureza da atividade desenvolvida pelo
estabelecimento conforme a tabela constante do Anexo XX.



(alterado pela Lei Complementar n°205 de 19/12/2Õ16)

Art. 116- O lançamento será anual e a arrecadação efetuada na seguinte forma:

I- A Taxa de Licença para Instalação será no ato da concessão da Licença de
Instalação ou início da atividade;

II- A Taxa de Licença para Funcionamento será anual e efetuada conforme
Calendário Fiscal do Município.

Art. 117 - Será exigida a renovação da licença e pagamento das taxas
respectivas conforme critérios previstos na Tabela do Anexo XX para a atividade,
quando ocorrerem qijaisquer das seguintes alterações.
(alterado pela Lei Complementar n°205 de 19/12/2016)

I - mudança nas características do estabelecimento;

TI - transferência de local do estabelecimento;

III - mudaojg do ramo da atividade nele exercida.

Art. 118 - Proporcionalidade das taxas devida e restibaição.

§ 1°- Nos casos de concessão da licença inicial, quando outorgada após o
início do exercício fisc.a!, a taxa será dc\dda proporcionalmente aos meses que faltam
para o seu términc.

§ 2°- Se entes de esgotar o período para o qual foi concedido a licença, houver
encerramento da atividade, será devolvida a taxa proporcionalmente aos meses que
restam para o seu término, com correção monetária.

Art. 119 - Não have.ndc, nc Anexo .XX, especificação para determinada
atividade, a taxa será calculada a critério da administração, pelo item que guardar maior
identidade de características, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de
menor vaíor.

(alterado pela Lei Complementar n°20.5,d§ 19/1.2/2016)

Art. 120 - A concessão da licença de que cuida esta seção fica condicionada,
sem exceção, a apreserdação da declaração anua! do mcvircerto econômico DAME,
prevista na legislação esíadua! para cálculo dc índice de participação do hdunicípio no
imposto sobre opmmçõcs relativas à circulação de mercadcrias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -ICMS.

Art. 120-.4 - A T.ixa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento será
corrigida anualmente, no dis 1° de janeiro, usando como parâmetro o fator de correção
IPCA (índice ce T^rcçcs ao Cotsiiiridor Amplo) acumulado do ano antericr.
(alterado nela Lei CcmpleTTientarn''20.5 de 19/12/2016)

S.EÇÃO V
DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM

HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO



Ai';. i21- Poderá o--- Poúor- •Ex.eculivt) c-oircedcr poriiiissao, racdiaiite o
pagamento da taxa de licença paia .i xonairionto cm norário extraordinário, para os
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços ou atividades
congêneres que prcí^/idiim icrtícioix:!, ..cící tlc in.:rvC!C Viormc- i r.spccirvü, caoeudo ao
Executivo a íixaçào Jesíe. ' P ' ' (

(j 1^- Es.à dwccça só i.çid co.mydiúa com 0uaCi''>amià oa .^gio^-açao federal,
estadual e niuiiicipal pertinenics e, especialmerite à segurança, saúde e sossego público,
operando-se o imediato cancolaraentc na caso as mnraçao.

§ 2"- Compete ao Füdà¥£5Í5'iM-wc^?4uí& do hoianu exü^aordiuáiio.

àkv&x3,m-3iú-dc--3?vp{yi.-C'-poi'-tcmm-) á6-t'amr-da-P-ax^-mc-i..mença ■ar-a-ir^-íH.araçãe-
KííOrraai&ste-,

§ 3"- O valor, diáno, da iâXu de Licença para rutioionãiiictito cm horário
extraordinário será calcula da scgoinle lorma:

[(Valor da Taxa de Licença Pará Instalação e ou Fimcioíiumcníc íiaual)/2S2]x2
(Alterado pdt LC N° Í45/2Ç1S) ■

An 122- critério exclusivo do Poder Executivo e scinp/c que convier ao
interesse público, as licenças coiiceüidas serão limiiadas nos respectivos horários,
suspensas lemporariciniciiri c-u canceladas.

Art. 123 - Não estão sujeitos, ao limite de horário e pagamento desta taxa os
hospitais. clíiTcas, rasas dt" saúde, pVcntcis-SocoiTos, c os estaioclecimentos que
funcionem nos recintos e em fruição ie outic s que nrantéi'!:j atividades fora do horário
próprio de operação.

Art. 124- lontribirinte é o proprietário cri o possuidor a qualquer titulo do
estabelecimento que funcionar forà do horário nonual.

Art. 125- Aplica-se a esta taxa o disposto nos artigos de 128 a 134, cobrando-
se 50% (cinqüenta por cento) a mais or> valores constantes do Anexo VI,

Art. 126- Esta taxa não incide para licença relativa a abate de animais
destinados ao consume local.

SEÇÃO VI
DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

Art. 127 -A Taxa de Licença para Publicidade é der ida pela vigilância ou
fiscalização do Poder Público, a que se submete qualquer pessoa, para fins de promoção
publicitária, em razão da utiliz.açâG, de meios de publicidade em vias, logradouros
públicos e locais visíveis ou de acesso ao público, respeitada as normas vigentes quanto
à poluição visual, com parecer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

■pi-



Parágrafo Único- Ficará a cargo do Município, pela Seção Competente, liberar
locais para a instalação de placas e outdoors, que não venham a prejudicar bens comuns,
visibilidade de motoristas e transeuntes, concomitante aos aspectos visuais relacionados
ao Meio Ambiente.

Art. 128- Para fins de incidência da taxa, consideram-se meios de publicidade,
especialmente:

I - os cartazes, letreiros, programas, quadres, painéis, placas, anúncios e
mostruários, fíxos ou i'o1antes. huninosos ou não fixados, distr buídos ou pintados em
paredes, muros, postes, veículos ou calçadas, outdoors e faixas.

II - a propaganda falada etn lugares públicos, por meio de amplifícadores de
voz, alto-falante e propagandistas;

III - os rnúrdos colocados em lugare.s de acesso ,?.o público, ainda que
mediante cobrança de muxcsso, assim como os que forem de oualqusr forma visíveis da
via pública.

/.rt. 129 - O Oi^dido de licença deve ser instruído com a comprovação de
propriedade ou domínio do local onde será afixada a publicidade, a descrição detalhada
do meio, a ser utilizado, localização, demais características essenciais e quaisquer outras
exigências formuladas pelo Poder Público.

Parágrafo único- Se o local em que será fixada a publicidade, não for de
propriedade do contribuinte, este deverá juntar ao pedido a autorização do proprietário.

Ari. 130" Contribuinte da taxa é a pessoa individual ou coletiva, sujeita à
vigilância ou físcaMmção do Poder Público.

Art. 131- Respo.ndem pelo pagamento da taxa, toda? as pessoas às quais a
publicidade aprocei";?, direta ou indiretamente, desde que a tenham autorizado.

Art. 132- A taxa será calculada de conformidade com o disposto no Anexo
VII, desta Lei, com as moclif cações iatrpduzida? pela presente lei.

Parágrafo Único- ,A cobrança de painéis artísticos de publicidade e similares
será pelo valor do metro quadrado, previsto na tabela, seio qual for a sua. dimensão.

Art. 133 - Não havendo, no Anexo VII, especificação para determinada
publicidade, a taxa í^erá calculada, a critério da administração pelo item que guardar
maior identidade de (característica, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o
de menor valor.

Pa-ágrafo único- A tmx de pubHcidade, búm ccno paimis, placas, pinturas em
locais come colégios municipais, -ginásios de esportes e campos de futebol,

fica responsável pelos conf-atos e recebimentos das taxa,?, anuais ou m.ensais, o colégio
ou entidade responsável, por lei, pela sua. adimri.^stração, de-end.o, o administrador,
prestar co.rt^s do^' :nv,.n*e^'úrio'? recJbo^. com o r....>der Municipa"'



Art. 134- A taxa será paga pór QÈasiâo da outorga da licença e nos casos de
renovação anual conforme Calendárto Fiscal do Município.

'.SlíÇAO Vil

D A, TAXA DF. LICENÇA FARA,EXEC"^JÇ AO DE OBRAS .
■  PARTICULARES

Ari. i35- A taxa de iieença para execução ae obras paiucalares é ccvida pelo
exame, verificação, aprovaçao e rLc.iaí.iV':^^ oo doüei ilfLlicc j que c submetido
qualquer projeto qua.rio a csíç^ida ® ,-/iga!anç.:í, higiene e
saúde pública, pela realização dè obras particulares no Município.

Parágrafo único O prazo uc rccolfiirrieriVo u£Sta taxa strá c detalhado nesta
Seção. • ,

Art. 136- Esta taxa abrange a construção, reforma, acréscimo ou demoliçãode
prédios, residências e ececuçào de aivocanentos, loieainemos, subdinsões ou ar exações
de terrenos, e quaisquer outras obras o*, modificações em luióvuii. p-air ciuarea.

§1"- NenhumP das obras' referidas neste artigo poderá ser iniciada sem prévio
pedido de licença e prova do pagamento da taxa.

§2"- Antes da liberação da taxa, referentes aos serviços descritos no caput deste
artigo, o proprieiárie do imóvel de' irá assinar um isrrrxo de cmiipnomisso, j aiim ao
Setor de Fiscalização de Tributos, iio quai. se corriprümeteia a retei ern fonte os iSSQN
dos serviços pertinciitci a obra.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

Art. 137 - Esta taxa não inCiãe^bre; •

I- a construção de muros, quando no alinhamento da via pública e de passeio,

II- a limpeza ou pintura, externa ou interna de edifícios, casas, muros ou
grades;

III - a construção de barracões desíinaaX) á aguaraa cie maieiiais de cb..a ja
licenciadas, demolíveis após o término da obra.

Ari. 138- Contribuinte, é o píoprietário ou titular do domínic útil ou possuidor
do imóvel onde se executam as obras.

Art. 139 - A taxa será cobrada em confonnidáde com as tabelas do Anexo 08,
onde as alíquotas estão expressadas em coeficientes da UFIR e paga em duas parcelas,
na seguinte forma;

T - 50% (cinqüenta por cento) por ocasião da entrega do projeto a ser
examinado ou verificado;

II - 50% (cinqüenta por cento / no ato da concessão da licença.

Parágrafo Único- Havendo diferença a recolher esta deverá ser satisfeita
concomitantemente com a segunda parcela.
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Art. 140- A licença terá validade , até o final'da obra devendo esta ser iniciada
no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de sua concessão.

Ass..

Parágrafo único -Findo o período de 6 (seis) meses sem que a obra seja
iniciada, será permitida uma única revalidação, desde que requerida nos 30 (trinta) dias
subsequentes e mediante o recolhimento de 20% (vinte por cento) da taxa
correspondente, sem prejuízo das demais obrigações de que trata esta Seção.

Art. 141- Sem prejní.?o das penalidades previstas, aplica-se a taxa na
regularização da clandestinidade.

SEÇÃO l/TII
DA TAXA DE LICE?(ÇA PARA USO DE ÁREA DE DOMÍNIO

PÚBLICO

Art. 142- A taxa de licença para uso, não vedado pela legislação pertinente, de
área de domínio público, é devida peia utilização, em caráter permanente ou eventual e
em local fixo, dos oeiis públicos de uso coiiium, localizados ho território do Município,
no excicíciü üc atividade de naiurera ecji.ômíca.

Art. 143- ü contribuinte de taxa é a pessoa individual ou coletiva que exerça
atividade caracterizada no artigo anterior, em área de domínio público, mediante a
utilização de qualquer espécie de insí.alação, ainda que precária ou rerncvivel ou em
veículos estacionados em local núblico.

1 arágraft miro - Ejc incide a taxa quando i atividade for excioida com
veículos em trânsito, com parada apenas para atendimento ao público.

Art. 144- A será calculada mediante a aplic-ação da tabela constante do
Anexo ÍX.

Art. 145- As condições que caracterizarão o uso eventual de área de domínio
público serão fixp. b'1 pelo Executivo, t.'-'

Art. 146- Quando de uso eventual de área de domínio público, a taxa será de
10% (dez por cenro) do valor fixado no Anexo ÍX, para cada mês crvil em oue vier a
ocorrer a utilização.

Ari. 147- Os produtores de liortifrutigranjeiros e ds outros produtos "IN-
NATlfR.4,"^ lncv''?rdm no Muricípio, gozarão de uma redução de 70% (setenta por
cento) do valor da taxa de licença para uso da área de domínio público.

'\ri. 148 - C írnçm-oentc será anual, com exceção no disposto do Artigo 163 e a
arrecadação efetuada, nas seguintes épocas:

I - no ato dc concessão da licença para instalação ou início da atividade;

TI - anter da? alreraccec. enumeradas no artigo sepUinte e a conseqüente
renovação da licença.



Art, 149 - Ssrá exigida a renovação da liceríça e pagamento da taxa respectiva,
à alíquota prevista ua tabela cc Anexo ÍX para a ati-Acade, quando ocorrerem quaisquer
das seguintes aiteraçoes:

1 - iiiudaiiça iiãi caracterisíicsrs do uso; •

II- transferêncd". de local do uso,

III - mudança do ramo de atr idade exercida quando do uso.

Are. 150- A liixiiça séidi sm qac fe cuncsida, Ecando
o contribuinte, nos anos suosequenics, sujeito a. sua renovação, pagando cm cada
exercício a respectiva taxa, com base iios critéiios fixados na Tvbeia do .Anexo IX para
Instalação ou inicio da aíividide, occticndo a.Oírogavao í." ouva.';: pimc\p.u, comoiine
Calendário fiscal do filüJiicipic-

Parágrafo Único -Nos casos d; concessão da licença inicial, quando outorgada
no segund-o st ncs+rf-r r. tCiXi .v;rá cevida pela rnctac;;, havccd;' rtsOrnçiC Je pmte da
taxa em vimde de enceríameiiío de a' ividade no primeiro semestre do exercício fiscal.

Aãt. 151- Não bavendo; 110 Anexe TX, especificação pa:a determinado uso, a
taxa será calculada, a critério da ALdmdnistração. pelo item que guardar maior identidade
de característica sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor.

Art 157- Som rrejuíxo do Aibuto e multa devidos, a Prefeidíra apreenderá e
removerá para seus depósitos, qualquer objeto ou mercadoria deixado em local não
permitido ou colocado em área de domínio público, sem o pagamento da taxa de que
trata esta seção, se cas'^. ou taxa de licença para p exercício do comércio evenPial ou
ambulante, Quando perímente. ^ '

SEÇÃO rx .
DA TAXA LICENÇA FAÍU. ABATE DE AíilMAIS

Atv. 153- A tai-ia de licença para abaíc de arumais c citvida. pela vigilaíicia ou
fiscalização do Poder Público, a que se submete qualquer pessoa, quanto às noiinas
relativas ao oiucnarnentc de atividades, localização, íiigiexie, saúde, segUia^rça, Oídem
ou tranqüilidade pública, cm razão áa instalação ou funcionamento das atividades de
abate de quaisquer animais, desde que estes se destinem ao consumo local, ocorrendo o
abate no tc.Titório do Município.

/irí. 154 - A incidência da taxa e sua cobrariça, sem prejuízo das penalidades
ou cominações cabíveis, independera do resultado econômico da atividade exercida,
nem do seu caráter habitual ou eventual, sendo seu contribuinte a pessoa individual ou
coletiva sujeita à vigilância ou fiscalização de que trata o artigo anterior.

Art. 155- A taxa é devida anteriormente ao abate, por cabeça de animal, a
razão de 01 (uma) UF1R"S, quando se tratar de bovinos; 0,15 (zero vírgula quinze) da
UFIR no caso de aves e, 0,5 (zero vírgula cinco) JFIR, no caso de outra espécie de
animal, cabendo ao contribuinte o trcnsporte do servidor municipal incumbido de fazer
a inspeção do local e do animal.
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Parágrafo Único- A taxa é devida qiiaf!dó''^cl' abate se der por prestação de
serviço;

Üí /-A ̂

DA TAXA DE LICENÇA PAMA O EXERCÍCIO OO COMÉRCIO
OU ATIVIDADE AMBULANTE

Art. 156 - A taxa de licença para o exercício do comércio ou atividade
ambulante é devida pela utilização, não vedada pela legislação pertinente, em caráter
permanente ou eventual e sem instalações, das vias e logradouros públicos do
Município, no exercício de atividades Ue natuicza econômica.

Art. 157- Ccnsidera se ccinércio ou iÍAÍdad^ ainmlante o exercício dos
mesmos sem instalações, ainda que estas sejaift precárias ou removíveis, como barracas,
balcões, bancas, mesas, tabuíeiros e semelhantes ca o exercício em embarcações ou em
veículos em moATiTientC'. estes com paradas apenas para ater dirnerto ao público.

d.it. 158- Pi tacs. será .laiculaia m-pdiante a aplicação da tabela constante do
Anexo Jí.

Art. 159- .As condições que caracterizarão o uso eventual das vias e
logradou.-o- púbbces 'erco rixadas pele Execníiv-c

Art. 160 - Quando de uso eventual das vias e logrado,u:os públicos, a taxa será
de 10% (dez fr;r cerco; do n'ricr rixado no P.ip-.xo X, par?; cada rr:ês chd! em que vier a
ocorrer j útil izaçãt..

-Ari, 161- Os prod.Pores dc hortifrijtrgranjeiros e de outros produtos "IN-
NATURri ", Iccc-Jizcdc.i no '"-TuAic-p-o, gozam: de uma dedução de 70% ísetenta por
cento) do valor da taxa de qu: trata esta seção.

Ari. 162- O lançamcirio será anual, com exceção do oripasto nn artigo 176 e a
arrecadí ção será efetuada, na.s seguintes épocas:

I - no ato de conce'--srio .d.n licença narn início da atividade-

TI - antes do qualquer alteração no ramo de ati^ddade e a conseqüente
renovação da licença.

Ari. 163- Será exigida a renovação da licença e pagamento da taxa respectiva,
a alíquota prevista na tabela do Anexo X para o tributo, quando ocorrer qualquer
alteração .no ramo de a^^lvidade.

_  -'' ri. l A Icrenç^ "^em válidc para o exercício cm q-e for concedida, ficando
o contrNunte, nos anos subsequentes, sujeitos à sua renovação, pagando em cada
exercício e respectiva ía?'a, è mesma ?'f.quota fixada na m.bfif do .Anexo X para início
da atividade, occrmodo ? oorígação tribut.á-ria principal em jeoeri:) de cada ano.

Parágrafo ámco - V-rs casos de concessão da licença .inicial, quando outorgada
no segundo semestre, a raxa r,e.'-a devida pela metade, havendo restituição de parte da
taxa em v-^iiude incí-rmn-e -m de af-dd^rie no primorio ..mierir-^ io exercício fiscal.

.-ri-í-ú-



Art. 165-- Não noyendco NcA-Anaco-.X, esj;>ecLõcHçk {rara áolerniinada
utilização, a tEoca será calciüada, a cfiténo da Adiriuistraçãc, pe.c ueu: t^ue giurdar
maior ideiitidode de característica, sendo, na dúvida entre dois ov. tnais itens adotado o
de menor valor. I '

Ait. 156- dcin preiuízc do'irAot:teVMka''d:r;id?t a Picfeitira oprtscntcrf e
removerá para seus depósitos, qualeoer çhjAo oit mercadoria deixada em local não
permitido ou colocado em á'ea ds domiilio público, sem o nagaxienío da taxa de que
trata esta Seção, se caso, ou da taxa de iiceiiça para uso cit area oe doinínio público,
quando períinente.

-  ' 'í

7' Taxa de Serviços Sobre Atividades de Lictiiciamenío e Fiscalização

A.rt. 167 - A regulamentação da Taxa de Serviços Sobre Atividades de
Licenciamento e Fiscalizaçãc ÂmiOíeriai será reiía através as i^ei Complenientai.
(alterado pela Lei Complementar n"2 05 d.e 19/12/16)

SEÇÃO XI-A_ ■
Taxa Reíerecíe Uber^çao íIs Licença <?? VigMãíida Sanitária

Art. 163- A» regi!lameni.açãG da Taxa Referente Liberação da Licença de
Vigilância Sanitária será feita através ce Lei Complementar,

çtjíerado p :'v Ld Coaipletax 21.1 cie 27/64/2017)

Art. 169- A Taxa Rcferents JJberação da Licença de Vigilância Sanitária será
corrigida anualmente, no dia V de janeiro, tísai^o'cómo parâmetro o fator de con-eçâo
IPCA (índice de Preços ao Consximidor Amplo) s.cnmulado do ano anterior.

(Alterado pela Lei Completar 212 de 27/04/2017)

An. 168 /. - íccgade k accrdo com í lei Comfbne.ntai rri 206 de
28/12/2016)

Art. 170 a 178 ficam revogados de acordo com a Lei Complementar n" 212 de
27/04/2017.

SEÇÃO XII
!  DAS ISENÇÕES D.AS TAXAS DECORRENTES BO EXERCÍCIO
I  DO

PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

,,Ç;t^474,..p,v.aii>Nsji^--ã-è-f>igaiííeHto-d:a-."-íii!:d"dfr-toidfcnçü

Funcionamento, as associações comunitárias e roligiosas, aa associaçosa educacionais e
culturais, c cntidadco educacionais ambas sem tins iucrativoa. os orfanatos, asilos c
empresas com título dc utilidade-eú-H:
(alterado pela Lei ComptemeBtaiHjémAS-ác 19/12/-2t>4é)T

.  i

Art. 174- Ficam isentos do pagamento da Taxa de Licença Para Instalação e ou
Funcionamento, as associações comunitárias e rsiigicsas, as associações educacionais e
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culturais, e entidades educacionais ambas sem fins lucrativos, os orfanatos, asilos e
empresas com título de utilidade pública.

Parágrafo Único - Não se enquadram na isenção de que se trata o caput deste
artigo, as cooperativas em geral, mesmo com titulo de utilidade pública.

(Alterado pela LC N° 245/2018)

§ 1° - Ficam isentos da Taxa de Licença para Instalação e ou .Funcionamento,

os Microempreenáedores Individuais, de acordo com art. 4°, § 3°, da Lei Complementar

N" 123 dc I4/1í)/20'j6 5 sua alíeraçâc a Lei CcmplementarN" 14'' de 07/08/2014.

(ALTERADO PELA LC. 224 DE 03/10/2017)

§2^ - A concessão da isenção será efetivada quando do despaclio autorizado
para o exercício da a.icidade, sern necessidade de renovação do pedido a cada ano.
(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

.An. 175- Sãc iseiitos do pagamento da taxa de publicidade quanto a:

a) dizeres exclusivamente relativos propaganda eleitoràl, sindical, de culto
religioso e da adn iiuiítaçao lulbüca;

b) dizeres ■eLn.stc a festa?, exposições ou camparbas promovidas em
benefício de instituições de educação e essissènda social;

c) dizeres 110 inierior de casas de diversões quando se refiram exclusivamente
aos diveríime irc;-; e;:pia í d çs:

d) dizeres no interior de estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação
de serviço cu similares, qu.andc se refiram exclusivamente aos bens oferecidos na
empresa;

e) nlac??: de hofrita'S. casas de saúde, arr.bulatóriof e prontos-
socoircs e congêneres:

í) placas inouativas nos locais de çcnsínição, dos nomes do firmas,
engenheiros e rirs!i:i':clos r-ciponsáveis pelo prceto de execução de obras particulares ou
públicas;

g) anúncios pubFcados em rainais, revistas ou catálogos e os transmitidos
atrar és derádio e Aifvirào;

h"! rlacrs r^lrcrda;" cesímuios de "dificms, ou ror pa,rtes externas ou
intenas de conr-Ptários, escritórios e residências, identificando profissionais liberais,
sob a condição de que lenha::', .tpenas 0 ncme t 3 ptofissln do c. vLtbuintc;

') tahv,'ct' S vo. fazendas, síooç ou granjas, bom como as de rumo ou
direçãc' de esíradas.

Paragra-c "finco ■ As isenções acima são concedidas em caráter geral.

.A"t. 176 . Fícto ts nrm do pagamento da taxa de Ivxrça para execução de
obras resido-cfifi^ f Inohsiv- nr cr - o:' "IrfiAio-íe", as edificações
cuja ?jea ccuortt rfio vPmpasse 50 m2 (cínrv.enta metros or.adradosX bemtc-jicuenia rr;,n--os ■n:?.oraoos), õem como
aquelas de qualq-ícr meúagem construídas ou executadas pôr intermédio de entidades
filantrópicas públicas ou parf cv'ares.

S 1° • ETa iseTvrõr; soN concedida aírao/és de requeriraentcs do contribuinte que
farápmv' do nr>--e-'-o'n'T:ento dc;; condrçõos c"o;TÍfj^,p,_ ;;cnrnn a^rcs do início da obra.
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§ 2» - A isenção ora cagada liâo diapcnia o cuntríbuinte do cumprimento das
normas de fiscalização inerentes as obras eposturas muíiícipais.

Ari. 177 - Ficam isentos do pagaineiilo >la taxa de licença para o comercio pu
atividade ambulante; • ■

í  os portadores de defeitos ilsicos qiio llies ar possibilite fácil lccotcc'.jão, os
surdos, mudos, os cegos e os mutilados de quaknjtr esjrécie,

lí ~ os engraxates ambulantes, desde que não possuam bancci- ou mais de uma
caixa ou cadeira. i

Parágrafo Uruco - A-concessão da isenção que /ersa o pieccplivo será
efetivada quatido do despactío da autoiidaoe adniinistraíica para o exercício da
atividade requerida, sem necessidade d;r renovação do pedido a cada ano.

Art. 178 - Ficam isentos das Taxas de Serviços Sobre Atividades de
Licenciamento e Fiscalização Ambiental os Microempreendedores Individuais, de
acordo com art. 4°, § 3°, da Lei Compiementar N" 123 de 14/10/2006 e sua alteração a
Lei Com.piernentar N 147 de 07/08/2014. :(ALTERovDO CONFORME LEI
COMPLEMEbí FAR. N' 224 d; 03/1G.. 2017 }

a) REVOGADO .(alterado coníbnne lei complementar 224 de 03/UF2017.

b) REVOGADO .(alterado conforme lei complementar 224 de 03/10/2017.

§ r - REGC1G..ADO .(alterado conforme lei ccrriplernentar 224 de 03/10/2017.

§ 2° - REGOGADO./aTerado ronfcrre ie" cornplr.mcntar 27/- de 03/10/2017.

bTO xm

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAIJDADES

Ar. :79 .. Seú pund ? com nnlta de 100% (ctm per certo) dt t rlcr da taxa de
licença atualizado, independentemente das que possam estas previstas na legislação
urbanística específica, pelo desempenho de qualquer atividade, a elas sujeita, sem a
respectiva autorização, inclusive quanto a renovação da mesma, quando for o caso.

CAPÍTULO VI

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DE EXPEDIENTE

SEÇÃO í



DAS TAXAS DE SERVIÇO PÚBLICO

Art. 180 - As taxas serviços urbanos é devida em razão do exercício do poder
de polícia ou utilização eietiva ou potencial dos seguintes serviços prestados ao
contribuinte ou posto à sua disposição:

I Limpeza Pública TLP;

II Conservação de vias Públicas, TCV;

III Conservação e Iluminação Pública - TIP;

IV Coleta e Remoção de Lixo - TRL,

Art. 181 - Contribuinte das taxas são o p-oprietáio, o titular do domínio útil ou
possuidor, a qualquer título, do bem imóvel, terreno vago ou com edificação, lindeiro à
via ou logradouro público, abrangido por quaisquer dos sennçcs previsto? no artigo
anterior.

§ 1°- Considera-se também lindeiro o bem imóvel que tenha acesso à via ou
logradouro público por ruas ou passagens particulares, entrada de vielas ou
assemelhados.

§ 2°- Para efeitos desta lei considera-se como unidade autônoma os
apartamentos, salas comerciais, lojas, sobrelojas, bcxes e demais dependências em que
o prédio for dividido.

Art. 182 - As taxas de que trata este capítulo incidirão:

I - no caso da Ttxa de Coleta de P.ernoção de Lixo -TRL , quando se tratar de
imóvel edifícado, assim Gon-iderado pata efeitos do Imposto ^redial e Territorial
Urbano -IPTU;

n - no caso da Taxa de Iluminação Pública sobre o fornecimento e a
manutenção do serviço de iluminação urbana prestada ao contribuinte ou posto à sua
disposição pelo Municipio de Barra do Gãrças;

III - sobre o terrero como '•'cgo. nos demais casos.

Art. 183 - Exceto para a Taxa de Iluminação Pública, para as demais taxas
considera-se ocorrido o fato gerador da respectiva obrigação tributária o dia (L)
primeiro de janeiro de cada

Art. 184 - As taxas de seiviços urbanos geradas pelas prestações de serviços ao
contribuinte ou postas ? sua di^-osição , constcnte do artigo 180, incisos I, II e IV, serão
cobradas anualmente com o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, devendo ser
notificada e recolhida nas mesmas condições.

§  1° - A Taxn cL Iluminação Pública poderá ser lançada e an-ecadada
mensalmente, através de convênio, pelas Centrais Elétricas Mato-grossenses Sociedade
Anônima CEMAT.
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§ 2° - o valor das taxas de serviços, reíererites aos itens 1,11 e IV, artigo 180,
não poderá ultrapassar o "tjuaiitum' do valor do iariçaineiito iiiiiiirc _• do IP IL.

An. 1 Sá -1 ai a efeitos ao dnposto neste capitulo cdmpíeende-se como:

i - i.^iinpei.ci ruoiica - varnçào. lavagcin c CapinaçaO i^as vias e
logradouros pubiicos, iiiiípcza de córregos, gulenas piu viais, bueiros e oocas ae lobo,

n - Conservação de Vias Públicas - FCV: manutenção e recupeiação de
calçamento, manuteúçào por . ifitermédio de aiaqiuiiaã ou iiao, caacaliiarxieiito e
regularização uü leito das /lu» A ,

Cl - A Ta-íü de Rumtnáçáo Pública -TíP; aquela que, serviado via ou
logradouro público, esioja diretameiite ligada a rede dc distnouição de energia eiétrica
da concessionária local.

IV- Coleta e Remoção de .Lixo -TRL; coleta e remoção de,, lixo, de
características íipiceiucivte e-oimeil.í.',-!, i.rigAán.o et cdurrução consiuerada como
unidade imobiliária autônoma, assim definida para efeitos do lançamento do Imposto
Predial e territorial Jii-ano - IPTÜ.

§ r- o Executivo estabelecerá preço público quanto à coleta e remoção de
lixo, quando este;

i - exceder quantidacíe maxinta penccutupor ue fixana;

li - se caracterizar por caracierisíj.ca mo upicainemc ..lOmioiliar, niclusive
entulho, poua dc árvores, reinoção de aiiiniais Ou asaeiiiC^liados.

§ 2" - Os serviços de que trata o parágrafo anterior serão prestados por
solicitação dos inu-ieisados, ou courpuisoriameute, í;.caimc c respousut et sujeitos às
penalidades cabíveis, nrd£peíidsn,sriicxite do r;agaii;eii..o do preço do serviço.

An. 186 - A Taxa de Serviço Público, contanto cio item III da artigo 180,
serão lançadas, cciisideTadas as bases de ealcuios e alíquotas:

I - a Taxa de Iluminação Pública TI? - tem como base de cálculo o custo do
serviço de liumúiaçúo e inanatcição, custo este líidividLialuíaoo per contribuinte em
função da zona e testada do imóvel atendido pelo semço.

§ V - Entende-se por testada, para efeito desta taxa, aquela parte do imóvel
que limita diretamente com a yia ou 1ogi'adouro público e que recebe a incidência da
iluminação publica;

§ 2° - Entende-se por zona para fins da Taxa de Iluminação Pública:

I- Primeira Zona - as loca'idades atendidas por rede de iluminaçcão de 400
Watts ou mais;

II - Segunda Zona - as localidades atendica? por rede de iluminação de 250
Watts;



III - Terceira Zona - as localidades atendidas por rede de iluminação de 80 a
125 Watts.

a) As aliquotas da Taxa de Iluminação Pública são as seguintes;

1 - Para unidades isoladas:

a) R$ 0,57 (cinqüenta e sete centaA^os de real) por metro linear de testada para
imóveis localizados na primeira zona;

b) R$ 0,30 (trinta centavos de real) por metro linear de testada para imóveis
localizados na segunda zona;

c) R$ 0,20 (vinte centavos de real) por metro linear de testada para imóveis
localizados na terceira zona;

2 - Para conjuntos residenciais oii comerciais, por unidades autônomas:

a) R$ 0,57 (cinqüenta e sete centa\os de real) por metro linear de testada para
imóveis localizados na primeira zona;

b) R$ 0,30 (trinta centavos de reai) por metro linear de testada para imóveis
localizados na segunda zona;

c) R$ 0,20 (vinte centavos de real) por metro linear de testada para imóveis
localizados na terceira jcc a;

3- Para terrenos não edificados:

a) RS 0,57 (cinqüenta e sete cer.ta\'Os de real) por metro linear de testada para
imóveis localizados ra p-imeira zona;

b) R$ O ,30 (trinta centavos de real) por metro linear de testada para imóveis
localizados na segunda zona:

c) R$ 0,20 (vinte centavos de real) por metro linear de testada para imóveis
localizados na terceira zona:

Parágrafo Único -O prodnto d?, or-ecsdacão da Taxa de Iluminação Pública
destina-se exclusivamente a manutenção e custeio do serviço de iluminação pública
municipal.

Art. 187- A apuração do valor e o lançamento das taxas de serviços urbanos
constantes no artigo 180 incisos í. 11 e IV, serão unificadas e terá como base a tabela
abaixo:

Ass

TABELA

DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS (Taxa Única)

I - Para imóveis edificados

Zona Fiscal | Arec ãc ̂!P,6vel odifícada (ml) Quantidade de
UFIR

f - até 100 iT 2
!  ■■ (Ic 101 iri2 a 300 ril
^  - acima de 300 m2

13,00

15,CO
17,00

!  - até 100 m2 11,00
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2" -de 101 rn2 a300m2 ; ' ; i3,CG
- acima de 30'} mO | 15,00

- até 100 rn2 i 10,00
- de 101 m2 a 300 m2 j 12,00
- acima de 300 m2 | 14,00

4"

-até 100 m? 99,00
-de 10' m2a300m? - ' 1 11,00
- acima de 30C m2 1 13,00

II - Para imóveis não edifícados

Zona Fiscal ! Xrzs'' de .imóvel Quantidad
e de UFIR

r i Área s/ limite 17.00

na :4,oo

qa i ímcc s ' limite 10.00

4" 1 Área s/ limite 9,00

Art. '' 88 - Aplicam-se r esí:'^ t xa? os dispositivos referentes a
responsabilidade dos sucesscTCi e te ̂ eicí :.rc s, o nestar r rs dos artigos 243 a 245.

Art. 189 - Para efeitos de Ismmertos da*; taxas de que trata este capitulo serão
adotadas as Ufirs, no seu valer em -eais rektivos ao mês de janeiro do ano do
lançamento.

5EÇÃO II
DA TAXA DE EXPEDIENTE

Ari. 190 - A taxa de expedie.de íem como fato gerador a execução dos atos
enumerados no Anexo 11, anexaac a ;ile Código c- priicEdos por qualquer autoridade
municipal ou servidor competente.

Art. 191 - A taxa será de vida pelo interèssadc. no ato administrativo, que, como
contribuinte, o solicitará.

Art. 192 - O pagamento da taxa deverá ser efetuado antes da realização de
qualquer dos atos especif cí dos no Anc ̂ooXC

Art. 193 - Não havendo, na tabela do Anexo XI, especificação determinada, a
taxa será calculada, a critério da administração, pelo item que guardar maior identidade
de características, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor.

SEÇÃO III
DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

Art. 194- As taxas de serviços tem como fato gerador a prestação dos
seguintes serviços:

I- de apreensão e depósito de bens móveis e semoventes e mercadorias;



II- numeração de prédios; ' - . .

III- autenticação de plantas;

rV- alinhamento e nivelamento;

V- croquis e locação;

VI- extinção de formigueiros;

VII -matrícula e vacinação de cães;

VIII- acesso à plataforma de embarque da estação rodoviária;

IX - cemitério.

Art. 195 - A taxa de ser\'iços diversos, pode ser cobrada, inclusive quanto aos
serviços não especiíiixados no artigo anterior e efetivamente prestados pela Prefeitura,
ao preço do seu custe,, apurado pele órgão competente da Administração Municipal.

Art. 196 - A arrecadação das taxas de que trata esta Seção será feita no ato da
prestação de sendçc, antecipadamente sempre que possível, no interesse do Fisco, ou
posteriormente, e de acordo com o Anexo XII.

Art. 197 - Contribuinte da 5 o interessado na prestação do sendço ou o que
dele se beneficie.

Art. 198 - Não havendo, ra tabela do Anexo XII, especificação determinada, a
taxa será calculada, a critério da Administração, nele iíeni que guardar maior identidade
de característica, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor,
respeitando o disposto no artigo 180.

SEÇÃO JV
DAS ISENÇÕES

Art. 199 - Estão iseiitos da taxa de conservação e iluminação pública os
contribuintes cujo consumo cie energia mensal, por prédio ou unidade autônoma, for
inferior a 30 KVvlI rrrinta quilim atts horas) nas ligações monofásicas residenciais.

CAPÍTIILD
DA CONTRlBüiÇÃO BE MELHORIA

SEÇÃO I
Da incidência

Art. 200- A Contribuição Mellioina teu como fato gerador a execução de
obras piáblicas, das quais decor-am benefícios a imóveis.

§ 1° - São obras publicas, para efeitos ds incidência da contribuição, as de :

Cam. Mu
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I - abertura, alargamento, paviiiietuaçao, iluiiiiiiação, arborização, esgotos
pluviais e outros melhoramentos de p.^aças e vias puoucas;

lí ' construção e amplsaçâo de parques, campos de desportos, pontes, túneis e
viadutos;

lií - coustiuçüo ou ampliação de Sisrcnu, ae £í;.oíííX rapiao, inclusive todas as
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimenic dt agua potável, esgotos, instalações de
redes elétricas, telefônicas, trUiisportes c coinuiiicações em geial ou de suprimento de
gás; '■ ,> ■'í-rm

V •• proteção.contra iujudaçoec, retuccação.e reguiarniaviio ue cursos dágua,

VI - pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de acessos aos aeródromos e aeroportos;

VIU aterros s realização de embelezamento em geral, inclusive
desapropriações paru tanto, e realizaçã'.; de quaiSCj^uer da.i asmaii, obias de que trata este
artigo.

IX - execução de quaisquer outras obras públicas.

,.Ç 03 . D.....'aia efeitos do dispcstc nos incicos I e VI, do "caput , consideram-se
obras de pavimentação e de melhoramento de estradas de rodagem, além da
pavimentação da pane cairoçavel, excluída arcpc façuc c iecapeumcíiio de manutenção,
que prescindam de obras de infraestmtura, bem como o recapeamento feito sobre base
de paralelepípedüs;

a) a pavimentação da parte carroçávei;
b) os serviços preparatórios ou complementares, tais como:

1. estudos topográficos, geo.lógicos, locaçao e cadasíramento da obra,

2. terraplanagem;

3. obras de escoamento local;

4. pequenas obras de contenção;

5. obras de: guias c sarjetas;

6. consolidação ou reaprovehamcnto do leito;

7. pequenas obras de arte.

Art. 201 - Contribuinte, da Contribuição de Melhoria, é o proprietário, o titular
do domínio útil ou possuidor do imolei a qualquer íííuío.
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SEÇÃO II " '
DO CÁLCULO

Art. 202 - A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o custo da obra.

Art. 203- No custo da obra serão computados as despesas com estudos,
projetos, fiscalização, desapropriação, administração, exceção, financiamento e demais
gastos necessários à realização da mesiua.

Parágrafo Único- As despesas com Administração, de que trata o "caput",
serão calculadas a razao de (1 cjuinzc por ceníc das demais

Art. 204 - O custo da obra será a soa expressão monetária atnralizada na época
do lançamento, mediante aphcaçao da adequação monetária de que trata esta lei.

Art. 205- O custo da obra sem rateado pelos contribuintes, de acordo com a
testada do imóvel, e quando caso, subrateada com base no valor venal de cada unidade
imobiliária autônoma, come assim definida pcrs efeitos do lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano-IPTU.

SEÇiü íll
DO L.^NÇAMENTO

Art. 206 - Paia a cooiaiiça da moiriribuiÇaO de iVíelhoria, o Executivo deverá
publicar edital, coiiíeiido os seguintes e;,cmeiiios.'

I- memorial descritivo do projeto;

TI- orçamento do custo de c hra;,

III- detormiiiação ds. .írea direta, e ijidhetaiiiente quando caso, beneficiada pela
obra e os imóveis nela compreendidos:

IV- rateio entre os imóveis beneficiados.

Parágrafo Único - O eri^ i; deverá, amdi, ílxai prazo não inferior a 30 (trinta)
dias, para eventual impugnação peles interessados.

Art. 207- \ Ccntnbifçfm de Melboria será lançada com base nos dados
constantes do Cadastro Fiscal da Prefeitura.

Parágrafo Uaico - O cojitribairi.e serc ictilicado do lançamento, observando-se,
para tanto, o disposto, nesta lei, quar tic to In ptvív r Predial e Territoria.] Urbanc-LPTU.

SEÇÃO ÍV
DO IlECOLiiIMENTO

Art. 208- A Contribuição de Melhoria será recolhida:

X - erii uiiiu umca vcu, quàiiau o vaioi do triouto será expresso em moeda
nacional.
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:i - em até (12) doze parteiaij passandp O valor origiudíio da obrigação
tributária, exceto o da primeira, a ser ctcprefcso em flrs

§ r- Para efeaícs dc áispoí >;o no jiiçisc 'Jj dobte ardgo, lomar-se-á o valor
originário da ü&s do iTiês.

§ 2°- Considera-se Ufirs do mês, conforme estipulado no parágrafo 1°, deste
artigo, aquela vigente na data^esf.pul .aa íara o r .cclhiinento do üibuto em tuna única
vez.

§ 3°- A opção de que trava .od'dfe#!.!)'*A,.oestc»artige, dox-sra syr feita, tacitamente,
pelo corríribuinte, na data estsbdsoí-Ja p=ira o rtCoíliirruim cc diojto em uma úmca
vez, quando, então, deverá recolher a primeira parcela.

Art. 209- Aplicam-se i este iriouio os dispositivos referentes a
responsabilidade dos sucessores e ce ler ; ros, ecnsumes dos artigos 214 a 217.

Art. 210 - Responderá peio r?gatnenro c incorporadar ou o organizador do
loteamento não edifícado ou em fase íiO venaa, ait '.vi que ju^r^ioiCienLe edificado.

'SaÇ.íOY
ISENÇÕES

Art 211- Ficam isentos de pagamento da contribuição de melhoria os
contribuintes que, sob forma contratual, participarem úo custeio da obra.

CAFilpLO vni " ^ . .
DA CAPACIDADE JERÍDICA TRIBUTÁRIA E DA

RESPONF/iBTI.ÍÍíADT UE

SUCESSORES E BE TERCEIROS

Art. 212- A capacidade jurídica para cumprimento da obrigação tributária
decorre do fato de a pessoa, fiSxca ou jurídica, cncoutrai-se nas coiidiçoes previstas em
lei determinante do fato gerador da obrigação.

Parágiafo Único - A capacidade iributária passr.-a mdepenüe;

I- da capacidade civii das pessoas naturais;

II- de estar a pessoa jtuídica rcgularmer.íe constituída, bastando que configure
uma unidade econômica ou profissional;

III- de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou
limitação do exercício de atividades civis, comerciais, ou profissionais ou da
administração direta dos seus bens ou negócios.

Art. 213- São pessoalmente responsáveis;
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I- os adquirentes do imóvel, pelos débitos do aiienante existentes à data do
titulo de transferência, salvo quando conste deste prova de quitação, limitada esta
responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública ao montante do respectivo
preço;

II- o espólio, pelos débitos do "decujus", existentes à data de abertura da
sucessão;

III- o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos do espólio
existente à data da partilha ou d?, adjudicação, limiíadti a responsabilidade ao montante
do quinhão legado ou meação;

rV- a pessoa jurídica resultante da fusão, transformação ou incoiporação de
uma ou outra, pelos débitos das sociedades fasioRadas, transformadas ou incorporadas,
existentes à data daqueles atos.

V- As pessoas Físicas ou Jurídicas, nomeadas como substituo tributário,
responsáveis pela retenção do ISSQN :1c serviços prestados a ele.

Parágrafo único- o disposto no inciso r\' aplica-se aos casos de extinção de
pessoas jurídicas de direito pritvado, rrr.ndo s "''plcracão da respectiva atrddade for
continuada por qualquer sócio remanesceote o
social, denominada ou sob a firma individual

,1 seu esnobo sob a mesma ou outra razão

Art. 214- A pessoa natural ov jurídica de direbo p-ivado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou es:cbe}ecime.nto comercial, industrial ou
profissional e continuar a respectiva exploração, responderá pelos tributos relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido de^ddos até ? dat.e de ato:

I- integralmente, se o aiienante cessar a e.x.ploração do comércio, indústria ou
atividades tributáveis;

II- subsidiariamente com o cüenanto se esse ptosseguir ne exploração ou
iniciar, dentro de 6 (seis) meses, s contar da d? alieuc Ção, nova atividade do mesmo
ou em outro ramo de comércio, indústria, profissão ou atividade tributável.

Art. 215- Respondem solidariau^ente, com o contribuinte nos atos em que
intervierem ou pelas omissões por que forem responsáveis:

I- os pais, pelos débitos dos filhes rnr.roTcr;

II - os tutores ou curadnrR'^ pelos débitos dos tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros pelos débitos destes;

rV- o inventariante, pelos débitos do espólio;

V- o síndico e comissário, pelos débitos ria massa falida ou do concordatário;

VI - os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoa, pelos débitos
destas;

VII - os tabeliães, escri^ãxs ? demais serventuários de ofício pelos tributos
devidos sobre os atos praticados por ele?, ou perarPe eles, em razão do seu ofício.

TÍTÜi, O lí
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da ADMJ.NISI ííâCÀO 'miBÜTARIA '

.  . CAFÍTULOI
BASSISPGgiÇÕLS .GERAIS

Are. 216- Todas as funções zefsreavis a cadástraa^iento, lançamento, cobrança,
recolhimento e fiscalização de tributes iriuniciiudã, aplicação de penalidade por
infrações à legislação iribulária do IdanicRCj bcrri cc:u: as medidas de prevenção e
repressão à sonegação, à fraude, e ao conluio, serão exercidas pela Secretaria da
Fazenda, segundo as atribuições constantes da Agislação áisciplinadora da organização
dos serviços adminisf Aros e do i-cípeAvo regbnc x' iieerro,

farágrafo único- No erterclcic cessas fiínçães, o rrefeitc Nlunicipal poderá:

I - instituir o documentádo fiíca^ nc irdeiessr ca a.-rccadsção e fiscalização de
seus tributos;

II -exigir, a qualquer tenpc., das pessoas naturais ou j uri duras, contribuintes ou
não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da Legisiaçào Tributária
Municipal, inclusive dos que gozarem de imunidade ou isenção, a exibição de livros de
escrita fiscal ou comercial ou de dccunc líus, qur ítr. irair de base à sua escrituração e
dos demais elementos cor3f rer.nõ'dor. :ac docu-cfrtrrio f srsl cm uso ou já arquivado;

III - Fiscalizar, interna ? exCenu mente, depósitos, estabelecimentos,
dependências e ben? des pesscas ref j icas nc itetii Jl

CÂFITIJI.0 11

DO CMlíllO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDíTO iRÍBUTÁRIO

Art. 217- O crédito tnbutáno será constíraiào ncG lançamento, procedimento
em consonância com o disposto no Título I, deste Código.

SEÇÃO íí
DOS PAGAMENTOS DOS TRIBUTOS

Art. 218- O pagamento dos tributos far-se-á peia forma e nos prazos fixados
neste Código e na sua regulamentação, quando considerada necessária pelo Poder
Executivo.

Art. 219 - O pagamento será efetuado na Secretaria da Fazenda, podendo ser
feito através de Instituições Financeiras, devidamente autorizadas por ato do Prefeito
Municipal, publicado para ciência dos interessados.

Parágrafo único- O pagamento na Secretada da Fazenda poderá ser feito por
intermédio de posto especial de Instituição Financeira, a critério do Executivo,
respeitada a publicação de que traía c "caput".
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Art. 220 - Os tributos Municipais, Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) bem como suas multas e juros
serão expressos em Ufír.

Art. 221 - A atualização monetária de crédito de qualquer natureza do
Município de Barra do Garças, será feita com base na variação da UFIR.

Art. 222- Ocorrendo a extinção da UFIR, o Poder Execurivo Municipal,
através de decreto, adotará outro referencial smaiiar que rier a ser fixado pelo Governo
Federal em substituição.

Art. 223- Os débitos tributários decorrentes de tributos não liquidados até o
vencimento serão atualizados monetjriamente, na data do efetivo pagamento, acrescidos
de multa de mora e juros de mora, na forma prevista a seguir:

§ 1°- Os juros de mora, tanto na r-ia j -idicin] como na administrativa, serão
contados a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do vencimento, na base de 1% (um
por cento) ao mês do ano Civil ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizados
monetariamente.

§ 2°- Os juros de mora não inciifem sobre o valor das multas.

§ 3°- A atualização moretiriç será c-rbcadc a nar^ir dc dic seguinte àquela em
que o deveria ter sido pago, mediante .aplicação das variações da UFIR..

§ 4°- A adequação monetária, os ju'-o?, de mora e a multa não serão aplicados
sobre qualquer importância depositada, nos ccfrer. municipais, antes do prazo fixado
para o vencimento para discussão i?.dTncrá;tratri 'i do débito.

I- na hipótese do depósito "»ami.al, a"t ca'* se-ão a correcão monetária, juros de
mora e a multa sobre parcela não deposiíada;

II - quando a cobrança for suspensa nor medida administrativa ou judicial e a
decisão for favorável à Fazenda blunirípa^ serão devidos os juros de mora, a correção
monetária e a multa.

§ 5° - As multas propí^minrcis ao "'alor do débito serão calculadas sobre o
valor corrigido monetariament':

Art. 224- O recolhiraçu.to não importa cm cniitação total do crédito fiscal,
valendo o recibo somente ccvcr ptm a ?;n çapamcntc de importância nele referida,
continuando o contribuinte obrigado a satisfaze- cjiiaisouer diferenças que venham a ser
posteriormente apuradas.

.^rt. 225- O pagairentc não e^cloi oara o siyeitc passivo a obrigação de
satisfazer quaisquer outras exigências formui- das pela Fazenda Municipal, desde que
previamente notificado.

Art. 226 - Encerrado o pra.?n para "ecalh.imfutc. a Secretaria da Fazenda
procederá, dentro de 60 (sessenta) dias, a cobrança amigável do crédito tributário.



§ 1°- A cobrança a çac se reierc este aispositrv o, efetuar-se-á de acoido com
as insíruçõss a serem diVuigacIaj ca iAzenda, podendo independer de
outra notificação além da efetuada à época do iançarneato. ;

S 2° ~ Findo o prazo a ptio se reiers eoic arvig,^, íar-se-á imediata inscrição do
débito na dívida aliva para q^e se pro -eda a i^ocrança judicial.

Art. 227- É facultado ao contribuinte efetuar o pagamento por meio de
cheques, na conformidade das nciíiias o í ..,íem exj, iAdao pelo Secretário da Fazenda.

Art. 228- Para os tributos em que a legislação tributária determinar o
pagamento em parcelas, o não pàgameiitiiide 2 (.dúas; prestações consecutivas implicará
no vencinieuto das demais, toniaad o- se t debito, ainda não liquidado, exigível de uma
única vez.

Are. 2z9 - O conuiCUiiiic teia 0110.10 u roSí.Atv.içao toiai ou parcial nos casos e
condições estabelecidas no Còdi^o Tributário Nacional e nesta Lei.

Art. 230- A restiunção total eu paic.ai cc tributos abrangerá, também, na
mesma proporção, os aciéscirncs Gi;e íiverein sido lecoibidos, salvo os referentes às
infrações de caráter formal não prejudicadoE peia t ausa da restituição.

Art. 231 - As restifoi^ôes áq eiieíão de lequ irimentos da parte interessada,
dirigido ao Secretário da Fazenda.

Parágrafo Unieo - Pura os efeitos iití dispcstu neste artigo, serão anexados ao
requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderão ser
substituídos, em caso de extravio ou falta, pelos seguintes documentos:

I - certidão em que consce o 'èrn a que se dostinu, passada à vista do documento
existente nas repartições competentes;

lí - certidão passacz por serieniuário público, em cujo cartório estiver
arquivado o documento;

III- cópia fotostáíica on xtr 'gránru ric respectivo documento devidamente
autenticada.

Art. 232 - Atendendo à natureza e ao montante do tributo a ser restituído,
poderá o Prefeito Mimicipal determinar que a restiniição se processe através de forma
de compensação de crédito.

SEÇÃO líl
DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 233- O Prefeito Municipal eu o Secretário de Fiuanças, em processo
formalizado, no interesse público, poderá autorizar a compensação de quaisquer
créditos tributários, com créditos líquidos e certos do sujeito passivo, contra a Fazenda
Pública.

SEÇÃO IV
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DA REMISSÃO E DO PARCELAMENTO
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Art. 234- O Prefeito Municipal ou o Secretário de Finanças poderá conceder
remissão ou parcelamento, mediante requenmeuto do contribuinte quanto ao crédito
tributário vincendo ou vencido, em única instância, atendendo à:

I- O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecida em lei
especifica.
Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a
incidência de juros e multas.

Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelatneníC' as disposições desta lei, relativas à
moratória.

(alterado pela Lei Complementar N" 164 de 09/10/2014)

II- consideração de equidade em rslc.çãc cori as características pessoais ou
materiais do caso:

§ 1° - A., não concessão do beneficio requerido, rrmuerá o crédico tributário na
condição jurídica da época do pedido.

§ 2° - A remissão parcial não impede ,i concessão de parcelamento.

§ 3°- O parcelamento será deferido mediante a apresentação dos seguintes
documentos originais e uma cópia:

I -Para pessoa física:
a) Em caso de comperecimento oessoal do próprio Contribuinte, apresentação

do documento de Identidade, CadcsTO de Pessoa Física -C^F:
b) Em caso de comoa'"eçimento de tcj-eelro, documento de identidade. Cadastro

deP essoa Física CPF e instrumento de Procv.raçso ccrr firma recorbecida;
c) Em caso de ConF-ihuinte já falecido, atestado de óbito, documento de

identidade, cadastro de pessoa física -CPF;
d) Em caso de com.parecimento de cônjuge, deverão ser apresentados os

documentos da alínea "a" e tamibén: a certidão de casamento;

e) Em Cc.so do conmarecimÁílío de íilho, deverão ser apresentados os
documentos da alínea "a" e ta'--'bém docinnerío .:c:e comprove a filiação, que pode ser o
RG do requírente.

II - Para pessoa jurídies:
a)Era caso de comprovante pessoal de um dos sócios: documento de

identidade, cadastro de pessoa ̂ sica;
b) Era caso de compnrerimcnfc de Pr .-curador docunrento de identidade,

cadastro de ressoa física CP^ e 'nsmumento de Procjre.cão em. ene constem poderes

especifícos, com firma reconhecida;
c) Em caso de corapareoimenío do representante ccntábil, contrato de prestação

de sendçrs, dccuro.ento de identidade, cadastro de pessoa física CPF.
iS

R 4° - O cancslamerto do narcelamentc por atraso no pagamento das parcelas,

dará ao requerente dimdo de nbtdr:
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1 -- Um no\ o pcüccúaneiito io iiábi:.c, caiidiwioiiado o deferimento do mesmo
ao pagamento a vista de 20% (vinte pot cento) do saldo remanescente.

Paiágrafo Único - A remissão parcial nào impede a concessão de parcelamento.

rat. 235 ■■ Apilcani-se ao |iartalaraenlc c à remissão parcial as normas de
adequação monetária de qat; trata taía lei, por iníeíTnét-io de. aplicação da UFIR. O
valor de cada parcela não deverá ser iúfedor a 25,20 ÜFTRS.

/rri. 236 - Tratando-se de iiiip&nánciag vencida,?, o parcelamento e a remissão
parcial não elidem, no caso desta última respeitada a proporcionalidade com a parte não
remida, os acréscimos de juros e multas cabíveis, mas implicam na suspensão de
penalidades, até a liquidação do credix ca Far endr .^dblica.

Árt. 2S'7 " A remissão e o píocelainerúo não geram direito adquirido e serão
revogados de oScio, quando se apuur qne o sujetío passivo não satisfazia, ou deixou de
satisfazer, as condições para a coHcer.são ou nào cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos a ela referentes, inctusive por inadímpiència posterior, aplicando-se o
disposto nesta Lei, quanto a acréscimos e penalidades ̂ como se o benefício não tivesse
sido concedido.

Art, 238 - Fica a cargo do chefe da Seção de Divida Ativa da Secretaria de

Finanças da Prefeitura os despachos de recchin-'entes e instrução do requerimento de
remissão e parcelamento de crédito Tribuíário,

CaPÍTIjLO íii

DAS INFRAÇÕES E DAS FEAALIDADES

SEÇÃO l
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 239 - Constitui infrepão fiscal, toda ação ou omissão que importe em
inobservâricia às disposições da legíshdçã > tribuíària murdcipal.

§ 1" - Responde pela tníraçao, conjunta cu isoladamente, todo aquele que, de
qualquer forma, concorra para a sua prática, ou dela bi.':ieficie.

§ 2° - Salvo quando a autoridade administrativa concluir que a prática da
infração config^xa sonegação, fî aude ou conluio ou qualquer outra disposição expressa
em contrário a esta Lei, a responsabilidade por inírações independe da intenção do
agente ou do responsável e da efcdridade, natu-eza e; extensão nos efeitos do ato.

Art. 240 - As infrações serão punidas, separada ou cumulativamente, com as
seguintes cominações:

I - Multa;

II- proibições aplicáveis às relações entre o sujeito passivo e os órgãos
integrantes da estrutura administrativa da Prefeihcra Municipal;
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III - sujeição ao regime especial de fiscalização;

rv - suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as concessões
legais ao sujeito passivo para se eximir total ou parcialmente do pagamento do crédito
tributário à Fazenda Municipal, bem como o parcelamento.

Ari. 241 Serão punidas:

I- Do Cadastro Econômico;
a) com multa de valor ccrrespciidcríte a RS 500,00 (quinh-ontcs reais), e a

proibição de eríercer a atividade econômica, quaiscuer pessoas obrigadas à inscrição no
Cadastro Fir>cal da Prefeitura, que não o fizer no prazo, forma e condições disciplinadas
na Legislação Tributária Municipal, e se necessário o estabelecimento será lacrado, até
que regularize sua situação;

b) com multa igual a RS 400,00 (quatrocentos reais), por exercício, até a
regularização da iiascrição, voluntária ou de ofício, qualquer pessoa sujeita a inscrição
cadastral que o fizc :em om's,s,?o ou dodor. ir.-^orrcros:

c) ccm iru'*a de valor- equivalente a 2 (duae) vezes c valor da Taxa de
Licenca Para Instalação e ou. Funcionamento vigente, por exercício, até a rtígularização
da situação voluntária ou de ofício, quaisquer pessoas obrigjadas a inscrivção cadastral
que deixa- de ccmunicar a ce:s.sação da atividade no prazo, forma e condições previstas
na Legislação Municipa,'

seja,

documiiiTto—dv'* —dn™' anepivonj— —ire—a— —fisbra—ou
juridloU'*e 4s ontTi~ou -ini tu-"e" da™ rvFirida "tax-çh™*;'

d) com multe de 5 (cirrcl vuzcí o ití'-":- dn Taxa d; Licenç''' Para instalação e
ou Funcionamento a"'pente e n blcm.mio da ('"'-cricãn 'iniricm.c! a fi^-dca ou
jurídica, que eaL-Ye- csíabe-lscrdá em eT.de,rfço du-'Ç''i!e,nte da docinnentacão t o c.adastro
econômico dcstE ̂ mfítitiiTa,, ov sei?., ou.e miid,?- de endcrcae sem alteração do contrato
social e CNP.I, .Ata ou qualquer outro documento de constituição da empresa,
independenJeiT ente ■-? a pessoa físíc'' q .isroita ou imune da referida taxa, que
for notificada para atualizar o radas'»o oui não o ftzer no prazo estabelecido na
notificação.

(AITER .Min PELA I,.C N'' 256 DE 08/07/2019^

11- cora multa de 5 (cmco) ve.zes o da Taxa de Licença nata Instalação e
ou funcionamento anuaí, a pessoa física ou jurídica que exercer a atividade econômica
com a Taxa de Licença para ^nstaUmão c ou F'-ncionaraento P-ovisório vencida..

líl - As munas que se fruta o capuí deste artigo, serão emitidas com prazo de
vencimento de 5 (cinco) dias úteis.

(Alterado peioLCN 24D/20iò) # -

Art 242- A incidôncia de penalidades' do natureza civil, cri.tninal ou
administrativa, em caso algum dispensa o pagamento do tributo devido e o
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cumprimento das cominaçces £ demais aeréscanús ií"T previstos nesta Lei, bem como

a reparaçao de «iunc rtea taiitc da üin açàu na icima da lígisiaçao apaicavei.

di.it. 243-- i>Lo stiíio apliccdat pe'T;!'i;iaüe> CüoíTa o seivtóüi' u sujeito
passivo, (}uc tcnlia agídc crn consoiiàiicia com a oiieiitação ou interpretação fiscal,
perfilhada em decisão de quaítjaer iiiStáncia administradva, mesmo que, posteriormente,
tal orientação ou inleipreldçàa \'enhü a ser.moctificaaà.

Ari. 244- reyporiòabiliüãciõ t çxcluida pcia qeiiuncta espontânea aa iiiiraçao,
acompaiiiiada, se íor o caso, do pagamento do trioutc devido e dos juros de mora, ou do
depósito üa imporcântia aioitrada pela autoridaoe administrativa, quando o rnoníanie üo
tributo depevide de apumçào.

i aiágiafo ünicü- Não se c^nstaera esporitan-u a denúncia apresentada após o
início de qualquer prccecimeruo adminisirauv o ou meujda de fiscalização reiacionados
com a infiação proceaendo-se aos lenuDh oesta. Ler

Art 245 - Apurando-se no ir.&srnc processe irifrações a mais de uma disposição
da legislação tributária municipal, coriietidas pela incsrriá. pessoa, aplicar-se-ão as
penalidades :;crresp,yrj.demes à cala n.fra,^.o.

Art. 246- A reincidência, em infiações as normas consubstanciadas na
legislação tributária municipal, piuiti -se-á corri j .api e-içao da muLca crn dobro e tantas
vezes quantas forem as Lipót.rsos de Uíucuídêneia.

Parágrafo Único - Considera-se reincidência a repetição de infração a um
mesmo disposiiivo, pela nicsnía jiessoa usicd ou jurraica, aníerioiiTiente
respoiisabiiizaúa ern virtude de üecisào admlri.stiauva ueiinitiva..

Art. 247 - Quando a autoridade administrativa conciiiir que a prática de
qualquer das in.i"ravòws Ciiuriieiadí:..s .i.;;,id rcç^^o c.rúj igaia sonegação, irauae ou cuuluio,
havera agracarrieüíü em lUOIó (cem poi cento) da psiia.'.idade a ser aplicada a iiipótese.

/irt. 248 - Considera-se sonegação a ação oa omissão doiosa-tendente a
impedir ou retardai, total ou parcnilmeute, o v^oanccimento por parte da autoridade
fazendária:

a) da ocorrência de fato gev..n.- n aa obi.gaçáo tributária prinupal, sua natureza
ou circunstâncias materiais,

b) das condições pessoais do sujeito passivo, suscetíveis de afetar a obrigação
tributária principal ou ciéd-ro tributário correspordetáe.

Art. 249- Considera-se fraude, a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocoirc ncií d > fato gerador da obrigação tributária
principal ou a excluir ou modificar as características essenciais deste, de modo a reduzir
o montante do imposto devido ou a evitar ou diferir seu pagamento.

Art. 250 - Considera-se co.tí1uío, o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
físicas ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos anteriores.

SEÇÃO II



DA MULTA MORATÓRIA

Art. 251- Pelo o não recolhimento dos tributos devidos na data do vencimento

será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o seu valor atualizado.

Parágrafo Único - Pelo não recolhimento dos tributos o contribuinte sendo
autuado a multa moratória será de 30% (trinta por cento)

SEÇÃO III

DAS PROIBIÇÕES APLICÁVEIS ÀS RELAÇÕES ENTRE OS
CONTRIBUINTES EM DÉBITO E À FAZENDA MUNICIPAL, DA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS

TRIBITÁRIOS E DA CÚVID \ ATIVA

Art. 252 - O sujeito passivo que se cncénírar em débito para com a Fazenda
Municipal i? AdTJristri-çãf-, etit qualquer escalão, não poderá:

I - obter o conhecimento ou cencessao de vanragens ou beneíícios de caráter
municipal;

II - receber quantias ou crédilos, exclusivos os relativos a alimentos ou estes,
em espécies;

III - participar de licitações ou celebrar contratos ou termos ou transacionar a
qualquer titule com a Prtfeitaro.

§ 1° - Quardo j sujedc psssAo ocrn.n cír à rep idiçãc competente a alteração
de dados cadastrais, as prcvidênciaí admiristr3tH'as pertinentes só ocorrerão após a
quitação do seu débito.

§ 2° - A, proibição a que se refere esto artigo, inciso I, do "caput", não abrange
as reclamações^ impugnações, mcursos ou oiiaisonef outros requerimentos ou petições,
cujc direito assista ao sujeito passivo, nos temtos dos disposithos desta Lei que
disciplinam o precedi iie lio fiscil ■ é ' ;

dut. 25" Será obrigatório a apresentação de certidões negativas de todos os
débitos tributários, inclusive de exercícios findos, a ser exigida pelos órgãos
competentes da Prefeiíun Municii^al nos segumtr.s cascn.

I - soUcitação de aprovação de projetos para edifíertcão de rbras particulares e
concessão de "habite- ;e"

II - inscnção juntes ao Cadastre Técnico Municipal:

ni - garartin do .eutwrimonto tis todo o dunosto no an. anterior.

5 1" - Pare efeCos de dAr ostc nes+e 'Tígc, de e tiolvütacãf da certidão
deverá abranger todas as individualidade? do interessado, de sujeição passiva a
lançamentos com base no Cadastro Fiscal da Prefeitura.
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5 2'' - A ceiLiuao ü.e arU^u positiva quando apurado crédito
da Fazenda Púbiica a cargo do requercptè ou a eie imputável mediante a aplicação de
todo o disposto nesta I^ei soo a tituiaçao/'Da Capacidade Juiioica e íributaria e da
ResponsaUiudaoe de Sucessores c ÍCiCt<rüs ', uitigos a 2s5.

^ 3" ■■ Certidões. Negativas de tributos para lins de inventário, desde que
comprovaao meuianie apresi-rtaçáe uc ioCwiucrnos . Jii;.probatori,Oò, scic. cobrado
somente c valoi de unia certidão. Isos demais cases será cobrado a taxa individualizada
por inscrição.

S  As certidões neganvás de débitos somente poderão ser expedidas
mediante apresentação dc cópia da respectiva matrícula.

§ 5' - Aiii ca..?o dc uunsítiwuviu a ceilrsJo neguaxm dcvrurú ser iÁp-,Juiu por
imóvel, beur como a ccb..-amça cias respectivas taxas.

g 5"- Fara a expedição de Ceiucao Negativa quando e contribuinte não possuir
imóvel Cadasuatiü no Cadastro íniobiliánio no Setor de ÍPTU (Imposto Predial
Territoriai Urbano), conjuntamente com o Setor de ITBI (Imposto de Transmissão Inter
Vivos De Bens Imóveis), será exigido docaniento de 'Nada Consta" emrddo pelo
Cartório dc Registro dc rraóvcm ij.í.xn.iaridü ac :A,imcqjjc qui; o requerente não possui
registro de irnc v cl cm ,;>cu ncme.

Alí. 254 - Seiú ccnsidcrado cn nc dc recponauoilidadc o dcscunipTÍmciito do
disposto iicsia Seção.

A.rt. 255- Constituem dívida ativa do Município, os créditos tributários
provenieutes; dos tributos e multas dc qtvtlqucr rAxrxía, previstos nccic Código, ou das
taxas de cerviçoi iimastriais e tarifas de serviços públicos, cuja arrecadação ou
regulamento se processa pelos órgãos de administração descentralizada do Município,
desde qitc reguiarmcxie bxcriíos r.i ixpartição ;(»mpcícníc, depcis de isgotadcs os
prazos cmdiaieeid.os para pagari:t.nie cj ds dt.cisHO iv-oferida em ptocesso regular,
trans itada eni j ulgado.

Farágrafò Único - A íluéncia cie juros dc mera não exclui, para cs efeitos deste
artigo, a liquidez do cicdito.

Art. 256- Para todos os efsiios legais, corisidera-se como inscrita, a divida
registrada em livros s impressos especiai.y da Sfcrítaria da Fazenda, ou do órgão a quem
competir a arrecadação.

Art. 257- O tempo de mscrição da dívida ativxx autenticado pela autoridade
competerivc, indicará obrigatcriarr.ente:

I  o nome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como,
sempre que possível, o domicílio de um ou de outros;

II - a quantia devida e a maRcira de caicular os juros de .mora acrescidos;

III - a origem e a natureza do crédito, mencionadas especificamente as
disposições em que sejam fundadas;
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rV - a data em que foi inscrito;

V - sendo o caso, o número do processo administrativo de que se originou o
crédito.

Parágrafo Único - a certidão conterá, além dos requisitos deste Artigo, a
indicação do livro ou do impresso de inscrição.

Art. 258 - A dívida, regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e
liquidez e tem. eftito de prm a pré-corsíiluíds

Parágrafo Único -A presunção, a que se refere este Artigo, é relativa e pode ser
ilidida per prova inequivoca, " cargo do sujeite passív.o cu de terceiros a que apiweite.

Art. 259 - Serão cancelados, mediante decreto do Executivo Municipal ou
decisão judicial, os débitos, fegalmente prescritos.

Art. 260—Serão considerados Icgalmcn-te-presorise&res-débitos inscritos ou não
na Dívida Ativo:,
rni-if-yrk^i^r-

Parágrafo Único O prazo, a que se Bafere este artigo, se interrompe:

í—pola citaçDe-pessef.l do dev^ader, feita juáieíajm^Hte;-

-S-—pel&-tipr-eetntaçã".-d«>-f;or-uaier.toc eorrfgr-sl?gt.órk-s-,da-olóvida, em juízo do

—pief-Hjentesíafêe-íínúttí-zeT

Art. 260. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

extingue-ío após 5 í''^ir,co) anos, ccn*,"dos;

T - do primeiro dia do exercício segumte àquele em que o lançamento poderia
ter sido ef^tiiado-

- da data em que se tomar definitiva a decisão que bouve^ anulado, por vício
formal, o lançamento aníerionr^ente efetuadc!

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivr.mente com o decurco do prazo nele previsto, contado da data erri que tenha
sido inicisda s constítiTÍção do crédito úibutário piela notificação, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

i[\!terado pela LC N" 245/2018}

Arrt. 260A drS—4úAda-s-

consequerrf'-6s^^deKÍ-o-scf-re^.nviég.-:j-ora-Hm-sé-?-reefflsse"



.".íT.. ItL.,: .. .. .:. .A ^ ^ .i-v- à^J ai^utaiio pi^escrevs em cinco

anos, contados da data cia sua corístijuiçào deímitiva.

Parágrafo uidcc, A prescrição Sv iiiieirciopc.

I- pc^lo cespac^ro oo oídenar a Civaçãc em execução fiscal;

f ;■ - . •/' ^ ^.• . - pil w.. j iv:.a...

III - por puaiquc; am jUU.i.CiC; ^onsti-iua j..m uioia o ac /cucx;

Pv - por qãaiquor aiO ;ricqur."oco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do debuo r>elo deveo.^i\

\i. á-ii^s^ravi _ pLtO 1 .. .••/

/ift. 2ó0.b CiS Qiv..úd:i ar iirsm.j ac\'t;uOi, q^miao coiiexas ou
conseque^itcr, pcdeifir-^ rei miciicr:.!: are. um r6 pic;exerce

i^Iiicluídü pela LC A" 245/2G18)

Ar.w do.. "■ jr.ii.rvAi :auicc. r ..i..i. . .....}Cciio« o org';.a coiiípcíeíite
providenciará, iiiicdlcmmentr;, r icr^, . : Cv^, ■ .■:^)c .lc p^r ccmribuiíite.

N  .A" fiidepvnaeir(.Liiie!i'u.-, pOiéin, du íl-Tilílí' na exercício íiiianceiro, os
débitos fiscais não pagos em tempo háblb poceiãc ser iiiscxitos em dívida ativa.

§ 2^ - As multas, pm .. . yUj dw Ui c rcguiamenios niunicipais, serão
consideradas como ái\ ida wvi. c . „ m , .a tui^ds, assiui que findai' o prazo para
interposiçãc ue rccinoo. ou, ^ r obli -or provimento.

^ c' - jpara a Ui viua a uva, -jaw mUv ?.íc.u .. pai agi aios aiitciior cs üeste Artigo,
desde que legalmente inscrita, será extraída imediatamente a respectiva certidão, a ser
encaminliada às cobrança executiva.

2ux. 262 ■ A díViC,, u iv ^ . i . A I .jc. tc sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana, beiXi conto cu ^ r _ i. ur»-ea.íe com este, serão cobradas
amigavelincnte, até loC A ^ c 2 lA I ai - o ...^e exe^c^cio fiiiuncviio a
que se leArir.

Parágrafo Único - Findo o prazo previsto neste artigo, a divida será
encaminhada para ccbrunça 1 .mrd.d. . tx que fbrciii sendo extraídas as
certidões.

Aru 263- xessalvaco:: caros di: v:;L.-jri.za,.ão legal, iiao se efetuará o
recebimento de créditos inscxtos coai .oxpc.. .i:%-. U o:.u.lxs, juros de mora e correção
monetária.

Art, 264- A inscrição arnoxtívc' e a ecn.pedicão da certidão da divida ativa,
competem aos órgãos nróprior dr S x xtaxa da rxi.o..x:a.

Parágrafo Úíiico- EntaniouxUa a ccrtiuâo da divida ativa para cobrança
executiva, cessará a conipeíênciu 2o ^>i gáe fazeo.do.:r,o> para agir ou decidir quanto a ela,



Garças

cumprindo-lhe, entretanto, prestar as informações solicitadas pelo órgão encarregado da
execução e pelas autoridades judiciárias.

SEÇÃO IV
DAS SUJEIÇÕES A REGIME ESPECIAL BE FISCALIZAÇÃO

Art. 265- O sujeito passivo que houver cometido infração, para a qual tenha
ocorrido circunstância agrmui.m ou que, rciteradamentc, ̂ iole a legislação eributária,
poderá ser submetido a regime especial de fiscalização.

Parági*afo Único- O regime espcciri de que íraia este artigo, será estabelecido
pele- Socretári(> da Fa2cnda, qiu ílxan as condi: xs p$ ra s m ciiipâmentce

SEÇÃO V .
DA SUSPENSÃO üü CANCELAMENTO DE BENEFÍCIOS

Art. 266 - Na hipótese de que o sujeito passivo haja infringido a legislação
tributária, as concessões que lue íeíiiiam siuo uauas, pam eivímir-se de pagamento lOtal
ou parcial cie txiòuios, poucrac :iCr suspensas ou canceiaJas, se /inceiiúas.

Art. 266-A - O Processo Administrativo Tributário Fiscal compreende:

I - Procedimento Conteiicioso Fiscal, para coiitrole da legalidade do

lançamento ae tributo ou aplicação üc penalidade por incio oe amo de iníraçáo;

II - Procedimento de Constituição de Crédito Tributário Não

Contencioso, para preservar o d'r:eito da Fazendi. Pública Municipal ao lançamento do
crédito de oature^u, não conter^ io^u, rvúando í:. tu udcr cú:

III - Pmcedimenío de ConsrJ.t,^, para solução de dúvidas quanto à

interpretação e aplicação da legislação Aibutári.o;.iuoicip:ii,

Art. 266-B - Sem prejuízo de outros direitos e garantias individuais

assegurados pela Constiruiçao IxdexI o Processo Administmoivo Tributário Fiscal, será
informado pelos principies do '"^ovrra.dhóAo, do ̂ mola d.emsa, do devido processo legal,

da audiência do interessado e de sua acessi büicíado cO? autos, da ampla instrução

probatória, da motivação, da livro p?r:umão :'^xNnal do julgador, da celeridade e da
economia jirocessud.

Art. 266-C - ApTca-se, subsidiar: ente ao Processo Administrativo

Tribuíárm Fiscal, ro mm ooubct x uormas do h- ' uocão -^vr-ce-suo.: ctvil.

Art. 256-D - O Procesrc Admirirtmtdm TribiitNic Fiscal terá suas folhas

numeradas em o^dcin cronológica e lubricadas nor ser/idocompetente..

Parágrafo uni.c:o. A organização e a tramitação dos processos serão

definidas em regulaniento.

Art. 266 -E - .£ pertinente aoitar. em ̂u-iganienfo, a jurisprudência definitiva

do Supremo Tribunal Federal e dos trNunais superores em suas composições
unificadas, obsen/ados c-u cri A- de rccivencirnec^i,^ da rv.mri.dHde julgadora.



í'arági"aíc án,'-o. CvíUi-áU;; ■ _ '.rateria k-v ebjaíü dc siaiiuia Mneiiíaute, o

julganienio íiümirt.iíruv:; vo v,àj dz:- :osr da 'í&cdO junspruuer.cial sumuiada
pelo SapvsüK-Td-b.rr:í,i yac,ííri.I.

An. 2óo-b - x'ío ámbico du Processo .■vòioímstrativo Tributário Fiscal, é
.vedado aos órgaus de r...,,giiaei'eo 3, :.r ■.i.va -i de ou üecíctoa mumcipais, sob
fundarAeroe oe ;r,.cüi,'iViiuciei:..:.Jüh.ai-. ou pACidíir docisces que impliqueni em
declaração de ir.vc-ostítuoicceíídece ce aío ncnrardvo, expcGido pela Administração
Tributária go Município, salvo quC' Io Fúopae£:do ern decisão definitiva plenária do
Supremo Tribuiod Feo-.^àl o;i cri cuxis típcteses prcvooL» .lí. legislação especificado
Município de Baria áo Garças.

.-g\:.2óó-C ■ O ', jco-dio , - .. OjiCiií.;: vdolioos envolvidos iio Processo
Administrativo Tributário Fiscal don o ceve. Jo '-ciar peia correta aplicação da
legislação, pugnando pela defesa do ntercsse publico, da legalidade e da preservação da
ordem jurídica.

Árt. 266-H - A exislêvci;- ve vçlo jiicuiab cinda que haja ocorrência de
depósito cti ^rajnríia, lã" ,:rcA.' i ,. : : a tsv.rvvA ou seu aperfeiçoamento.
(ALTFRADOCO,NrCriME L. C A4 DE 03' !2/20ED

/'A/Ç AO lí-A
i>AS PARTEd E DjI tADÀCmODE PROCESSUAL

Aro 266-í - T;;d',.' suieito p,:..s;>ivo tem c.aCUwidade para estar no processo, em
qualquer fase, postulando em causa própria ou representado por procurador, legalmente
constituído.

An. 26Ó-J - O Município de Barra do Garças-poderá ser deiegar as decisões
nos processos, em segunda instância, ao C-^nselho A Contribuintes, conforme consta do
art. 315 do CTM, para julgamento em Segunda i.i mrc a.

Parágrafo único. N/c havendo esta delegação, caberá ao Prefeito
Municipal deciuii sobre os iev.j;s./ v..erposíos d.tiS decisões de Primeira Instância.
:(ALTER.\DO CONFORME 1 ~.i C. MFLEMEMT AR N*' 224 de 03/10/2017)

SEÇÃO II-B
HGS ATOS E "iXSÃEOE .'EICCESSÜAÍS

Are. 266-K 'wS ütOS A píO eessuauc não prescrever forma, conterão
somente o indispensável à sua finaíidade, sem espaço em branco, entrelinhas, rasuras ou
emendas, não ressalvadas.

§  I" - Os atos e tenncs processuais a que se refere o caput poderão ser
encaminhados de fcmia sietrônica C'. cp resenta-i.os e.'v meio magnético ou equivalente,
conforme disciplinado em ate da Admmistração Tributária.
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§ 2° - É dispensado o reconhecimento de firma em petições dirigidas à
Administração Pública, salvo em casos excepcionais ou naqueles em que a lei imponha
explicitamente essa condição, podendo, no caso de dúvida sobre a autenticidade da
assinatura ou quando a providência servir ao resguardo do sigilo, antes da decisão final,
ser exigida a apresentação de prova de identidade do requerente. :(ALTERADO
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N" 224 de 03/10/2017)

CAPITULO IV

DO PROCESSO FISCAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 267 - Processo Fiscal, para os efeitos deste Código, compreende o
conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisão sobre:

I - auto de infração;

II - reclamação confra lançaxiento;

in - consulta;

rV - pedido de restituição;

V - pedido de suspensão, extinção ou exclusão do crédito tributário;

VI - reconhecimento de imunidade;

VII - concessão de isenção;

VIII - pedido de remissão ou parcelamento.

Parágrafo Único - A lavratura de auto de infração caracteriza o início de
procedimento fiscal e será de iniciativa da Fazenda Pública.

Art. 268 - O procedimento fiscal tem início com:

T - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo, ou seu preposto, da obrigação tributáiia, devendo ser
formaliza do em protocolado;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros.

Parágrafo único -O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo, quanto a atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais
envolvidos nas infrações verificadas.



Pãt. 26^- (j icrmt) dccoiráiite ao aiício ae atiViíiada líscídizacioía strá lavrado,

sempre que possível, em livro fiscal, extiainao--se cópia para aaexação ao processo e,
quando não lavrado em livro, croíegar-sa-á a cópia, autyntica<k à pessoa sob
fiscalização.

§ r- Iniciada a fiscalização os ageiues tazecdãnos lerao o prazo de 30 (trinta)
dias para conclui-ia. salvo quanuo o coniiibmníe ior submeudo ao regime especial de
fiscalização.

§ 2"- Âtenaendo a ckcunstâncias especiais, o prazo referido no parágrafo
anterior, eiii dccpo-cóo .anJaii^eunidc, j^oacra ser pioimgadü po; io vionla) aras, pelo
Secreráric da Fazetiaa qae se ucccssátio, dcíenriiiiará t:.ma scgiarda'prorrogação, por
prazo iguui.

Arv. 270 -•/i. exigência tio credito üic-utáric será ioimalizada em auto de
infração ou iioulicaçA zi lançamento, distintos para cada. inbulo.

Parágrafc Único - Qaaiidó ....lair. Je uiiru aiíia^ac .a ícgislaçáo de uiii tributo
decoiTcr do mesmo fato e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos eiementos
de convicçãú, .a ijxigéricia será foonaiizada cai mo só mstrumoirto, no local da
verificação da falta, e abrangerá toda.! as rufiações t iníraíores.

Ali. 27 i - São nulos:

i - os atos e lermos Ia arados per pessoa Uuonípcíente,

lí - os despachos e decisões proferidas com preterição cio direito de defesa.

§ r- A nuimade de ̂ calquei aio por eumritkde úiccmpctentc, ou só prejudica
os posíeriorcõ que. nele dependam diretantcnte ou sejam sua conseqüência.

§ 2°- Na deciara..áa v.c i..,.i]:';ude, t: aui^uiãad- apontai a as atos atoigidos e
deterrniuj.rá as piovidcucias r^acessatias ao prosseguimento ou solução do processo.

f isõcs ciAieatcs úas :eíeridas

piucesic e

prejudiciais ao sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa.

ãm. 272- /vi i:mgv.luiidaias. u,.wOI/c,:5íu e
no aríigc .mttncr uãc rnportarão cni nuiiddde do pracesíe e serão sanadas se

Art. 273- A milidade será deciatada peA autoridade competente para praticar o
ato ou julgar a sua legitimidade.

Art. 274 ■ Também as raiciafivas dos contribuintes quanto ao di,;posto nos
incisos de II .i VIU, do artigo 258, serão formalizados e protocolados.

Art. 275- Para efeitos do p-iuteiso ftsci, qualquer autoridade poderá solicitar
pareceres e informes de quaisquer órgãos da Administração Centralizada, podendo,
ainda, socoirer-se de iguais instrumentos de elementos exteriores, formalizados, neste
caso desde que expressamente autonzados pelo Prefeito Municipal, tudo, sempre,
respeitadas as condições internas hierárquicas da tr-amitação das comunicações na
Administração.

SEÇÃO II



DA APREENSÃO DE BENS OU DOCUMENTOS

Art. 276 - Poderão ser apreendidos documentos, mercadorias e demais coisas
móveis que se encontrem em trânsito ou em estabelecimento comercial, industrial,
agrícola ou prestador de serviços, do sujeito passivo, ou de terceiros, e que constituam
prova material de in&ação à legislação tributária do Município.

Parágrafo Único - flaveiidc provas fundadas, ou suspeita, de que as coisas se
encontram em residência particular, ou em lugar utilizado como moradia, serão
promovidas a busca e apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para
evitar a remoção clandestina por parte do infrator.

Art. 277 - Da apreensão lavrar-se-á termo, com os elementos do auto de
infração.

Parágrafo único- O termo de apreensão a descrição das coisas ou dos
documentos apreendidos, à indicação do lugar onde ficarão depositados e a assinatura
do depositário, o qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair no
próprio detentor, se a juízo daquele, for idôneo.

Art. 278- O Secretário da Fazenda designará servidor municipal, a fim de
proceder a avaliação dos bens apreendidos, que ficará constando do processo.

iNrt. 279- Os documentos epreendidos poderão, a requerimento do proprietário
ou possuidor, ser devolvidos, mediante recibo, permanecendo no processo a cópia do
inteiro teor, ou da parte que deva fazer prova, caso o original não seja indispensável a
esse fim.

Art. 280 - As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento, mediante
depósito das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade
competente, ficando retidas, até decisão final, as que forem necessárias à prova.

Art. 281- Se o interessado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
apreensão, não provar o preenchimento dos requisitos ou o cumprimento das exigências
legais para liberação das coisas apreendidas, serão estes bens levados a leilão.

§ 1°- Quando, no leilão, for apimada importância superior à devida, a diferença
será mstitjída a requerimento de interessado.

§ 2°- Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, estes poderão
ser doados, a critério da Administração, a instituições assistenciais, na forma a ser
disciplinada pelo executivo.

SEÇÃO ÍÍI
DO AUTO DE INFR.\ÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

Ait. 282- As ações ou cirii:^ões, contrárias à legislação tributária, serão
apuradas por autuamento, com o ílm de identificar o responsável pela infração
verificada, determinar o dano causado ao Mtmicípio e o respectivo valor, aplicando-se
ao infrator a pena correspondente e, quando for o caso, proceder ao ressarcimento do
referido dano.



Art. 283- O auto de infração, lavrado pelo servidor competente, devidamente
automatizado, com piecisão e clareza, sem eaíreliidias, emendas ou rasuras, deverá
conter:

I- a qualificação do autuado e das testemunhas, se houver;

II- locai, data e hora da lavratura;

III- descrição do fato .e circurisíâncias peiiinentes;

IV- citação expressa do dispositivo legal infringido, inclusive do que fixa a
respectiva sanção;

V- a determinação da exigência e a notificação para cumpri-la ou impugná-la;

VI - especificação de quaisquer outras ocorrências que possam esclai"ecer o
processo.

§  1°- As incorreções ou omissões verificadas no auto de infração não
constituem motivo de nuiidade do processo, desde que no mesmo constem eiementos
suficientes para determinar a infração e o infrator.

§ 2°- O auto lavrado será assinado pelo autuaníe e pelo autuado, ou seu
representante ou preposto.

§3°- A assinatura do autuado não constitui formalidade essencial à sua
validade, e poderá ser lançada simplesmente no auto ou sob protesto e, ern nsnliuma
hipótese, implicará em confissão da falta arguida, nem a sua recusa agravará a Infração.

§ 4°- Se o infrator, ou seu representante ou preposto, não puder, ou não quiser
assinar o auto, far-se-á menção expressa dessa circimstância.

Art. 284 - Após a lavratura do auto, o autuante inscreverá em livro fiscal do
Contribuinte, termo do qual deverá constar relato dos fatos, da infiução verificada, e
menção especificada dos documentos apreendidos, de modo a possibilitar a
reconstituição do processo.

Art. 285- Lavrado o auto, terão os aumentos o prazo obrigatório e
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas para entregá-lo a registro.

Art. 286- Lavrado o auto, o autuado será notificado para cumprir a exigência
ou impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único- No caso do contribuinte ser notificado antes da lavratura do
auto, o prazo para cumprimento da exigência será de 7 (sete) dias consecutivos após a
notificação.

Art. 287- O Auto de Infração será lavrado em 04 (quatro) vias, cuja destinação
é a seguinte:

I - a primeira constituirá a peça do processo fiscal;
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físico.

II - a segunda ficará no serviço responsável pelo autuamento;

III - a terceira será encaminhada ao autuado.

IV a Quarta será encaminhada ao Setor de Fiscalização para arquivamento

SEÇÃO ÍV
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 288 - Qualquer pessoa pode representar contra toda ação ou omissão
violatória deste Código, ou de outras normas que integram a legislação tributária do
Município.

Parágrafo único - Recebida a representação, o Secretário De Finanças, tendo
em vista a natureza e a gravicadi das fatos indicados, determinará a realização das
diligências cabíveis e, se for c caso, a lavratura do auto de infração.

SEÇÃO ¥
DA IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

An. 289- A apresentação de mipugnaçào e o pagamento de Taxa de 10 UFlRs
contra exigência do crédito tributário, formalizada em auto de infração ou notificação
do lançamento, instaura a fase litigiosa do processo.

Art. 290- A impugncção será total cu pamial e o prazc para saa apresentação é
de 15 (quinze) dias, contados da data do auto de infração, ou da notificação do
lançamento.

Parágrafo Único - Nos casos de impugnação parcird, o impugnante poderá
recolher o referente à parte não impugnada.

A.rt. 291- Ao conTibrin^e cue, no mzzc da impugnação, comparecer à
repartição competente, para recolher de uma só vez, o débito oriundo do auto de
inffaçao, será concedida redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa.

Art. 292 - A impugnação será formulada ?vO Secretário da Fazenda e deverá
conter:

I - a qualificação do mipiigrante;

II - os motivos, de fato s de dheito, em que se fimdamenta;

IF - as perícias e orfras dibgê.pçias que pretenda sejam efetuadas, expostos os
motivos que a justificam, indicando perito, se considerar necessário.

Art. 293- A imp lenação seiri encaminhada, por intermédio do Diretor da
Divisão de Controle de Airecadação - DCA à chefia dc serviço responsável pela

T 1 -vriti-F-úâV'



autuação ou lançamento que, foccionrndq come áutoridade preparadora, manifestar-se-
á sobre as razões oferecidas, rc; pmí C cr (10) ccz o'ic,s, prorrcgável per igiral tempo, a
critério do Diretor da PCA e mediante despachas fundamentados.

Parágrafo Único - A autorda.de preparadora informará no processo se o
infrator é reinciGcntc, efeitos dn ser enquadrane^

SEÇÃO VI
/..DAS DiLíGÊÚiGIAS

Art. 294- As perícias,ou outras diligências, requeridas pelo sujeito passivo,
serão apreciadas pela autoridade preparadora. que poderá determinar a rcalizaçao das
mesmas, quando as juigUi ueceGsr.rias Cu uicuuari-iis, quancõ is con^iuerar
prescindíveis ou üripiaúcãve.j.

§  1° - Caso deferiu o pedido de perípia, a autorídade preparadora poderá
designar perito para procsder, juntârncnte coin o perito do sujeito passivo, ao exame
requerido.

§ 2® - Se íis conclusões dcs peritos forem, divergentes, a referida autoridade
poderá designar oatro perito para desurpatar,

Art. 29.5- Para a realização de perícias cu outras diligências, a autoridade
competente deverá, prefereaíemenie, indicar servtd' u Tiuruaipal.

Art. 296- .A autoridade competente para determinar perícias e outras
diligências, fixará prazo para a realizração dás tncsrrias, toado em vista o g'"au de
complexidade do proccdimcrto, o valor do creduo rnbutá^c em litígio e outros fatores
pertinentes.

Art. 297- As despesas detoitenles da ■ealiuaoão de perícias e outras diligências
- serão custeadas oelo sujeito passivo, quando por ele requeridas.

Art. 298- Para auxiliar na formação de sua convicção, a autorídade julgadora
poderá solicitar a emissão de parecsres sobre processos em iuigamento.

SEÇÃO W
DA CONSEITA

Art. 299 - O contribuinte poderá formular consulta sobre dispositivos da
legislação tributária rnunicipai e suas normas ccmplernentares, aplicáveis a fato
determinado, ineficaz, portanto, em relação a matéria em tese.

Art. 300- A consulta não será eficaz, íambéni;

I - quanto a auto de infração;

II - quanto a crédito tributário vincendo ou vencido;

III - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, proferida em
consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente;
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rv - quando o fato estiver definido em disposição literal de lei ou disciplinado
em norma complementar;

V- quando se tratar de crime ou contravenção penal;

VI - quando não descrever completa ou exatamente a hipótese a que se referir,
ou não contiver os elementos necessários à sua resolução, salvo se a inexatidão ou
omissão for escusável, a critério da autoridade julgadora,

Art. 301 - Compete à autoridade julgadora declarar a ineficácia da consulta.

Art. 302- A consulta será apresentada pelo contribuinte, dirigida ao Secretário
da Fazenda, e deverá conter:

I - qualificação do sujeito passivo;

II - descrição do caso concreto, esclarecendo se ■versa sobre hipótese em
relação à qual já se verificou o fato gerador da obrigação tributária, desde que não tenha
havido notificação de lançamento;

III- indicação dos dispositivos legais, objeto da consulta.

Parágrafo único- Os órgãos da administração pública e as entidades
representativas de catego:"^.as econômicas ou profissioTLcis podci-ão, também, formular

Art. 303 - A consulta será encaminhada ao Diretor da Divisão de Controle de
Arrecadação - DCA, que fi indcnavdo como autordade prepgradora dará parecer sobre a
consulta, no prazo de (20) vinte dias, prorrogável por igual tempo, a critério do
Secretário da Fazenda e mediante despanhos fiincamentados.

SEÇÃO vm
DAS DECISÕES EM INSTÂNCIAS PRIMEIRA OU ÚNICA

An. 304 - Serão decididos enf^pnrneira mstância os processos fiscais de que
tratam os incisos 1 a VII, do artigo 267, cabendo decisão enr instância única o relativo
ao inciso V III, uo mesmo anigo.

Art. 305 - Os julgamentos de que trata o artigo anterior, competirão:

1- quando em instância única, o referente a remissão ao Prefeito Municipal ou
ao Secretário da Fazenda, cada qual uo prazo de 60 (sesserta) dias;

II - £o Secretário da r azenda nos demais casos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1°- Os prazos dcfini.ics nor incisos dc "caput" compreendem também, os
anteriormeiite previsto para prtpa.:açãoÍ'.instnação de processos.

Art. 306- A aiiíon.tadr. irào fi ca adstrita às olegacões áot partes nem às perícias
ou demais diligências requeridas, dev-endo julgar de acordo com sua convicção, em face
das provas prod.izidas no proc.cs30.



Parágrafo Único- Se aáo ;,c çonsiticicr nabliíada a decidir, a autoridade
poderá converter o procc^sco eiii dí::;gêKj.oia e detcrc2ii:';.ar perícias de ofício.

Art. 307- A dccisàc co.r*erá relatóiio j.,...uA2:do dc processo, fuiidanrentos
legais e a conclusão.

Art. 308- As inexatidões mareriais devidas a iapso manifesto e os erros de
escrita ou de cálculo existentes na decisão, pcdcrãc ser corrigidos, de ofício, ou a
requerimento do sujeito passivo

Art. 309- Quando das' decisões, em piirncna instância, ainda que apenas
parcialmente favorável ao contiibuinte, o prolator, mediante simples declaração em
processo e com efeito suspcnsivo, recorrerá, ac Oi tio, soo pena de respon&abilioude, à
segunda instância.

Art. 310- Dr decisão de ònmeira 'rsiâ rci n oeberá recurso voluntário do
contribuinte, com efeito suspensivc, a.nd3 que possa ser argaida a perempção, à
segunda instância, no prazo i; i 5 (q i nte) diac cci ta ío" da icíimaçâo da decisão.

Art. 311- É vedado reunir sci uma só peça reourscs referentes a mais de uma
decisão, ainda que versem sobrs a inesrna n2.atéria, c a sejam pertinentes ao mesmo
sujeito passivo, salvo quando proferidcs cm um. único processo fiscal.

Art. 312- Da decisão da inrtmcir prmeira ou única não cabe pedido de
reconsideração.

Art. 313- O sujeito passivo poderá, a qualquer tempo, desistir da impugnação
ou do recurso interposto, sendo competente para homologar a desistência a autoridade
que houver de proferir a decisão.

SEÇÃO IX
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 314- As decisões em segunda instância serão proferidas pelo Prefeito
Municipal.

§ r- As decitòos de <iii2 ;ifta j "'Cc.p n", ícàtfo ser delegadas pelo Prefeito
Municipal ao Conselho de contribuintes, através ds decreto.

§ 2°- Não cabe pedido de reconsideração das decisões proferidas em segunda
instância.

■ SEÇÃO X
DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Art. 315- O Conselho de Contribuintes poderá, por delegação do Executivo,
julgar em segunda instância o relativo aos processos liscais de que tratam os incisos 1 a
Vn do artigo 267.

Art. 316-0 Conselho de Contribuintes será composto de 05 (cinco) membros,
dos quais, nato, o Secretário de Fazenda do Município, que será seu Presidente.
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§ 1° - O simples exercício do cargo de Secretário de Fazenda implica no de
Presidente do Conselho de Contribuintes, sem necessidade de nomeação ou posse.

§ 2°- Os demais membros serão:

a) 2 (dois) servidores da Prefeitura Municipal;
b) 3 (três) da Comunidade.

§  - Os membros de que trata o parágxafc anierior serão escolhidos pelo
Prefeito, com aprovação da maioria absoluta dos Membros da Câmara Municipal e
empossados pelo Presidente :.endr. escolha feita a padir de listas tríplices, que
poderão ser recusadas, fornecidas pelas seguintes Entidades, no mínimo, por solicitação
do Chefe do Executivo:

a) Câmara Municipab
b) Sindicato do Comércio ̂^arejista de Bama do Garças;
c) Ordem dos Ad^'T;gados do B:rasil;
d) Associação Com?r;'al e Industrial de BruTa do Grrçat,

§ 4" - Ocorrendo a recusa cie que traía o parágrafo anterior, o Prefeito poderá
solicitar novas listas, tantas quanto julgar necessárias, face a recusas continuadas,
prevalecendo sempre o critério adotado no parágrafo 3" deste artigo.

Ari. 317 - Para cads niembrc efetivo do Conselho de Contribuinte, e com ele

nomeado, exceto para o Presidente., haverá um si p'cntp. qu" será empossado nos casos
de afastamento temporário ou definitiom, do titular

§ 1°- A posse de q^ue ríeta a "caput", bem como a declaração de afastamento do
suplente, por rsassunção do tihdar, ocorrerá em sessão do Conselho, por quem estiver
na Presidência do evento.

§ 2"- Serão considerrdos vagos os lugares no Conselho de Contribuintes cujos
membro? não tenham tomado posse dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação das respectivas nomeações.

é-:%
Arí. 31?" Perderá o nsandat" o represantaníe que:

a) usar, de qualquer forma, meios ilícitos para procrastinar o exame e
julgamento de nrocessos. ::ue ro exercício da fanção praticar quaisquer atos de
favoTccimento;

bã 'etiver orocessos em ,sen poder, por mais de 15 (quinze) dias além dos
prazos previsto para relatar ou proferir voto, sem moti^.'o justificado;

c"* faltar a mais de ' (três) sessões consecutivas ou 5 (cinco) interpeladas no
mesmo exercício, salvo por motivo de moléstia, afastamento da cidade, férias e licença.

f r - A perda do mandato referido no "caput" deste artigo será declarada por
inici.ctríra Presidente do Conselho, a^s apuração em processo regular.

§ 2" - Tratando-se de representante da se servidor municipal, a perda
do mandato consfitumá faltr: de exação nc cuntrHmento do dever e implicará na
aplicação das penalidades disiciplinates, nos termos c'a legislação vigente.



Art. 319 ■■ São cargos ác Conselho o cie Ptcsidente s Secretário Geral, sendo este
último nomeado por aqeele na primeira sessão do órgão.

Art. 320- Ocoríendo a subsamição do Secretário da Fazenda reaplicar-se-á,
automaticamente, o disposto no artigo 314, §1", deste Cóíiigo.

Art. 321- C mandato dos Conseitieiros será de 2 (dois) anos, sendo permitida a
recondução continuada, pelo Prefeito Municipal, independentemente, de listas tríplices.

Art. 322 O Consúiiü é uiiicgmeral, aevendo tcdas as decisões serem tomadas
por pelo menos 3 (três) de seus membros.

Parágrafo Único-  £' kripocicindivcl a purtic ipaçao do Piesideri.e eiu todo
julgamento do ConseLio.

Art. 323- Aplitâi-ss-á as decisões do Conselho o disposto na legislação
municipal para a prirncisa insttuicia.

Art. 324- C piazo para qne o SJtjritc pasn /o inleqtoiiha, pcinnte c Conselho,
recurso que terá efer, > snspeos-ivo, será de (..^uinze) ilias coiitdos a coutar da
notificação do ato decisóric de primeira iasíâticia.

Art. 325- Recebido o processo, nos termos da legislação, regulamentar, o
Conselho terá prazo de 30

Parágrafo Úriico- O prazo, previsto no ' eaput", iriterromper-se-á nos casos em
que o Conselho corisideiar necessário a coii\eisâo do processo eni diligeneia, cujo
procedimento seja de cornpelâircia de outros órgãos integrantes úa estrutura
administrativa da Prefeitura iViuincipal.

Art. 32ó- Cüinpeic á becietaxia da Fazcncc todo o apoio esp.aciai e iiiaicvial ao
Conselho.

Art. 327 - As fjiições de Ccnseiho são consideradas de relevante imeresse
público e o seu exercício, quando atiibuido a servidor niURicrpal, tem prioridade sobre
as atividades próprias do cargo de seja ocupante.

Art. 325? - Os Conseibeiros serão rein.uaerados, poi sessão à que comparecerem
à razão de 30 (trinca; LUIR, cada. uma, respeitado = ■ limite mensal igual ao dos
recebimentos brutos totais, do Secretário da Fazenda do Município, pelo exercício deste
cargo.

Parágrafo Único- Em \irrade de vedação coriSt.:;ncional, pelas atividades no
Conselho, os Vereadores não serão remiuieradcs em qualquer hipótese e os servidores
municipais, inclusive o Presidente, somente terão direito a remuneração relativamente a
sessões realizadas fora do horário de expediente municipal.

Art. 329 - A organização, compreendendo o funcionamento, a ordem dos
trabalhos à competência e as atribuições do Presidente e de mais membros do Conselho
de Contribuintes e os respectivos prazos para seus atos, serão disciplinados em
regimento interno aprovado por DecrcO) do Exec itivo.
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Art. 330- Até que seja constituído ou não sendo constituído o conselho, fica o
Secretário de Finanças como primeira instância e o Prefeito Municipal como segunda e
última instância de recursos.

Art. 330-A - A intimação far-se-á;

I - por carta registrada, com aviso de recepção;
li - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;

III - por ciência direta ao sujeito passivo:
a) provada com sua assinatura;

b) no caso de recusa em assinar, certificada nelo servidor responsável, na
presença de duas lestemu-diai:;

IV - por tomada de conhecimento, no processo, de exigência de crédito
tributário cu de decisão ern primeira ou segunda instâncias;

V - por edital, no case do sujeite passivo:
a) rão ser localizado ".? endereço declarado ou encontrar-se no exterior, sem

mandatário ou preposto conhecido no naís:
b) residir em zona rural e não oferecer, p.era fins de intimação, endereço em

zona urbana.

S 1°- Considera-se feita a Intimação:

I - se por carta, na data de recebimento, comprovada pelo aviso de recepção,
ou, se este for omisso, 5 tcinco) dias após .a data da entre ga da carta à agência postal;

II - se por via eletrônica, no dia nguinte ao da expedição;

III - se por ciência direta, na data do respectivo ciente ou termo de recusa;

fV - se por tomada de conhecimerito, nri ciatn em que a parte tiver vista do
processo ou nele se manifestar,

V - se por edital. 3 (três) dias após a data de sua publicação ou afixação.

§ 2°- Encontrando-se o siyeito passivo, pessoa jurídica, em inatividade, este
deverá ser intimado por mrc is um • m,;',; sóc:os tio endereço de sua residência ou
domicílio eventual.

§ 3 - As formas do 'iirirnação pre'''Ostati nos inoisos I a ÍV, docapMtsão
alternativas.



§ 4°- A intirftação pof cd-íâi ríalizaT-se-â por paL/licaçuo em óigâc cia iiiipicnsa
oficial.

§ 5°-A intiiração será feita ao svjeitc passivc ou ao seu prccurador, sendo
válida a ciência tu>3 pisposíos destes.

§ 6°- Para efeito do disposto no § 5°, considera-se preuosto qualquer dirigente,
empregado ou prestador de serviços que exerça suas atividades no estabelecimento ou
residência do sujeito passivo ou de seu orocurador,

§  7°-Havendo o comparecimento esnon^^âreo, no processo, de devedor
solidário, ficam dispensadas a sua '.atintaçtio e a lavrat vra do termo de sua inclusão no
feito.

§ 8''- Não se intimará o sajedc pai^sivo da decisão que lhe for mtsiramente
favorável.

g 9°- A intimação das uessoàs jurídicas cie direito publico será íeita na pessoa
de seus respectivos procuradores
(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENIaRN" 224 de 03/10/2017)

SEÇÃO XI
DAS INTIMAÇÕES, NOTÍFíCAÇÔES E PRAZOS

Art. 331- As notificações far-se-ão:

I  - pelo autor do procedimento ou por agentes do órgão preparador,
pessoalmente, ao sujeito passivo ou a seu representante ou preposto, mediante entrega,
contra recibo, de cópia do auto dc irsíi ayãc,

II- sob registro postal, acompanhada do cópia ds auto;

III- por edital, ptiblicado, se descovnecido o domicílio tributário do
contribuinte.

ni —A por meio eietrónico, com prova ds i ocebunerito, mediante.
a) envio ao doniicilio tributário dc sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo,

III-B por ciência direta ao i.iyeitc passvvo;
a) provada com sua assinatura;
b)no caso de recusa em assinar, certificada pelo servidor responsável, na presença de
duas testemunhas;

III-C por tomada de conhecimento, no processo, de exigência de crédito
tributário ou de decisão em primeira ou segunda ir stâjicia,s;
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TTT-D- por edital, no caso do sujeito passivo;

a) não ser localizado no endereço declarado ou encontrar-se no exterior, sem mandatário
ou preposio conhecido no pais;

b) residir em zona rural e não oferecer, para fins de Notificação, endereço em zona
urbana. (ALTERADO CONFORME LEI COMPLEíMENTAR N 224 DE 03/10/2017)

W- A Administração Fazendária fará o uso da notificação antes da lavratura
do Auto de Infração, cumprindo o prazo eslabeieciáo de até 30 (trinta) dias e o
comparecimento ao órgão como previsto no Parágrafo único do artigo 286.

Parágraib Único- REVOGADO i^ALTEíLLDO CONFORME LEI
COMPLEMENTAR N 224 DE 03/10/2017)

A.rt. 332" Considerav-se-ão fotas as notificações;

I- se per carta, na data de recebimento, comprovada pelo aviso de recepção, ou,
se este for omisso, 5 (cinco) dias após a data da entrega da carta à agência postal;

li- se por via elecônica, no di i seguinte ao da expedição;

a) RE''/rCADO

b) RECOVADO
ç) REVOGADO

TíT se por ciência direta, na data do respecti vo ciente ou termc de recusa;

i V - se par LonaidL de conLecinianto, Ua data em que a parte tiver vista do
processo ou nele se manifestar;

V - se pGv editai, 3 (três) dias após a data de sua publicação ou afixação.

§ 2°- Encontrando-se o sujeito passivo, pessoa jurídica, em inatividade, este
deverá sei notificado po;' meio de urr. de seus s,écie3, r.c eitde-mçc de sua residência ou
domicílic' eventual.

§ 3"- A.S formas de notificação prexislas nos incisos 1 a IV, do caput são
alternativas.

§ 4°- A notificação por edPal realizar-se-á por publicação em órgão da
imprensa oficial

§ 5"- A nctificacãc sjerá feita ao. suj-^ifo nass:^'0 ou ao seu p.-ocurador, sendo

válida a ciência aos prepostos destes.

§ 6"- P.tra efeito do disposto pp, § 5" considera-se prepoTo qualquer dirigente,
empregado ou, nrestador de serviços que exerça suas atividades no estabelecimento ou
residência do sujeito passivo ou de seu procurador.



g 7°- T-íííVd^n o f-Q, r!(^ procfT-ço. de devedor

solidário, ficam d;spwí;..:.ad<-i; -.v;: fií;içãc c ía^Vcirüra í o ceinio de sua inclusão no
feito.

§ S*"-ÍNào se notificará o sujeiio passivo da decisão que lhe for inteiramente
favorável.

§ 9°~ A notificação d?.? pess''?? jurídicas de direito público será feita na pessoa
de seus respectivos procuradores.

(ALTERADO COlMFCíRúfE LR? C RíPr R "2d DE 03/10 '20*

Art. 33;- As decis-ies er: ur ;a ; i.egi.reh; instâncias adrriinistiativas,
proferidas em jvc! í'íc .i - . á .rr ' -': - vr.ni -m, .-.Ao puclie ulas, iotal ou
resumidamente.

§ i" - A pübLcavSo leAr A. neme lungo /jktã, pma todos os eítótos, como
intimação ao sujeilc passivo d.r d .Av jsioíe.déti.

§ 2°- FeitSi a intimação ]o.;r trie.o d'' oi blicação, poderá a Administração,
quando conheciõr ç- fiiT-.i ,'"h '' ■ ii'e' i í o: r ificá-^c da o iblicação, por
nieio de comunicação f:-q'.':did; :o-b :;-':g'sAc r-osAi .

§ 3°- Na hipótese do parágraío aiitenoí, a faiva da entrega da comunicação, ou
sua devolução pela repaiti^ãc poí-.A, lAo uivAido''..! a intimação a que se refere o
parágrafo primeiro.

Art. 334- Cs -praxC > ■ õ-r coriti-ioos, nõiln!.lc, r-- sur oor.íapom , o dia do
inicio e incluído o do vencimerto

Parágrafo Único- Os pra.zos só iniciam ou vencem em dia de expediente
normal no órgão t m que cone c j:' Ji ccso ou deva ser praticado o ato.

SEÇÃO Xh-A
BC PmOCEDI^t' rA>-TO' CONTENCIOSO FISCAL

DISPÔS ú: oes preliminares

Art. 334-A Ko Proccâiiiíento Contencioso Fiscal são assegurados aos

litigantes os seguintes meios de defesa e tccuísos;

I - impugnação;

n - recurso voluntário;

m - recurso de ofício;

IV - embargos de declaração;

V - pedido de descaracterizaçâo da não concenciosidade do Auto de Infração ou"
da Notificação de Lançamento;

VI - pedido de rescisão to julgado.
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Art. 334-B. O julgamento dos processos de exigência de tributos e de multas,

bem como de outros processos que lhe são afetos, obsei^ará o seguinte:

I - a impugnação tempestiva da exigência instaura o procedimento contencioso

fiscal;

11-0 julgamento, em Primeira Instância, será realizado monocraticamente,

pelo titular da Secretaria de Fazenda;

ni - o julgamento, em Segunda Instância, se^á realizado nor órgão colegiado

composto por fiscais do Município, nomeados pelo Prefeito Municipal, com apoio da

procuradoria jurídica.

rV - da decisão em Segunda instância caberá recurso no prazo de 5 (cinco)

dias para o Chefe do Poder Executivo que decidirá fundamentadameiite, no prazo de 10

(dez) dias,

§ 1^0 recurso de ofício será inteiposto nela Autoridade Julgadora de Primeira

Instância, mediante declaração na própria decAão.

§ 2^ Cabem embargos de dedai'acão^. que inten-enipem o prazo para a

interposição de outros recursos,, por qualquer das partes, quando o acórdão ou a decisão

monocrática de Primeira Instância contiver obscuridade ou contradição, ou for omitido

ponto sobre c qual devia prommciar-se o ccleigia .ic ou o julgador monocrático.

(ALTEPADO CONFORME l.E! COMPLEMENTAR 224 DE 03/10/2017)

SEÇÃO XOE
BO PROCEDÍM.EKTG

An. 334-C. O proueCiinenlo nscUi le-n iUiom

I- o primeiro aio de ofício,, escrito, pratiraJo por seratidor competente,

cientificando o suj-ito pasriv^r ou AU ]^' '"pr ^ g; aJquu' expuuicua;

II - a apreensão de mercadorias, beruq documentos cii livros.

§ r O início do pru: :d.mente excliv. a ocp cntaneidade, em relação aos atos do

sujeito passivo, e. indepmdr-rdrunieiite de dos demais envolvidos nas

infrações prsticadas.

§ 2° O pagamento de imposto, após iricNdo o procedimento, não exime o

sujeito passivo da penalidade anbcável

Á.vt, 334-D. O crédito :ríbotá?4r decomerno de Drocodimento fiscal será. lançado

em Auto de Infração que conterá., no mrMrri.o:

^ - identificação do scgeito parsivo;
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II - indicação de local, data e òora de sua laviatuia;

III - descrição do fato e indicação do período de sua ocorrência;

IV- indicação da base de cálculo, da abquota e do valor originário da
obrigação;

V - indicação da disposição legal infringida e da penalidade proposta;

VI - nome e assinatura da autoridade lançadora,

§ 1° Quando do proccüanento ííscal. eiii um mesmo cstabelecimenvu, resultar a
apuração de mais de ania iníraçao, ern um ou riia^s cxercíCios, poderá :>er ludizado, nos
termos previstos em ato do Sec-etar;o Municipa) de fazenda, somente um Auto de
Infração, com a aescriçâo dos elemeriios constantes dos mcisos íli a V do caput, em
anexos próprios.

§ 2"^ Ao Auto dc iuífaçáo ^erão anexados demonstrativos dos levantamentos
informativos e/ou quaisquer out."os fíieios probantcs une íundartienteni o procedimento.

An. 334-E. ü fiuto Cê iíutação poderá ser substitaido por Aotificação de
Lançamento, quando c credito iribuíanc ror relativo a:

I - omissão de pagamciuo dc;

a) Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ( ISSQN) declarado ao Fisco
pelo sujeito passi v o, inciusivc por meio eietroriico oa tiansiiiissão eletrônica de dados,
em documento instituído para essa finalidade;

b) tributo municipal recolhido por rneio de cneque, sciri suiicieiite provisão de
fundos ou cujo pagamento tenha sido fnistraao por circunstância diversa;

c) Imposto sobre a Pjopnecade Territorial urbana (ÍPTU);

II - descumprirncnto de cdrigação acessória, em virtude da falta de
apresentação do documento, a que se refere a alinea "a', do inciso I, deste artigo.

Art. 334-F. A Notificação tíe Lançamento, de que trata o art. 23, poderá ser
emitida por processo dctxônico e co.rtcâ, no r-iin.rr.o;

I - identificação do sujeito passivo;

II - indicação do local, data e hora de e.xpedição;

III - descrição do fato e indicação do período de sua ocorrência;
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IV- indicação da base de cálculo, da alíquota e do valor originário da
obrigação;

V- indicação, se fo" o caso, da d'spcsd.ão Isard. irís/igida e da penalidade
aplicável;

VI - indicação do prazo para pagamento ou spresentacão de defesa;

VII - nome do titular do órgão expedidor ou do Auditor de Tributos autorizado

a fazer o lançarriento, indicação do cargc ou funrõ':^ ^ d? matríci''a funcional.

Parágrafo único. Aplicam-se à Notificação de Lançamento, no que couber, as
disposições da legislação processual relativas ao Auto'de I^Aação.

Ait. 334-G. O /..uto dc Infi^açãc. de'.ddemente instr.ridc com os documentos em

que se fundar, será protccofizado e encaminhado ? Sece^ona de Fazenda, que realizará
o preparo e o saneamento do processo, na forma reguiamentar, compeiindo-lhe, ainda, a
prática dos seguintes atos:

I - intimação do sujeito passivo para pagamento da quantia exigida no Auto de
Infração ou imnugnaoão da exigência, iá instniida tom "s documentos em que se
fundar;

ÍI - vism do processo ao sujeito passivo, ou ao seu representante, legalmente
constituído, na própria unidade, quando requerida no prazo oara impugnação;

III - recebimento da impugnação e juntcdr, leste ao proc esso;

IV - realização de exames e diligências ordenadas pelas autondades julgadoras;

V - kvratura do Tenrso de Revc'r quando não ap-ssentada a impugnação, ou
do Termo de Perempção, qviaioo não apresentado o recurso, na foima e nos prazos
previstos nesta Lei;

VI - remessa do processo à autoridade competente para julgamento em
Primeira t/ou Segunda Icstânc'?., conformo o caso;

Vil - intimação do sujeito passivo para mmar ccnbe'imenr.o da decisão de
Primeira Instâr-cia, pagar o valor da ::or.tief;í-.'..to oc ."íetpG;' recurso voluntário à
Segunda Instância;

(ALTERADO CXINFGRME LEÍ COMPLEMI:N'i"AR 224 DE p3/í0/2017)

SEf ÃO XI-C

DO FRüCE.DIMERTO DE COE >E.AL A, Ae) DO CRÉDITO
TRIBUTÁ3 DJ
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DISPOSIÇÕES preliminares

Art. 334—ÍI. C.OiiSutUi crcciiio irioiUHriô não coíiiCíicãos(.> üc^ucIc ldiiÇcid.o por

meio de:

I - Noiiíicaçâo de Lançaiiisnco relativa à omissão de pagamento de;

a) ISSQN dsclaradí) ao ftsco pele sujeito passivo, inclusive por meio eletrônico

ou transmissão eieti'ônica de dados, ein documenío insacuido para essa íiualidade;

Oj viiLuur cíii Ce poi ineiO uc cucc^je, sem

suficiente provisão de fundos ou aro pegmeaía tenlia rdc frustrado por circunstância
diversa;

II - Auto de Infração, resultante de:

aj onirsíjío ie pu^aí--'wT.; de pv c sujei,,-) pass vo ii DMS

e/ou Regime Especial;

b) deíCutnprüiieulo de obrigação a.ce3s6r.ía em virvuos da falta de apresec-tação

do documento a que se refere a alínea "a", õo. inciso l, deste artigo.

Parágrafo único. O sujeito pusúvo terá o [nuro d? 05 (cinco) dias, contados da
ciência da ""^""ot-fcac.ão d=^ T.fr>çanierto e de 15 ícuir-zr,) dias do Ante d; i"infjcrão para
efetuar o pagamento do crédito ír'hníário ou pfesentar pedido de descaracterização da

não contencios'dade, o çue, não ocorrendo, imolicará, inscrição do crédito em Dívida

Ativa. (ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR 224 DE 03/10/2017)

SIÇ.40 XI^D

DA DES€,4P.ACTERIZ,á.ÇÃO DE NÃO CONTENCIOSIDADE DO
CRÉDITO TRIBüILÍRíO

Ait. 334-L A não contfuciosidade do crédito tributário será descaracterizada,

caso o sujeito passivo, no prazo previsto no parágrafo único do art. 42 comprove, de
forma inequívoca a ocorrciicia áe:

I - simples erro de cálculo;

II - duplicidade de lançamento;

III - pagamento do crédito tributário reclamado ou cumprimento da obrigação
acessória, antes do início do procedimento fiscal oo da ciência da Notificação de
Lançamento.
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§  1° O pedido de descaracterização da não contenciosidade deverá ser
apresentado à Secretaria de Fazenda, acompanhado de cópia da respectiva Notificação
de Lançamento, quando for o caso, e remetido para o órgão julgador competente.

§ 2° Não sendo apresentada a cópia a que se refere o § l", poderá a mesma ser
substituída por documento que contenha as iriforiiiações da respectiva Notificação de
Lançamento, desde que essa notificação esteja 'de- dificada no nedido.

§ 3 Não sendo comprovado, pelo menos uma, da? siPrações mencionadas
no caput, deste artigo, o Julgador de Primeira Instância rejeitará, liminarmente, o
pedido, devendo o sujeito passi-uo ser intimado para pagamento do crédito.

§ 4° A descaracterização de que trata o caput deste g-tigo, far-se-á mediante
julgamento, em instância única, por Julgador de Primeira instância, na forma prevista
nesta Lei. (ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N 224 DE
03/10/2017).

SEÇÃO
DA EFICÁCIA E EXECUCAO DAS BEflSÕES

Art. 335- São derinitivas as decisões proferidas;

1- em primeira inslaiicia, quando £.,goíi.do v,. prazo para recurso voluntário,
sem que Leaiia sido inteípcsíc a desde que incal" "'ori -ec::rr:j de oricio;

lí- en. s eguad.i h rtá si;mp •?

ParágraTO Único - St ; ao tambéia defirua ras, as decisões de primeira instância,
na parte em que não for objeto de recurso vcíeiitário ou estiver sujeita ao recurso de
oficie.

Art. 336- com a publicaçac. das cerisões definitivas, o sujeito passivo
considerE J -se-p i^^tirnar] >.

!- a curapri-k, no prazo para cob;ratv;a rmigávei, ii.xada no artigo 228 quando
se tratai oe decisão que lhe seja contrán.i, fln, .. c.jse pr? i,c. sr/i'. q ;.o oha sido pago o
crédito Ifibutário, o processo rorá, imediatarr--^^ remetido ar órgão competente, para
inscrição d? âvnda e remessa da certidão para ' o'" rinca executiva:

- a "ecebe-, no pTizr d? 30 ;drinirO iía;.:, as :ri;pcríânciaí indevidamente
recolhidas, quando se tratar de decisões que lhe sejam favoráveis.

./^oragrafo ünico- L'v c; íos de leci-..s s ':.' fv-' :, ;:?;,-?' sujeito passivo,
será o '.rrsir.r exonerado, ?!=■ dos ^ecorrrníf:? o-, dt-o-io.

Art. 337- Quando fcr o caso, ei c'ec;ss'cs definitivas serão cumpridas também
pela hbei-içãc d-s hers,, mer^-rirrirs o. doer: r -vccr. íTremóid: ? ci^ depositados, ou
pela ;.est.íuição do prcdtifo ae -vr ''enes, se neir.oir ocoruac- ai enaçâo ou de seu valor
de mercado, se doação.



An ,-i--rí:f''Vn' f, s.i^y?r. ? :pi'':lidas iicr. tcnüo-a em que
tenham sidos requeria.; s polo irooressado.

Parágraío íõo^cj - Dar ce--; 'do" referontes à Siioaçâo fiscal relativa ao imposto
sobre a propriedade po-xpal e te;T'í"! r: ' ^ 3 ccimi'"-"- sempre, os débitos das taxas
de serviços e da coniril-iiicãc éi uieihooofi. airida que 3jM.< vencidas.

Art. 3.39 - As convenções nfrA.vlares. reíativas à responsabilidade pelo
cumprimento de obrigações ou e . /eros a ioutános, não sao oponiveis à Fazenda
Municipal.

. CAFÍTUI.OV

SEÇÃO ,1
DE. .; ■ 'TiFÇ.EABE "FISCAL

Art. 339A- Au'n>id.adcí íõ-c-í?--; sâf' as, oue posfasnr competência, atribuições e

circunscrição estabe-ectda cm In. r ; ''fto ou regi-,' '-tuo.

g|o_ vunicipaí, nefo sev órgão próprio, orientar,

em todo o Município, a aplicação d is leis tnbutárias, darem-lhes interpretação, dirimir-
lhes as dúvidas e omissões e axoedii atos noi-mativos, regulamentos, resoluções, ordem
de serviços e as dema^is atribuicccs dc csclarecimeiito.

§ 2® - Cornpetc ainda à Fazcoaa Pública Municipal todas as funções reterentes

a cadastramento, lancanienio, recclhinicxto ç iiscalização de tributos
municipais, aplicação de sanções po;:^ infrações de dispositivos deste Código, bem como,
por seus órgãos próprios^ segimrlo a,''; díTiDUiçoes constantes da lei da organização dos
serviços administrativos e do resDctor/õ^ regimento interno.

Art. 319B - A exned-cãc de qneíeuer certidão com dolo ou fraude ou, que

contenha erro contra a Fazenda raalva, responsabinzará pessoalmente pelo crédUo
tributário o funcionário qne a exneív r acrescido das cominações legais, não excluindo
as responsabilidades criminais e flmcionais que couberem ac caso.

SEÇÃO lí
D,õ õISCaLIZaÇÃO

Art. 339C-. Todas as fimçces referentes à fiscalização dos tributos municipais,

à aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem como as
medidas de prevenção e repressão lo fraudes, serão exercidas pelos órgãos e unidades
fazendárias, a elas hierárquicas ou lo-icionaimeute suboiuinadas.
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Art. 339D - Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação

quaisquer disposições excludeiites ou iimitativss dò direito de examinar mercadorias,

livros, arquivos, documentes, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos prestadores de

serviço, comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo Único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os

comptovantes dos lançamentos neies efetuados serão conservados até que ocorra a

prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se reinam.

Art. 339E - A Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que lhe

permitam verificar a exatidão das declarações apresentadas peios contribuintes e

responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos
tributários, ou outras obrigações previstas:

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livios e ctmiprovantes dos atos e

operações que constituam t; possam vir a cíxisitu-i favo imponívei de obrigação
tributária;

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e

estabelecimentos onde exerçam atividades passíveis de tributação ou nos bens que

constitua m matéria tribuiávei;

III - exigir infcnnações escritas e verbais;

IV - notificar o coctribuinte ou resDor;sável para comparecer à repartição

fazendária;

V - requisitar o auxiiio da força pubiica ou requerer ordem judicial, quando

indispensáveis à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro

dos locais e estabelecimentos, assim como dos bens e djcv:.mentos dos contrÍDuintes e

responsáveis;

VI - notificar o coíitiibumíe ou vesportsavel paia dfx cumprkaeato a quaisquer
#

das obrigações previstas na legislação cibutána.



Art, 339F I''- ^cxt: raíim- ç^.q ou Dotifícação escrita, são obrigados a prestar

à autoridade í • ■\:Qr]irdçee;v dc q^ic disp?onham com T£;]ação aos

bens, negócios od atividades rie mrce: -"OS

T - os tabeliaea, esvnvdrs e dernris ^en-^eníiiários de ofício;

F - os c devasv: itiNv: jooes fí nancsires aiUorizadas a mncíonaT pelo

Banco Centrai

III - as vriPTCs^' ^ ; "d? de bens;

IV - os coisecce -s, dedc-;: j:o8 ".t:;spach-: nies cíicivis

V - os inveníariantes:

VI- os SH-Kdv- ^ : ^v -m-ves-vric.' 'vea^dvcvdo-p

VII - ouacsrr^er outras eníriaves oe pessoas òj"o razão de seu cargo, ofício,

fiinção, ministéno. c^Ip ou jTv-nrsão que deteid-rm ínfoiinaçõcs necessárias ao

fi sco.

§ F - Â obngí- .eáo Picvisía ucLve artigo não aoraiige a prestação de informações
quanto aos fatos sobre os rriais o ivfennante esteja koalmente obrigado a observar
segredo em razão de cargo, ofício, fiinçáo, ministério, atividade ou profissão.

§ 2^ - A fiscalização nodevt -vquisitar, para OKame na repartição fiscal, ou
ainda apreender, para ims de prova. Irvros, dc^'"U]Teo.tor e quaisquer outros elementos

vinculados à obrigação tributária.

Art» 339G - Scni prdu.izi: do disposto na Icgisiação criminal, é vedada a
divulgação, para qiiaíoucr tini r-f-^r da Faveoda ou de seus fiincionários, de
qualquer informação, ODtida em razuo de oílcio, sot-re a situação econômica ou
financeira dos sujeitos passivos ou ce terceiros e sobre a natu.reza e o estado dos seus

negócios ou atividades..

§ k - Exceiuavi-se do uíspoiV;, veste .arágo, uiirameiite:



I - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos

e a permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por

lei ou convênio;

II - nos casos de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da

justiça.

§ 2" - A autoridade administrativa poderá determinar sistema especial de

fiscalização sempre que forem considerados insatisfatórios os elementos constantes dos

documentos e dos livros fiscais e comerciais do sujeito passivo.

Art. 339H - Antes de qualquer procedimento fiscal, os contribuintes e demais

pessoas sujeitas ao cumprimento de oongações tributárias poderão procurar a repartição

fiscal para, espontaneamente, sanar irregulanaades verificadas em seus livros e

documentos fiscais sem sujeiç.ão às penalidades, desde que não se refiram a falta de

recolhimento do imposto.

§ 1 - O pagamento do imposto fora do prazo legal importa no acréscimo da

multa moraiória, atualização rnonetáría e jui-os de mora.

à 2 - As disposições contidas no caput deste artigo só se aplicam aos casos de

inutilização, perda ou extravio de livros e/ou documentos fiscais quando:

.  - houver possibilidade de serem os mesmos reconstituídos ou, tratando-se

apenas de documentos fiscais, substituídos por cópias de quaisquer de suas vias.

lí - a inutilizaçao. a peraa ou extravio se referirem a blocos de documentos

fiscais comprovadamente registrados no livro pró orlo.

§ 3° - Quando a inutilização, a perda ou o extravio se reíerir a documento fiscal

que ainda não foi utilizado, será necessário á declaração de midoneidade dos

documenvcs físceis firmada pela Fazenoa Fübiici i dunicipai,



m

§ 4° o documento de arrecadação, devidamente quitado pelo órgão
arrecadador, a es':3or^':aiieicta jc J'"; cve -e crjíe artigo.

(Incluídos pela LC N'^'245/2l í8)

BAS BISPOSIÇÕES GERAIS

Are. 340- Fazem pai".t integranre tiestíi Lei os seus Autxcs de nuiiieios 01 a 12
e respectivas tabelas.

Are. 341- Ficam íevogadas.rí Leis Municipais ii." 951, de 7 de dezembro de
1984, e bem como as Leis Comp-errzmzucs n,° 29 de dszcrnb-c de 1995 e rb -35 ue 30
de dezembro de 1996.

Art, 342- Ficam mantidas mdas as inserções previstas anteriormente que se
identificam com as deste Código, revoAunas as oemaib.

Art. 343 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo seus
efeitos a partir de (1°) primeiro de janeiro de 1997, revogadas as disposições em
contrário.

Barra do Garças, dl de Ja2i;i.rc .i006

WUmar Perles de Farias
Prefeito Municipal
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.Í.NEXO n

Tafjeig! de 'í* [n■:?ais ri ní Terreíios Urbanos
CJkbsss p. 4^<'3S Re-r.í?,aescentes

Base de Cálculo áa Planta de Vaiores U'V) das Áreas Llndeiras á AV: Governador
ú.ime Campos - -

As áreas lindeúas á faixa da domínio da rodovia BR. 070 ('Av. Governador

Jaime Campos), lado direito, tem inicio a pardr do imóvel de Inscrição Cadastral

102.12.307.000-0 até .? de Ir.scncào ^ 01.001.1198 001-0 e, do lado esquerdo, n partir do

imóvel de inscrição CadasP al 102.26 '743 000-1 até o de Tnscrição 102.22,80.000-1.

Para o Calculo da Planta de Valores fPV) das áreas linrieiras citadas, adotou-se

uma profimaidade oadrão de 30,CO m linesT a ser calculada com base na PV

determinada pela Comissão de Valores e, o re.stank da área (fundo, além dos 30.00 m)

com um redutos de 60% ( sessenta por cento) do valor lindeiro da avenida; calculado o

valor da área lindeira e do ílindo, .soma-se estas e seu valor é dividido pela área total do

imóvel, resultaná: assim a PV t.;iéd3f. e única para Base de calculo do valor venal e

consequentemente o valor do Imposto Predial Tcrritcriai I -rbano - IPTU.

Ás áreas não lindeir.as à Av; Governador Jaime Campos tem a sua PV normal
independente de profiuididade padrãc,

Tabela de PV cle;eri;ir,uada pela Coimissão Uc Valores;

Intervalos Lado Dit eito PV Lideiras á AV: PV Fundos
89-102.12,307.000-3 á 102.12.350.000-0 - 94 105,00 42,00
01 - 102.11.448.000-C á 102.10.150.90]-8 - 18 139,99 55,65
19- 102.9 .115.000-3 á 102.5.260.000-0 -40 92,40 36,75
41 - 102. 4. 455.000-0 á 1G2.;'..4 i-O.CO.l-d - 64 58,32 23,10
95 - 401. 1. 48.000-0 á 401. 1.] 198.001-0 - 105 58,32 23,10

Lado Esquerdo 1



67- 102.22.80.001-3 á 102.24.552.000-7 -76 58,32 23,10

77- 102.25.224.001-8 á 102.26.743.000-1 -88 92,40 23,10

(alterado conforme lei complementam" 178 de 19/01/2016)

Cam, Mun B

ANEXO II

Tabela dc Valores Cencricos c Especiais dc Terrenos Urbanos

Código

Bairro

Bairro

Centro

Centro

Centro

Centro

Centro

Contro

Centro

Centro

Centro

Quadra T Logradouro Ficha do

Votação

PV4

PV2

BV3

PV4

PVé

PV^
X * w

PV7

PV8

PV9

Valor

Final

é9^

291,90

166,20

525,00

372,75

256,20

191,10

210,00

210,00

Centro PV40

Centro PV44-

Centro PV4^

Centro

Centro PV44

Centro PVié

Contro PV16

319,65

m66

291,90

185,85

186,90

463^

40
Setor Cidade

Velha
PV4- 404^

40

40

40

40

40

40

Setor Cidade

Velha
PV3

Setor Cidade

Velha
PV4

Setor Cidade

Velha
PV4

Setor Cidade

Velha
PV6

Setor Cidade

Velha
PV6

Setor Cidade

Velha
PV7

210,00

439;66

43V66

40 Setor Cidade PV8 185,85



¥e&a

40
Setor Cidado

Velha
- - - PVO 4é4;04

40
Setor Cidado

Velha
- - -

PV40 139,65

44 Madre Marta - - - PV4 185,85

44 Madre Marta - - - PV4 440^

M Floresta I - - - PV4 4é4^

44 Floresta I - - - PV4 139,65

44 Floresta I - - - PV4 446^

44 Floresta I - - - PV4 162,75

44 Madre Marta - - - PV4

44 Setor Sul I - - - PV4 404^00

44 Setor Sul I - - - PV4 444^40

44 Setor Sul I - - - PV4 116,55

44 Setor Sul I - - - PV4 525,00

44 Setor Sul I - - - PV4

44 Setor Sul I - - - PVé 139,65

4é Setor Sul TI - - - PV4 210,00

4é Setor Sul II - - - PV4 186,90

4é Setor Sul TI - - - PV4 162,75

4é Setor Sul II - - - PV4 139,65

4é Setor Sul II - - - PV4 440rt0

40 Setor Sul II - - - PVé o
KJ^KJyJ

4? Setor Sul III - - - PV4 44^44

44 Setor Sul IV - - - PV4 440^64

44 Setor Sul W - - - PV4 éOjOO

40 Setor Sul V - - - PV4 04540

49 Setor Sul V - - - PV4 116,55

440
Loteamento

Rapadura
- - - RV4 46540

4é Setor Sul II - - - PVO 04540

40 São Benedito - - - PV4 186,90,

40 São Benedito - - - P4^ 464^

40 São Benedito - - - PV4 139,65

40 São Benedito - - - PV4 116,55

40 São Benedito - - - PV4 60540

40 São Benedito - - - PVé 04^

4é Setor Sul II - - - PV4 186,90

40
Jardim das

Garças
- - -

PV4 210,00

40
Jardim das

Garças
- - -

PV4 186,90

40
Jardim das

Garças
- - - PV4 OO544

44 Lot. do Garças - - - PV4 116,55

4 Beira Rio - - - PV4 94540

4 Beira Rio - - -
PV4 162,75



Gam. Ml

FIs. 1
. B. Garças

AsSw.

^  Jardim São João

39

39

39

Jardim São João

Jardim São João

Jardim São João

PV3

PV3

PV4

3Mj-

33;4»

39 Jardim São João

39 Jardim São João PVé 39^49

39

39

39

39

39

43

43

43

Jardim São Jofo

Jardim São João

Jardim São João

Jardim São João

Jardim São João

Sona Marcptes
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(alterado pela lei complementar n° 178 de 19 de janeiro de 2016)

ANEXO II

Código Bairro PV,s Valor IVP

1 Centro 1 1.112,00

1 Centro 2 835,00

1 Centro 3 555,00

1 Centro 4 582,00

1 Centro 5 778,00

Centro 6 622,00

Centro 7 426,00

Centro 8 364,00

Centro 9 400,00

1 Centro 10 380,00

1 Centro 11 232,00

1 Centro 12 312,00

2 Campinas 1 1.050,00

2 Campinas 2 666,00

2 Campinas 3 582,00

2 Campinas 4 465,00

2 Campinas 5 407,00

2 Campinas 6 350,00

3 Bela Vista 1 1.050,00

3 Bela Vista 2 1.000,00

3 Bela Vista 3 582,00

3 Bela Vista 4 560,00

3 Bela Vista 5 408,00

3 Bela Vista 6 350,00

3 Bela Vista 7 312,00

3 Bela Vista 8 243,00

3 Bela Vista 9 235,00
3 Bela Vista 10 222,00

3 Bela Vista 11 115,00

4 Alto da Boa Vista 1 339,00

4 Alto da Boa Vista 2 175,00



4 Alto da Boa Vista 3 88.00

5 Vila Maria Lúcia 1 339,00

5 Vila Maria Lúcia 2 271,00

5 Vila Maria Lúcia 3 194,00

5 Vila Maria Lúcia 4 115,00

5 Vila Maria Lúcia 5 88,00

5 Vila Maria Lúcia 6 96,00

5 Vila Maria Lúcia 7 79,00

6 Floresta 1 380.00

6 Floresta 2 270,00

6 Floresta 3 222,00

6 Floresta 4 339,00

6 Floresta 5 232,00

6 Floresta 6 219,00

7 Anchieta 1 132,00

7 Anchieta 2 67,00

7 Anchieta 3 34,00

7 Anchieta 4 48,00

7 Anchieta 5 20,21

7 Anchieta 6 10,11

8 Beira Rio 1 355,00

8 Beira Rio 2 170,00

9 BR 070 1 206,96

9 BR 070 2 114,26

9 BR 070 3 90,91

9 BR 070 4 84,29

9 BR 070 5 62,37

9 BR 070 6 62,37

9 BR 070 7 107,81

9 BR 070 8 114,26

9 BR 070 9 109,94

9 BR 070 10 119,45

9 BR 070 11 101,71

9 BR 070 12 114,26

9 BR 070 13 67,28

9 BR 070 14 114,26

9 BR 070 15 138,54

9 BR 070 16 114,26

9 BR 070 17 113.27

9 BR 070 18 114,26

9 BR 070 19 62,37
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9 BR 070 20 62,37

9 BROTO 21 36,86

9 BROTO 22 36,86

9 BROTO 23 90,91

9 BROTO 24 177,98

9 BROTO 25 181,20

9 BROTO 26 182,12

9 BROTO 11 215,54

9 BROTO 28 36,86

9 BROTO 29 144,75

9 BROTO 30 136,78

9 BROTO 31 151,69

9 BROTO 32 127,66

9 BROTO 33 233,98

9 BROTO 34 174,37

9 BROTO 35 189,78

9 BROTO 36 139,78

9 BR OTO 37 139,81

9 BR OTO 38 171,18

9 BROTO 39 167,27

9 BROTO 40 108,97

9 BROTO 41 100,49

9 BROTO 42 174,37

9 BROTO 43 151,82

9 BROTO 44 134,33

9 BROTO 45 36,86

9 BROTO 46 223,64

9 BROTO 47 378,00

9 BROTO 48 231,20
9 BR OTO 49 272,81

9 BROTO 50 263,60

9 BR OTO 51 264,14

9 BROTO 52 238,03

9 BROTO 53 291,09

9 BROTO 54 36,86

9 BROTO 55 163,67

9 BROTO 56 171,75

9 BR OTO 57 201,37

9 BROTO 58 154,20

9 BROTO 59 154,20

9 BROTO 60 122,09

9 BROTO 61 378,00

9 BROTO 62 264,14

9 BR OTO 63 378,00

9 BROTO 64 232,50
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9 BR 070 65 281,21

9 BROTO 66 355,24

9 BROTO 6T 378,00

9 BR OTO 68 113,40

9 BROTO 69 198,45

9 BROTO TO 191,94

9 BROTO TI 193,54

9 BR OTO 12 229,37-

9 BROTO 13 146,91

9 BROTO 74 132,17

9 BROTO 15 554,69

9 BROTO 76 618,54

9 BROTO 11 850,50

9 BROTO 78 113,40

9 BROTO 19 646,38

9 BROTO 80 73,79

9 BROTO 81 103,14

9 BROTO 82 98,55

9 BROTO 83 36,86

9 BR OTO 84 88,29

9 BROTO 85 157,49

9 BROTO 86 143,78

9 BROTO 87 105,76

9 BROTO 88 157,49

9 BR OTO 89 116,83

9 BROTO 90 99,23

9 BR OTO 91 99,23

9 BROTO 92 99,23

9 BROTO 93 168,21

9 BROTO 94 157,49

9 BROTO 95 157,49

9 BROTO 96 146,18

9 BROTO 91 149,31

9 BROTO 98 136,78

9 BROTO 99 36,86

9 BROTO 100 140,16

9 BROTO 101 184,01

9 BROTO 102 159,79

9 BROTO 103 99,71

9 BROTO 104 114,51

9 BROTO 105 256,64

9 BROTO 106 241,60

9 BROTO lOT 256,64

9 BROTO 108 114,51

9 BROTO 109 36,86

9 BROTO 110 113,40



w

10 Cidade Velha 1 420,00

10 Cidade Velha 2 380,00

10 Cidade Velha 3 363,00

10 Cidade Velha 4 350,00

10 Cidade Velha 5 339,00

10 Cidade Velha 6 300,00

10 Cidade Velha 7 266,00

10 Cidade Velha 8 233,00

10 Cidade Velha 9 178,00

10 Cidade Velha 10 156,00

11 Jard. Amazônia BNH 1 132,00

12 Distrito Industrial 1 9,18

13 Drurys 1 98,17

13 Drurys 2 90,00

13 Drurys 3 62,23

13 Drurys 4 41,31

14 Jard. Amazônia 1 1 200,00

14 Jard. Amazônia I 2 156,00

14 Jard. Amazônia I 3 88,00

14 Jard. Amazônia I 4 77,00

14 Jard. Amazônia I 5 58,00

14 Jard. Amazônia I 6 47,00

14 J^d. Amazônia I 7 45,00

14 Jard. Amazônia I 8 35,00

15 Jardim Amazônia II 1 194,00

15 Jardim Amazônia II 2 156,00

15 Jardim Amazônia 11 3 77,00

15 Jardim Amazônia n 4 69,00

15 Jardim Amazônia II 5 58,00

15 Jardim Amazônia TI 6 47,00

15 Jardim Amazônia 11 6 39,00

15 Jardim Amazônia TI 7 28,00

15 Jardim Amazônia n 8 21,00

16 Jardim Araguaia Cohab 1 105,00

16 Jardim Araguaia Cohab 2 84,00

17 Jardim Araguaia 1 718,00

17 Jardim Araguaia 2 522,55

17 Jardim Araguaia 3 467,82
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17 Jardim Araguaia 5 180,00

17 Jardim Araguaia 6 121,00

.17 Jardim Araguaia 7 89,00

17 Jardim Araguaia 8 49,00

18 Jardim Cuiabá 1 582,00

18 Jardim Cuiabá 2 388,00

18 Jardim Cuiabá 3 312,00

18 Jardim Cuiabá 4 271,00

18 Jardim Cuiabá 5 223,00

18 Jardim Cuiabá 6 155,00

18 Jardim Cuiabá 7 136,00

19 Jd. Garças 1 400,00

19 Jd. Garças 2 176,00

20 Domingos Mariano 1 222,00

20 Domingos Mariano 2 180,00

20 Domingos Mariano 3 165,00

20 Domingos Mariano 4 148,00

20 Domingos Mariano 5 49,00

20 Domingos Mariano 6 38,00

21 Floresta I 1 380,00

21 Floresta I 2 339,00

21 Floresta 1 3 270,00

22 Jd. Morada do Sol 1 132.00

22 Jd. Morada do Sol 2 67,00

23 Jardim Nova Barra 1 178,00

23 Jardim Nova Barra 2 111,00

23 Jardim Nova Barra 3 116,00

23 Jardim Nova Barra 4 88,00

23 Jardim Nova Barra 5 66,00

23 Jardim Nova Barra 6 55,00

23 Jardim Nova Barra 7 44,00

23 Jardim Nova Barra 8 33,00

23 Jardim Nova Barra 9 26,00

23 Jardim Nova Barra 10 45,00

23 Jardim Nova Barra 11 7,00

23 Jardim Nova Barra 12 3,50

24 Jardim Palmares 1 88,00

24 Jardim Palmares 2 33,00

24 Jardim Palmares 3 26,00

25 Jardim Paraiso 1 132,00



25

25

26

26

26

26

26

27

28

28

28

28

29

29

29

29

29

29

29

29

29

29

30

30

30

32

32

33

33

34

34

34

35

36

36

36

Jardim Paraiso

Jardim Paraiso

Pitaluga

Pitaluga

Pitaluga

Pitaluga

Pitaluga

Jardim Primavera

Jardim Rodrigues

Jardim Rodrigues

Jardim Rodrigues

Jardim Rodrigues

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Jard. São João

Vista Alegre

Vista Alegre

Vista Alegre

Lot. Do Garças

Lot. Do Garças

Lacerda

Loteamento Lacerda

Madre Marta

Madre Marta

Madre Marta

Nova Canaã

Piracema

Piracema

Piracema

67,00

40,00

117,00

88,00

60,00

42,00

47,00

16,00

96,00

72,00

35,00

49,00

355,00

6

222,00

195,00

165,00

155,00

116,00

79,00

10

55,00

27,00

25,00

582,00

312,00

232,00

400,00

176,00

96,00

49,00

339,00

270,00

233,00

28,00

240,00

105,00

84,00

Gam. Mun. B. Garças
n«-

Ass^
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38 Santa Rosa 1 271,00
38 Santa Rosa 2 194,00
38 Santa Rosa 3 138,00
38 Santa Rosa 4 98,00
38 Santa Rosa 5 74,00
38 Santa Rosa 6 49,00

39 São Benedito 1 400,00
39 São Benedito 2 355,00
39 São Benedito 3 266,00
39 São Benedito 4 222,00

40 São João 1 355,00
40 São João 2 145,00
40 São João 3 222,00
40 São João 4 194,00

41 São Sebastião 1 582,00
41 São Sebastião 2 222,00
41 São Sebastião 3 211,00
41 São Sebastião 4 194,00
41 São Sebastião 5 188,00
41 São Sebastião 6 165,00
41 São Sebastião 7 145,00
41 São Sebastião 8 72,00
41 São Sebastião 9 49,00

42 Sena Marques 1 113,00
42 Sena Marques 2 79,00
42 Sena Marques 3 57,00
42 Sena Marques 4 36,75
42 Sena Marques 5 25,00
42 Sena Marques 6 3,67

43 Serra Dourada 1 359,00
43 Serra Dourada 2 240,00
43 Serra Dourada 3 180,00
43 Serra Dourada 4 124,00
43 Serra Dourada 5 95,00

44 Cristino Cortes 1 718,00
44 Cristino Cortes 2 359,00
44 Cristino Cortes 3 180,00
44 Cristino Cortes 4 144,00
44 Cristino Cortes 5 148,00
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44 Cristino Cortes 6 121,00
44 Cristino Cortes 7 92,00
44 Cristino Cortes 8 59,00
44 Cristino Cortes 9 43,00

45 Setor Sul T 1 835,00
45 Setor Sul I 2 555,00
45 Setor Sul T 3 364,00
45 Setor Sul I 4 266,00

46 Setor Sul II 1 400,00
46 Setor Sul 11 2 355,00
46 Setor Sul II 3 222,00
46 Setor Sul II 4 176,00
46 Setor Sul II 5 14,43

47 Setor Sul III Cemitério 1 110,00

48 Setor Sul IV 1 222,00

49 Setor Sul V 1 355,00
49 Setor Sul V 2 222,00

50 Vila Varjão 1 70,00

51 União 1 1.000,00
51 União 2 312,00
51 União 3 243,00
51 União 4 223,00
51 União 5 178,00
51 União 6 146,00

51 União 7 121,00
51 União 8 35,00

52 Vila Manoel Camerino 1 271,00
52 Vila Manoel Camerino 2 166,00

53 Vila Santo Antônio 1 271,00
53 Vila Santo Antônio 2 233,00
53 Vila Santo Antônio 3 166,00
53 Vila Santo Antônio 4 145,00
53 Vila Santo Antônio 5 138,00
53 Vila Santo Antônio 6 115,00
53 Vila Santo Antônio 7 88,00
53 Vila Santo Antônio 8 60,00
53 Vila Santo Antônio 9 42,00



54 Serrinha 1 117,00

54 Serrinha 2 88,00

54 Serrinha 3 60,00

54 Serrinha 4 42,00

55 Ch São José 1 5,50

-

56 Jardim das Mangueiras 1 200,00

56 Jardim das Mangueiras 2 156,00

51 Jardim Petrópolis 1 222,00

57 Jardim Petrópolis 2 180,00

57 Jardim Petrópolis 3 165,00

57 Jardim Petrópolis 4 148,00

58 Jardim Vista Alegre II 1 166,00

58 Jardim Vista Alegre 11 2 96,00

60 Recanto Kasarão 1 420,00

60 Recanto Kasarão 2 300,00

60 Recanto Kasarão 3 265,00

60 Recanto Kasarão 4 178,00

60 Recanto Kasarão 5 90,00

60 Recanto Kasarâo 6 78,00

60 Recanto Kasarão 7 70,00

61 Zeca Ribeiro 1 56,00

61 Zeca Ribeiro 2 35,72

61 Zeca Ribeiro 3 7.14

62 Vila Maria 1 7,35

62 Vila Maria 2 12,86

62 Vila Maria 3 26,00

63 São Sebastião n 1 165,00

63 São Sebastião n 2 99,00

64 Moema 1 200,00

64 Moema 2 156,00

65 Remanescente II 1 46,00

66 Remanescente V 1 61,00

66 Remanescente V 2 50.00

66 Remanescente V 3 47.00

66 Remanescente V 4 77,00

66 Remanescente V 5 156,00
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67 Remanescente IV 1 200,00

67 Remanescente IV 2 18,00

68 Remanescente VI 1 79,00

68 Remanescente VI 2 38,00

68 Remanescente VI 3 7,00

68 Remanescente VI 4 3,50

69 Remanescente I 1 62,47

69 Remanescente I 2 36,75

69 Remanescente I 3 10,11

69 Remanescente I 4 7,14

70 Remanescente III 1 10,10

70 Remanescente III 2 7,35

71 Sítios de Recreio 1 7,35

71 Sítios de Recreio 2 3,68

72 Balneário Águas Quente 1 10,11

73 Parque dos Tubarões 2 20,00

73 Parque dos Tubarões 3 12,00

74 Curtume Santo Antônio 1 9,18

75 Área (entre Distrito Industrial Jd. Nova Barra) 1 4,60

75 Área (entre Distrito Industrial Jd. Nova Barra) 2 9,18

76 Área (entre Frig./Cerenge/V. Varjão) 1 7,35

78 Área (frig/clube Peixinho 1 7,35

79 Área entre Frigorífico Clube do Laço 1 7,35

79 Área entre Frigorífico Clube do Laço 2 12,86

79 Área entre Frigorífico Clube do Laço 3 45,93

80 Ouro Fino 1 84,00

80 Ouro Fino 2 70,00

80 Ouro Fino 3 45,00

81 Área (entre a Fiat Vila Vaijão) 1 7,35

81 Área (entre a Fiat Vila Varjão) 2 3,67

84 Residencial Garças 1 79,00
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86 Área (entre J. Morada do Sol e Ch. São José) 1 18,37

87 Cha. e Áreas Próximo Jd. Primavera 1 8,27

88 Chácara e áreas 1 9,18

89 Área (em frente ao Curtume Santo Antônio) 1 9,18

90 Vale do Sonhos 1 5,25

91 Região Toricueje 1 5,25

92 Região Pindaibinha 1 5,25

93 Região do voadeira 1 5,25

95 Região do Tabazul 1 5,25

-  . - -

99 Solar Ville 1 70,00

106 Cerro Azul 1 292,00

106 Cerro Azul 2 196,00

106 Cerro Azul 3 148,00

106 Cerro Azul 4 35,00

107 Cidade Universitária 1 84,00

107 Cidade Universitária 2 73,00

107 Cidade Universitária 3 57,00

107 Cidade Universitária 4 11,30

108 Ouro Fino II 1 65,00

110 Remanescente Ouro Fino 1 84,00

110 Remanescente Ouro Fino 2 51,45

111 Monte Sinai 1 117,00

113 Chácaras e Sítios 1 7,35

114 Lot. Serra Azul 1 112,00

114 Lot. Serra Azul 2 84,00

115 Wilmar Peres 1 51,45

115 Wilmar Peres 2 40,00

116 Residencial Tamburi 1 83,00

116 Residencial Tamburi 2 42,00



Cam, Mun.Jl Garças
Fls__vM,

-Ass„

117 Lot. Santa Emilia 1 75,00

117 Lot. Santa Emilia 2 51,45

118 Loteamento Serra Alta 1 84,00

119 Lot. Chácara Rapadura 1 222,00

119 Lot. Chácara Rapadura 1 115,00

121 Roncador 1 38,00

123 Residencial São Conrado 1 141,00

123 Residencial São Conrado 2 113,00

123 Residencial São Conrado 3 85,00

124 Loteamento Residencial Cidade Jardim 1 40,00

124 Loteamento Residencial Cidade Jardim 2 26,00

125 Loteamento Residencial Jardim dos Ipês 1 28.00

126 Residencial Carvalho I e II 1 40.00

127 Residencial Jardim Toledo 1 170.00

127 Residencial Jardim Toledo 2 141,00

128 Loteamento Butantã 1 79,00

129 Loteamento Peixinho 1 40,00

130 Remanescente VII 1 65.00

131 Lot. Park Águas Quentes 1 34,00

131 Lot. Park Águas Quentes 2 30.00

132 Remanescente VIII 1 12.00

133 Cond. Vale da Serra 1 132,00

(Alterado pela LC N" 247/2018)



ANEXOU-A

PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DE TERRE^JOS RUR^MS
.\J>JOBASE 2011

exercício 2015

DECRETO N" 3591 DE 16 DE Setembro dc 2011

IMÓVEIS RUR.\IS

mTERVALO DAS IN

CABASTRAr

SCRIÇOES
N2 VALOR

REGLÃOSETOR QBâ LOTE feGíE R¥ HECTARE

éW nm OOOi 0400 MCiCi
j j j j 4- 6.000,00 Região da Barra

Qim 0004- MM
\J J J J

Qijgg 3 2.700,00 Região da Barra
Mi
yjxj 1 0004- êim 4- L000,00 Região do Ouro Fino

0300 0004- 0000
\j7 ~ 7 3 1.800,00 Região do Ouro Fino

.SÍU. noi
\j\j ± 0004- 0100

\J L y y
()()(}C) 4- 4.000,00 Região Serra da Pitomba

CM Qim 0004- MM
\J7~~ 3 1.800,00 Região Serra da Pitomba

SãA nni 0004- Qi99 4- 2.400,00 Região Serra do Taquaral
Cf\A 0300 0004- nnnn gggg 3 1.080,00 Região Serra do Taquaral

êêê nm 0004- mm 4- 5.000,00 Região do Taquaral

Sê& 0300 0004- nnnn
v»7"T

')')<)') 3 2.700,00 Região do Taquaral
^Of. noi 0004- mm ()()'}() 4- 5.000,00 Região da Paulistinha
cnc 0300 0004- OOOQTj~~~

(}Ç)(}C) 3 2.700,00 Região da Pauliatinha
CM noi 0004- 01 OQ (}()(}Ç) 4- 6.000,00 Região do Valo dos Sonhos
CM 0300 0004- OOOQ ()()()Ç) 3 2.700,00 Região do Vale dos Sonhos
C(\Q HAI

W J. 0004- mm (}(}()() 4 3.000,00 Região Serra do Facão
CCiQ eseo 0004- 0000\}JJy 0000 3 1.080,00 Região Serra do Facão
CM AAI 0004- 0400 4 2.000,00 Região da Serra Azul
CM 0300 0004- noon

\j""" 3 900;00 Região da Serra Azul
nni 0004- 01 00

\j y j j
<)()(}() 4 5.000,00 Região do Cab. Do Pindaíba

êiQ 0300 0004- MM 3 2.700,00 Região do Cab. Do Pindaíba
êU 001 0004- mm 9999 4 5.000,00 Região da Pabreulândia

êU 0300 0004- OOQQ 9999 3 2.700,00 Região da Pabreuldndia
AAI 0004- 0400 9999 4 5.000,00 Região da Codema

0300 0004- 0000 9999 3 2.700,00 Região da Codema
nm 0004- 0400 9999 4 5.000,00

^  7^

RcgiSo Duas Âncoras

êiê 0300 0004- nono
\J y J y

9999 3 2.700,00 Região Duas Âncoras



éU

544

545

545

545

545

54?

54?

54«

nni
UUl

n^no
tTXTtTT

AA1
TTvTx

AAAA
xTTTvv/

AA1
TTTTi

030Ô
AA1
xTxTT

5350

AA1
UV/T

54«

545

5355

545

.J ̂ \J

535

534

534

TTTTx

^00
AA1
WT

5355

5554

5554

5554

5554

5554

5554

5554

5554

5554

5455
AAAA
U W V

5455

5555

m 00

nooo

5455

5555

5455

5554

5554

5554

5554

AA1
UU 1

osoo
AA1
vvT

5355

5554

5554
AAA1
tyxzxTT

5554

nnolT/WT

5555

5455

5555

5455

5555

5455

5555

5455
nooo
\J J J J

5555

5555

^999

9999

9999

9999

9999

nOAQ

9999

9999

9999

9999

5555

5555

()()()()

Cam. MuB. p.ferças

;:5p:
5.000,00
2.700,00

3.600,00

2.160,00

3.600,00

2.160,00

3.000,00

1.260,00

4.000,00

2.160,00

Região da Fazenda Braail
Região da Fazenda Bmail
Região BR 070 I

Região BR 070 I
Região BR 070 II
Região BR 070 II
Região Serra Paaaa Vinte
Região Serra Paaaa Vinte
Região Marg. Eaq. Passa 20
e G orgulho
Região Morg. Eaq. Passa 20

2.100,00

1.080,00

1.000,00

Z. 160,00

2.000,00

720,00

Z.000,00

720,00

o Gorgulho

Região Fumas do Mineife
Região Fumais do Mineiro
Região Rio Barreiro
Região Rio Barreiro
Região São Bento

Região São Bento

Região Toricueije
Região Toricueije

Obs: 1 PVl Terra BonoFioiada
(Cultivada)

PV3—Terra Não Dencfíeiada (não

cultivada)

2) Oe Vülorca por Ton-n min, r^em levar em conoidcraçao aa bcnfeitonao
existentes. —

(alterado pela Lei Complementar N° 161 do 09/10/2011)



ANEXO II-A

PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DE TERRENOS RURAIS
ANO BASE - 2018

EXERCÍCIO - 2019

IMÓVEIS RURAIS

INTERVALO DAS INSCRIÇÕES
CADASTRAIS N° VALOR

REGIÃOSETOR QD" LOTE OD» LOTE PV HECTARE

501 001 0001 0199 9999 1 R$ 10.000,00 Região da Barra
501 0200 0001 0999 9999 2 R$ 6.000,00 Região da Barra
502 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00 Região do Ouro Fino
502 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00 Região do Ouro Fino
503 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00 Região Serra da Pitomba
503 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00 Região Serra da Pitomba
504 001 0001 0199 9999 1 R$ 5.000,00 Região Serra do Taquaral
504 0200 0001 0999 9999 2 R$ 2.000,00 Região Serra do Taquaral
505 001 0001 0199 9999 1 R$ 9.000,00 Região do Taquaral
505 0200 0001 0999 9999 2 R$ 5.000,00 Região do Taquaral
506 001 0001 0199 9999 1 R$ 9.000,00 Região da Paulistinha
506 0200 0001 0999 9999 2 R$ 5.000,00 Região da Paulistinha

507 001 0001 0199 9999 1 R$ 10.000,00
Região do Vale dos
Sonhos

507 0200 0001 0999 9999 2 R$ 6.000,00
Região do Vale dos
Sonhos

508 001 0001 0199 9999 1 R$ 5.000,00 Região Serra do Facão
508 0200 0001 0999 9999 2 RS 2.000,00 Região Serra do Facão
509 001 0001 0199 9999 1 RS 5.000,00 Região da Serra Azul
509 0200 0001 0999 9999 2 RS 2.000,00 Região da Serra Azul

510 001 0001 0199 9999 1 RS 9.000,00
Região do Cab. Do
Pindaíba

510 0200 0001 0999 9999 2 RS 5.000,00
Região do Cab. Do
Pindaíba

511 001 0001 0199 9999 1 RS 9.000,00 Região da Pabreulândia
511 0200 0001 0999 9999 2 RS 5.000,00 Região da Pabreulândia
512 001 0001 0199 9999 1 RS 9.000,00 Região da Codema
512 0200 0001 0999 9999 2 RS 5.000,00 Região da Codema
513 001 0001 0199 9999 1 RS 9.000,00 Região Duas Âncoras
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513 0200 0001 0999 9999 2 R$ 5.000,00 Região Duas Âncoras
514 001 0001 0199 9999 1 R$ 9.000,00 Região da Fazenda Brasil
514 0200 0001 0999 9999 2 RS 5.000,00 Região da Fazenda Brasil
515 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00 Região BR 070 I
515 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00 Região BR 070 I
516 001 0001 0199 9999 1 R$ 6.000,00 Região BR 070 II
516 0200 0001 0999 9999 2 R$ 2.500,00 Região BR 070 II
517 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00 Região Serra Passa Vinte
517 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00 Região Serra Passa Vinte

518 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00
Região Marg. Esq. Passa
20 e Gorgulho.

518 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00
Região Marg. Esq. Passa
20 e Gorgulho.

519 001 0001 0199 9999 1 R$ 5.000,00 Região Fumas do Mineiro
519 0200 0001 0999 9999 2 R$ 2.000,00 Região Fumas do Mineiro
520 001 0001 0199 9999 1 R$ 7.000,00 Região Rio Barreiro
520 0200 0001 0999 9999 2 R$ 3.000,00 Região Rio Barreiro
521 001 0001 0199 9999 1 R$ 5.000,00 Região São Bento
521 0200 0001 0999 9999 2 R$ 2.000,00 Região São Bento
522 001 0001 0199 9999 1 R$ 5.000,00 Região Toricueij e
522 0200 0001 0999 9999 2 R$ 2.000,00 Região Toricueiie

523 0200 0001 0999 9999 1 R$ 8.000,00
Região da Reserva
Indígena São Marcos

523 0200 0001 0999 9999 2 R$ 4.000,00
Região da Reserva
Indígena São Marcos

Observação:

1) - PVl Terra Beneficiada (com benfeitorias)
PV2 - Terra Não Beneficiada (não cultivada)
2) Os Valores por Hectare da PV2 são de Terra nua, sem benfeitorias.

(Alterado pela LC N" 247/2018)



ANEXO III

PO^JTUAÇÃO DA PREÇO M2

EDIFICAÇÃO ÇQNSTRUÇÃO

00 30

31 35 «W

36 ^0 400^

4+-4é 141,75

46 50 183,33

51 55 224,91

56 60

61 63 408^07

64 67 349,65

68 70 391,23

71 73

74 76 47W

77 79

80 80 ééérH-

81 81 609,52

82 82 654,88

83 83 699,30

84 84 744,66

85 85 790,02

86 86 884^

87 87 878,85

88 88 924,21

89 89 969,57

90 90 1014,30

91 91 1059,34

92 92 1104,70

93 93 1158,57

94 94 1194,48

95 95 1239,84

96 96 1238,21

97 97 1329,61



98--98 1371,97

99--99 1419,39

49Ô--190 1461,75

Gam. Muii B. Garças
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ANEXO III

PONTUAÇÃO DA
EDIFICAÇÃO

PREÇO
COSTRUÇÃO

00-30 100,80

31-35 112,14

36-40 133,56

41-45 189,00

46-50 244,44

51-55 299,88

56-60 355,32

61-63 410,76

64-67 466,20

68-70 521,64

71-73 577,08

74-76 637,56

77-79 693,00

80-80 753,48

81-81 812,70

82-82 873,18

83-83 932,40

84-84 992.88

85-85 1053,36

86-86 1112,58

87-87 1171,80

88 - 88 1232,28

89-89 1292,76

90-90 1353,24

91-91 1412,46

92-92 1472,94

93-93 1544,76

94-94 1592.64

95-95 1653.12

96-96 1708,05

97-97 1794,98



98-98 1833,30

99-99 1892,52

100-100 1953,00

Alterado pela LC N" 247/2018)

ANEXO IV

FATORES DE CORREÇÃO

O valor venal do lote será obtido em função do metro quadrado de
terreno, estabelecido pela Comissão, aplicando os fatores de correção abaixo
relacionados:

1 - Fator de correção quanto à situação do terreno na quadra:

SITUAÇÃO DO TERRENO NA QUADRA FATOR DE CORREÇÃO
Meio de quadra 1,00
Esquina 1,00
Toda quadra 1,00
Encravado 0,50
Gleba 1,00

2 - Fator de correção quanto a característica do terreno:

CARACTERÍSTICA DO TERRENO FATOR DE CORREÇÃO
Horizontal 1,00
Aclive 0,80
Declive 0,80
Inundável 0,60

3 - Fator de correção quanto ao nível do terreno em relação ao logradouro:

NÍVEL DO TERRENO FATOR DE CORREÇÃO
Ao nível 1,00
Acima 1,10
Abaixo 0,90

4 - Fator de correção quanto ao número de frente do imóvel voltados para vias
públicas:

NÚMERO DE FRENTE FATOR DE CORREÇÃO
1  1,00
2  1,10
3  1,20
4  1,30
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5 - Fator de correção quanto característica do solo:

característica do solo

Normal

Rochoso

Arenoso

Alagadiço

FATOR DE CORREÇÃO
1,00
0,80
0,70

0,50

ANEXO IV

FATORES DE CORREÇÃO

6 - Tabela de Correção de terras com mais de 10.000 m2

(Gleba - Avaliação Especial)

ÁREA INFERIOR ÁREA SUPERIOR FATOR DE CORREÇÃO
(a) (Fg) (Fg)

I 9.999 1.0000

10.000 11.999 0,6000

12.000 13.999 0,6000

14.000 15.999 0,5935

16.000 17.999 0,5892

18.000 19.999 0,5849

20.000 21.999 0,5806

22.000 23.999 0,5763

24.000 25.999 0,5720

26.000 27.999 0,5677

28.000 29.999 0,5634

30.000 31.999 0,5591

32.000 33.999 0,5548

34.000 35.999 0,5505

36.000 37.999 0,5462

38.000 39.999 0,5419

40.000 41.999 0,5376

42.000 43.999 0,5333

44.000 45.999 0,5290

46.000 47.999 0,5247

48.000 49.999 0,5204

50.000 54.999 0,5161

55.000 59.999 0,5118

60.000 64.999 0,5075

65.000 69.999 0,5032

70.000 74.999 0,4989
75.000 79.999 0,4946

80.000 84.999 0,4903

85.000 89.999 0,4860
90.000 94.999 0,4817
95.000 99.999 0,4774

100.000 119.999 0,4731



à 120.000 139.999 0,4688

140.000 159.999 0,4645

160.000 179.999 0,4602

180.000 199.999 0,4559

200.000 249.999 0,4516

250.000 299.999 0,4473

300.000 349.999 0,4430

350.000 399.999 0,4387

400.000 449.999 0,4344

450.000 499.999 0,4301

500.000 599.999 0,4258

600.000 699.999 0,4215

700.000 799.999 0,4172

800.000 899.999 0,4125

900.000 999.999 0,4086

1.000.000 9.999.999 0,4043

ANEXO IV

COMPONENTES BÁSICOS CONSTRUTIVOS

1. ESTRUTURA

LI - Alvenaria

1.2 - Concreto

1.3 - Mista

1.4 - Madeira

1.5 - Metálica

1.6 - Adobe

1.7 - Taipa

2. INSTALAÇÃO ELÉTRICA
2.1 - Embutida

2.2 - Semi-embutida

2.3 - Extema

2.4 - Sem

3. INSTALAÇÃO SANITÁRIA
3.1 - Interna

3.2 - Completa
3.3 - Mais de uma

3.4 - Extema

3.5 - Sem

PONTOS

15

24

20

13

15

06

06

08

05

03

00

05

07

10

02

00
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4. COBERTURA

4.1 - Telha

4.2 - Amianto

4.3 - Alumínio

4.4 - Zinco

4.5 - Laje
4.6 - Palha

4.7 - Especial

5. ESQUADRIAS
5.1 - Ferro

5.2 - Alumínio

5.3 - Madeira

5.4 - Rústico

5.5 - Especial
5.6 - Sem

5.7 - Vidro Temperado

08

06

07

07

08

01

10

06

10

06

01

12

00

08

6. PISO

6.1 - Cerâmica

6.2 - Cimento

6.3 - Taco

6.4 - Tijolo
6.5 - Terra

6.6 - Porcelanato

6.6 - Especial

7. FORRO

7.1 - Laje
7.2 - Madeira

7.3 - Gesso/PVC

7.4 - Especial
7.5 - Sem

8.REVEST1MENT0 INTERNO

8.1 - Reboco

8.2 - Massa

8.3 - Material cerâmico

8.4 - Especial
8.5 - Sem

9. REVESTIMENTO EXTERNO

9.1 - Reboco

9.2 - Massa

9.3 - Material cerâmico

10

04

08

02

00

11

12

04

03

03

05

00

02

04

05

06

00

01

02

02
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Ass. 9.4 - Especial
9.5 - Sem

10. ACABAMENTO INTERNO

10.1- Pintura lavável

10.2 - Pintura simples
10.3 - Caiação
10.4 - Especial
10.5 - Sem

11. ACABAMENTO EXTERNO

11.1 - Pintura lavável

11.2 - Pintura simples
11.3 - Caiação
11.4- Especial
11.5- Sem

04

00

03

02

01

04

00

02

01

01

05

00

12. Fatores de Correção das edificações
Conservação da edificação
12.1 - Boa

12.2 - Regular
12.3-Má

12.4 - Péssima

FATORES DE CORREÇÃO
1,00

0,80

0,70

0,60

13. Fatores de Correção das edificações
Correção por requinte
13.1 - Piscina

13.2 - Quadra de esportes
13.3 - Play-Ground
13.4-Sem

(Alterado pela LC N° 247/2018)

FATORES DE CORREÇÃO
1,10

1,10
1,10

1,00
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ANEXO IV

CÁLCULO DO VALOR VENAL

Inscrição 000 (zerada) - sem sub lote

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO

Para calcular o valor venal do terreno procede-se da seguinte forma;

Área terreno X valor da planta de valores de terreno X fator correção (ou

correções) se existir = valor venal do terreno.

ATxPVTxFC = VVT

CÁLCULO DO VALOR VENAL DA EDIFICAÇÃO

Para calcular o valor venal da edificação procede-se da seguinte forma:

Verifica-se primeiro o total da pontuação da edificação. Recorre à tabela de

preço da construção e busca o valor do M2 correspondente aquela pontuação, a seguir

aplica;

Área da edificação x valor M2 de construção x fator correção = valor venal da

edificação AE x VM2 x FC = WE

LANÇAMENTO

Para lançar a inscrição zerada, sendo territorial, aplica-se ao WT a alíquota

correspondente à zona fiscal.

Sendo o imóvel edificado, soma-se os valores WT e WE e aplica-se a alíquota

correspondente ao uso e zona fiscal.

CÁLCULO DO VALOR VENAL DE ÁREAS OU GLEBAS

Para calcular o valor venal de áreas ou glebas acima de 10.000 m2, o

procedimento é o mesmo do cálculo do lote e da edificação, entretanto, paia este caso.



Cam.

tém que ser aplicado a tabela de fator correção de terras (terreno) com mais de 10.000

m2 (fg). Verifica-se na tabela qual o intervalo de m2 que a gleba corresponde à sua

respectiva área (m2) e identifique o fator correção (fg), que varia de 1,00 a 0,40.

CÁLCULO DA FRAÇÃO IDEAL E DO VALOR VENAL C/ SUB LOTES

Ex.: sub lotes 001 e 002

Para calcular a fração ideal dos sub lotes procedemos da seguinte forma:

Área terreno ̂  soma das áreas edificadas

AT S AE = Fração ideal

CÁLCULO V.V. TERRENO

a) Fração ideal x AE (sub lote 001) x Planta de Valores (terreno) x Fator de Correção

terreno (Fcl) x Fc2 ... = V.V. Terreno

b) Fração Ideal x AE (sub lote 002) x Planta de Valores (terreno) x FC

CÁLCULO V.V. EDIFICAÇÃO

c) Para o sub lote 001; efetuar a somatória da pontuação da edificação; buscar na tabela

de construção o valor correspondente em R$ por m2 com base na pontuação alcançada;

VM2 (R$) X Área Edificada x Fatores correções (Requinte e Conservação) = V.V.

Edificação

d) Para o sub lote 002 aplica-se a mesma sistemática usada para sub lote 001.

VALOR VENAL TOTAL

W
Para chegar ao valor venal do sub lote 001, soma-se A + C = WT, ou WT +

WE = WT.

Para chegar ao valor venal do sub lote 002, soma-se B + D = VVT, ou WT +

WE = WT.

LANÇAMENTO



EMISSÃO ENGLOBADA - para emitir o lançamento englobado, caso sendo

ambos residenciais ou não residenciais, soma os dois valores VVT e aplica a alíquota

determinada em tabela.

Sendo um residencial e outro não residencial, aplica primeiro a alíquota

correspondente para cada tipo de uso para depois somar os dois impostos a lançar.

EMISSÃO DESENGLOBADA - Para emitir o lançamento desenglobado

calcula-se o WT e WE da mesma forma acima, depois soma-se os W terreno e W

edificação do sub lote 001 e aplica-se a alíquota constante da tabela conforme o uso e

zona fiscal.

Para o sub lote 002 repete a mesma operação, existindo mais sub lotes

continua a mesma metodologia.

LANÇAMENTO IPTU - Sub Lotes (item 27)

Quando o sub lote principal for 1 para todos os sub lotes, o cálculo é individualizado

(para cada sub lote), e para o lançamento faz-se a somatória dos produtos e lança no sub
lote 001, recebendo a denominação de lançamento englobado, que deverá aparecer na

guia de lançamento (englob.).

quando o sub lote principal for 1, 2 ou 3..., obedecendo a seqüência numérica, o
cálculo do lançamento é individual para cada sub lote (desenglobado); indicar na guia

de lançamento —> desengl.

Quando o sub lote principal for 1 e os demais diferente de 1 mais repetindo o
mesmo sub lote principal), calcula-se individual e lança o sub lote 1 e soma os demais e

faz o lançamento naquele indicado no sub lote principal.

Ex.: lança 1 (sub lote principal 1)

Ex.: 1. Lança 1 (sub lote principal 1)

2. Lança 2 (sub lote principal 2)

Lança 3 (sub lote 2)

Engloba no sub lote 2

Lança 4 (sub lote 2)



4. SUB LOTES EM EDIFICAÇÃO EM ALTURA

Os sub lotes são calculados e lançados individualmente (desenglobados),

podendo entretanto ocorrer englobamento de um ou mais sub lotes, conforme item

anterior.

Ex.: As garagens quando cadastradas individualmente, poderão ser agrupadas ao

apf caso indicado o mesmo sub lote principal. Poderá ocorrer também que determinado

apt" tenha mais de uma garagem, neste caso, será englobado caso indicado o mesmo sub

lote principal.

Obs.: As áreas comuns das edificações em altura poderão ser lançadas em um único sub

lote, ou rateado proporcionalmente ao fator m2, de cada apt°, isto é, vai depender da

forma como foi cadastrado o imóvel.

LANÇAMENTO EM FUNÇÃO DO USO - ITEM 37

Identifica a alíquota a ser aplicada para residencial ou comercial -

Quando indicado - 2 lançamento não residencial

Quando indicado - 1 lançamento residencial

Quando indicado - As combinações 2.1 ou 2.3.4 ou qualquer outra

combinação com o item 2, considerar o lançamento não residencial.

LANÇAMENTO EM FUNÇÃO DA PROPRIEDADE - ITEM 32

Quando a propriedade indicada for 2, 3, 4 e 5 não efetuar lançamento, desde que

consista com o nome do proprietário (item 11) conforme tabela abaixo:

2. Religioso -11. Proprietário 3. Municipal - 11. Proprietário

Igreja Prefeitura

Arquidiocese Municipio

Congregação

Assembléia

4. Estadual -11.Proprietário

Comunidade Estado

Cristã Governo

Templo

Obras
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5. Federal -11. Proprietário

Governo

União

O item 32 do BIC consistirá também com o uso do imóvel, item 37, sendo,

religioso (3) com 2 (32) e atividade pública (4) com 4 e 5 (32).

LANÇAMENTO EM FUNÇÃO DA OCUPAÇÃO - ITEM 62

Considera-se lote vago quando um dos campos 2, 4, 5, 6, 7 e 8 do item 62 estiver

assinalado, e 1 e 3 considera lote edificado.

LANÇAMENTO EM FUNÇÃO DA ÁREA

Para efeito de lançamento, considera lote edificado aquele que tiver a área ou

somatória mínima igual ou maior de 15,00 m2; no caso de existência de sub lote não

considerar este limite de área. (A área edificada do sub lote pode ser inferior a 15,00 m2

e deve ser lançado).

LANÇAMENTO MÍNIMO

O lançamento do IPTU de um determinado imóvel não atingindo o mínimo

previsto, o valor a ser lançado será o custo operacional a ser determinado.

ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS

Prever o lançamento da alíquota progressiva para os imóveis territoriais da 1"

Zona (podendo lançar 1 ou mais bairros).

A alíquota progressiva (além da alíquota normal de lançamento) será de 1,5% ao
ano, podendo chegar a um total lançado de até 6,0%.



ANEXO IV - A

I - Para os imóveis residenciais edifícados;

a) 1° zona aplica-se a alíquota de 0,45%
b) 2° zona aplica-se a alíquota de 0,4%
c) 3° zona aplica-se a alíquota de 0,3%
d) 4° zona aplica-se a alíquota de 0,2%

II - Para os imóveis edifícados não residenciais:

a) 1° zona aplica-se a alíquota de 0,5%
b) 2° zona aplica-se a alíquota de 0,5%
c) 3° zona aplica-se a alíquota de 0,3%
d) 4° zona aplica-se a alíquota de 0,2%

III - para imóveis não edifícados:
a) 1° zona aplica-se a alíquota de 1,5%
b) 2° zona aplica-se a alíquota de 1,0%
c) 3° zona aplica-se a alíquota de 0,7%
d) 4° zona aplica-se a alíquota de 0,5%



ANEXO V

MANUAL DE PREENCHIMENTO

BOLETIM DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - BIC

Mun. B. Garças

01. INSCRIÇÃO CADASTRAL ANTERIOR

• Será preenchido pela equipe de escritório.
EXEMPLO:

1  1

o'l 2 '2 2 1  '1 0 i 4 000' 1  1

02. INSCRIÇÃO CADASTRAL

• Será preenchido pelo cadastrador tanto no campo como no escritório.

EXEMPLO:

t  •

I3 Io 2 oll loo 1 18 & a 0 01 41

V

I - ENDEREÇO DO IMÓVEL

03. LOGRADOURO
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Preencha com o nome do logradouro (Avenida, Rua, Viela, Praça), onde está
localizado o imóvel.

EXEMPLO:

04. CÓDIGO

• Será preenchido em escritório, com o código do logradouro, conforme tabela.

EXEMPLO:

05. NUMERO

• Preencha com o número existente na unidade (edificação).

EXEMPLO:

2 1

06. COMPLEMENTO

• Preencha com as informações adicionais do endereço, tais como: Lojas, ApCs, Salas,
conjuntos. Blocos, etc.

EXEMPLO:

07. QUADRA



• Preencha este item conforme a identificação da quadra onde está localizado o imóvef

Muj^^acçag

EXEMPLO

08. LOTE

• Preencha com o número do lote a ser cadastrado.

EXEMPLO:

NOTA: Quando a quadrícula lote for insuficiente para seu preenchimento utiliza-se o
item complemento.

09. BAIRRO

• Preencha com a denominação do ioteamento (bairro, setor, vila, conjunto, etc).

EXEMPLO:

10. CÓDIGO

• Este item será preenchido no escritório com o código do bairro.

EXEMPLO:

n - PROPRIETÁRIO CONTRIBUNTE

II. NOME/RAZÃO SOCIAL
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Sendo o contribuinte pessoa física, use o nome constante do documento de
identidade, escritura, contrato de compra e venda.

Preencha com o nome juridico da empresa ou da entidade constante do contrato
social ou estatutos, registrados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso ou no
Cartório de Registro de pessoa jurídica e de títulos de documentos.

EXEMPLO:

12. CPF/CGC

• Preencha com o número completo da Inscrição do Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda.

EXEMPLO:

03 6

• Preencha com o número de Inscrição do Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda.

EXEMPLO:

3 6 83 MIM

13. DATA DE NASCIMENTO

• Preencha a data de nascimento, com dia, mês e ano constante na Carteira de

Identidade.

EXEMPLO:

0 2 0 6

NTO

14. NOME DA MAE

• Preencha este campo somente quando se tratar de Pessoa Física, colocar o nome da
mãe para diferenciar os contribuintes homônimos.
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EXEMPLO:

III - ENDEREÇO DE CONTATO

15. LOGRADOURO

• Preencha com o nome do logradouro para contato .

EXEMPLO:

16. CÓDIGO

• Será preenchido em escritório, com o código do logradouro, quando o mesmo situar
no Mimicípio de Barra do Garças, caso contrário, deixar em branco.

EXEMPLO:

17. NÚMERO

• Preencha com o número existente na unidade (edificação).

EXEMPLO:

3 6

18. BAIRRO

• Preencha com a denominação do loteamento (bairro, setor, vila, conjunto, etc.).

EXEMPLO:

19. CÓDIGO

• Este item será preenchido no escritório com o código do bairro, quando o mesmo
estiver localizado no Município de Barra do Garças, caso contrário deixar em branco.
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EMPLO;

20. COMPLEMENTO

• Preencha com as informações adicionais do endereço, tais como: Lojas, Aptos, Salas,
Conjuntos, Blocos, etc.)

EXEMPLO:

21. MUNICÍPIO

Preencha com o nome do município correspondente ao endereço de contato.

EXEMPLO:

22. CÓDIGO

• Será preenchido em escritório, com o código nacional do Município.

EXEMPLO:

23. UNIDADE FEDERATIVA

• Preencha com a abreviatura da unidade federativa que pertencer a cidade, ou seja o
Estado.

EXEMPLO:

24. CEP

• Preencha este item com o código de endereçamento postal da rua, caso existir.

EXEMPLO:



24. CEP

7 8 6 00 0,0
n
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25. TELEFONE;

Preencha o número do telefone da residência ou de contato do contribuinte

EXEMPLO:

66 3 I  I I I I I I I I

IV - DADOS DO IMÓVEL

26. TOTAL DE SUB-LOTES

Preencha este item com a quantidade de unidades edificadas de padrões diferentes
existentes no lote. Sendo uma única unidade ou todas com o mesmo padrão de
construção, preencha este campo com zero.

EXEMPLO:

27. SUB-LOTE PRINCIPAL

• Preencha este item considerando o sub-lote 01 como sendo o principal no caso para
englobar os lançamentos.

EXEMPLO:

»AL

• Preencha este item com o respectivo sub-lote da Inscrição Cadastral para
individualizar o lançamento de cada edificação.

EXEMPLO:

>AL



Preencha este item com o respectivo sub-lote da Inscrição Cadastral 000 (zero)
quando existir uma só edificação no lote ou quando os padrões forem o mesmo, o
lançamento será único.

EXEMPLO:

>AL

28. NUMERO DE FRENTES

Conforme a localização do lote na quadra, poderá ter uma ou mais frente:
Uma frente quando estiver situada no meio da quadra ou delimitado com apenas uma
rua, praça, avenida, viela, etc.
Duas frentes, quando delimitado por dois logradouros, ou seja, por ruas, avenidas,
praça, vielas e etc.
Três ou mais frentes quando delimitado por três ou mais ruas, avenidas, etc.

EXEMPLO:

TES

29. AREA DO TERRENO

• O cadastrador preencherá o item área do terreno observando os seguintes
documentos:

1. A área constante da escritura ou da planta do loteamento aprovado.
2. A área constante do registro imobiliário.
3. A área constante do Contrato de Compra e Venda.
4. A área do lote levantado em campo, quando o loteamento não for aprovado,

Ex.: Invasão e Loteamento Clandestino.

EXEMPLO:

NO

30. TESTADA

• Preencha este item com a metragem das linhas frontais do lote com o (s)
logradouros(s), observando os seguintes documentos:

1. A metragem constante da escritura ou da planta do loteamento aprovado.
2. A metragem constante do registro imobiliário.
3. A metragem constante do Contrato de Compra e Venda.
4. A medida tomada em levantamento de campo, quando o loteamento não for

aprovado.



EXEMPLO:

31. AREAEDIFICADA

• Preencha este item com área (metro quadrado) da edificação ou das edificações.
(Este preenchimento será efetuado no escritório após a realização dos cálculos).

• As medidas das edificações serão efetuadas no campo e anotadas em croquis no
verso do BIC.

EXEMPLO:

3

V - INFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO

32. PROPRIEDADE

• A propriedade é o direito legítimo do imóvel.
• Preencha este item conforme a propriedade.

EXEMPLO

4-ESlADUAL

5 - FEDERAL

OBS.: Anotar sempre o número que caracteriza o item observado.
1. PARTICULAR - Imóvel cuja propriedade pertence a pessoa física ou jurídica.

2. RELIGIOSO - Imóvel cuja propriedade pertence a entidade religiosa.

3. MUNICIPAL - Imóvel cuja propriedade pertence ao Município.

4. ESTADUAL - Imóvel cuja propriedade pertence ao Estado.

5. FEDERAL - Imóvel cuja propriedade pertence à União.

33. SITUAÇÃO
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É a posição do lote em relação a quadra.
• Preencha este item conforme sua situação.

EXEMPLO:

ADRA

lDRA

4 - ENCRAVADO

5-GLEBA

1. MEIO DE QUADRA - Terreno delimitado por logradouro (s) tendo, ao seu lado

direito e esquerdo os demais lotes da quadra.

2. ESQUINA - Quando o imóvel estiver situado fisicamente na confluência de dois ou

mais logradouros.

3. TODA QUADRA - Quando o imóvel ocupar toda quadra.

4. ENCRAVADO - Imóvel situado no interior da quadra, cujo o acesso ao logradouro é

feito através de propriedade de terceiros.

5. GLEBA - É uma área superior a 10.000 m2, que se situa dentro das áreas Urbana e

Expansão Urbana, não fazendo parte de área loteada.

34. TOPOGRAFIA

• Preencha com o número que caracteriza o item observado.

EXEMPLO:

2

íL

TEUcrrer

4 - INUNDÁVEL

1. HORIZONTAL - Quando o terreno não apresentar nenhum desnível.

2. ACLIVE - Para verificar se o terreno está em aclive, deve-se postar na testada do

lote, olhando para o fundo, caso estiver no mínimo 2,50 m acima do nível da frente,

está em aclive.

3. DECLIVE - Quando o desnível do fundo for abaixo no mínimo 2,50 m em relação a

testada do lote.

4. INUNDÁVEL - Terreno sujeito à inundações temporárias (periódicas).



35. nível

• Preencha com o número que caracteriza o item observado.

Garças

EXEMPLO:

3 - ABAIXO

1. AO NÍVEL - Quando o terreno estiver situado ao nível do logradouro ou a uma

altura máxima/mínima de até 50 cm do referido imóvel.

2. ACIMA - Quando o terreno situar-se acima dos 50 cm toleráveis em relação ao nível

do logradouro.

3. ABAIXO - Quando o terreno situar-se abaixo dos 50 cm toleráveis em relação ao

nível do logradouro.

36. SOLO

• Preencha com o número que caracteriza o item observado.

EXEMPLO:

j-arüwuaO

4 - ALAGADIÇO

1. NORMAL - Terreno de configuração normal, não apresentando características dos

itens abaixo.

2. ROCHOSO - Quando mais da metade do terreno apresentar rochas afloradas.

3. ARENOSO - Presença visível de areia na formação do solo.

4. ALAGADIÇO - Terreno constantemente alagado.

37. USO

• Preencha com o(s) número (s) que caracteriza (m) o(s) uso(s) do imóvel.
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EXEMPLO:

OMICA

4 - ATIVIDADE PÚBLICA

1. RESIDENCIAL - Edificação com uso de moradia.

2. ATIVIDADE ECONÔMICA - Qualquer estabelecimento comercial, industrial ou

prestador de serviço instalado no imóvel.

3. RELIGIOSO - Quando a atividade exercida no imóvel for religiosa.

4. ATIVIDADE PÚBLICA - Quando a atividade exercida no imóvel for pública.

38. FORMA DE USO

• Preencha com o número que caracteriza a forma de uso.

EXEMPLO:

3 - POSSEIRO URBANO

1. PRÓPRIO - Quando a Unidade Imobiliária for de uso próprio, alugado ou cedido.

2. INVADIDO - Normalmente ocorre em fundo de vales, praças e bosques, não sendo

possível sua regularização.

3. POSSEIRO URBANO - Quando a posse urbana oferecer condições de regularização,

podendo ser área de propriedade pública ou de particular.

39. ATIVIDADE ECONÔMICA

• Descrever a atividade econômica exercida no imóvel

EXEMPLO:



39. ATIVIDADE ECONÔMICA

FRUTARIA

VI - INFORMAÇÕES SOBRE A EDIFICAÇÃO
40. NÚMERO DE PAVIMENTOS

• Preencha a quadrícula com o número de pavimentos do edifício ou, com zero quando
a unidade não for edifícação em altura.

Cam. Garças

EXEMPLO;

OS 6

41. LOCALIZAÇÃO DA UNIDADE

• Preencha a quadrícula com o número do pavimento em que localiza a unidade
imobiliária ou, com zero quando a unidade não for edificação em altura.

EXEMPLO:

DE 3

42. NÚMERO DE ELEVADORES

• Preencha a quadrícula com o número de elevador (es) existente (s) no edifício.

EXEMPLO;

RES I

43. PISCINA

• Preencha a quadrícula com a quantidade de piscinas existentes no imóvel ou com
zero em caso contrário.

EXEMPLO;

43.

44. QUADRAS DE ESPORTE

• Preencha a quadrícula com a quantidade de quadras de esportes existentes no imóvel
ou com zero em caso contrário.

EXEMPLO; ̂
44. )
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45. PLAY GROUND

• Preencha a quadrícula com o número 1 (nm) quando existir playground no imóvel e
com zero em caso contrário.

EXEMPLO:

46. TIPO

• Preencha com o número que caracteriza o tipo da edificação

EXEMPLO:

CULA

o. uAuí Avj iivivu^iiiviIAL

9. TELHEIRO

10. EDIFICAÇÃO EM ALTURA
11. ESPECIAL

1. CASA - Edificação Residencial térrea.

2. SOBRADO - Edificação Residencial em dois pavimentes, caracterizadas por

unidades não autônomas.

3. APARTAMENTOS - Edificação em altura para fins residenciais.

4. BARRACÃO OU EDÍCULA - Edificação de fundo.

5. LOJA - Edificação situada no pavimento térreo para usos diversos, constituída de um

único cômodo, quer em galerias ou não.

6. SALA / ESCRITÓRIO - Edificação não residencial, constituída de um único

cômodo, situada acima do pavimento térreo.

7. GALPÃO COMUM - Edificação de médio e grande porte, com paredes, sendo que,

entre estas e a cobertura existente vão para a ventilação. Ex.: Posto de Gasolina.



8. GALPÃO INDUSTRIAL - Com um ou mais pavimentos com paredes com divisões

internas, com forro, grandes estruturas metálicas ou de concreto, com ou sem

renovação de ar.

9. TELHEIRO - Edificação sem paredes, geralmente abrigando oficinas,

estacionamentos, serrarias, serralherias, etc.

10.EDIFTCAÇÃO EM ALTURA - Edificação contendo mais de um pavimento, com

unidades autônomas.

11.ESPECIAL - Toda e qualquer edificação que não apresentar as especificações acima

descritas, como ex.; Escolas, Igrejas, Hospitais e etc. todas projetadas para esta

finalidade.

47. POSIÇÃO

• Preencha com o número que caracteriza a posição da edificação dentro do lote.

EXEMPLO:

1. ISOLADA - A edificação não possui paredes comuns à outras construções e ou

divisas dos lotes.

2. SEMI ISOLADAS - É uma edificação em que um dos lados está parcialmente na

divisa do lote.

3. CONJUGADA - Edificação com paredes comuns a outra com cobertura diferente.

4. GEMESTADA - Edificação com parede e cobertura comuns à outra edificação.

5. COLETIVA - Edificação contendo mais de um pavimento, com unidades autônomas

(Edifício).

48. ESTRUTURA

• Preencha com o número que caracteriza a estrutura da Edificação.



Cam. Mqp^B.^Gar^s

F!s«

ÂSS-

EXEMPLO

U. lHJKJfUU

1. TAIPA

1. ALVENARIA - Quando a edificação tiver as paredes de tijolos ou de placas de

cimento.

2. CONCRETO - Quando a edificação tiver paredes e estrutura de concreto (concreto

aparente) ou edificações em altura.

3. MISTA - Quando a edificação tiver estrutura de alvenaria e de concreto.

4. MADEIRA - Quando a edificação tiver paredes e estrutura de madeira.

5. METÁLICA - Quando a edificação tiver paredes de tijolos e estrutura metálica.

6. ADOBE - Quando a edificação tiver as paredes e estrutura de adobe.

7. TAIPA - Quando a edificação tiver as paredes e estrutura de taipa e pau-a-pique,

rebocado com massa de barro.

49. ESQUADRIAS

• Preencha com o número que caracteriza a esquadria da edificação.

EXEMPLO:

49

6. SEM

7. VIDRO TEMPERADO

1. FERRO - Esquadrias predominante de ferro ou de metalão (portas, vitraux e janelas).

2. ALUMÍNIO - Esquadrias predominante de alumínio.



3. MADEIRA - Esquadrias predominante de madeira.

4. RÚSTICA - Esquadrias bem simples, podendo ser de madeira, ferro ou metalão.

5. ESPECIAL - Trata-se de uma esquadria trabalhada, podendo ser de madeira, ferro,

metal dourado, alumínio ou metalão.

6. SEM - Quando não existir nenhum tipo de esquadria.

7. VIDRO TEMPERADO - Esquadrias predominantes de vidros temperados.

50. PISOS

• Preencha com o número que caracteriza o piso da edificação.

EXEMPLO:

•1

6. bSFtClAL

1. CERÂMICA - Pedra (exceto mármore e granito), carpete, material sintético

(Paviflex e borracha), granitina, Paviflex e cacos de marmoria, quando o piso

predominante da edificação for feito em material citado.

2. CIMENTO - Quando o piso predominante da edificação for em cimento liso ou

áspero.

3. TACO - Quando o piso predominante da edificação for em taco ou assoalhos

rústicos.

4. TUOLO ̂ Quando o piso da edificação for em tijolo.

5. TERRA - Ausência de pavimentação no interior da edificação sendo caracterizado de

chão batido.

6. ESPECIAL - Quando o piso da edificação for em granito, mármore, tábua corrida e

ônix.

51. FORRO

• Preencha com o número que caracterizava o forro da edificação.
EXEMPLO:



TCT7T

1. LAJE - Quando a própria laje for o forro revestido ou não. A laje é o teto visível.

2. MADEIRA - Quando o forro da edificação for de madeira (inclui neste item os

similares em aparência e de mesmo custo), estuque, compensados e forro paulista),

fica excluídos os forros de madeira nobre.

3. GESSO/PVC - Quando o forro da edificação for em placas de gesso, (inclui neste

item forros de Etemit e isopor).

4. ESPECIAL - Quando o forro da edificação for em material especial superior aos

outros já mencionados. Ex.: (Forro de ipê e alumínio).

5. SEM - Quando não existir forro na edificação.

52. INSTALAÇÃO ELÉTRICA

• Preencha com o número que caracteriza a instalação.

EXEMPLO:

4. SEM

1. EMBUTIDA - Fiação abrigada em condutores no interior das paredes e forro.

2. SEMI-EMBUTIDA - Quando parte da fiação for embutida e parte aparente. Ex.

embutida na parede e aérea no teto.

3. EXTERNA - Quando a fiação e condutores for totalmente visíveis.

4. SEM - Ausência de instalação elétrica na edificação.

53. INSTALAÇÃO SANITÁRIA

• Preencha com o número que caracteriza a instalação sanitária.



EXEMPLO:

IA 3

5. SEM

1. INTERNA - Quando a instalação sanitária for incompleta e localizada no interior da

edificação (1 instalação incompleta).

2. COMPLETA - Quando a instalação sanitária estiver localizada no interior da

edificação e possuir todos os aparelhos sanitários ( 1 instalação completa).

3. MAIS DE UMA - Quando houver mais de uma instalação sanitária no interior ou

externamente da edificação. (Não importa se é completa ou não).

4. EXTERNA - Quando a instalação sanitária estiver localizada fora do corpo da

edificação (podendo ser completa ou incompleta).

5. SEM - Ausência de instalação sanitária para servir a edificação.

54. REVESTIMENTO INTERNO

• Preencha com o número que caracteriza o revestimento interno da edificação.

EXEMPLO:
)  2

5. SEM

1. REBOCO - Revestimento das paredes em reboco, constituído de areia, cal e cimento,

em acabamento áspero (inclui neste item placas de cimento).

2. MASSA - Aplicação de massa corrida sobre o reboco.



3. MATERIAL CERÂMICO - Revestimento em material cerâmico (inclui neste item

tijolo a vista, azulejo, ardôsia e cerâmica).

4. ESPECIAL - Revestimento feito com lambril, mármore, granito.

5. SEM - Quando não houver nenhiun tipo de revestimento nas paredes.

55. ACABAMENTO INTERNO

Preencha com o número que caracterizava o acabamento interno da edificação.

EXEMPLO:

1) 1

5. SEM

1. PINTURA LAVÁVEL - Quando houver pintura à base de PVA, devendo ser sobre

massa corrida (inclui neste item as paredes em pedra, papel parede e

azulejo/carpete).

2. PINTURA SIMPLES - Quando não houver aplicação de massa corrida. Inclui neste

item tijolo aparente com pintura à óleo ou vemiz e parede chapiscada.

3. CAIAÇÃO - Quando a pintura for feita a base de cal hidratado. Inclui neste item

parede s/ reboco com pintura e placa de cimento pintada.

4. ESPECIAL - Quando houver aplicação de produtos especiais. Inclui neste item

pintura automotiva pintura de carro), lambris e cortiça.

5. SEM - Quando não houver pintura de espécie alguma.

56. REVESTIMENTO EXTERNO

• Preencha com o número que caracteriza o revestimento externo da edificação.

EXEMPLO:

O 1



4. ESPECIAL

5. SEM

OBS.: Procede da mesma forma que o revestimento interno/item 54.

57. ACABAMENTO EXTERNO

• Preencha com o número que caracteriza o acabamento externo da edificação.
EXEMPLO: ̂

O  1

5. SEM

OBS.: O procedimento do preenchimento é o mesmo do acabamento interno/item 55.

58. COBERTURA

• Preencha com o número que caracterizava a cobertura da edificação.

EXEMPLO:

o.

7. ESPECIAL

1. TELHA DE BARRO - Quando a cobertura da edificação for de telha de barro.

2. FIBRO-CIMENTO - Quando a cobertura da edificação for de telha fibrocimento,

fibra de vidro e ou madeira.

3. ALUMÍNIO - Quando a cobertura da edificação for de folha de alumínio.

4. ZINCO - Quando a cobertura da edificação for de folha de zinco.

5. LAJE - Quando a própria laje impermeabilizante serve de cobertura e forro ao

mesmo tempo. (Apto entra neste item).

6. PALHA - Quando a cobertura da edificação for de palha (folha de palmeira).

7. ESPECIAL - Quando a cobertura for em material superior aos relacionados acima,

podendo ser: acrílico e outro material especial.
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59.CONSERVAÇÃO

• Preencha com o número que caracteriza a conservação da edificação.

EXEMPLO:

1

1. BOA - Quando tratar-se de construção recente ou em perfeito estado de conservação
e uso.

2. REGULAR - Quando não recente, apresentando estado de conservação regular.
3. RUIM - Edificação necessitando de reparos, com pinturas semidestruídas, cobertura
apresentando vazamentos, piso solto e instalações sanitárias defeituosas, etc.
4. PÉSSIMA - Edificação em precário estado de conservação, quase não oferecendo
condições de habitabilidade.

VII - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

60. ÁGUA

• Preencha com o número que caracteriza o tipo de uso de água no imóvel.

EXEMPLO:

TRO

5. SEM

1. ÀGUA/HTDRÔMETRO - Quando existir a ligação de rede pública de abastecimento

de água potável no imóvel, com ou sem hidrômetro.

2. CISTERNA - Quando o imóvel não possuir abastecimento de água tratada, sendo
usada a água somente de poço (cisterna).

3. CISTERNA HIDR60METR0 - Quando o imóvel é servido por rede de
abastecimento de água tratada, como também de água de cistema.

4. POÇO ARTESIANO - Quando o imóvel é servido por água de poço artesiano
(extraída) do próprio imóvel a grande profundidade.
5. SEM - Quando o imóvel não é servido de água.
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61. ESGOTO

• Preencha com o número que caracteriza o destino de esgoto da edificação.

EXEMPLO:

T.

1. REDE PÚBLICA - Quando o imóvel for ligado à rede pública de coleta de esgotos
sanitários/domésticos.

1. FOSSA SÉPTICA - Recipiente fechado e cavado no solo, com caixa séptica e
sumidouro, destinado a receber os detritos orgânicos e domésticos.

1. FOSSA NEGRA - Poço cavado, abrigado por construção rudimentar ou não,

destinado a receber os detritos orgânicos e domésticos, com presença de suspiro ou não.

1. SEM - Quando não existir nenhum dos itens acima.

62. OCUPAÇÃO

• Preencha com o número que caracteriza a ocupação do imóvel.

EXEMPLO;

\RIA

8. PRAÇA

1. EDIFICADO - Terreno sobre o qual esteja construída edificações com mais de 15,00
m2.

2 VAGO - Terreno vago, ou sobre o qual não exista edificação. É considerado vago os
imóveis com uma área edificada igual ou inferior a 15,00 m2.
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3. EDIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - Terreno Sobre o qual esteja construída obra não

definitiva (telheiros).

4. EM CONSTRUÇÃO - Terreno sobre o qual esteja uma obra em andamento que

ainda não tem seus componentes definidos. Neste caso não preencha os itens

referentes à edificação, é considerado lote vago.

5. CONSTRUÇÃO PARALISADA - Terreno sobre o qual existe edificação não

concluída e paralisada. Não preencher os itens referentes a edificação, é considerado

lote vago.

6. EM DEMOLIÇÃO - Terreno sobre o qual a edificação está sendo demolida, é

considerado lote vago.

7. RUÍNAS - Quando sobre o terreno existir uma edificação em estado de

desmoronamento pela intervenção do tempo. Deverá o referido imóvel ser

caracterizado como territorial urbano.

8. PRAÇA - Áreas destinadas ao lazer público construídas ou não.

63. FECHO

• Preencha com o número que caracteriza a ocupação do imóvel.

EXEMPLO:

7. MURETA/ORAblL

OBS.: A existência do fecho deverá ser observada somente na testada do lote.

1. SEM NADA - Quando o terreno estiver desprovido de todo e qualquer elemento de

fecho

2. MURADO - Quando o terreno estiver delimitado por material não perecível (tijolos,

pré-moldados, pedras, etc.).

3. CERCADO - Quando o terreno estiver delimitado por cercas de arame, alambrados,

telas, etc.

4. MURO-CERCA - Quando o terreno estiver delimitado parcialmente com muro e a

outra parte com cerca.
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5. GRADIL - Quando o terreno estiver delimitado por grades de ferro ou material

similar.

6. MURETA - Quando o terreno estiver delimitado com muro de aproximadamente até

1,00 m de altura.

7. MURETA/GRADIL - Quando o terreno estiver delimitado com parte mureta e gradil

ao mesmo tempo.

64. PASSEIO

• Preencha com o número que caracteriza a pavimentação do passeio defronte o lote
cadastrado.

EXEMPLO:

cowrcattspTTiyA

1. SEM CALÇADA - Quando o passeio defronte ao imóvel não estiver revestido com

elemento construtivo.

1. COM CALÇADA - Quando o passeio defronte ao imóvel estiver revestido com

elemento constmtivo. Ex.: ladriUio, bloquete, pedra, concreto, etc.

65. ÁRVORES

• Preencha com o número correspondente a quantidade de árvores existentes no
passeio defronte o lote cadastrado.

EXEMPLO:

66. POSTES

• Preencha com ó número correspondente a quantidade de postes existentes no passeio
defronte o lote cadastrado.

EXEMPLO:



67. SERVIÇOS PÚBLICOS

• Preencha com o número que caracteriza os serviços públicos oferecidos no
logradouro lindeiro ao lote cadastrado.

EXEMPLO:

68. CADASTRADOR

• Preencha com a assinatura do cadastrador responsável pelo preenchimento do BIC.

69. NÚMERO DA MATRÍCULA

• Preencha com a matrícula do cadastrador.

:ULA

70. DATA

• Preencha com a data do dia do cadastramento

71.REVTS0R

• Preencha com a assinatura do revisor



72. NÚMERO DA MATRÍCULA

• Preencha com a matrícula do revisor

ULA

73. DATA

• Preencha com a data do dia da revisão.

Cam. My(i. B
FIs



Anexo VI revogado
(alterado de acordo com a Lei Complementar 205 de 19/12/2016)
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ANEXO yi A

ZOT-JAS FISCAIS DE BARIEV DO a\R^AS

rZONA 2'ZONA rzoNA rZONA

■ jcíra Rio Qrd.i\mQzônia(BN

m

arte Jd Amazônia I arte do Jardim 1'fova Barra

Campinas

Centro

Cidade Velha

Santo i\ntônio 'arte JdAmazônia II arte do Jardim Palmares

Jardim Araguaia Anchieta ardim Primavera

Manoel São Sebaotião II jOt° J'Jo\'a Canaã

Camerino

Setor Sul I J .Domingos
Mariano

Jardim Moema Vila Maria Gomes

Setor Sul II Cristino Cortes Jardim Rodrigues Zeca Ribeiro

Setor Snl III

Setor Sul I\^

Cohab Sena Marqttes Loteamento SerrrchAlta

Roc. das Acácias Ouro Fino II

Setor Sul V

Jard.dao Garças

Lot° do Garças

São Sebastião Jd. Paraíso Loteamento Lacerda

Santa Rosa Morada do Sol Remanescente I

Vila Serrínha Remanescente II Remanescente IIII

São Benedito União Remanescente IV Parte da Remanescente VI

Madre Marta Jd das Mangueu^as Remanescente V Chácaras São José

Vila M^ Lúcia João XXIII Monte Sinai Sítios de Recreio Águas Quentes

São João Pimcema J. Serra .i\zul Balneário Águas Quentes

BR 070 Floresta Parte J. Nova Barra Parque dos Tubarões

Alto da B. Vista Conj.
Aeronáutica

-M: Vila Vaijao Parte do Distrito Industrial

Vista Alegre Recanto Kasarão Parto Jd. Palmares i^oa ( Dist. InduütriaLa^í.Barrg)

Jardim Cuiabá Jardim Petrópolis Parto Remanescente

Vi

Area

(Frigorífico/Ceronge/V.VaFtõo

Bela Vista Jardim São João Escola Agrícola

Dist. Industrial Jardim Pitaluga Arcas Frigoríficos/Clube
Peixinho

Floresta I Serra Dourada Arcas FrigobarraCasemat

Vista Alegro 11 Lot. Ouro Fino Jardim Rainha de Fátima

Drur>''3 Cerro Azul Vila Varjão 11

Curtume Santo Porte J. i\mazôaia I Loteamento Chácara Rapadma

Antonio

Parte J.i\mazônia II Chara Pequi
Solar \^ille

Remanescente—Ouro—Fino—Vila
Olímpica

Residencial—Wilmar—Pcrcs de
Farias -

Residencial Tamburi

Loteamento Santa Emilia

Cidade Univcraitana
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Area em Frente ao Curtume Santo

Antonio

Lotcamcnto Nova Canaã

Chac. áreas Prox.—Jardim

Primavera

Lotcamcnto Residencial Garças

ANEXO VI-A

ZONAS FISCAIS DE BARRA DO GARÇAS

rZONA 2''ZONA Cont. 2'ZONA 4" ZONA

Beira Rio Jd. Amazônia (BNH) Ancbieta Parte do Jardim Nova Barra

Campinas Santo Antônio São Sebastião II Parte do Jardim Palmares

Centro Jardim Araguaia Jd. Moema Jardim Primavera

Cidade Velha V. Manoel Camerino Jd. Morada do Sol Lot° Nova Canaã

Setor Sul I Domingos Mariano Remanescente II Áreas-Frigorífícos/Clube
Peixinho

Setor Sul n Cristino Cortes Remanescente IV Áreas - Frigobarra/Casemát
Setor Sul ni Cohab Monte Sinai Chara Pequi
Setor Sul IV Ree. das Acácias Jd. Serra Azul Parte Remanescente I '

Setor Sul V São Sebastião Vila Varjão Area em Frente ao Curtume Santo

Antônio

Jard. das Garças Santa Rosa Solar Ville Chac. Áreas Prox. Jardim
Primavera

Lot° do Garças Vila Serrinba Residencial Tamburi Remanescente III

São Benedito União Lot. Serra Alta Parte da Remanescente VI

Madre Marta Jd das Mangueiras Residencial Garças Chácaras São José

Vila M" Lúcia João xxm Parte Remanescente

I

Sitios de Recreio Águas Quentes

São João Pbacema Balneário Águas Quentes
BR-070 Lot. Santa Emília Parque dos Tubarões
Alto da B. Vista Corij-M. Aeronáutica Parte do Distrito Industrial

Vista Alegre Recanto Kasarão Área (entre Dist.
Industrial/N.Barra)

Jardim Cuiabá Jardim Petrópolis Area

Frigorifico/CerengeA/. Varjão)

Bela Vista Jardim São João 3" ZONA Escola Agrícola

Dist. Industrial Jardim Pitaluga Parte Jd. Amazônia I

Floresta I Serra Dourada Parte Jd. Amazônia

II

Vista Alegre II Loteamento Ouro

Fino

Jardim Rodrigues

Drury's Cerro Azul Sena Marques
Curtume Santo Antônio Parte J. Amazônia I Ouro Fino II

Floresta Parte J. Amazônia II Jardim Paraiso

Parte da Jd. Das

Mangueira
Parte Lot.

Residencial cidade

Jardim

Parte do Jd. Nova

Barra

Resid. Jardim dos

Ipês
Parte do Jd.

Palmares

Resid. São Conrado Remanescente V



Resid. Jardim

Toledo

Parte Remanescente

VI

Loteamento Ch.

Rapadura

Remanescente Ouro

fino Vila Olímpica

Cidade Universitária

Vila Maria

Zeca Ribeiro

Lot. Lacerda

Og Imóvoio lindoiroo à Avonida Miniotro João Alberto em toda sua extonflào e da
Av rtnv ínitna r.flmpnG (oont. Av. Miníotro JoSo Alborto pertencom a 1° Zona Fiscal,
inolusivo Q Área do Curtume Santo i\ntônio.

Os Imóveis lindeiros à Avenida Ministro João Alberto em toda sua extensão e da
Av. Senador Valdon Vaijão (cont. Av. Ministro João Alberto pertencem a 1° Zona
Fiscal, inclusive a Área do Curtume Santo Antônio.)
(Alterado pela LC N° 247/2018)

Os imóveis lindeiros a Av. Marechal Rondon (Av. Atílio Fontana) no trecho
entre a Ponte do Córrego Monjolo até o cruzamento com a rua B do Jardim Amazônia
pertencem a 1° Zona Fiscal.

Os demais setores, bairros, vilas, chácaras, áreas e glebas não identificados nas
Zonas Fiscais acima relacionadas pertencem a 4° Zona Fiscal.

As qiiadras e lotes do Bairro Jardim Amazônia I e U, passam da 3° Zona para a
2° Zona Fiscal e as quadra e lotes do Jardim Nova Barra, Jardim Palmares e
Remanescente VI, passam da 4° Zona para a 3° Zona Fiscal. Segue em anexo, a relação
com detalhes.

ANEXO VI-A

As quadras e lotes do Jardim Amazônia I e II, abaixo relacionadas, passam da

3°Zona Fiscal para a 2° Zona.

Jardim Amazônia I

Setor Quadra Lote Setor Quadra Lote

C F 10 aol8 C E 08 aol8 eOl

C B 01 C C Toda Quadra

C D Toda Quadra C G Toda Quadra

C G Toda Quadra C H Toda Quadra

C I Toda Quadra C X Toda Quadra

C L Toda Quadra C M Toda Quadra

C J Toda Quadra C K Toda Quadra

C T Toda Quadra C U Toda Quadra

C Q Toda Quadra C P Toda Quadra

F P Toda Quadra F T Toda Quadra

F z Toda Quadra F K lao4el2aol7

F G 5 ao 9 F D 1 ao 4 e 13 ao 18

;  ; F ■ C 12 ao 17 e 01 F B 8,10,6, e 12

F A 7 e 8 F E 04 ao 10

F F 04 ao 13 F J Toda Quadra

F N 10 ao 13 F S 10 ao 18 eOl

F R 13 ao 18 e 01 F Q 13aol8e01ao04

F L 01 ao 04 F H 01



G A 01 ao 04 G B 01 ao 04

G C 01 ao 04 G D 08 ao 13 e 01

G E 01 ao 03 G F 01 ao 11

G G 10 ao 13 G H 10 ao 13

G N 11 ao 24,01 e 02

Jardim Amazônia II

Setor Quadra Lote Setor Quadra Lote

A A/área 01 e 08 ao 18 A B 01 ao 05

A F 01 ao 10 A E 06 ao 09

A A Toda Quadra A B Toda Quadra

A C Toda Quadra A D Toda Quadra

B N 01 ao 03 B L 04 ao 07

B J 01 ao 10 B A 01 ao 04

B B 13 ao 18 e 01 B D 16ao 18 eOl

B E 01 ao 04 C A 04 ao 10

C D 04 ao 08 C E 07 ao 09 eOl

C C 01 ao 04 C B 01 ao 07

D Área 02 ao 06 D B 01 ao 06

D P 01 ao 10 D A 01 ao 04

ANEXO VI-A

As quadras e lotes do Jardim Nova Barra, Palmares e Remanescentes VI, abaixo
relacionadas passam da 4® zona fiscal para 3° zona.

Jardim Nova Barra

Quadra Lote Quadra Lote Quadra Lote

115 14 ao 26 e 1 114 14 ao 17 113 14 ao 17

112 14 ao 17 111 14 ao 17 110 14 ao 17

109 14 ao 17 108 14 ao 17 83 Toda Quadra

84 Toda Quadra 85 Toda Quadra 86 Toda Quadra

87 Toda Quadra 88 Toda Quadra 89 Toda Quadra

90 Toda Quadra 91 Toda Qxiadra 92 Toda Quadra

93 Toda Quadra 94 Toda Quadra 95 Toda Quadra

96 Toda Quadra 97 Toda Quadra 98 Toda Quadra

99 Toda Quadra 100 Toda Quadra 101 Toda Quadra

102 Toda Quadra 103 Toda Quadra 104 Toda Quadra

105 Toda Quadra 106 Toda Quadra 128 Toda Quadra

129 Toda Quadra 130 Toda Quadra 131 Toda Qiiadra
132 Toda Quadra 133 Toda Quadra 134 Toda Quadra

135 Toda Quadra 136 Toda Quadra 137 Toda Quadra

138 Toda Quadra 139 Toda Quadra 140 Toda Quadra

141 Toda Quadra 142 Toda Quadra 143 Toda Quadra

144 Toda Quadra 145 Toda Quadra 146 Toda Quadra

147 Toda Quadra 148 Toda Quadra 149 Toda Quadra



150 Toda Quadra 151 Toda Quadra 152 Toda Quadra

153 Toda Quadra 154 14 ao 17 157 18 a21el a4

158 18 ao 28 e 1 161 14 ao 17 162 14 ao 17

163 14 ao 17 164 14 ao 17 165 14 ao 26

166 05 ao 26 167 05 ao 17 168 14 ao 17

123 04 ao 14 124 04 ao 14 125 04 ao 14

122 04 ao 14 116 17 ao 26 e 1 116 17 ao 26 e 1

179 16 a 25,01 a 3 175 01 176 01 ao 04

177 01 ao 04 178 01 ao 04 180 14 ao 16

181 14 ao 17 182 14 ao 17 246 03 ao 13

CHa 01e03 184 17 ao 26 e 1 183 04 ao 17

241 17a26e01 242 04 ao 14 275 04 ao 14

274 17a26, la4 273 01 284 17ao26e01

285 17 ao 26 e 01 339 17 ao 26 e 01 340 04 ao 14

350 04 ao 14 351 01 ao 14 352 01 ao 14

353 01 ao 14 354 01 ao 14 355 01 ao 14

356 01 ao 14 357 01 ao 14 400 01 ao 14

401 01 ao 14 402 01 ao 14 403 01 ao 14

404 01 ao 14 405 01 ao 14 406 01 ao 14

407 01 ao 14 408 01 ao 4 416 04aol7

417 14 ao 26 el 418 14 ao 17 419 14 ao 17

420 14 ao 17 423 18 ao 28 e 01 209 14 ao 17

210 04 ao 17 211 04 ao 17 212 04 ao 17

Quadra Lote Quadra Lote Quadra Lote

214 04 ao 17 213 04 ao 14 81 04 ao 14

82 04 ao 14 67 04 ao 14 68 04 ao 14

69 04 ao 14 70 04 ao 14 71 04 ao 14

72 04 ao 14 73 04 ao 14 74 04 ao 14

,  75 04 ao 14 67A 17 ao 26 e 1 68A 17 ao 26 el

.  , -57 17 ao 26 e 1 58 17 ao 26 e 1 59 17 ao 26 e 1

60 17 ao 26 e 1 61 17 ao 26 e 1 62 17 ao 26 el

63 17 ao 26 e 1 64 17 ao 26 e 1 55 17 ao 26 e 1

56 17 ao 26 el 22 04 ao 15 23 04 ao 15

24 04 ao 15 25 04 ao 15 26 04 ao 15

27 04 ao 15 15 04 ao 18 16 15 ao 26 e l

17 04 ao 18 18 15 ao 18 19 15 ao 18

8 17 ao 26 e 1 09 04 ao 14 02 01 e 02

03 01 e02 04 le02 05 01 e 02

06 1 a 5 e 34 e 35 77 02 a 03 78 01el5

79 01 80 01 e21 42 01 ao04

43 01 ao 04 44 01 ao 04 45 01 ao 04

46 01 ao 04 47 01 ao 04 50 01 ao 04

51 01 ao 04 54 01 ao 04

Quadra Lote Quadra Lote Quadra Lote

01 01 ao 10 02 01 ao 09 03 01 ao 07

04 Ia 13,23 a 26 06 10 ao 13 08 01 ao 04

11 09 ao 12 13 01 ao 04 15 09 ao 12

17 01 ao 14 20 09 ao 12 22 01 ao 04
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lAss^ ^-=Í5 09 ao 12 27 01 ao 04 30 04 ao 11

31 04 ao 12 36 1 a4, 14a20 37 09 ao 16 e 01

33 01 a 10 42 01 ao 04 48 01 ao 04

43 09 ao 12 49 09 ao 12 54 13 ao 18e01

07 05 ao 11 12 05 ao 11 16 05 ao 11

21 05 ao 11 26 05 ao 11 32 05 ao 11

Quadra Lote Quadra Lote Quadra Lote

38 05 ao 11 39 05 ao 11 44 05 ao 11

A 05 ao 11 B 05 ao 11 Area Igreja

Remanescente VI

Quadra Lote

ÁREA 01 ao 21

ANEXO VII

PARA EFEITO DE COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE

CODIGO ESPECIFICAÇÃO Valor em

UFIR por m^
Valor em

UFIR por

Unidade

Valor em

UFIR por

Ano

07.01

Publicidade por meio de painéis,
cartazes, letreiros ou similares. 42,00 480,00

07.01.01

Rebocado por helicóptero, avião ou
similar ou em balões por unidade.

84,00

07.01.02

Em veículos, externa ou
internamente, por rmidade.

07.01.03

Faixas-intemas ou externamente

com exposição até dez dias.

12,00

07.02

Publicidade por meio de projeção,
por filme, dispositivo ou similar.

07.02.01 Em recinto Fechado 144,00
07.02.02 Em logradouros públicos 144,00

07.03 Publicidade Sonora

07.03.01 No interior do estabelecimento 144,00
07.03.02 Em veículo, por unidade 244,00

07.01.04 Outdoors 64,00

07.01.05

Placas até 4 m^, painéis elétricos,
cartazes e similares 480,00

07.01.06

Veículos, triciclos, motocicletas,
trios elétricos, caminhões,
caminhonetas. 244,00

w



ANEXO - VIU / Tabela 01

TIPO DE CONSTRUÇÃO Até 50,00 De 51,00 m^ De 76,00 m^ De 121,00 m^ De 251,00
m^ a 75,00 m^ a 120,00 itf a 250,00 m^ a 500,00 m^

Barracão sem divisória 37,11 45,68 59,38 77,19 158,23
Residencial Unifamiliar ISENTO 74,38 96,53 183,17 371,30
Comercial e/ou prestação
serviços 71,38 92,27 120,65 228,94 464,10
Residencial multifamiliar.
industrial e outros tipos 89,21 115,97 150,82 286,19 580,12

(...)
(3) Quando além de 500,00 m^, será cobrado 50 UFIR para cada 75,00

ANEXO - VIII Tabela 02

;  '* j ..'t. :

i Resíi i.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UFIR

08.02 Ampliação e/ou reforma de prédios, enquadramento.
Na tabela 08.01, para a área acrescida ou ampliada.

08.03 Construção de chaminés e/ou fossas, quando se trata de
edificação não residencial, por metro de altura 5,04

08.04 Construção de piscinas: até 100 m2, por m2.
Mais de 100 m2, por m2 excedente a 100 m2

18,93

29,71

08.05 Instalação de marquise e/ou toldos por m2 3,89

08.06 Construção de andaimes e tapumes no alinhamento das
ruas ou no passeio, por metro linear. 5,68

08.07 Demolição de edificações, 20% (vinte por cento) do
constante na tabela 08-01.

08.08 Substituição de planta aprovadas e/ou em exame 20,00

08.08.01 Sem ampliação de área, idem a 08.07.

08.08.02 Com ampliação de área, idem a 08.07, somado ao
disposto na tabela 08-01, para a área acrescida.

08.09 Habite-se de prédios novos, reformados ou ampliados,
por m2, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da
taxa do alvará de construção.

08.10 Projetos de armamento, loteamento, chácaras, sítios.
De recreio ou similares.

08.10.01 Até 10.000 m2 22,72

08.10.02 Acima de 10.000 m2, por m2 excedente. 0,02

08.11 Modificação de lotes, por m2. 1,50

08.12 Outros projetos, não enquadráveis nos itens anteriores,
por m2.

3,50
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ANEXO IX

PARA EFEITOS DE COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA USO DE
ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO

CODIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

EM

UFIR (*)

09.01 Balcões, barracas, mesas, tabuleiros, qmosques,
tendas e semelhantes, por metro quadrado.

116,00

09.02 Bicicleta ou similares, por unidade. 55,00

09.03 Caminhões, ônibus, caminhonetas, automóveis,
motociclos ou quaisquer veículos de tração
mecânica, por unidade, por dia.

116,00

09.04 Espaço ocupado por circos, parques de diversões,
rodeios, touradas e congêneres, por dia.

150,00

09.05 Outras ocupações não especificadas por m2 de
área ocupada 55,00

ANEXO X

PARA EFEITOS DE COBRANÇA DA TAXA PARA O EXERCÍCIO DO
COMÉRCIO OU ATIVIDADE AMBULANTE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOREM

UFIR

10.01 Produtos hortifrutigranjeiro e outros
produtos "in-natura", por dia.

60,00

10.02 Produtos artesanais, por dia. 180,00

10.03 Produtos industrializados, por dia. 1.100,00

10.04 Venda de carnes, cartelas, bingos e outros
similares, por dia. 550,00

10.05 Redes, mantas, colchas, panos de prato,
toalhas, por dia. 250,00

10.06 Sofás, cadeiras, poltronas e móveis
similares, por dia. 1.000,00
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ANEXO XI

PARA EFEITO DE COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

CODIGO ESPECIFICAÇÃO UFffi.

11.01 Alvarás, inclusive de licença, cada. 18,00

11.02 Atestados por lauda de até 33 linhas ou fração
18,00

11.03 Registro no Cadastro Fiscal da Prefeitura, por
imóvel e vez, inclusive alteração. 18,00

11.04 Certidões:

11.04.01 Por lauda de até 33 linhas ou fração 18,00

11.04.02 Negativa de tributos 18,00

11.04.03 Uso e ocupação do Solo 249,00

11.04.04 Extração de minerais 311,00

11.04.05 Vistoria 123,00

11.05 Carta de "habite-se"

11.06 Concessões - ato do Prefeito concedendo privilégio
ou permissão para exploração de serviço público:

11.06.01 Concessão ou permissão inicial, por ano. 27,00

11.06.02 Renovação, por ano. 15,00

11.06.03 Contratos, por lauda de até 33 linhas ou por fração.
2,00

11.06.04 Guias para pagamento de qualquer natureza
1,00

11.06.05 Petições, requerimentos, recursos ou memoriais
dirigidos aos órgãos ou autoridades Municipais.

5,00

11.06.06 Termos e registros de qualquer natureza feitos em
livros ou folha avulsa 8,00

11.06.07 Título de decênio de sepultura, jazigo, carneira,
mausoléu ou ossário 100,00

11.06.08 Transferência cancelamento ou alterações

Diversas de contrato 8,00



ANEXO XII

PARA EFEITOS DA COBRANÇA DE TAXA DE SERVIÇO DIVERSOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO COEFICIENTE
UFIR (*)

12.01 Apreensão de bens, mercadorias e depósito:
12.01.01 De bens abandonados em vias públicas, por unidade 120,00

12.01.02 De veículos automotores, por unidade 150,00

12.01.03 De veículo de tração animal, por unidade 80,00

12.01.04 De bicicleta, por unidade 10,00

12.01.05 De animal cavalar, muar, ou bovino por cabeça 120,00

12.01.06 De caprino, bovino, suíno ou canino por cabeça 40,00

12.01.07 De mercadoria ou objetos de qiralquer espécie, por quilo 111,00

12.02 Numeração de prédios, por emplacamento, valor que
será acrescido do preço da placa fornecida 1,00

12.03 Autenticação de plantas, por planta autenticada 15,00

12.04 Alinhamento c nivelamento, por metro linear 15,00

12.05 Croquis de locação, por imóvel 120,00

12.06 Extinção de formigueiro, por unidade 20,00

12.07 Matrícula e vacinação de cães por animal 1,50

12.08 Acesso a plataforma de embarque de estação rodoviária
por passageiros 0,50

12.09 Cemitério

12.09.01 Exumação 125,C

12.09.01.01 Em sepultura rasa, por 5 anos 50,00

12.09.01.02 Em carneira, mausoléu ou jazigo por 5 anos 70,00

12.09.02 Prorrogação de prazo de exumação:
12.09.02.01 Em sepultina rasa até 3 anos após o prazo inicial, por

ano

16,00

12.09.02.02 Em sepultura rasa após os 3 anos de prazo prorrogado,
por ano 14,00

12.09.02.03 Em carneira ou jazigos, até 3 anos de prazo inicial, por
ano

16,00

12.09.02.04 Em carneiras ou jazigos, após 3 anos de prazo
prorrogado, por ano 20,00

12.09.03 Perpetuidade: 300,00

12.09.03.01 ossários 15,00

12.09.03.02 Sepultura rasa ou carneira, p/ 2 m2 20,00

12.09.04 Exumação:

12.09.04.01 Antes de vencido o prazo regular de decomposição 34,00

12.09.04.02 Após 0 prazo regulamentar de decomposição 24,00

12.09.05 Outras:

12.09.05.01 Entrada de ossada no cemitério 14,00

12.09.05.02 Retirada de ossada dentro do cemitério 14,00

12.09.05.03 Remoção de ossada dentro do cemitério 14,00
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12.09.05.04 Peraiissão para colocação de lápide, de inscrição ou para
execução de pequenas obras de embelezamento. 0,50

12.09.05.05 Permissão para construção de túmulo ou mausoléu. 3,50

12.10 Complementos.

12.10.01 Além da taxa, no caso dos itens 12.01.05/06, serão
cobradas as despesas com alimentação e o tratamento
dos animais bem como as de transporte até o depósito.

12.10.02 Além da taxa, no caso do item 12.09, será cobrado à
parte o custo da construção da carneira, mausoléu ou
jazigo, de acordo com orçamento organizado pela
repartição competente se a obra for executada pela
Prefeitura. Será também cobrado à parte construção do
ossário, conforme orçamento o custo da prévio da
Prefeitura se a obra for executada por esta.

Os prazos de inumação (item 12.09.01) não prevalecem
Quando o interessado houver adquirido a perpetuidade.
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ANEXOXIII

LISTA DE SERVIÇOS

1 - Serviços de informática e congêneres.

1.01- Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos,
e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da intemet, respeitada a imimidade de livros, jornais e
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485. de 12 de setembro de 2011. sujeita ao
ICMS).

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01- (VETADO)

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,
parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de
qualquer natureza.

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
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4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e
mental.

4.10-Nutrição.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 — Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16-Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vltro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vltro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.



- Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 -Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades
físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 — Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração
de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04-Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material
fomecido pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 - Calafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos.

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,
desratização, pulverização e congêneres.

7.14- (VETADO)

7.15- (VETADO)
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7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadiira, adubação, reparação de solo,
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita
de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração
e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instmção,
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fomecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade
industrial, artística ou literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização
(factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.



10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
ação por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e
congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves
e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens
de qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais,
festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e
congêneres.

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01- (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem
e congêneres.
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13.03 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a
posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que
ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte,
recorte, plastifícação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos
quaisquer.

14.06 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fomecido pelo usuário final,
exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

^  14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lantemagem.

14.13- Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem
de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a
manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
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15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 — Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou
depositário; devolução de bens em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, intemet e telex, acesso a
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito;
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres;
serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,
de títulos quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão
de camês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fomecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio.

15.14 - Fomecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fomecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.
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15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel
ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros
itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografía, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tadução, apoio e infia-
estratura administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço.

17.06 ̂  Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários.

17.07- (VETADO)

17.08 - Franquia (franchisíng).

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 ̂  Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres.

17.11 - Organização de festas e recepções; bufe (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13-Leilão e Congêneres.

17.14-Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16-Auditoria.

17.17- Análise de Organização e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.



17.21-Estatística.

17.22 - Cobrança em geral. • ■

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades
de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,
ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação,
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e
congêneres.

20.02 - Sei^viços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de
mercadorias, logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e
congêneres.

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de
concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 — Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.



23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.

24 — Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 — Fmerais, inclusive fomecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fomecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fomecimento de véu, essa e outros
adomos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 — Serviços de biblioteconomia.

29.01 — Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particidares, detetives e congêneres.

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públicas.



5.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fomecido pelo
tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N 224 DE 03/10/2017)



ANEXO XIV

(alterado pela Lei Complementar N" 164 de 09/10/2014)

TABELA DE GRAU DE RISCO

Códigos DENOMINAÇÃO GR

A
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E
AQÜICULTURA

01 AGRICULTURA, PECUARIA E SERVIÇOS RELACIONADOS
01.1 Produção de lavouras temporárias
01.11-3 Cultivo de cereais 3

01.12-1 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura temporária 3

01.13-0 Cultivo de cana-de-açúcar 3

01.14-8 Cultivo de fumo 3

01.15-6 Cultivo de soja 3

01.16-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja 3

01.19-9 Cultivo de plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3

01.2 Horticultura e floricultura

01.21-1 Horticultura 3

01.22-9 Cultivo de flores e plantas ornamentais 3

01.3 Produção de lavouras permanentes

01.31-8 Cultivo de laranja 3

01.32-6 Cultivo de uva 3

01.33-4 Cultivo de fi-utas de lavoui-a permanente, exceto laranja e uva 3

01.34-2 Cultivo de café 3

01.35-1 Cultivo de cacau 3

01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3

01.4 Produção de sementes e mudas certificadas
01.41-5 Produção de sementes certificadas 3

01.42-3 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 3

01.5 Pecuária

01.51-2 Criação de bovinos 3

01.52-1 Criação de outros animais de grande porte 3

01.53-9 Criação de caprinos e ovinos
3„

01.54-7 Criação de suínos 3-

01.55-5 Criação de aves 3

01.59-8 Criação de animais não especificados anteriormente 3

01.6 Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita
01.61-0 Atividades de apoio à agricultura 3

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária 3

01.63-6 Atividades de pós-colheita 3

oi;? Caça e serviços relacionados

01.70-9 Caça e serviços relacionados 3

02 PRODUÇÃO FLORESTAL

02.1 Produção florestal - florestas plantadas
02.10-1 Produção florestal - florestas plantadas 3

02.2 Produção florestal - florestas nativas
02.20-9 Produção florestal - florestas nativas 4
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02.3 Atividades de apoio à produção florestal

02.30-6 Atividades de apoio à produção florestal 3

03 PESCA E AQÜICULTURA
03.1 Pesca

03.11-6 Pesca em água salgada 3

03.12-4 Pesca em água doce 3

03.2 Aquicultura

03.21-3 Aquicultura em água salgada e salobra 3-

03.22-1 Aquicultura em água doce 3

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS

05 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL
05.0 Extração de carvão mineral

05.00-3 Extração de carvão mineral 4

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
06.0 Extração de petróleo e gás natural
06.00-0 Extração de petróleo e gás natural 4

07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
07.1 Extração de minério de ferro

07.10-3 Extração de minério de ferro 4

07.2 Extração de minerais metálicos não-ferrosos
07.21-9 Extração de minério de alumínio 4

07.22-7 Extração de minério de estanho 4

07.23-5 Extração de minério de manganês 4

07.24-3 Extração de minério de metais preciosos 4

07.25-1 Extração de minerais radioativos 4

07.29-4
Extração de minerais metálicos não-ferrosos não especificados
anteriormente

4

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS
08.1 Extração de pedra, areia e argila
08.10-0 Extração de pedra, areià e argila 4

08.9 Extração de outros mineraismão-metálicos

08.91-6
Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros
produtos químicos

4

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema 4

08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 4

08.99-1 Extração de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 4

09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS
09.1 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 4

09.9 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural
09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 4

C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO
10 FABRIÇAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍÇIOS
10.1 Abate e fabricação de produtos de carne

10.11-2 Abate de reses, exceto suínos 3

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 3

10.13-9 Fabricação de produtos de carne 3

10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado
10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 3

10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais



Garças

10.31-7 'abricação de conservas de frutas 3

10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 3

10.33-3 Fabricação de sucos de fintas, hortaliças e legumes 3

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais
10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 3

10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 3

10.43-1
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-
somestíveis de animais

3

10.5 Laticínios

10.51-1 Preparação do leite 3

10.52-0 Fabricação de laticínios 3

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 3

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais
10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 3

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados 3

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 3

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 3

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 3

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 3

10.69-4
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados
Shteriormente

10.7 Fabricação e refino de açúcar 3

10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto 3

ld.72-4 Fabricação de açúcar refinado 3

10.8 Torrefação e moagem de café
10.81-3 Torrefação e moagem de café -3-

10.82-1 Fabricação de produtos à base de café 3

10;9 Fabricação de outros produtos alimentícios
10.91-1 Fabricação de produtos de panificação 3

10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 3

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos 3

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias 3

ia;95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos 3

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 3

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS

11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 3

11.12-7 Fabricação de vinho 3

11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes 3

11.2 Fabricação de bebidas não alcoólicas
11.21-6 Fabricação de águas envasadas 3-

11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas ■3

1-2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO
12.1 Efrocessamento industrial do fiimo
12.10-7 Processamento industrial do fiimo 3

12.2 Fabricação de produtos do fiimo
12.20-4 Fabricação de produtos do fumo 3

13 FABRIÇAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS
13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis



13.11-1 Preparação e fiação de fibras de algodão 3

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3

13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 3-

13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar 3

13.2 Tecelagem, exceto malha

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão 3

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 3

13.3 Fabricação de tecidos de malha

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha 3

13:4 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis
13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis ■■3--

13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário
13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 3

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria 3

13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria 3

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos
13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente -3

14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios
14.11-8 Confecção de rotg)as íntimas 2

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 2

14.13-4 Confecção de roupas profissionais 2

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 2

14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem
14.21-5 Fabricação de meias ■  2- -

14.22-3
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias

2

15
PREPARAÇÃO DE ÇOUROS E FABRIÇAÇÃO DE ARTEFATOS DE
COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS

15.1 Curtimento e outras preparações de cotiro
15.10-6 Çurtimento e outras preparações de couro 3

15.2 Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro

15.21-1
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer
material

2

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 2

15.3 Fabricação de calçados
15.31-9 Fabricação de calçados de couro 3

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 3

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 3

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 3

15.4 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 3

16 FABRIÇAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA
16.1 Desdobramento de madeira -  •

16.10-2 Desdobramento de madeira 3

16.2
Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto
móveis

16.21-8
Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada,
prensada e aglomerada

3
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16.22-6
Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para
construção 3

16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3

16.29-3
Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado
não especificados anteriormente, exceto móveis 3

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL
17.1 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel
17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 3

17.2 Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão
17.21-4 Fabricação de papel 3

17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão 3

17.3
Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado

17.31-1 Fabricação de embalagens de papel 2

17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 2

17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2

17.4
Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado

17.41-9
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado
para uso comercial e de escritório 2

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e bigiênico-sanitário 2

17.49-4
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão
e papelão ondulado não especificados anteriormente 2

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES
18.1 Atividade de impressão

18.11-3 . Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas 3-

18.12-1 Impressão de material de segurança 3

18.13-0 mpressão de materiais para outros usos 3

18.2 Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos
18.21-1 Serviços de pré-impressão 3

18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos 3

18.3 ileprodução de materiais gravados em qualquer suporte
18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 3

19
FABRIÇAÇAO DE ÇOQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO
PETRÓLEO E DE BIOÇOMBUSTÍVEIS

19;1 Çoqueirais

19.10-1 Çoqueirais 3

19.2 Fabricação de produtos derivados do petróleo
19.21-7 "abricação de produtos do refino de petróleo 3

19.22-5 "abricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 3

19.3 "abricação de biocombustíveis

19.31-4 "abricação de álcool 3

19.32-2 "abricação de biocombustiveis, exceto álcool 3

20 FABRJÇAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
20.1 Fabricação de produtos quimicos inorgânicos
20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis 3

20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes 3

20.13-4 "abricação de adubos e fertilizantes 3

20.14-2 fabricação de gases industriais 3

20.19-3 fabricação de produtos quimicos inorgânicos não especificados 3
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bo.2 F'abricação de produtos químicos orgânicos
Eo.21-5 Ê ahricação de produtos petroquímicos básicos —3

pO.22-3 E'abricação dc intermediários para plastificantes, resinas e fibras 3

Eo.29-1 'abricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente _ 3

pO.3 'abricação de resinas e elastômeros
pO.31-2 E'abricação de resinas termoplásticas 3

pO.32-1 I'abricação de resinas termo fixas 3

Eo.33-9 I'abricação de elastômeros — - 3

pO.4 •'abricação de fibras artificiais e sintéticas
Eo.40-1 1'abricação de fibras artificiais e sintéticas 3

pO.5 1Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissamtáríos
eO.51-7 1Fabricação de defensivos agrícolas —— ■ 3

bo.52-5 'abricação de desinfetantes domissanitarios — 3

L Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos,
rirodutos de perfiimaria e de higiene pessoal

bo.61-4 'abricação de sabões e detergentes sintéticos 3

bo.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 3

bo.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2-

bo.7 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, laças e produtos afins
bo.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e laças 3

bo.72-0 Fabricação de tintas de impressão 3

bo.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 3

bo.9 Fabricação de produtos e preparados químicos diversos

bo.91-6 Fabricação de adesivos e selantes — 3

Eo.92-4 Fabricação de explosivos —^
4

bo.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial 3

bo.94-1 Fabricação de catalisadores 3

bo.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente
3 „

b 1.10-6 Fabricação de produtos farmoquimicos 3

bl.2 Fabricação de produtos farmacêuticos

bl.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano 3

b 1.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 3

b 1.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas 3

p
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL
PLÁSTICO

p.l Fabricação de produtos de borracha
22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 3

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados 3

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 3

22.2 Fabricação de produtos de material plástico
22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 3

22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico 3

22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construçãc>  3

22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico nao especificados anteriormente5  3

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METALICOS
23.1 Fabricação de vidro e de produtos do vidro
23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança 3

23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro 3

b3.19-2 Fabricação de artigos de vidro 3



23.2 Fabricação de cimento

23.20-6 Fabricação de cimento 4

23.3
"abricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e
materiais semelhantes

23.30-3
1

"abricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e
materiais semelhantes

4

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos
23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refiratários 4

23.42-7
'abricação de produtos cerâmicos não-refratários para uso estrutural na
construção

4

23.49-4
Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados
anteriormente

4

23.9
Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais não-
metálicos

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 3

23.92-3 Fabricação de cal e gesso 4

23.99-1
Fabricação de produtos de minerais não-metálicos não especificados
anteriormente

3

24 METALURGIA

24.1 Produção de ferro-gusa e de ferroligas

24.11-3 Produção de ferro-gusa 4

24:12-1 Produção de ferroligas 4 -

24.2 Siderurgia

24.21-1 Produção de semiacabados de aço 4.

24.22-9 I>rodução de laminados planos de aço 4

24.23-7 Produção de laminados longos de aço 4

24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço 4

24.3 Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura
24.31-8 Produção de tubos de aço com costura 4

24.39-3 'rodução de outros tubos de ferro e aço 4

24,4 Metalurgia dos metais não-ferrosos
24.41-5 Metálmgia do alumínio e suas ligas 4

24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos 4

24.43-1 Metalmgia do cobre 4

24.49-1
Metalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas não especificados
anteriormente

4

24.5 Fundição

24.51-2 Fundição de ferro e aço 4

24.52-1 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas
4

25 ■

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MAQUINAS E
equipamentos

25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada
25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas 4

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal 3

25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 3

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras

25,21-7
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento
central

3

25.22-5
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento
central e para veículos

3



25.3 Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais
25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não-ferrosos e suas ligas 4

25.32-2 Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó 4

25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 4

25.4 Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas
25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria 3

25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 3

25.43-8 Fabricação de ferramentas 3

25.5 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições
25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, anuas de fogo e munições 4

25.9 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente
25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas 3

25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal 4

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 3

25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 3

26
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS
ELETRÔNICOS E ÓPTICOS

26.1 Fabricação de componentes eletrônicos
26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos 3

26.2 Fabricação de equipamentos de informática e periféricos
26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática 3

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 3

26.3 Fabricação de equipamentos de comunicação
26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação 3

26.32-9
Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de
comunicação

3

26.4
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação
de áudio e video

26.40-0
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação
de áudio e vídeo

3

26.5
Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle;
cronômetros e relógios

26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 3

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios 3

26.6
Fabricação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos
de irradiação

26.60-4
Fabricação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos
de irradiação

3

26.7
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e
cinematográficos

26.70-1
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e
cinematográficos

3

26.8 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 3

27
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS
ELÉTRICOS

27.1 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos
27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3

27.2 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos
27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 3



automotores

27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 3

27.3 Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

27.31-7
Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de
energia elétrica 3

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3

27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 3

27.4 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação
27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3

27.5 Fabricação de eletrodomésticos

27.51-1
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso
doméstico

3

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente 3

27.9
Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados
anteriormente

27.90-2
Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados
anteriormente

3

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

28.1
Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de
transmissão

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários 3 .

28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3 .

28.13-5 'abricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 3

28.14-3 Fabricação de compressores 3

28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais 3

28.2 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral
28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 3

28.22-4
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e
elevação de cargas e pessoas 3

28J3-2
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

3

28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 3

28.25-9
Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e
ambiental

3

28.29-1
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente

3

28.3
Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e
pecuária

28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas 3

28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 3

28.33-0
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária,
exceto para irrigação

3

28;4 Fabricação de máquinas-ferramenta
28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta 3

28;5
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na
construção

28.51-8
Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de
[jetróleo

3

28.52-6 '
1

Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração
mineral, exceto na extração de petróleo

3



28.53-4 F'abricação de tratores, exceto agrícolas
3

28.54-2
e

abricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavunentaçao
construção, exceto tratores —

.3 .

28.6 E"abricação de máquinas e equipamentos de uso industrial especifico

28.61-5
"abricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-
erramenta

3

28.62-3
"abricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos,
jebidas e fumo

3

28.63-1 "abricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil 3

28.64-0
^abricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do
muro e de calçados

3

28.65-8
fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose,
3apel e papelão e artefatos

3

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico 3

28.69-1
"abricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não
especificados anteriormente

3

29
FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E
CARROCERIAS

29.1 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitános 3

29.2 Fabricação de caminhões e ônibus
29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus 3

29.3 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores
29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 3

29.4 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores

29.41-7
Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos
automotores

3

29.42-5
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão
de veículos automotores

3

29.43-3
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos
automotores

3

29.44-1
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de
veículos automotores

3

29.45-0
Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores,
exceto baterias

3

29.49-2
Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não
especificados anteriormente

3

29.5 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 3

30
FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPÃMENTOS DE TRANSPORTE,
EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES

30.1 Construção de embarcações

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes 3

30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer 3

30.3 Fabricação de veículos ferroviários
30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros matenais rodantes 3

30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 3

30.4 Fabricação de aeronaves

30.41-5 Fabricação de aeronaves 3

30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para 3



aeronaves

30.5 Fabricação de veículos militares de combate

30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate 3

30.9 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente
30.91-1 Fabrieação de motoeicletas 3

30.92-0 Fabricação de bicicletas e tricielos não-motorizados 3

30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não especifieados anteriormente 3

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
31.0 Fabricação de móveis

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira 3

31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal 3

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 3

31.04-7 Fabricação de colchões 2

32 FABRICAÇAO DE PRODUTOS DIVERSOS

32.1 Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes
32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria 3

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3

32.2 Fabricação de instrumentos musicais

32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais 3

32.3 Fabricação de artefatos para pesca e esporte
32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3

32.4 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos
32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3

32.5
Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de
artigos ópticos

32.50-7
Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de
artigos ópticos

3

32.9 Fabricação de produtos diversos

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 3

32.92-2
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal
e profissional

3

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 3

33
MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

33.1 VIanutenção e reparação de máquinas e equipamentos

33.11-2
VIanutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras,
exceto para veículos

3

33.12-1 VIanutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos 3

33.13-9 VIanutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 3

33.14-7 VIanutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica 3

33.15-5 VIanutenção e reparação de veículos ferroviários 3

33.16-3 VIanutenção e reparação de aeronaves 3

33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações 3

33.19-8
VIanutenção e reparação de equipamentos e produtos não especifieados
anteriormente

3

33.2 nstalação de máquinas e equipamentos
33.21-0 nstalação de máquinas e equipamentos industriais 3

33.29-5 nstalação de equipamentos não especificados anteriormente 3- -

D ELETRICIDADE E GÁS

35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES



Í5A jeraçào, transmissão e distribuição de energia elétrica
35.11-5 ãeracão de energia elétrica

3

35.12-3 fransmissão de energia elétrica 3

35.13-1 "'nméreio atacadista de energia elétrica . .3

35.14-0 Distribuição de energia elétrica 3

35.2 'rodução e distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

35.20-4
'rodução de gás; processamento de gás natural; distribuição de
combustíveis gasosos por redes urbanas

3

35.3 ^rodução e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado
35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 3

\GUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÀO DE RESÍDUOS E
DESCONTAMINAÇÂO

36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
36.0 Cantacão. tratamento e distribuição de água

36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de agua 3

37 ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS

37.0 Esgoto e atividades relacionadas

37.01-1 Gestão de redes de esgoto
3

37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3

38
COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS;
RECUPERAÇÃO DE MÃTERIAIS

38.1 Coleta de resíduos

38.11-4 t^oleta de resíduos não-perigosos 3

38.12-2 Onleta de resíduos perigosos 3

38.2 Tratamento e disposição de resíduos

38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 3

38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3

38.3 Recuperação de materiais

38.31-9 Recuperação de materiais metálicos 3

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos 3

38.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 3

39
DESCONTAMINAÇÂO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE
RESÍDUOS

39.0 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 3

CONSTRUÇÃO

41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários
41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários 1

41.2 Construção de edifícios
41.20-4 Construção de edifícios 3

42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-de-aite especiais
42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 4

42.12-0 Construção de obras-de-arte especiais 4

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 3

42.2
Obras de infraestrutura para energia elétrica, telecomunicações, água,
esgoto e transporte por dutos

42.21-9
Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para
telecomunicações

4



42.22-7
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas 4

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 4

42.9 Construção de outras obras de infraestrutura
42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 4

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 3
43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO
43.1 Demolição e preparação do terreno
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras 4
43.12-6 Perfurações e sondagens 4

43.13-4 Obras de terraplenagem 3

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 3

43.2 Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções
43.21-5 Instalações elétricas 3

43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refirigeração 3

43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 3

43.3 Obras de acabamento

43.30-4 Obras de acabamento 3
43:9 Outros serviços especializados para construção
43.91-6 Obras de fundações 4

43.99-1 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 3

G ÇOMÉRÇIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E
MOTOCICLETAS

45
COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍÇULOS AUTOMOTORES E
MOTOCICLETAS

45.1 Comércio de veículos automotores

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 2

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 2

45;2: ' Manutenção e reparação de veículos automotores
45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores 3

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores
45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 2

45.4 Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios
45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios 2

45.42-1
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e
acessórios

2

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas 3

46
COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES
E MOTOCICLETAS

46.1
Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos
iutomotores e motocicletas

46.11-7
Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas
igrícolas e animais vivos 2

46.12-5
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis,
ninerais, produtos siderúrgicos e químicos 2

46.13-3
(

Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de
construção e ferragens 2

46.14-1
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves 2

Cam. B Qg^çgg



46.15-0

46.16-8

46.17-6

46.18-4

46.19-2

46.23-1

46.3

46.32-0

46.33-8

46.34-6

46.35-4

46.36-2

46.37-1

46.39-7

46.4

46.41-9

46.42-7

46.43-5

46.44-3

46.45-1

46.46-0

46.47-8

46.49-4

46.5

46.51-6

46.52-4

46.6

46.61-3

epresentantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos,
Lióveis e artigos de uso doméstico ^ —
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário,
calçados e artigos de viagem
Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios,
oebidas e fumo ^ —
.Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em
produtos não especificados anteriormente
.epresentantes comerciais e agentes do comércio de mercadonas em gera
lão especializado

^6 2 [Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos
46.21-4 Icomércio atacadista de café em grão
46.22-2 Icomércío atacadista de soja

iomércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matérias-
rimas agrícolas, exceto café e soja ^ ^
Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e

[fumo

46.31-1 [Comércio atacadista de leite e laticínios^UiilClL-iU ^-v xvxvw ̂  —

üomércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, fannhas,
amidos e féculas

Zomércio atacadista de hortifirutigranieiros
omércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado
Zomércio atacadista de bebidas
Zomércio atacadista de produtos do fumo
Zomércio atacadista especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente
""nmércio atacadista de produtos alimentícios em geral

:— : : í ~

!omércio atacadista de produtos de consumo não-alimentar
!omércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho
bmércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios
Zomércio atacadista de calçados e artigos de viagem
Zomércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e
i^eterinário

!omércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
irtopédico e odontológico/J. 4.V./^VV*XW W O' ^ ,

Zomércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
sessoal

omércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e
lutras publicações
omércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
lão especificados anteriormente
Zomércio atacadista de equipamentos e produtos de tecnologias de

[informação e comunicação
Zomércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de

[informática
rimércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

:elefonia e comunicação

Zomércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de
:ecnologias de informação e comunicação

2

2

Zomércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças



46.62-1
Coméixjio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças

3

46.63-0
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes
e peças

3

46.64-8
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças

3

46.65-6
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes
e peças

3

46.69-9
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças

3

46.7
Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e
material de construção

46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 3

46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 3

46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico 3

46.74-5 Comércio atacadista de cimento 3

46.79-6
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não
especificados anteriormente e de materiais de construção em geral

3

46.8 Comércio atacadista especializado em outros produtos

46.81-8
Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás
natural e GLP

3

46.82-6 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 3

46.83-4
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
corretivos do solo

3

46.84-2
Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto
agroquímicos

3

46.85-1
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para
construção

3

46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 3

46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas 3

46.89-3
Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não
especificados anteriormente

3

46.9 Comércio atacadista não-especializado

46.91-5
Comércio atacíidista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios

2

46.92-3
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
insumos agropecuários

2

46.93-1
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários

2

47 COMÉRCIO VAREJISTA

47.1 Comércio varejista não-especializado

47.11-3
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - hipermercados e supermercados

1

47;l2-l
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

2

47.13-0
Comércio varejista de mercadorias em geral, sem predominância de
produtos alimentícios

2

47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fiimo

47.21-1
Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e
semelhantes

2

47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados - açougues e peixarias 3



47.23-7 C[Comércio varejista de bebidas
2

47.24-5 Ci!omércio varejista de hortifrutigranjeiros
2

47.29-6 [j^omércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em)rodutos alimentícios não especificados anteriormente; produtos do fiuno
2

47.3 C~'omércio varejista de combustíveis para veículos automotores
47.31-8 (■"omércío varejista de combustíveis para veículos automotores 3

47.32-6 (üomércio varejista de lubrificantes 3

47.4 Comércio varejista de material de construção
47.41-5 Zomércio varejista de tintas e materiais para pintura 2

47.42-3 üomércio varejista de material elétrico 1

47.43-1 Üomércio varejista de vidros 2

47.44-0 "omércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 2

47.5
"omércio varejista de equipamentos de informática e comunicação;
jquípamentos e artigos de uso doméstico ——

47.51-2
üomércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

1

47.52-1
■

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação —^

1

47.53-9
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo

1

47.54-7
Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de
iluminação

1

47.55-5
Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e
banho

1

47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 1

47.57-1
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

1

47.59-8
Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente

1

47.6 Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos
47.61-0 Comércio varejista de livros, jomais, revistas e papelaria 1

47.62-8 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 1

47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 1

47.7
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e
artigos médicos, ópticos e ortopédicos

47.71-7
Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e
veterinário

2

47.72-5
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal

1

47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 1

47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica 1

47.8
Comércio varejista de produtos novos não especificados anteriormente e de
produtos usados

47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 1

47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 1

47.83-1 Comércio varejista de jóias e relógios 1

47.84-9 Comércio varejista de 2ás liqüefeito de petróleo (GLP) 3

47.85-7 Comércio varejista de artigos usados 2

47.89-0
Comércio varejista de outros produtos novos não especificados
anteriormente

1



47.9 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista j
47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista ^
H TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO

49 TRANSPORTE TERRESTRE

49.1 Transporte ferroviário e metro ferroviário

49.11-6 Transporte ferroviário de carga 3
49.12-4 Transporte metro ferroviário de passageiros 3

49.2 Transporte rodoviário de passageiros

49.21-3
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal e em região metropolitana 3

49.22-1
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
intermunicipal, interestadual e internacional 3

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 3

49.24-8 Transporte escolar 3

49.29-9
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de ífetamento, e
outros transportes rodoviários não especificados anteriormente 3

49.3 Transporte rodoviário de carga
49.30-2 Transporte rodoviário de carga 3

49.4 Transporte duto viário

49.40-0 Transporte duto viário 3

49.5 Trens turísticos, teleféricos e similares
49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares 3

50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
50.1 Transporte marítimo de cabotagem e longo curso
50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem 3

50.12-2 Transporte marítimo de longo curso 3

50.2 Transporte por navegação interior
50.21-1 Transporte por navegação interior de carga 3

50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares 3

50.3 Navegação de apoio
50.30-1 Navegação de apoio 3

50.9 Outros transportes aquaviários
50.91-2 Transporte por navegação de travessia 3

50.99-8 Transportes aquaviários não especificados anteriormente 3

51 TRANSPORTE AÉREO

51.1 Tansporte aéreo de passageiros
51.11-1 Tansporte aéreo de passageiros regular 3

51.12-9 hansporte aéreo de passageiros não-regular 3

51.2 Transporte aéreo de carga
51.20-0 Transporte aéreo de carga 3

51.3 Transporte espacial

51.30-7 Transporte espacial 3

52
ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXTLTARES DOS
TRANSPORTES

52.1 Armazenamento, carga e descarga
52.11-7 Armazenamento 3

52.12-5 Zarga e descarga 3

52.2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres
52.21-4 ZJoncessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3

52.22-2 ferminais rodoviários e feiroviários 3



52.23-1 Eistacionamento de veículos
3

52.29-0 g
Uividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas
[.nteríormente

3

52.3 i\^tividades auxiliares dos transportes aquaviários
52.31-1 (jestão de portos e terminais .3

52.32-0 tAtividades de a^enciamento marítimo . 3

52.39-7
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas
interiormente —

3

52.4 Atividades auxiliares dos transportes aéreos

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 3

52.5 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga
3

52.50-8 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga
53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA
53.1 Atividades de Correio

53.10-5 Atividades de Correio ^
2

53.2 Atividades de malote e de entrega

53.20-2 Atividades de malote e de entrega 2

ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO
55 ALOJAMENTO

55.1 Hotéis e similares

55.10-8 Hotéis e similares
2

55.9
Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 2

56 ALIMENTAÇÃO

56.1 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas
56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas 2

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação 2

56.2 SeiAdços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada -

56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 2

J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA A LMPRESSÃO
58.1 Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição
58.11-5 Edição de livros 3

58.12-3 Edição de jomais 3

58.13-1 Edição de revistas 3

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3

58.2 FHirãn iniRgrada à impressão de livros, jomais, revistas e outras publicações
58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 3

58.22-1 Edição integrada à impressão de jomais 3

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 3

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3

59

ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE
PROGRÃMÃS DE TELEVISÃO; GRAVÃÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE
MÚSICA

59.1
Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de
televisão

59.11-1
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão

2

59.12-0
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão



59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 2

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica 2

59.2 Atividades de gravação de som e de edição de música
59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música 2

60 ATrVTOADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO
60.1 Atividades de rádio

60.10-1 Atividades de rádio 2

60.2 Atividades de televisão

60.21-7 Atividades de televisão aberta 2

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 2

61 TELECOMUNICAÇÕES
61.1 Telecomunicações por fio
61.10-8 Telecomunicações por fio 2

61.2 Telecomunicações sem fio
61.20-5 Telecomunicações sem fio 2
61.3 Telecomunicações por satélite
61.30-2 Telecomunicações por satélite 2

61.4 Operadoras de televisão por assinatura
61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 2

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 2-

6,i;43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 2

61.9 Outras atividades de telecomunicações
61.90-6 Outras atividades de telecomimicações 2

62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TEÇNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
62.0 Atividades dos serviços de tecnologia da informação
62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 2

62.02-3
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

2"

62.03-1
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
custoinizáveis

2"

62.04-0 Çonsultoria em tecnologia da informação 2

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 2

63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO

63.1
Tratamento de dados, hospedagem na intemet e outras atividades
relacionadas

63,11-9
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
lospedagem na intemet 2

63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 2

63.9 Outras atividades de prestação de serviços de informação
63.91-7 Agências de notícias 2

63.99-2
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente

2

K
ATIVIDADES FINANÇEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS
EIELAÇIONADOS

.  ...

64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANÇEIROS
64.1 Banco Çentral 1

64.10-7 Banco Çentral 1

64.2 ntermediação monetária - depósitos à vista
64.21-2 Bancos comerciais 1

64.22'1 Bancos múltiplos, com carteira comercial 1  .

Garça



ê4:tt-i9 (üaixas econômicas : ^
1

64.24-7 (Crédito cooperativo -

64.3 nt^rmediacão não-monetária - outros instrumentos de captação

64.31-0 3ancos múltiplos, sem carteira comercial 1

64.32-8 Bancos de investimento
1

64.33-6 Bancos de desenvolvimento

64.34-4 \gências de fomento

64.35-2 iirédito imobiliário
1

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 1

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não-monetária 1

64.4 Arrendamento mercantil

64.40-9 Arrendamento mercantil 1

64.5 Sociedades de capitalização

64.50-6 Sociedades de capitalização

64.6 Atividades de sociedades de participação

64.61-1 Holdings de instituições financeiras 1

64.62-0 Holdings de instituições não-financeiras
64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings

64.7 Fundos de investimento

64.70-1 Fundos de investimento
1

64.9 (Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring

64.92-1 Securitização de créditos

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 1

65
SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E
PLANOS DE SAÚDE

65.1 Seguros de vida e não-vida

65.11-1 Seguros de vida 1

65.12-0 Seguros não-vida

65.2 Seguros-saúde

65.20-1 Seguros-saúde 1

65.3 Resseguros

65.30-8 Resseguros 1

65.4 Previdência complementar

65.41-3 Previdência complementar fechada 1

65.42-1 Previdência complementar aberta 1

65.5 Planos de saúde

65.50-2 Planos de saúde 1

66
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS,
SEGUROS PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE

66.1 Atividades auxiliares dos serviços financeiros

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados 1

66.12-6
Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e
mercadorias

1

66.13-4 Administração de cartões de crédito 1

66.19-3
Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas
anteriormente

1

66.2 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos



planos de saúde

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas 1

66.22-3
Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e
de saúde 1

66.29-1
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos
planos de saúde não especificadas anteriormente 1

66.3 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão
66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 1

L ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
68.1 Atividades imobiliárias de imóveis próprios
68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 1

68.2 Atividades imobiliárias por contrato ou comissão
68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis 1

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária 1

M ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA
69.1 Atividades jurídicas
69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios 1

69.12-5 Cartórios 1  .

69;2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária
69:20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 1

70
ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM
GESTÃO EMPRESARIAL

70.1 Sedes de empresas e unidades administrativas locais
70.10-7 Sedes de ̂ presas e unidades administrativas locais 1

70.2 Atividades de consultoria em gestão empresarial
70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 1

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E
ANÁLISES TÉCNICAS

71vl Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas
71.11-1 Serviços de arquitetura 1

7L12-0 Serviços de engenharia 1

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 1

71 ;2 Testes e análises técnicas

71.20-1 Testes e análises técnicas 2

72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
72.1 'esquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 2

72.2 'esquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e hiunanas 2

73- PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO
73.1 Publicidade

73.11-4 Agências de publicidade 1

73.12-2
■

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação

1

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 1

73.2 i^esquisas de mercado e de opinião pública
73.20-3 Pesquisas de mercado e de opinião pública 1

7475 QUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS



74.1 Design e decoração de interiores
74.10-2 ")esien e decoração de interiores —

1

74.2 \tividades fotográficas e similares

74.20-0 \tividades fotográficas e similares 2

74.9
\tividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
interiormente

74.90-1
\tividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
interiormente —

1

ATIVIDADES VETERINÁRIAS

75.0 Atividades veterinárias

75.00-1 Atividades veterinárias
3

N
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

77
ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS
INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS

77.1 Locação de meios de transporte sem condutor
1

77.11-0 Locação de automóveis sem condutor

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor 1

112 Aluguel de objetos pessoais e domésticos

77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 1

77.22-5 Aluguel de fitas de video, DVDs e similares 1

1121-1 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 1

77.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1

77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador

77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 1

77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 1

1
77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente 1

77.4 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não-fmanceiros 1

78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

78.1 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 1

78.2 Locação de mão-de-obra temporária

78.20-5 Locação de mão-de-obra temporária 1

78.3 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros



78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1

79
AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E
SERVIÇOS DE RESERVAS

79.1 Agências de viagens e operadores turísticos

79.11-2 Agências de viagens 1

79.12-1 Operadores turísticos 1

79.9
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados
anteriormente

79.90-2
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados
anteriormente 1

80 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO

80.1 Atividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores

80.11-1 Atividades de vigilância e segurança privada 3

80.12-9 Atividades de transporte de valores 3

80.2 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 3

80.3 Atividades de investigação particular

80.30-7 Atividades de investigação particular 3

81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

81.1 Serviços combinados para apoio a edifícios

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 2

81.12-5 Condomínios prediais 2

81.2 Atividades de limpeza

81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios 3

81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas 3

81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 3

81.3 Atividades paisagísticas

81.30-3 Atividades paisagísticas 1

82
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS

82.1 Serviços de escritório e apoio administrativo

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 1
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82.2

82.3

82.:.3

82.9

82.91-1

82.99-7

Io

84

84.12-4

84.2

84.22-1

84

84.25-6

apoio administrativo

Atividades de tele atendimento

82.20-2 Atividades de tele atendimento

Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos

0-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas

Atividades de cobrança e informações cadastrais

82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato

Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

I g4_;[ Administração do estado e da política econômica e social

84.11-6 Administração pública em geral

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros
serviços sociais

84.13-2 Regulação das atividades econômicas

Serviços coletivos prestados pela administração pública

84.21-3 Relações exteriores

Defesa

84.23-0 Justiça

.24-8 Segurança e ordem pública

Defesa Civil

84.3 Seguridade social obrigatória

84.30-2 II Seguridade social obrigatória
I EDUCAÇÃO

85 EDUCAÇÃO

Educação infantil e ensino fundamental

Educação infantil - creche

85.12-1 Educação infantil - pré-escola

. 13-9 Ensino fundamental

Ensino médio



85.20-1 Ensino médio 1 ^
85.3 Educação superior

85.31-7 Educação superior - graduação 2

85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação 2

85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão 1  ̂
85.4 Educação profissional de nível técnico e tecnológico

85.41-4 Educação profissional de nível técnico 1  ̂
85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico 1  ̂
85.5 Atividades de apoio à educação

85.50-3 Atividades de apoio à educação 1  ̂
85.9 Outras atividades de ensino

85.91-1 Ensino de esportes 1  ̂
85.92-9 Ensino de arte e cultura 2

85.93-7 Ensino de idiomas 2

85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente 2

Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS

86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA

86.1 Atividades de atendimento hospitalar

86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar 3

86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes

86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências 3

86.22-4
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de
atendimento a urgências 3

86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 3

86.4 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica

86.40-2 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 3

86.5
Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e
odontólogos

86.50-0
Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e
odontólogos 2

86.6 Atividades de apoio à gestão de saúde



86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde

86.9

86.'

87

87.1

87.11-5

87.12-3

87.2

87.20-4

87.3

87.30-1

88.0

90.01-9

90.02-7

90.03-5

91

91.01-5

Q1 09-1

Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

90-9 I Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA INTEGRADAS
COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS
COLETIVAS E PARTICULARES

Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imimodeprimidos e
convalescentes, e de infraestrutura e apoio a pacientes prestadas em
residências coletivas e particulares

I Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e
convalescentes prestadas em residências coletivas e particulares

j| Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a
paciente no domicílio

j Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios
psíquicos, deficiência mental e dependência química

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios
psíquicos, deficiência mental e dependência química

Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e
particulares

Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e
particulares

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

Serviços de assistência social sem alojamento

j 88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento

I ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO

I ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS

[Atividades artísticas, criativas e de espetáculos

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares

Criação artística

Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E
AMBIENTAL

.0 Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental

Atividades de bibliotecas e arquivos

AuVirlorlí^o Hí» tniiopnc o Hp PYrtlr>rqp5r> i-pgtqiirop5n qrtíotiVo p
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de lugares e prédios históricos e atrações similares

91.03-1
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas
ecológicas e áreas de proteção ambiental

92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS

92.0

92.00-3

Atividades de exploração de jogos de azar e apostas
—=H

Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 1

93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER

93.1 Atividades esportivas

93.11-5 Gestão de instalações de esportes 1

93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares 2

93.13-1 Atividades de condicionamento físico 2

93.19-1 Atividades esportivas não especificadas anteriormente 2

93.2 Atividades de recreação e lazer

93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos 2

93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 2]
s. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS

.

94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS

94.1
Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e
profissionais

94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 1

94.12-0 Atividades de organizações associativas profissionais 1

94.2 Atividades de organizações sindicais

194.20-1 Atividades de organizações sindicais

94.3 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.30-8 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 1

94.9 Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente

94.91-0 Atividades de organizações religiosas 1

94.92-8 Atividades de organizações políticas 1

94.93-6 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 1

94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 1

95

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS



95.1 Reparação e manutenção de equipamentos de informática e comunicação

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3

95.12-6 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação ^ 3

95.2 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos

95.21-5
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal
e doméstico

3

95.29-1
Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos
não especificados anteriormente

3

96
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS

96.0 Outras atividades de serviços pessoais

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros 2

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 2

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados 2

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 2

T SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97.0 Serviços domésticos

97.00-5 Serviços domésticos 2

1

U
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES
EXTRATERRITORIAIS

-\ 1

99
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES
EXTRATERRITORIAIS

99.0 1 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais

99.00-8 1 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
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ANEXO XV

(alterado pela Lei Complementar N° 164 de 09/10/2014)

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Razão

social/Nome:_
Endereço n"

Ramo/CNAE:

Bairro;
CEP:

Cidade; UF;

CNPJ; Inscrição Estadual;_
Fone; ( )_

Nome
Endereço;
RG

Sócio Administrador / Representante Legal

n".

CPF

Compromisso:
Comprometo-me a apresentar no prazo de até 90 dias na Prefeitura do Município
de Barra do Garças-MT os documentos abaixo relacionados sob pena de a
inscrição Municipal Provisória ser cancelada.
(  ) Vistoria do Corpo de Bombeiros
(  ) Habite-se
(  ) Licença Ambiental
(  ) Outros

Assinatura do Sócio ou Representante Legal
(firma reconhecida)

Despacho
Até que se apresentem os documentos acima mencionados e em face de que dispõe o
teor da Lei Complementar n°. 045 de 15 de dezembro de 1997, fica autorizada a
expedição a Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento provisório.

Barra do Garças,_ de de

Chefe do Setor de Fiscalização



%

ANEXO XVI

(alterado pela Lei Complenientar N° 164 de 09/10/2014)

TERMO DE RESPONSABILIDADE

, domiciliado à Rua

^ Bairro , na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato

Grosso, venho através deste atestar a segurança da edificação situada no lote
da quadra do bairro denominado , especialmente em seus aspectos

físico-estruturais, assumindo todas as responsabilidades civis e criminais por

qualquer dano que a estrutura da edificação vier a causar a outrem.

Barra do Garças,dede 20

Proprietário do Imóvel



ANEXO XVII

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Razão social/Nome:

Endereço

Ramo/CNAE:_

Bairro:

CEP:

Fone: ( )_

Cidade: UF:

CNPJ: _Inscrição Estadiial:_

Nome

Sócio Adminisírador / Representante Legal

Endereço:

RG CPE

Compromisso:

Comprometo-me a procurar o batalhão do corpo de bombeiro, para estar

requerendo a vistoria para aquisição do Alvará de Prevenção Contra Incêndio e

Pânico, de sua competência, ficando-me responsável civil e criminalmente por

quaisquer danos a terceiros, oriundos da falta desta vistoria.

Barra do Garças,_ de de

Assinatura do Sócio ou Representante Legal

(firma reconhecida)



ANEXO XVIII

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,

domiciliado à Rua

Bairro ? cidade de Barra do Garças,

Estado de Mato Grosso, venho através deste atestar a segurança da edificação

situada no lote da quadra do bairro denominado
, especialmente em seus aspectos físico-estruturais,

assumindo todas as responsabilidades civis e criminais por qualquer dano que a

estrutura da edificação vier a causar a outrem.

Barra do Garças, de de 20_

Proprietário do Imóvel



Cam, Mun

ANEXO XIX

01 VALOR DA BASE DE CÁLCULO SOBRE A MÃO DE OBIL\ DA
CONSTRUÇÃO CI^ IL
"RESIDENCL\L"

Obras iiré 70 ni^ \ alor por (metro quadrado) í
01 01

R$ 250,00
wdXIl ̂ LXUlLiVj oC-Xll

laje, com ou sem forro de madoira ou pvo, com
piso cerâmico e apenas um banheiro

Obras até 70 nr

01 0^

?S0 00

v^L/XlijlX IXIyUU wC/XXX UXlLiXciv' oXllXUX^kJ XÜJ

cuiii pik3ü ccruiiiiLU uu puivLiuiiuiü, cuiii uni uu

mais banheiros.

xVkJ) ̂ OOjOO

Código Obras do 71-a-420 iii^ Valor-por nr-^m^o quadrado)
01 03'

P<t 11 0 DO

V/ X. U' J UlXXkjXX LX^sXU L/UXil UvXUiiXCf iilL^UXU^ wUXXX XUXXU UU

XXlUClClFLl OU p V L-j L^OlXl pioO UOXLlIlilOO UU

pOX wwXUXXvlvO j vLXXUx/lfcXLXkX XXXLv^XXXklXXXUXXLw ULX XXvi-vX^

com um ou mais banheiros.
- - ^ *

Código Obras do 71 » 120 m ' Viilor-txtf-m (motro tiuadrado')

OÍtM Construçfio com padrão médio, com laje, com
p<p "isn nn
Xvi^ JOOjV/v»

um banheiro.

Código Obras a Atia 120 ni' Valor por nr (metro auadrado)
01 n«i p<p TOA AA

piod pCfl WdlXllCllC'^ XXXCllo CXw IXXXX UsXXXXXWXX. VJ j

acabamento fino.

Código Obras acima 120 di^ . Valor por m' (metro quadrado)
01 00

P*P 100 00pioO pOi (./OllXIlUtO^ XlliXlu UO UXXX ULXIlXIdX o j

acabamento fino, com piscina.

02 VALOR DA BASE DE CALCULO SOBRE A Rli\0 DE OBR.\ DA

CONSTRUÇÃO Cn IL

"GiVLPÃO PRÉ MOLDADO"

fflHllTflX5m»*gfr Obra V«lsr-p*>r-m' (metro
oiiadrado)

Al

p "R1 fin nn

UZ.U 1 V../VJris9vX Ul^vl-U llvl UUcli JU c>vXU v ÇrllUlvXvXki U UUliX vXw

UX V/LX ^vILX^ \ X^XUnj w L^XXXcXvXUo LXXw XXXXXXXLXXdvXfej^

^jjOrCxTl XwXXl vl^Uw UOUi,?XiXX IX XXv/vU Xlk7s/UX viu \JX/Xvl

pXw XXXOXClUCUXj XÃ-oLUIXvlv/ UpçXXUo V/ pioU^ pUXÇ'vlv'o

construídas.
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ANEXO XIX

01 - VALOR DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN SOBRE A MÃO DE OBRA
DA CONSTRUÇÃO CIVIL

"OBRA RESIDENCIAL"

Código Obras alo 70 ni
01.01 Construção com padrão simples (básico), sem

laje, com ou sem forro de madeira ou pvc, com
piso cerâmico e apenas um banheiro

Código Obras até 70 ni^
01.02 Construção com padrão simples (básico), laje,

com piso cerâmico ou porcelanato, com um ou
mais banheiros.

Código I Obras de 71 a 120 m"
01.03 Construção com padrão médio, com forro de

madeira ou pvc, com piso cerâmico ou
porcelanato, amaciada intemamente ou não,
com um ou mais banheiros.

Código Obras dc J' a 120 in^ ^
01.04 Construção com padrão médio, com laje, com

piso porcelanato, amaciada intemamente,
amaciada externamente ou não, com mais de
um banheiro.

Código Obras acima í 20 ni^
01.05 Constmção com padrão luxo, com laje, com

piso porcelanato, mais de um banheiro,
acabamento fino.

Código Obras acima 120 m'
01.06 Construção com padrão luxo, com laje, com

piso porcelanato, mais de um banheiro,
acabamento fino, com piscina.

\'aIor por ni (metro quadrado)

R$ 260,00

Valor por ni (metro quadrado)

R$290,00

Valor por m^ (metro quadrado)

R$ 320,00

Valor por m ladrado)

R$ 360,00

Valor por m' (metro quadrado)
RS 395,00

Valor por m* (metro quadrado)

R$ 415,00



02-VALOR DA BASE DE CÁLCULO SOBRE A MÃO DE OBRA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

"GALPÃO PRÉ-MOLDADO"

Código 1 Obra | Valor por ni^ (metro
quadrado)

02.01 Construção no qual já são vendidas a obra de
arte, ou seja, vigas e telhados pré montados,
(porém tem que constar a nota físeal da obra
pré moldada) restando apenas o piso, paredes
laterais, parte elétrica e hidráulica para serem
construídas.

R$ 165,00

03-VALOR DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN SOBRE A MÃO DE OBRA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

"OBRA COMERCIAL"

C ódigo Obra \ ali)r por in" (metro

quadrado)
03.01 Construção para fins comerciais (salão), com

um ou mais pavimentos, destinados a serem R$ 365,00
salas comerciais.

04-VALOR DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN SOBRE A MÃO DE OBRA DE

DEMOLIÇÃO

Código 1 Obra j \ alor por m" (metro
quadrado)

04.01 Demolição de imóvel que não contenha laje R$ 60,00
04.02 Demolição de imóvel que contenha laje e

somente um pavimento
R$ 80,00

04.03 Demolição de imóvel que contenha laje e
mais de um pavimento

R$ 100,00

05-VALOR DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN SOl

PEQUENAS REFORMAS

Código 1 Obra
1

BRE A MAO DE OBRA DE

\"alor por m" (metro
quadrado)

05.01 Pequenas reformas: R$ 80,00

(Alterado pela LC N" 245/2018)



ANEXO XX

PARA EFEITOS DE COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA
INSTALAÇÃO E OU FUNCIONAMENTO

CONSTRUÍDA

Código atividade VALOR FIXO (R$)

01 Representante comercial R$ 150.00

02 Autônomos (pessoa física) RS 80.00

03 Microempreendedor Individual RS 80.00

04 Taxistas RS 80.00

05 Construtora RS 180.00

06 Transportadora RS 180,00

ATIVIDADES COMERCIAIS OTIE UTILIZAM OU NÃO ÁREA CONSTRUÍDA
Código ATIVIDADE VALOR FIXO (R$)

07 Profissionais Liberais RS 150.00

08 Escritório de construtora RS 230,00

08-A nepósito de Material Básico para Construção RS 230,00

08-B nenósito de Gás liauefeiío RS 250,00

ATivinADUS COMERCIAIS OIIE UTILIZAM ÁREA CONSTRUÍDA

Código ATIVIDADE VALOR (RS)

09 Atividades comerciais que utilizam até 70 m
de área construída

RS 120,00

10 Atividades comerciais que utilizam área
2

construída superior a 70 m

RS 120,00 mais RS 1,00
para cada metro quadrado
que exceder os 70 m

TORRES DE TELEFONIA CELULAR

Código ATIVIDADE VALOR FIXO (RS)

11 Atividades comerciais de distribuição de sinal
de celular, independente do tamanho da área
utilizada.

RS 4.000,00

** O valor da Taxa de Licença Para Instalação e ou Funcionamento não poderá
ser menor que R$ 70,00 (setenta reais)

(ALTERADO CONFORME LEI COMPLEMENTAR N 224 DE 03/10/2017)



ANEXO XXI

VALOR DO ISSON/FIXO PARA OS PROFISSIONAIS LIBERAIS F

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAIS

Cam. N^n.JI^Garças
Fls_

Ass-

Classe do Profissional Liberal/Autônomo Valor do ISSQN
(fixo mensal)

Médicos, inclusive análises clinicas, eletricidade médica,
radioterapia, radiologia e congêneres, fonoaudiólogos e
congêneres.

R$ 153,09

Enfermeiros, Dentistas, médicos veterinários, contadores,
engenheiros, arquitetos, economistas, psicólogos,
nutricionistas, físioterapeutas, professores, farmacêuticos,
Biomédicos e congêneres, esteticistas, advogados; e outros
profissionais de nivel superiores não relacionados.

R$ 102,06

Protético, agentes de propriedade industrial; agrimensor,
corretor, técnico em edificação, técnico em contabilidade,
técnico em radiologia e congêneres; corretor e congêneres,
técnico em enfermagem, e outros técnicos de nível médios
não relacionados.

R$ 68,04

Taxistas R$ 34,02

Classe dos Escritórios Contábeis Valor do ISSQN
(fixo mensal)

Escritório contábil de pequeno porte ( 1 funcionário) R$ 102,06
Escritório contábil de médio porte (de 2 a 3 funcionários) R$ 153,09
Escritório contábil de grande porte ( mais de 3 funcionários) R$ 204,13

(Incluído pela LC 245/2018)
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rCâmara
Municipal

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças jègJi
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva Oe mãos dadas com o {^o

COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei Complementar n°
014/2019 de autoria do PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2019.

Ver. JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS

Presidente

Ver. MIGUEL MOREIRA DA SILVA

Relator

Ver. MURILO VALOES METEI T O

Vogai

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.íeg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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rCâmara ^
Municipal .

Estado de Mato Grosso 7^^
Câmarsi Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RE fDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei Complementar n°
014/2019 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2019.

Ver. GABRIEL PEREIRA LOPES

Presidente

Ver. Dr. JAIME RODRIGUES NETO
Relator

Ver. Dr. GERALMTNO ALVES R. NETO

Vogai

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



fCâmara
Municipal

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

ICaffi.Mun, B. Garças!

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÀO

VOTAÇÃO

VEREADORES PARTroO SIM NAO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB

SIVmiNO SOUZA DOS SANTOS PSD

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT

PSDB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


